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Súmula: 
Solicitação para licitação de equipamentos eletronicos para a execução do Preojeto Inclusão 
Digital- APAE. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 18/02/2019 

Assinatura do Requerente 

Usuario do Protocolo: MARCIA REJANE NIENDIEKER 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo  ern  vista a necessidade da aquisição 

de equipamentos eletrônicos para a execução do Projeto Inclusão Digital-APAE, solicita a 

autorização de Vossa Excelência para que se efetue a contratação através de processo licitatório. 

As descrições dos produtos encontram-se relacionados no Termo de Referência em anexo, 

devendo observar a modalidade licitatória em que melhor se enquadrar. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo da Secretaria 

Municipal de Assistencia Social. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 11 de fevereiro de 2019. 

• 
kieurm, caw, 

GI LAINE AMA Glki_EAZZi  
Secreta  la Municfbai de  Assistência  Social  

Decreto  340/2017 de 21/09/2017 

Gislaine Tania Galeazzi 
Secretria Municipal de Assistancia Social 

Decret 340f2017 de 21/09/2017 
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JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, vêm por meio deste 

documento justificar os motivos peio qual pede, novamente, que seja 

concedida procedência ao pedido de contratação de empresa que forneça 

Lousa digital e seus acessórios, a serem designados á Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais (APAE), com sede situada no Município de 

Chopinzinho-PR e representada pela Sra.  Nair  Dalmut  Patel,  a contratação do 

objeto deve observar todas as especificações contidas no Termo de Referência 

em anexo ao Processo Licitatório. 

Através do protocolo 122/2018 foi encaminhado pedido de materiais 

para o Projeto de Inclusão Digital — APAE, entretanto no dia 13 de agosto de 

2018 verificou-se a necessidade de revisão do termo de referência, através do 

oficio 073/2018 encaminhado pela APAE, o qual verificou que se fazia 

necessário a capacitação dos profissionais de forma presencial, assim sendo, 

foi requisitado o cancelamento de pregão presencial realizado no dia 06 de 

agosto de 2018, para que o termo de referencia seja devidamente ajustado. 

Assim sendo, a aquisição desses equipamentos se fazem necessários 

para que se possa executar o Projeto de Inclusão Digital - APAE, que será 

desenvolvido com o intuito de garantir que todos os alunos participantes 

tenham condições de usufruir as potencialidades das ferramentas tecnológicas 

de comunicação e informação, que irá contribuir de maneira significativa no 

processo de desenvolvimento e aprendizagem. 



A contratação dos itens relacionados no Termo de Referência deve ser 

feita pelo valor global, haja vista, que a aquisição dos equipamentos 

separadamente pode vir a comprometer o perfeito funcionamento do objeto, o 

que acarretaria em prejuízos na execução do projeto. 

Através do projeto serão atendidos diretamente 50 (cinquenta) alunos 

com deficiência intelectual e múltiplos devidamente matriculados na Escola e 

mais 68 alunos indiretamente. 

A aquisição desses equipamentos visa possibilitar condições e 

oportunidades de diferentes tipos de aprendizagens auxiliando positivamente 

no desenvolvimento biopsicossocial do portador de necessidades especiais. 

Diante disso, com intuito de possibilitar a inclusão digital dos portadores 

de necessidade especiais, a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

apresenta a necessidade e a justificativa da contratação de empresa que 

forneça os equipamentos tecnológicos solicitados. 

A aquisição destes equipamentos deve observar a dotação orçamentária 

disponível e a modalidade licitatória em que melhor se enquadrar. 

Chopinzinho, 15 de fevereiro de 2019. 

G LAI NE ANIA GALEAZZ1  
Secret  " ria Muni ipal de Assistência Social 

Decreto 340/2017 de 21/09/2017 

Gislaine Tania Galeazzi 
Secretàna Muniapal 6e AssiOncia Socia 

Decrelo 340017  de 21109120t7 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA:  021.0  I 

ORIGEM: Gabinete do Prefeito 

DESTINO: Divisão de Licitações / Comissão Permanente de Licitações 

REFERÊNCIA: Autorização para solicitacão da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Recebido a solicitação para aquisição de equipamentos eletrônicos para a execução do 

Projeto Inclusão Digital-APAE, aprovado por ata em anexo, protocolada pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social. Sob n° i o8 /2019, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

Alv Dênis Ceni Scolaro 
refeito 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 03 
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TERMO DE REFERENCIA 

Item Quant. Descriminagão do produto  Unit.  R$ Total R$ 

01 01 Contratação de empresa para o 
desenvolvimento de projeto educacional  
corn  fornecimento de materiais pedagógicos, 
capacitação e equipamentos de informática, 
devidamente descritos abaixo: 

LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

Descrição Características Didáticas: 

A lousa tem como objetivo ações pedagógicas 
e terapêuticas, por ter sua tela sensível ao 
toque permite que alunos com alguma 
deficiência intelectual ou motora possam 
interagir tocando na tela, escrevendo ou até 
arrastando imagens. No aspecto terapêutico é 
possível trabalhar coordenação motora, 
percepção, raciocínio lógico e alcance. A 
Lousa Pedagógica para educação especial 
devera vir com software instalado na 
modalidade de licença permanente e atender 
os requisitos Tecnológicos e Pedagógicos, 
especificados a seguir: 

Os conteúdos curriculares (ANEXO A) 
previstos nos softwares de aulas digitais 
deverão contemplar as disciplinas de  Lingua  
Portuguesa com o foco no letramento, 
Matemática  corn  sua utilização nos aspectos 
sociais e Atividades diária da Vida em 
consonância ao acesso a tecnologia, esta 
nova ferramenta didática de ensino visa 
contribuir na metodologia aplicada aos alunos 
com algum tipo de deficiência como Autismo, 
Deficiência Intelectual e Paralisia Cerebral 
permitindo uma maior absorção dos conteúdos 
e interesse facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em ambientes 
virtuais interativos, de modo a aumentar o 
interesse do aluno e aproveitando o potencial 
multimidia do dispositivo, incluindo, no mínimo: 
Simulações; Efeitos visuais, como luz,  sombre  
e reflexos; Interatividade; Modelos com partes 
externas e internas; Ambientes externos e 
internos; Laboratórios virtuais; possibilitar ao 
professor desenvolver 

Oferecer ferramentas que permitam a 
professores e alunos armazenarem 
conteúdos elaborados de coautoria, 

R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 
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possibilitando sua posterior edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para 
contribuir com aulas onde os conceitos são 
complexos e muitas vezes intangíveis, onde 
se faz necessário o uso de equipamentos, 
muitas vezes ausentes nas escolas, 
específicos para a manipulação de alunos 
com algum tipo de deficiência. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 

Conteúdos de Matemática, Tem como 
objetivo utilizar a Matemática em aspectos 
sociais, permitir que alunos com Autismo e 
Deficiência Intelectual possam interpretar de 
forma interativa a utilização de: 

-como utilizar o dinheiro para comprar, e os 
cálculos de como receber troco em 
estabelecimentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio 
digital através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa 
compreendendo os numerais, dezenas, 
dúzia, símbolo de adição, subtração, total 
adição e total subtração 

Conteúdos de Português, Trabalhar 
aspectos da gramaticais: 

- através da lousa interativa compreender 
acentuação, pontuação e exercícios 
envolvendo a relação e definição de imagens 
e construção das palavras, deverá ter  videos  
apresentando a fonética de cada palavra. 

Atividades Diárias da Vida: 

-  Videos  onde deverá apresentar aspectos 
da vida diária como higiene, aprendendo 
como entender seu próprio corpo, com  
videos  e ações interativas possibilitando o 
entendimento de si próprio. 

Descrição Características da Lousa Digital: 
Dimensões área total 
(largura/altura/espessura) 174x125x3cm; 
Diagonal área ativa com projeção 4:3: 80 
polegadas 
Peso bruto (com embalagem e acessórios): 
30.0 KG . 
Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG • 
Superfiicie Whiteboardfilrn 3m. Pode ser usado 
como quadro branco convencional, com 
marcadores comuns. 
Tecnolo•  la: TouchScreen (Dois Toques 
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Simultâneos) 
Consumo de energia: Menos de 1 watt 
Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 
Temperatura de armazenamento: -40 ° C a 50 
°C 
Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 
Compatibilidade  
Microsoft Windows 2000, Windows XP, 
Windows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  
Windows  10 
Acessórios 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de Instruções em Português do Brasil 
CD  corn  o  Software Touch board  
Certificado de Garantia 
Funções 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o 
conteúdo; 
Mover ou alinhar objetos; 
Exibir, pausar e incluir anotações em  videos;  
Gravar a voz do professor juntamente com as 
operações feitas na imagem através da função  
video recorder;  
Incluir fotos /imagens; 
Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca de imagens; 
Borracha / Apagador Digital;  
Software  em português; 
Acesso a  Internet; 
Zoom  através de efeito pinga 
Possuir garantia de no mínimo 1 ano  

NOTEBOOK  

DESCRIÇOES CARACTERISTICAS 
Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer tipo de superficie(lona de projeção, 
quadro branco, televisores,etc.); 
Ter caneta com sensor para executar funções: 
selecionar, abrir, destacar; 
Com Tecnologia de rastreamento ultrassom 
infravermelho; 
Precisão posicional +/- 1,5mm 
Conectividade USB: 
Minimo de 200 MB de espaço no disco rígido; 
Apresentar no mínimo 1 GB de  RAM;  
Sistema operacional  Windows  
Ter instalado  software  com ferramentas para 
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desenho; 
Ser Compatível com Windows  
2000/XPNista/7. 

PROJETOR CURTA DISTANCIA 

DESCRIÇA0 CARACTERISTICAS 
Equipamento que permita captar imagens em 
alta resolução para exibição em tela de 
projetor multimidia ou lousa digital 
Possuir adaptador para o uso da câmera com 
microscópio; 
Possuir Sensor CMOS;  
Zoom  20x(minimo);  
Zoom  digital 5x; 
Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, UXGA, 
1080p;  
Area  de foto 457.2 x 352.9 (18" x 13.5"); 
Lâmpada  LED 
Saida  HDMI; 
Microfone embutido; 
Gravação de áudio/video; 
Leitor de cartão de memória USB  Disk Slot;  
Memória embutida 120; 
Foco automático/manual; 
Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus;  
Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  
Win7, Xp, Vista. 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

A capacitação compreende um treinamento 
para capacitar os professores quanto A 
utilização da lousa. Ele terá 16 hrs de carga 
horária onde será mostrado todos os recursos 
da lousa, incluindo deslocamento. 

Módulos do treinamento: 
• Calibrando a lousa 
• Utilizando a lousa como um 

computador touchscreen de 80". 
• Usando o  software Tech Infirmity Pro.  
• O ambiente operacional para 

apresentação de aulas. 
• Os tipos de canetas virtuais que podem 

ser utilizadas 
• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 
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• A ferramenta captura de tela 
• A ferramenta gravador de teia 
• A ferramenta reconhecimento de 

escrita 
• Como anexar fotos e  videos  
• Anexando figuras prontas nas 

disciplinas matemática, física, química 
e inglês. 

• Como salvar a aula 
• Utilizando arquivos em PDF e  Power 

Point.  

Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Participar 2 
- Googie  Earth  
- Youtube 

1 Instalação 

Fixação da Lousa na parede, 
Instalação de  software,  calibração. 
Fixação suporte de teto para o projetor 
Fixação de cabos USB, HDIVII. 

ACESSÓRIOS 

- Cabo  VGA!  HDMI 
- Extensão energia 
- Suporte de teto para projetor 

TOTAL 17.000,00 
Obs.: 

• Os equipamentos serão recebidos por dois representantes: um da Associação 

de Pais e Mestres dos Excepcionais e um da Secretária Municipal de 

Assistência Social; 

• Utilizado como critério para formação de prego o orçamento com o menor 

preço, considerando ser mais vantajoso para o Município. 

• Os itens transcritos neste Termo de Referência foram cotados pelo valor 

global, haja vista, que a contratação destes separadamente pode vir a 

comprometer o perfeito funcionamento do objeto licitatório. 

• Por se tratar de valor global o frete deve estar incluso no valor total da 

licitação. 

• Responsável pela orgamentação: Elizabete Dallastra CPF 023.567.049-90 
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O 

FORMA DE PAGAMENTO: Após entrega dos equipamentos, capacitação e instalação dos 

mesmos, conferencia e apresentação da  NF.  

Chopinzinho, 02 de abril de 2019. 

acume., G. .0 a 3-6 
!SLANE TANIA GACEAZZI 

Secretária Municipal de Assistência Social 
,i3ecreto 340/2017 de 21/09/2017 

Gislaine Tania Galeazzi 
Secretána Muniapal de Assistência Soctai 

Decreto 340/2017 de 21/0902017 

• 
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Educ@Digitcd 
Incluscia Digital 

Porto Alegre 08/02/19  APAE DE CHOPENZINHO - PR 

Financeiro 

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA ME 

ENDEREÇO: Av. Cristovão Colombo 2149 L. 8 
MUNICÍPIO: Porto Alegre - TELEFONE.  51 30151664 

CNPJ N°: 22.315.960/0001-83 

COTAÇÃO: PROJETO LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

PRODUTO QUANTIDADE 

I 

VALOR 

LOUSA INTERATIVA DIGITAL 

Formato de tela ate 80' utiliza tecnologia de 

virtualização IR-infrared  (Infravermelha o-iacf 

especialmente para proporcionar alta resolução com 

tempo de resposta imediato. Possui uma superficie 

sensível ao toque onde qualquer imagem nela 

projetada pode ser manipulada diretamente através 

de canetas ou dedos, proporcionando maior 

interatividade  

, . - • 
- , 

,,..... 

. 

RS 4.780,00 

NOTEBOOK  , 
Processador  Intel  Dual Core 

, 
Processador Modelo 1007U - 1.5G1-1z 
Tamanho de Tela 14" ChipSet Placa M 'de 

_ tntel NM70 Armazenamento 500GB 

t.. Memória 4GB . .. 

R$ 2.490,00 

PROJETOR CURTA DISTANCIA ,. -,,...z.,..v.r. 
Grandes imagens em espaços reduzidos: !-:=:-e 
Posicione o S320 a ate superfície de projeção. 

,:. -- 5.-1-e.--5,! , ; 4  
lEkTra  

R$ 6.230,00 

Capacitaçgo e Forma0o, idstalação: 

- apresentação geral da lousa e suas 

ferramentas, idéias de planos de aula 

- usando  Internet,  youtube,  Power  poirrt 16 horas 

- manipulação através do  touch screen  R$ 2.550,00 

ACESSÓRIOS 

- Cabo  VGA  /1-1DMI- Extensão energia 10 m 

- Suporte de teto para projetor I 10 m 

R$ 950,00 

Total R$ 17.000,00  

GARANTIA: 

Lousa Digital interativa —02 ANOS - PRA7.0 DE ENTREGA: 10 dias - FRETE: Incluso 

FORMA DE PAGAMENTO: A vista no pedido- VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias 
"\:--- 

Atenciosamente, _) 
ArlAR.10 diLBEfirdrt) OUVERA - ME 

22.315.960/0001-83 
A.. -,s an I r ri er n, L - 



RS 19.590,00  TOTAL 

LOUSA DIGITAL INTERATIVA: 
tamanho 80" com tecnologia infravermelho 
multi toque de até 2 
pontos, RS 5.930,00 

PROJETOR  MULTIMIDIA: 
- SVGA 2.700 Lumens- USBII-EDMI 

/cum  distância R$ 6.980,00 

ACESSORIOS: 20m de cabo HDMI ou  
VGA  2 suportes RS 1.180,00  

NOTEBOOK  
Processador lrael Dual Core 
Processador Modelo 1007U - 1.5 GILTz 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 
INSTALAÇÃO - 16h 

R$ 2.700,00 

RS 5.930,00 

RS 6.980,00 

RS 1.180,00 

RS 2.800,00 

RS 2.700,00 

01 

01 

01 

Electron Inform/41c° 
t  UI ,141 

-TO 

Viamio, 08/02119. 

APAE de Chopinzinho - PR 

Compras 

SALA DIGITAL 

Produto Quant. Unitirio Total  

PRAZO DE ENTREGA em até 90 dias 
Frete incluso na cotação 
FORMA DE PAGAMENTO a vista 
Atenciosamente, ••••• r04.762.358/0001-02 

JORGE L. P. PINTO-ME 

RUA ARAPONGAS, 331 
SANTA CECILIA - CEP 94.475-190 

L %/AMA° - RS 

Ar,"rse.rtne :221— Ç 1 r.-7rt — 



   

 

acr 

APAE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS CHOPINZINHO 

Cotaçgo: 7714 

Item Descriçâo Quant. Valor unitário 

06 

07 

LOUSA DIGITAL SENSIVEL AO TOQUE 01 5.950,00 

PROJETOR MULTIMTDIA Curta distancio 01 6.670,00 

09 ACESSÓRIOS - Suporte, Cabo HDMI 10 m  01 

01 

1,360,00 

10  NOTEBOOK DUAL CORE  COM  14 POL 2.780,00 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO INSTALAÇÃO 
(período 16 horas) 

01 2.700,00 

CABOS HDMI E CABOS ENERGIA 1.160,00 
TOTAL 

1 R 
Valor total
$ 5.950,00 

R$ 6.670,00 

R$ 1.360,00 

R$ 2.780,00 

R$ 2,700,00  

IRS 1.160,00 
R$ 20.620,00  

Validade da proposta: 90 dias 
Frete incluso 
Data 08/02/19 
Atenciosamente, 

ASSINATURA DO RESP9NSÁVE-1.:KLA EMISSÃO DA COTAÇÃO (GERENTE/VENDEDOR OU PROPRIETÁRIO) C. dos Santos Quintana 
09.913.034/0001-41 

'vas, 71.57 Sala in/  

CNPJ: 09.9130340001-41 
AV PROTASIO  ALVES  7157 S. 202 
Petrápolis - Porto Alegre - RS 
91.310-001 - F. 51 984215553 

ENDEREÇO DA EMPRESA 
• 

C.:
0•
•• 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
4 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal 2.267/2007 
Email: cmdca@chopinzninho.pr.gov.br  

Rua Santos Dumont. 4645 - Centro - 85560-000 - Chopinzinho-PR  

RESOLUÇÃO N° 24/2018 

Súmula: Deliberar sobre adequação do Projeto de 
inclusão Digital - "0 uso da tecnologia para uma 
melhor aprendizagem" da Associação de Pais e 
Mestres dos Excepcionais. 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA do Município de Chopinzinho-Pr, no uso de suas atribuições legais que lhes 

confere a lei municipal n° 2.267 de 12/12/2007, que dispõe sobre a Política Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

RESOLVE: 

Art. lo  —  Fica analisada e aprovada a adequação do Projeto de Inclusão Digital "0 

Uso Da Tecnologia Para Uma Melhor Aprendizagem", para aquisição de uma lousa 

interativa digital para uso dos alunos da Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais — 

APAE no valor de R$17.000,00 (dezessete mil reais). 

Art.2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 12 de dezembro de 2018. 

RENATO PATEL 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

Da Criança e do Adolescente - CMDCA 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

tral0EMS_ /, 4  
EDIÇÃO N°. . ;7*.  



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal 2.267/2007 
Email: cmdca@chopinzninho.pr.gov.br  

Rua Santos Dumont, 4645 - Centro - 85560-000 - Chopinzinho-PR  

ATA 016/2018 

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, As oito horas e trinta minutos, 
reuniram-se para reunido ordinária na sala de reuniões do Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS, os membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
— CMDCA, e como convidado o Conselho Tutelar e ainda, fizeram-se presentes 
representantes da rede de proteção da criança e do adolescente, sendo que além destes 
segmentos ora nominados, fizeram-se presentes profissionais da Equipe Volante do CRAS 
Central, do Centro de Referencia Especializada de Assistência Social — CREAS, Secretaria 
Municipal de Educação e Escola Nilo Peçanha da comunidade de Linha Aparecida, sendo 
ainda convidada a Secretaria Municipal de Saúde a qual fica representada pela conselheira 
Lidia Posso Simionato. Inicialmente o presidente do conselho Renato  Patel  agradece a 
presença de todos e passa a palavra para a coordenadora do CRAS a qual explica que esta 
solicitação de presença da rede de proteção dos direitos da criança e do adolescente agendada 
em paralelo a reunido deste CMDCA, dá-se para debater sobre ações voltadas para o núcleo 
familiar de Senhora Verginia Borges Batista diante da demanda apresentada pela equipe de 
profissionais que atuam na Proteção Social Básica - PSB, sendo que estes profissionais 
elencam as questões sociais acerca da fatrulia, lembrando que em vinte e seis de dezembro do 
ano passado, fez-se uma reunião com estes mesmos profissionais de assistência social e com 
Secretaria Municipal de Saúde sobre o mesmo núcleo familiar, momento que foi elencada as 
barreiras para que a satide fizesse a busca ativa e sensibilização frente a adesão ao tratamento 
de etilismo por parte de alguns familiares deste núcleo familiar, entendendo que este fator de 
saúde desencadeia as demais questões, porém, não houve a adesão ao acompanhamento de 
saúde, bem como percebe-se uma negação de que isso ocorra na família. Frente ao etilismo 
desencadeia-se outras formas de agressão por parte dos dependentes qnímicos para com as 
crianças, adolescente e idosos do núcleo familiar, estes idosos que exercem tutela do 
adolescente por questões judiciais, fato gerador do acompanhamento regular pela equipe da 
PSB, sendo que diante do contexto de acolhimento institucional do adolescente no município 
de Guarapuava — PR, este veio para Chopinziniao com os avós que passaram a ser seus 
tutores. Os membros da rede que atendem a família de forma mútua percebem que além das  
crianças, adolescente e idosos em situação de risco e vulnerabilidade, há outro membro da 
familia que possui esquizofrenia e que faz acompanhamento no Centro de Apoio Psicossocial 
—  CAPS  por determinação judicial, que também fica a mercê do acompanhamento e uso dos 
medicamentos. Além do observado, as crianças e o adolescente nos episódios de atendimento, 
mencionaram que vivenciam estas situações e referem As circunstancias do uso de bebida 
alcoólica e da violência. Em tempo, pontua-se que também o Ministério Público foi 
informado desta reunião e para mediar o assunto, as profissionais da Equipe Volante quando 
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protocolaram o oficio sobre esta reunião expuseram a situação familiar, estando este 
magistrado ciente da situação ora elencada Diante dos apontamentos, fica pré definido que as 
profissionais do CRAS e CREAS estarão realizando abordagem com a família, oferecendo 
aluguel social para o pai das crianças que está no núcleo familiar, não estando junto a genitora 
dos mesmos, sendo que o objetivo desta oferta de beneficio eventual dá-se como alternativa 
para que as crianças sejam afastadas deste ambiente percebido como risco, em paralelo a 
maiores oportunidade de trabalho para o genitor e acompanhamento pela rede, bem como, 
para que haja um espaço de permanência para o adolescente, outra ação é a verificação da 
possibilidade da visita do adolescente para familiares na cidade de Guarapuava — PR sendo 
manifestação do mesmo esta visita. Outro assunto elencado foi a possibilidade de trabalho 
para o adolescente, o que é ofertado por um professor da escola onde o mesmo estuda, sendo 
que o Promotor de Justiça também informado sobre tal questão entende que é uma 
oportunidade para o mesmo dentro das formas legais, visto que no momento se encontra em 
situação de trabalho infantil. Outra ação elencada é que seja informado ao Conselho 
Municipal de Saúde a questão do acompanhamento por profissionais de saúde, sendo que  sera  
feito pela conselheira Ana Maria Zanete Bosa que é presidente deste conselho de saúde e 
conselheira deste CMDCA, bem como a conselheira Lidia estará levando a questão para o 
Secretário Municipal de Saúde. Sendo estes os debates sobre a questão sociofamiliar, fica 
assim deliberado no momento, podendo haver a necessidade de novos debates entre a rede de 
proteção dos direitos da criança e do adolescente. Após o debate sobre o núcleo familiar, 
permanece na reunião somente os conselheiros do CMDCA e o Conselho Tutelar para darem 
continuidade aos debates da pauta, fazendo-se a leitura da ata de número quinze aprovada 
pelos presentes a qual seguirá para publicação conforme acordado em reunião anterior. Em 
seguida os conselheiros tomam conhecimento da emissão de atestado de capacidade técnica 
para a profissional Neide Maria Gaspareto Pasquali e para a empresa  PG  Clinica 
Odontológica Ltda — ME a qual foi vencedora no processo licitatório para o processo seletivo 
de conselheiro tutelar ora vigente. É apresentado ainda o oficio 135/2018 da Câmara de 
Vereadores em que solicitam cópia do Regimento Interno deste Conselho, bem como cópia da 
ata e lista de presença da XI Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
sendo que foi emitida cópia e protocolado pelo presidente Renato  Patel  o qual esclarece que 
estes documentos foram solicitados frente a moção de repúdio enviada para os vereadores. 
Quanto ao oficio Circular 016/2018 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente — CEDCA/PR o qual informa sobre o Programa Paraná Saudável do qual trata do 
combate 5. obesidade infantil, abordando questões de nutrição e atividades físicas ao público 
infantil e infanto-juvenil, houve a busca por maiores informações no  site  

www.paranasaudavel.com.br  sendo que os conselheiros entendem que esta ferramenta 
oportuniza material informativo a ser disseminado pelas políticas públicas, deliberando para 
enviar oficio aos secretários e conselhos de direitos para que tomem conhecimento e possa 
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assim materializar ações para maior número de profissionais que trabalham com o público 
alvo. Em seguida é apresentado o oficio 43/2018 do Conselho Tutelar que apresenta o diário 
de bordo referente ao mês de novembro, o qual  sera  avaliado pelos conselheiros.. Após 
apresentação destes documentos, a conselheira e representante da Associação de Pais e 
Mestres dos Excepcionais apresenta a reformulação do Projeto de Inclusão Digital "0 Uso Da 
Tecnologia Para Uma Melhor Aprendizagem" aprovado ainda no ano de dois mil e dezessete, - 
sendo incluso na descrição para licitação o  software,  computador, retroprojetor e ainda a 
capacitação para quem utilizará deste equipamento, ficando assim aprovada a reformulação 
do projeto que seguirá para processo licitatório. Também é apresentado o Projeto Biblioteca 
Interativa Resgatando Valores entre Idosos e Crianças da Associação de Pais e Mestres do 
Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI Recanto Feliz no valor de R$15.000,00 
(cpin7e mil reais), sendo que conforme deliberado anteriormente, novos projetos serão 
analisados no ano de dois mil e dezenove, sendo oficializado para a associação. Outra análise 
que se dá é dos orçamentos para aquisição de brinquedos para o projeto aprovado em dois mil 
e dezessete da Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais do Centro Municipal de 
Educação Infantil — CMEI Recanto Feliz, pois do processo licitatório deserto. Na 
oportunidade apresentou-se o contrato da entrega dos livros e para a Associação de Pais e 
Mestres da Escola Estadual José Armim  Matte  conforme projeto aprovado em dois mil e 
dezessete, porém, diante da licitação deserta houve novo processo licitatório com a entrega 
dos mesmos para a referida Associação. Como último assunto da pauta, fica apresentado o 
oficio 18/2018 da Casa Familiar Rural de Chopinzinho em que solicita aditivo do contrato 
para execução do projeto "Ponto da Cultura" para o ano letivo de dois mil e dezenove, no 
valor de R$7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais), ficando aprovado para o período de 
fevereiro à dezembro. Nada  mais havendo a ser definido as dez horas e vinte e cinco minutos 
a reunião deu-se por encerrada. Eu Eliana Piaia, secretária executiva redigi a presente ata que 
segue assinada após lida e aprovarla  
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Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 6 %. 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29/06/89 

CNPJ 80.871361/0001-42 
Utilidade Pública Municipal n°1050/90 de 26/11/90 

Utilidade Pública Estadual n°  10.758 de 09/05/94 
Utilidade Pública Federal 29/03/94 

Registro no CNAS n° 2 8010 0001031/91-18 de 18/02/92 
Registro na Federagto Nacional APAE's n° 765 em 16/10/90 

Registro do Conselho Nacional de Serviço Social 
Processo n°28010.001931/31-18 em 29/01/92 

PLANO DE TRABALHO 

1 — DADOS CADASTRAIS 

1.1 — Dados Cadastrais da Entidade 

Nome da Entidade: 

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais 

CNPJ: 

80.871.361/0001/42 

Endereço: CEP: 

Rua  Zacharias  Silvério de Oliveira, 4307 85.560-000 

Bairro São Sebastião 

Telefone: Fax:  E-mail  institucional: 

(46) 3242-1034 (46)3242-2543 chopinzinho@apaepr.org.br  

Banco: N° Agência: N° Conta Corrente: 

001 0842-7 18.037-8 

Nome do Responsável Legal da Entidade Proponente:  

Nair  Dalmut  Patel  

Função: RG: CPF: 

Presidente 3.516.770-6 500.500.109-30 

Telefone: Celular:  E-mail:  

(46)3242-1034 (46)99903-8721 nairpatel@hotmail.com  

—Endereço Residencial: CEP: 

Rua Frei Everaldo, 3812 - Centro 85.560-000 

Telefone: Fax: 

(46 )3242-1034 (46)3242-2543 

Nome do Responsável Técnico pela execução do projeto: 

Ana Maria Zanette Bosa 

Rua Zacharias Silvério de Oliveira, 4307,  Bairro  S5o Sebastiâo — CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 
Site: www.chppassoapasso.seed.pr.gov.br  e-mail: apaechooinzinho@brturbo.com.br  
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Função: 

Diretora da Escola 

RG: 

808.093-3 

CPF: 

093.652.659-91 

Telefone: (46)3242-1034 

(46)3242-2543 

Celular:  

(46)98413-8193 

E-mail  institucional: 

chopinzinho@apaepr.org.br  

Formação: 

Licenciado em Geografia 

N° registro no Conselho 

Profissional: 

Rua Zacharias Silvério de Oliveira, 4307,  Bairro  SSo Sebastao — CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 

Site: www.chppassoapasso.seed.pr.Rov.br e-mail: apaechopinzinhoPbrturbo.com.br  



1.2 VALOR DO PROJETO 

R$17.000,00 

1.3 TITULO DO PROJETO 

Inclusão Digital 

OBJETIVO DO PROJETO 

0 Uso da Tecnologia para uma Melhor Aprendizagem 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 

• 1.• Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29/06/89 

CNPJ 80.871361/0001-42 
Utilidade Publica Municipal n° 1050/90 de 26/11/90 

Utilidade Pública Estadual n° 10.758 de 09/05/94 
Utilidade Pública Federal 29/03/94 

Registro no CNAS n° 2.8010.0001031/91-18 de 18/02/92 
Registro na Federação Nacional APAE's n°765 em 16/10/90 

Registro do Conselho Nacional de Serviço Social 
Processo n° 28010.001931/31-18 em 29/01/92 

2— CLASSIFICAÇÃO DO PROJETO CONFORME §2°, DO ARTIGO 2° DA 

DELIBERAÇÃO CEDCA 15/2005 

2.2 - PROTEÇÃO SOCIAL 

Atividades de esporte, cultura, lazer e protagonismo juvenil. 

3— BREVE DIAGNÓSTICO DA REALIDADE: 

Escola Professora Thereza Fungo — Ensino Infantil e Ensino Fundamental — 

Modalidade Educação Especial, atualmente, atendendo 115 alunos com Deficiência 

Intelectual e Múltipla nas modalidades de Educação Infantil, Ensino Fundamental e 

EJA — Educação de Jovens e Adultos de 0 a 70 anos. A Escola Professora Thereza 

Fungo é uma escola Básica, mantida pela APAE de Chopinzinho possui uma 

proposta pedagógica para Educação Infantil: Estimulação Precoce e Pré-Escola; 

para as Séries Iniciais do Ensino Fundamental e para Educação de Jovens e 

Adultos: 1a Fase. 

A Entidade é credenciada pelo SUS, prestando atendimento aos alunos em 

fisioterapia com 12 horas; fonoaudiáloga 12 horas; psicóloga 16 horas, assistente 

social 08 horas e terapia ocupacional 16 horas semanais; psiquiatra 08 

atendimentos mês. 

3.1 —PROBLEMA 

A escola como instituição preocupada com a formação do aluno, busca 

caminhos e soluções para amenizar alguns problemas considerados mais graves, 

Rua Zacharias Silvéno de Oliveira, 4307,  Bairro  SAo Sebastiao — CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 

Site: www.chppassoapasso.seed.prigovibr e-mail: apaechopinzinho@brturbo.com.br  
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através de projetos como este da Inclusão Digital que visam garantir a igualdade de 

condições de acesso, a inclusão social. 

3.2 — OPORTUNIDADES 

As tecnologias educacionais são ferramentas que surgem (desenvolvidas ou 

adaptadas) para o processo ensino/aprendizagem com objetivo de facilitar o trabalho 

almejando, melhoria no rendimento educacional com uma metodologia adequada 

tanto para quem ensina quanto para quem aprende, buscando um melhor 

relacionamento entre o educador e o educando na transmissão e construção do 

conhecimento. A inclusão de novos recursos tecnológicos pode auxiliar no 

desenvolvimento de atividades diferenciadas e estimulantes, de acordo com as 

formas de aprender das novas gerações. 

A Lousa digital com seus aplicativos tem como objetivos ações pedagógicas 

na Educação Especial, permitindo que os alunos com deficiência intelectual ou 

motora possam interagir tocando na tela, escrevendo e trabalhando a coordenação 

motora e execução lógica manipulado através da interatividade. 

4- PÚBLICO ATENDIDO 

0 projeto atendera diretamente 50 alunos com Deficiência Intelectual e 

Múltiplas, devidamente matriculados na Escola mantida pela APAE de Chopinzinho, 

que possam usufruir o equipamento e mais 68 alunos indiretamente. 

População N° N° Quantidad Quantidade Quantidade 

atendimento atendimento e de de de 

direto indireto atendiment 

os 

gratuitos 

atendimentos 

gratuito 

parcial 

atendimento 

s 

integral 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307,  Bairro São Sebastião  — CEP 135560-000 Fone/Fax (461 3242-1034 
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Crianças 18 18 

Adolescen 

tes 

12 12 

Jovens 17 17 

Adultos 68 68 

4.1- DESCREVER DE FORMA DETALHADA AS AÇÕES E ATIVIDADES A SEREM 

DESENVOLVIDAS COM OS ALUNOS 

A utilização dessa tecnologia na Educação e Especial tem apresentado como 

uma grande solução para o aumento do interesse dos alunos e uma maior 

absorvição dos conteúdos, nas seguintes deficiências: Deficiência Intelectual, 

Autismo, Paralisia Cerebral, Síndrome  Down  e outras Síndromes. 

A lousa digital é um instrumento de trabalho acadêmico a qual será usado 

pelos professores em sala de aula com o objetivo de desenvolver no educando 

conhecimentos nas áreas acadêmicas, artísticas e culturais com dinamismo, 

diversidade e autonomia ampliando sua auto-estima e promovendo a 

interdisciplinaridade e através do desenho, do brincar, do jogar, escrever, corrigir 

tarefas, resolver problemas, interagir COM simulações, apresentar 

trabalhos, construir textos coletivos,  etc.  

Imagine o que os alunos podem fazer em uma lousa comum, a lousa digital 

adiciona a ela recursos que só estão disponíveis em um computador, mesmo 

quando esse aluno possuir dificuldade motora, intelectual possibilitando assim a 

aprendizagem. 

A utilização dessa tecnologia se faz necessária capacitação de forma 

presencial trabalhando alguns elementos fundamentais para montagem do plano de 

aula. 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307,  Bairro São Sebastião  — CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 
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0 Projeto tem como objetivo ações pedagógicas e terapêuticas, por ter sua 

tela sensível ao toque permite que alunos com alguma deficiência intelectual ou 

motora possam interagir tocando na tela, escrevendo ou até arrastando imagens. No 

aspecto terapêutico é possível trabalhar coordenação motora, percepção, raciocínio 

lógico e alcance. 

A Lousa Pedagógica para educação especial deverá vir com  software  

instalado na modalidade de licença permanente e atender os requisitos 

Tecnológicos e Pedagógicos, especificados a seguir: 

Os conteúdos curriculares (ANEXO A) previstos nos softwares de aulas 

digitais deverão contemplar as disciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no 

letramento, Matemática com sua utilização nos aspectos sociais e Atividades diária 

da Vida em consonância ao acesso à tecnologia, esta nova ferramenta didática de 

ensino visa contribuir na metodologia aplicada aos alunos com algum tipo de 

deficiência como Autismo, Deficiência Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo 

uma maior absorção dos conteúdos e interesse facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em ambientes virtuais interativos, de modo a 

aumentar o interesse do aluno e aproveitando o potencial multimidia do dispositivo, 

incluindo, no mínimo: Simulações; Efeitos visuais, como luz, sombra e reflexos; 

Interatividade; Modelos com partes externas e internas; Ambientes externos e 

internos; Laboratórios virtuais; possibilitar ao professor desenvolver 

Oferecer ferramentas que permitam a professores e alunos armazenarem 

conteúdos elaborados de coautoria, possibilitando sua posterior edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para contribuir com aulas onde os 

conceitos são complexos e muitas vezes intangíveis, onde se faz necessário o uso 

de equipamentos, muitas vezes ausentes nas escolas, especificos para a 

manipulação de alunos com algum tipo de deficiência. 
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Conteúdos de Matemática, tem como objetivo utilizar a Matemática em 

aspectos sociais, permitir que alunos com Autismo e Deficiência Intelectual 

possam interpretar de forma interativa a utilização de: 

- como utilizar o dinheiro para comprar, e os cálculos de como receber troco em 

estabelecimentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio digital através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa compreendendo os numerais, 

dezenas, dúzia, símbolo de adição, subtração, total adição e total subtração 

Conteúdos de Português, trabalhar aspectos da gramaticais: 

- através da lousa interativa compreender acentuação, pontuação e exercícios 

envolvendo a relação e definição de imagens e construção das palavras,  clever-6 ter  

videos  apresentando a fonética de cada palavra. 

Atividades Diária da Vida -  Videos  onde deverá apresentar aspectos da vida diária 

como higiene, aprendendo como entender seu próprio corpo, com  videos  e ações 

interativas possibilitando o entendimento de si próprio. 

5. OBJETIVOS 

5.1 Objetivo geral 

0 projeto visa fomentar o uso pedagógico da tecnologia para inclusão do digital na 

criança e adolescente deficiente intelectual e múltipla facilitando assim sua 

aprendizagem. 

5.2 Objetivos Específicos 

• Possibilitar aos alunos condições e oportunidades de diferentes 

aprendizagens nas áreas acadêmicas, artísticas e culturais; 

• Facilitar ainda mais o aprendizado de alunos com deficiência, assim eles 

podem desenhar escrever, acessar a internet, brincar com jogos educativos; 
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• Proporcionar a criação de um ambiente de aprendizagem motivador, 

instigando maior interesse nos alunos e um grande dinamismo durante as 

aulas; 

• Trabalhar com a diversidade e dar autonomia aos estudantes que são 

portadores de algum tipo de deficiência. 

• Trabalhar a autoestima; 

• Contribuir com a interdisciplinaridade; 

• Proporcionar o desenvolvimento biopsicossocial; 

• Ampliar e facilitar a movimentação das partes do corpo que não apresentam 

controle; 

• Possibilitar contato significativo com diferentes linguagens, como a musical, 

gestual e a verbal; 

• Despertar em crianças especiais um interesse que facilita o seu processo 

educacional; 

6. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Item Qtd Uni Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

1 1 unid 

LOUSA INTERATIVA DIGITAL 

Descrição Características Didáticas: 

A lousa tem como objetivo ações pedagógicas e 

terapêuticas, por ter sua tela sensível ao toque 

permite que alunos com alguma deficiência 

intelectual ou motora possam interagir tocando na 

tela, escrevendo ou até arrastando imagens. No 

aspecto terapêutico é possível trabalhar 

coordenação motora, percepção, raciocínio lógico e 

alcance. 

A Lousa Pedagógica para educação especial deverá 

vir com  software  instalado na modalidade de licença 

permanente e atender os requisitos Tecnológicos e 

R$ 4.780,00 R$ 4.780,00 
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Pedagógicos, especificados a seguir: 

Os conteúdos curriculares (ANEXO A) previstos 

nos softwares de aulas digitais deverão 

contemplar as disciplinas de  Lingua  Portuguesa 

com o foco no letramento, Matemática com sua 

utilização nos aspectos sociais e Atividades diária 

da Vida em consonância ao acesso 6 tecnologia, 

esta nova ferramenta didática de ensino visa 

contribuir na metodologia aplicada aos alunos 

com algum tipo de deficiência como Autismo, 

Deficiência Intelectual e Paralisia Cerebral 

permitindo uma maior absorção dos conteúdos e 

interesse facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em ambientes 

virtuais interativos, de modo a aumentar o 

interesse do aluno e aproveitando o potencial 

multimidia do dispositivo, incluindo, no mínimo: 

Simulações; Efeitos visuais, como luz, sombra e 

reflexos; Interatividade; Modelos com partes 

externas e internas; Ambientes externos e 

internos; Laboratórios virtuais; possibilitar ao 

professor desenvolver 

Oferecer ferramentas que permitam a professores 

e alunos armazenarem conteúdos elaborados de 

coa utoria, possibilitando sua posterior edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para 

contribuir com aulas onde os conceitos são 

complexos e muitas vezes intangíveis, onde se faz 

necessário o uso de equipamentos, muitas vezes 

ausentes nas escolas, especificos para a 

manipulação de alunos com algum tipo de 

deficiência. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 

Conteúdos de Matemática, Tem como objetivo 

utilizar a Matemática em aspectos sociais, 
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permitir que alunos com Autismo e Deficiência 

Intelectual possam interpretar de forma 

interativa a utilização de: 

- como utilizar o dinheiro para comprar, e os 

cálculos de como receber troco em 

estabelecimentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio digital 

através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa 

compreendendo os numerais, dezenas, dúzia, 

símbolo de adição, subtração, total adição e total 

subtração 

Conteúdos de Português, Trabalhar aspectos da 

gramaticais: 

- através da lousa interativa compreender 

acentuação, pontuação e exercícios envolvendo a 

relação e definição de imagens e construção das 

palavras, deverá ter  videos  apresentando a 

fonética de cada palavra. 

Atividades Diária da Vida : 

-  Videos  onde deverá apresentar aspectos da vida 

diária como higiene, aprendendo como entender 

seu próprio corpo, com  videos  e ações interativas 

possibilitando o entendimento de si próprio 

Descrição Características da Lousa Digital: 

Dimensões  area  total (largura/altura/espessura) 
174x125x3cm; 
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Diagonal área ativa com projeção 4:3: 80 polegadas 

Peso bruto (com embalagem e acessórios): 30.0 KG 

Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 

Superfiicie Whiteboardfilm 3m. Pode ser usado 
como quadro branco convencional, com marcadores 
comuns 

Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques 
Simultâneos) 

Consumo de energia: Menos de 1 watt 

Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 

Temperatura de armazenamento: -40 ° C a 50 ° C 

Velocidade: 300 pontos por segundo 

Resolução: 32768 x 32768 

Compatibilidade  

Microsoft Windows  2000,  Windows XP, Windows  
Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  Windows  10 

Acessórios 

02 Canetas 

Cabo USB 2.0 

Manual de Instruções em Português do Brasil 

CD com o  Software  Touchboard 

Certificado de Garantia 

Funções 

Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o conteúdo; 

Mover ou alinhar objetos; 

Exibir, pausar e incluir anotações em  videos;  

Gravar a voz do professor juntamente com as 
operações feitas na imagem através da função  
video recorder;  
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Incluir fotos /imagens; 

Utilizar o powerpoint; 

Desenhar; 

Calculadora Digital; 

Biblioteca de imagens; 

Borracha / Apagador Digital;  

Software  em português; 

Acesso a internet;  

Zoom  através de efeito pinça 

Possuir garantia de no mínimo 1 ano  

2 1 Uni 

NOTEBOOK  

DESCRICOES CARACTERISTICAS 

Possuir receptor interativo que adaptável a qualquer 
tipo de superficie(lona de projeção, quadro branco, 

televisores,etc.); 

Ter caneta com sensor para executar funções: 
selecionar, abrir, destacar; 

Com Tecnologia de rastreamento ultrassom 
infravermelho; 

Precisão posicional +/- 1,5mm 

Conectividade USB; 

Minimo de 200 MB de espaço no disco  rigid();  

Apresentar no minimo 1 GB de  RAM;  

Sistema operacional  Windows  

Ter instalado  software  com ferramentas para 
desenho; 

Ser Compatível com  Windows  2000/XP/Vista/7. 

R$ 2.490,00 R$ 2.490,00 
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PROJETOR CURTA DISTANCIA 

DESCRIÇA0 CARACTERISTICAS 

Equipamento que permita captar imagens em alta 
resolução para exibição em tela de projetor 
multimidia ou lousa digital 

Possuir adaptador para o uso da câmera com 
microscópio; 

Possuir Sensor CMOS;  

Zoom  20x(m inimo);  

Zoom  digital 5x; 

Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, UXGA, 
1080p; 

3 1 Uni  Area  de foto 457.2 x 352.9 (18"x 13.5); R$6.230,00 R$6.230,00 

LAmpada  LED 

Saida  HDMI; 

Microfone embutido; 

Gravação de áudio/video; 

Leitor de cartão de memória USB  Disk Slot;  

Memória embutida 120; 

Foco automático/manual; 

Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus;  

Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  Win7, 
Xp, Vista. 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

CAPACITAÇÃO 

4 1 
. 

Um 
A capacitação compreende um treinamento 

para capacitar os professores quanto 6 

utilização da lousa. Ele terá 16 hrs de carga 

horária onde será mostrado todos os recursos 

da lousa, incluindo deslocamento. 

R$2.550,00 R$2.550,00 
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Módulos do treinamento: 

• Calibrando a lousa 
• Utilizando a lousa como um computador 

touchscreen de 80". 
• Usando o  software Tech Infirmity Pro.  
• 0 ambiente operacional para 

apresentação de aulas. 
• Os tipos de canetas virtuais que podem 

ser utilizadas 
• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura de tela 
• A ferramenta gravador de tela 
• A ferramenta reconhecimento de escrita 
• Como anexar fotos e  videos  
• Anexando figuras prontas nas 

disciplinas matemática, física, química e 
inglês. 

• Como salvar a aula 
• Utilizando arquivos em PDF e  Power 

Point.  
• Utilizando aplicativos 

- Somar 2 
- Participar 2 
- Google  Earth  
- Youtube 

6 1 Uni 

ACESSÓRIOS 

ACESSÓRIOS 
- Cabo  VGA  / HDMI 
- Extensão energia 
- Suporte de teto para projetor 

R$ 950,00 R$ 950,00 

TOTAL R$ R$17.000,00 
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7-CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

Ocorrerá durante o período em que os alunos estiverem na escola. 

8— AVALIAÇÃO DO PROJETO: 

A avaliação será permanente observando a conduta do professor e do aluno 

mediante interesse e aprendizagem dos mesmos.  

Presidente da Entidade 
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Nota técnica: posicionamento do TCE-PR sobre novos 
valores da Lei de Licitações 

Institucional 10 de agosto de 2018 - 10:01 

0 Tribunal de Contas do Estado do  Parana  (TCE-PR) publicou nesta sexta-feira (10 de 
agosto), na edição n° 1.884 do Diário Eletrônico,  a Nota Técnica n° 1/2018 da 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF), transcrita abaixo, que manifesta o 
posicionamento da corte em relação A atualização dos valores de licitação da Lei n° 
8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos). 

"Curitiba, Paraná, 9 de agosto de 2018 

NOTA TÉCNICA n° 1/2018 - CGF/TCE-PR 

A Coordenadoria-Geral de Fiscalização - CGF do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, em observância ao  art.  151-A, IX, do Regimento Interno do TCE-PR, entende 

que as disposições do artigo 23 da Lei 8.666/93 são vinculantes para todas as esferas da 
Federação, e que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 

2018, se aplicam, desde a sua entrada em vigência (19/07/2018), a toda Administração 
Pública municipal e estadual. 

Desse modo, nos termos do  art.  1° do Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, 
os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, foram atualizados nos seguintes patamares: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais); e 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 
reais); e 

11 - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
trinta mil reais); e 
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c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
trinta mil reais). 

Por conseguinte, também foram alterados os seguintes valores de referência: 

• Para pequenas[1] compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de 
valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no  art.  23, 
inciso II, alínea "a" da referida Lei, feitas em regime de adiantamento, o limite 
máximo passa para R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais); 

• Para as disposições do  art.  24[2], os valores dispensáveis da licitação foram 
atualizados nos seguintes patamares: 

- obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso I do  art.  23, foram alterados para R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente; 

- outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do  art.  23, foram alterados para R$ 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais), desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

• Para as licitações ou conjunto delas, que requererem a realização prévia de 
audiências públicas, conforme previsto no artigo 39[3] da Lei 8.666/93, os 
valores mínimos passam para R$ 330.000.000,00 (trezentos e trinta milhões de 
reais). 

MAURO MUNHOZ 

Coordenador-Geral de Fiscalização 

[I].  Art.  60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, 
as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu 
extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por 



• 

instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe 
deu origem. 

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 
salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no  art.  23, inciso H, alínea 
"a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento. 

[2]. Art.  24. É dispensável a licitação: I - para obras e serviços de engenharia de valor 
até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, 
desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras 
e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente; II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso Il do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

[3]. Art.  39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no  
art.  23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório  sera  iniciado, 
obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável 
com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação 
do edital, e divulgada, com a antecedência  minima  de 10 (dez) dias 'Reis de sua 
realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão 
acesso e direito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os 
interessados. " 

Autor: Diretoria de Comunicação Social Fonte: TCE/PR 

http://wwwl.tce.pr.gov.br/noticias/nota-tecnica-posicionamento-do-tce-pr-sobre-novos-
valores-da-lei-de-licitacoes/6248/N  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 20/02/2018 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO ELETRONICO - CONF PROJETO INCLUSÃO DIGITAL - APAE 

VALOR R$. R$17.000,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as dotações 

orçamentárias para o ano vigente conforme Lei n° 3.748/2018 — LOA. 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.03.082430019.6.061.4.4.90.52 (1352) F: 880 

Atenciosamente, 

RODRIGO JAZNSKI 
Contabilidade 

LUCIAN! MqNTIRo CENCI 
Fithantas 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 21 de fevereiro de 2019. 

1) CLLL 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 24 de abril de 2019. , 
TrayjD  C&í  

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 24 dias do mês de abril do ano de 2019, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

--mcGovo, cieOlire-x 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N.° 408/2019 

DESPACHO N.2  218/2019/PGM 

1 Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Procedimento Administrativo n.9  

408/2019, pelo qual a Secretaria de Assistência Social solicita a abertura de procedimento 
licitatório para a compra de equipamentos eletrônicos para execução do projeto de inclusão 

digital da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE. 

2 Através do Oficio n.9  73/2018, datado em 13/08/2018, a Presidente da APAE, Sra.  

Nair  Dalmut  Patel,  solicitou ã Secretaria de Assistência Social a revisão do termo de referência, 

sob o argumento de que "o uso dessa tecnologia cria bloqueio junto aos professores, por isso se 
prioriza a capacitageio de forma presencial, trabalhando alguns elementos fundamentais para 
o plano de aula. Assim sendo, se faz necessário a contratagtio de empresa para o 
desenvolvimento do projeto educacional com fornecimento de materiais pedagógicos, 
capacitação e equipamentos de informática", o que culminou com a revogação do Processo 

Licitatório n.2  122/2018, na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto "aquisição de 

equipamentos eletrônicos para projeto de inclusão digital — APAE" já havia sido adjudicado ã 

empresa vencedora (documentos em anexo). 

3 Em seguida, a Secretaria de Assistência Social reformou o Termo de Referência 

constando todos os equipamentos eletrônicos em um único item, ao prego global de R$ 

17.000,00 (dezessete mil reais). 

3.1 A Secretaria justificou que "A contratação dos itens relacionados no Termo de 
Referência deve ser feita pelo valor global, haja vista que a aquisição dos equipamentos 
separadamente pode vir a comprometer o perfeito funcionamento do objeto, o que acarretaria 
em prejuízos na execução do projeto". 

4 Em 28/03/2019 esta Procuradoria realizou reunião com a presidente da APAE e 
demais profissionais envolvidos no projeto de inclusão digital, com o intuito de auxiliá-los 

quanto ã necessidade de se reformular o Termo de Referência, oportunidade em que foram 

prestadas orientações para que o objeto fosse separado em itens, como no processo licitatório 

anterior, haja vista a inviabilidade da compra global de todos os equipamentos eletrônicos sem 

a justificativa da imprescindibilidade quanto ao funcionamento e operação de um item em 

relação aos outros, o que pode configurar venda casada, considerada prática ilícita em que o 
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7 Após, retornem os autos para análise. 

Chopinzinho (PR), em 25 de abril de 20 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

agente econômico condiciona a compra de um produto ou serviço a outro produto ou serviço, 

direcionamento do obieto e ofensa ao principio da isonomia.  

5 Ante o exposto, antecipando a análise meritória, e considerando que até o presente 
momento não houve retorno da APAE quanto às alterações do Termo de Referência, esta 

Procuradoria recomenda que a Secretaria de Assistência Social encaminhe oficio para a 

Entidade, para que se posicione, com urgência. E, paralelamente, apresente novos Termo de 
Referência e Plano de Trabalho, os quais deverão ser submetidos a esta Procuradoria e, após, 

aprovação do CMDCA, mediante resolução, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

6 Após, a Secretaria deverá juntar aos autos novos orçamentos condizentes com o 

Termo de Referência reformulado. 

FABIO LUI E ALBUQUERQUE 

PR DOR GERAL 

DECRETO 014/218 — OAB/PR 26.368 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMA- 
ÇÕES. 

Item Quant Unid. DescrigãO  Unit  R$ Total — R$ 

01 01 Unid. 

LOUSA INTERATIVA DIGITAL — formato de tela minimo 
80" utiliza tecnologia de virtualização IR —  infrared  (infra 
vermelho), criada especialmente para proporcionar alta 
resolução com tempo de resposta imediato. Possui uma 
superfície sensível ao toque onde qualquer imagem nela 
projetada pode ser manipulada diratamente atraves de 
canetas ou dedos, proporcinando maior interatividade.  

5.490,00 5.490,00 

02 01 Unid. 

NOTEBOOK  - Processador mínimo 1.6 GHZ, Tamanho 
de tela 14", Armazenamento de disco de 500GB memc5- 
ria de 4GBcom entrada HDMI e no mínimo duas entrada 
USB. 

2.490,00 2.490,00 

-I 

03 01 Unid. 

PROJETOR CURTA DISTÂNCIA 
Grandes imagens em espagibs reduzidos: Posicão do  pro-
jetor "a ate 16" (40 cm.) da superfície da projeção. A pro-
jeção deverá possibilitar imagens sem sombras. 

04 01 Unid. 

PEDESTAL E SUPORTE PARA LOUSA E PROJETOR 
Suporte de piso para  louse  digital. Fabricação de estrutu-
ra em aço carbono; cor: branco. Pintura Epoxi antioxidan-
te; estrutura robusta para evitar movimento no momento 
do toque na superfície. Rodízio para transporte. Haste de 
1,20 metros para fixacão de projetor  Short  Trow. 

2.490,00 .  , 2 490 00 

05 05 Horas 

CAPACITAÇÂO E FORMAÇÃO, INSTALAÇÃO: Todos os 
professores e replicadores receberão na própria unidade: 
- apresentação geral da  louse  e suas ferramentas, ideias 
de pianos de aula. 
- usando internet,  you tube, power point.  
- manipulação atraVes de  touch Screen.  

2.550,00 2.550,00 

_. 

06 10  Kit  

ACESSÓRIOS 
- Cabo  VGA  LHDMI 10 metros 
- Extensão energia — 10 Metros 
- Suporte de teto para projetor 

950,00 950,00 

.- • Total da Pesquisa de Mercado R$ 20.200,00 
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ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão  N° 56/2018  

Tendo em vista o resultado do Pregão n°56/2018, de 20 de julho de 2018 e não havendo 

interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento licitatário em 

epigrafe da seguinte forma: 

Item Valor Total — R$ Empresa(s) 

1 4.022,38 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

2 1.824,36 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

3 4.564,55 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

4 1.824,36 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

5 1.868,30 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

6 696,05 18 GIGAS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP 

CHOPINZINHO, PR., 06/08/18 

I 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 

Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Modalidade Educação Especial .-

Fundada em 29/06/89 
CNPJ 808713840001-42 

Utilidade Pik!ice Municipal n° 1050/90 de 2601/90 
Utilidade Pública Estadual n° 10.758 de 09,1)5/94 

Utilidade Pública Federal 29/03/94 
Registro no CNAS n°2.8010.0001031/91-18 da 18102/92 

Registro na Federação Nacoonal APAE's n°765  ern  16/10:90 
Registro do Conselho Nacicinal de Sen,igo Soraal 

Processo n°28010.001931/31-18  ern  29/01/92 

OF N° 073/2018  

Chopinzinho, 13 de agosto de 2018. 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Chopinzinho 

representada pela Presidente Sra.  Nair  Dalmut  Patel,  vem através deste solicitar revisão 

do termo de referência do Projeto da Lousa Digital. 0 uso dessa tecnologia cria bloqueio 

junto aos professores, por isso se prioriza a capacitação de forma presencial, trabalhando 

alguns elementos fundamentais para ao plano de aula. Assim sendo, se faz necessário a 

contratação de empresa para o desenvolvimento de projeto educacional com 

fornecimento de materiais pedagágicos, capacitação e equipamentos de informática, 

retificando a aquisição de equipamentos solicitado anteriormente. 

Sem mais para o momento colocamo-nos à disposição para esclarecer quaisquer 

dúvidas. 

Atenciosamente  

Nair Dalmut Patel  
Presidente  

Tema 2018: 4  Família e pessoa com deficiência protagonistas na implementação das políticas públicas" 

lima Sra. 
Gislaine Tania Galeazzi 
Secretária Municipal de Assistência Social 
Chopizinho/PR 

Rua Zacharias Silveri° de CYliveire, 4307,  Bairro  Sao Sebasnao CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 
Site: riww.chopassoapasso.st  ed.m.p,ov.hr e-mail; apaechooinzinhoPbrtui bo.coin.or 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 
E-mail: assistenciasocialOchopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

Memorando no 235/2018 - SMAS Chopinzinho, 15 de agosto de 2018. 

De: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Para: Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Assunto: Pregão Presencial — Edital 56/2018 de 06 de agosto de 2018. 

ILMO Sr.: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social solicita o cancelamento 

do pregão presenciai - Edital 56/2018 realizado no dia 06 de agosto de 

2018 as 14h00m1n horas, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 

PARA PROJETO DE INCLUSÃO DIGITAL - APAE. Verificou-se a necessidade da 

revisão no termo de referencia do referido processo, conforme oficio da Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE anexo. 

Sendo necessário o relançamento do edital com novo termo de referencia. 

Atenciosamente,  

at-Li 
T ia Galeat21 

Secretari Municip I de Assistência Social 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Proccipio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

   

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Considerando o Processo Administrativo n° 122/2018, Edital de Licitação na 

Modalidade Pregão n° 56/2018, com objeto "Aquisição de Equipamentos Eletrônicos para 

Projeto de Inclusão Digital — APAE''. 

Considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e 

encerramento dos procedimentos licitatários, com fundamento no teor do  art.  49, caput, 

da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Sumula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

DECIDO: 

A bem do interesse público e tendo como principio o interesse da Administração e 

a conveniência administrativa, REVOGAR o certame licitatório na Modalidade Pregão, 

Edital n° 56/2018. 

Publique-se. 

Chopinzinho, 17 de agosto de 2018. 

o Denis Ceni Scolaro  
Prefeito__- 
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CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000  

Memorando n. ° 185/2019/SMAS Chopinzinho, 31 de maio de 2019. 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Referência: Despacho 2018/2019/PGM 

A Secretaria Municipal de Assistência Social  'fern  através deste informar que 

foi feita uma reunião com os representantes da APAE e ficou definido as devidas 

alterações no termo de referência do projeto Lousa Digital. 

Assim segue termo de referência e orçamentos devidamente alterados para o 

efetivo prosseguimento do procedimento administrativo. 

Sendo o que apresenta o momento, renovamos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

GsIaine Tania Gateazzi 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 340/2017 de 21/09/2017 

1 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont. 4645 

85560-000 
310212MG1W==c 

CHOPINZINHO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Ite  
m 

Qt  
d Uni Discriminação do produto , V.  Unit.  V. Total 

1 1 uni 

; 
' 

. 

. 

LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

Descrição Características Didáticas: 

A lousa tem como objetivo ações 
pedagógicas e terapêuticas, por ter sua tela 
sensível ao toque permite que alunos com 
alguma deficiência intelectual ou motora 
possam interagir tocando na tela, 
escrevendo ou até arrastando imagens. No 
aspecto terapêutico é possível trabalhar 
coordenação motora, percepção, raciocínio 
lógico e alcance. A Lousa Pedagógica para 
educação especial devera vir com  software  
instalado na modalidade de licença 
permanente e atender os requisitos 
Tecnológicos e Pedagógicos, especificados 
a seguir: 

Os conteúdos curriculares revistos nos 
softwares de aulas digitais deverão 
contemplar as disciplinas de Lingua  
Portuguesa com o foco no letramento, 
Matemática corn sua utilização nos 
aspectos sociais e Atividades diárias da 
Vida em consonância ao acesso a 
tecnologia, esta nova ferramenta didática 

1 de ensino visa contribuir na metodologia 
: aplicada aos alunos com algum tipo de 

deficiência como Autismo, Deficiência 
Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo 
uma maior absorção dos conteúdos e 
interesse facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em 
ambientes virtuais interativos, de modo a 
aumentar o interesse do aluno e 
aproveitando o potencial multimidia do 
dispositivo, incluindo, no mínimo: 
Simulações; Efeitos visuais, como luz, 
sombra e reflexos; Interatividade; Modelos 
com partes externas e internas; Ambientes 
externos e internos; Laboratórios virtuais; 

: possibilitar ao professor desenvolver. 

R$6.580.00 R$6.580,00 
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CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

Oferecer ferramentas que permitam a 
professores e alunos armazenarem 
conteúdos elaborados de coautoria, 
possibilitando sua posterior edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para 
contribuir com aulas onde os conceitos são 
complexos e muitas vezes intangíveis, onde 
se faz necessário o uso de equipamentos, 
muitas vezes ausentes nas escolas, 
específicos para a manipulação de alunos 
com algum tipo de deficiência. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 

Conteúdos de Matemática,  tern  como 
objetivo utilizar a Matemática em aspectos 
sociais, permitir que alunos com Autismo e 
Deficiência Intelectual possam interpretar 
de forma interativa a utilização de: 

-como utilizar o dinheiro para comprar, e os 
cálculos de como receber troco em 
estabelecimentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio 
digital através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa 
compreendendo os numerais, dezenas, 
dúzia, símbolo de adição, subtração, total 
adição e total subtração. 

Conteúdos de Português, Trabalhar 
aspectos gramaticais: 

- através de a lousa interativa compreender 
acentuação, pontuação e exercícios 
envolvendo a relação e definição de 
imagens e construção das palavras, deverá 
ter  videos  apresentando a fonética de cada 
palavra. 

Atividades Diárias da Vida: 

- Videos  onde deverá apresentar aspectos 
da vida diária como higiene, aprendendo 
corno entender seu próprio corpo, com  
videos  e ações interativas possibilitando o 
entendimento de si próprio. 
Descrição Características da Lousa 
Digital: 
Dimensões área total 
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(largura/altura/espessura) 174x125x3cm; 
Diagonal área ativa com projeção 4:3: 80 
polegadas 
Peso bruto (com embalagem e acessórios): 
30.0 KG 
Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 
Superfiicie Whiteboardfilm 3m. Pode ser 
usado como quadro branco convencional 
com marcadores comuns. 
Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques 
Simultâneos) 
Consumo de energia: Menos de 1 watt 
Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 
Temperatura de armazenamento:-40°C a 
50°C 
Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 
Compatibilidade  
Microsoft Windows 2000, Windows XP, 
Windows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  
Windows  10 
Acessórios 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de Instruções em Português do 
Brasil 
CD com c  Software  Touchboard 
Certificado de Garantia 
Funções 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o 
conteúdo; 
Mover ou alinhar objetos; 
Exibir, pausar e incluir anotações em  
videos;  
Gravar a voz do professor juntamente com 
as operações feitas na imagem através da 
função  video recorder;  
Incluir fotos / imagens; 
Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca de imagens; 
Borracha / Apagador Digital;  
Software  em português; 
Acesso á internet;  
Zoom  através de efeito pinça 
- Cabo  VGA  / HDMI 10 metros 
- Extensão energia — 10 metros 
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- Suporte de teto para projetor 
Instalação 

Fixação da Lousa na parede, 
Instalação de  software,  calibração. 
Fixação suporte de teto para o projetor 
Fixação de cabos USB, HDMI.  

2 1 Uni 

NOTEBOOK  

Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer tipo de superficie(lona de 
projeção, quadro branco, televisores,  etc.);  
Ter caneta com sensor para executar 
funções: selecionar, abrir, destacar: 
Com Tecnologia de rastreamento ultrassom 
infravermelho; 
Precisão posicional +/- 1,5mm 
Conectividade USB; 
Mínimo de 200 MB de espaço no disco 
rígido; 
Apresentar no mínimo 1 GB de  RAM;  
Sistema operacional  Windows  
Ter instalado  software  com ferramentas 
para desenho; 
Ser Compatível com Windows  
2000/XPNista/7. 

R$2.990,00 R$2.990,00 

3 1 Uni 

PROJETOR CURTA DISTANCIA 

Equipamento que permita captar imagens 
em alta resolução para exibição em tela de 
projetor multimidia ou lousa digital 
Possuir adaptador para o uso da câmera 
com microscópio; 
Possuir Sensor CMOS; 
Zoom  20x(minimo);  
Zoom  digital 5x; 
Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, 
UXGA, 1080p;  
Area  de foto 457.2 x 352.9 (18" x 13.5"); 
Lâmpada  LED 
Saida  HDM1; 

R$6.890,00 R$6.890,00  
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Microfone embutido; 
Gravação de áudio/video; 
Leitor de cartão de memória USB  Disk Slot;  
Memória embutida 120; 
Foco automático/manual; 
Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus;  
Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  
VVin7, Xp, Vista. 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

A capacitação compreende um treinamento 
para capacitar os professores quanto ã 
utilização da lousa. Ele terá 16 hrs de carga 
horária onde será mostrado todos os 
recursos da lousa, incluindo deslocamento. 

hora 

Módulos do treinamento: 
Calibrando a lousa 

• Utilizando a lousa como um 
computador touchscreen de 80". 

• Usando o  software Tech Infirmity 
Pro.  

• O ambiente operacional para 
apresentação de aulas. 
Os tipos de canetas virtuais que 
podem ser utilizadas 

R$2.900,00 R$2.900,00 

• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 

A ferramenta captura de tela 
• A ferramenta gravador de tela 

A ferramenta reconhecimento de 
escrita 

• Corno anexar fotos e  videos  
• Anexando figuras prontas nas 

disciplinas matemática, física, 
química e inglês. 
Como salvar a aula 

• Utilizando arquivos em PDF e  Power 
Point.  

85560-000 
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Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Participar 2 
- Google  Earth  
- Youtube 

TOTAL R$ R$19.360,00 

Obs.: 

• Os equipamentos serão recebidos por dois representantes: um da Associação 

de Pais e Mestres dos Excepcionais e um da Secretária Municipal de 

Assistência Social; 

• Utilizado como critério para formação de prego o orçamento com o menor 

preço, considerando ser mais vantajoso para o Município. 

• Os itens transcritos neste Termo de Referência foram cotados pelo valor 

global, haja vista, que a contratação destes separadamente pode vir a 

comprometer o perfeito funcionamento do objeto licitatório. 

• Por se tratar de valor global o frete deve estar incluso no valor total da 

iicitação. 

• Responsável pela orgamentação: Elizabete Dallastra CPF 023.567.049-90 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

FONTE DE RECURSOS: Fundo da Infância e Adolescência — FIA. 

FORMA DE PAGAMENTO: Após entrega dos equipamentos, capacitação e 

instalação dos mesmos, conferencia e apresentação da  NF.  

Chopinzinho, 31 de maio de 2019.  

GI  alNE T NI 8\kLEAZZI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

D reto 340/2017 de 21/09/2017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
Compras 

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA ME 
ENDEREÇO: Av. Francisco R. Simch 312/479 
MUNICÍPIO: Porto Alegre - TELEFONE: 51 30151664 
CNPJ N°: 22.315.960/0001-83 

ORÇAMENTO PARA A APAE DE CHOPINZINHO 

Item Qtd Uni Discriminação do produto V.  Unit.  V. Total 

1 1 uni 

LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

Descrição Características Didáticas: 

A lousa tem como objetivo ações pedagógicas e 
terapêuticas, por ter sua tela sensível ao toque 
permite que alunos com alguma deficiência 
intelectual ou motora possam interagir tocando 
na tela, escrevendo ou até arrastando imagens. 
No aspecto terapêutico é possível trabalhar 
coordenação motora, percepção, raciocínio lógico 
e alcance. A Lousa Pedagógica para educação 
especial deverá vir com  software  instalado na 
modalidade de licença permanente e atender os 
requisitos Tecnológicos e Pedagógicos, 
especificados a seguir: 

Os conteúdos curriculares revistos nos softwares 
de aulas digitais deverão contemplar as 
disciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no 
letramento, Matemática com sua utilização nos 
aspectos sociais e Atividades diárias da Vida em  
consonância ao acesso a tecnologia, esta nova 
ferramenta didática de ensino visa contribuir na 
metodologia aplicada aos alunos com algum tipo 
de deficiência como Autismo, Deficiência 
Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo uma 
maior absorção dos conteúdos e interesse 
facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em ambientes 
virtuais interativos, de modo a aumentar o 
interesse do aluno e aproveitando o potencial 
multimidia do dispositivo, incluindo, no mínimo: 
Simulações; Efeitos visuais, como luz, sombra e 
reflexos; Interatividade; Modelos com partes 
externas e internas; Ambientes externos e 
internos; Laboratórios virtuais; possibilitar ao 
professor desenvolver. 

Oferecer ferramentas que permitam a professores 
e alunos armazenarem conteúdos elaborados de 
coautoria, possibilitando sua posterior edição. 

its  6.580,00 R$ 6.580,00 



 111.1fim.p. 

. : 

introduzir conteúdo de alta qualidade para 
contribuir com aulas 000 .0$ conceitos  ski  : 

: : 

complexos e muitas vezes intangíveis, onde se faz 
necessário o uso de equipamentos, muitas vezes 
ausentes nas escolas, específicos para a 
manipulação de alunos com algum tipo de: 
deficiência. 

LISTA DE CONTEÚDÓS  INS-MIADOS. 

Conteúdos de MaimAtka, tem como objetivo 
utilizar a : 114aternAtica em aspectos socials,  
.permitir que alunos  corn. Autism  e Deficiência 
Intelectual possam interpretar de forma 
interativa a afiliação de: :. 

-como utilizar o dinbeiro ,para :compran e os . '. 
:01colos de coma .receber trOco em 
estabelecimentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do  relógio digital 
através da Intel-et:101We 

. .' •ati*idade. com números de fOrma interativa 
compreendendo os numerais, dezenas, dúzia.  
símbolo de adição, subtração, total adição e total  
subtração. 

• 
.: Conteúdos de Português, Trabalhar aspectos 

gramaticais: 

- através de a :Musa,  iinterattva :tompre•erider 
acentuação, pontuação e mrdcios.envolVendOn. : 

• 
relação e definição de imagens e const.rulAo 
palavras,. devera: ter  videos apresentando . 

• .fonética:decadapalavra. : 

:AtiVidades Dikjas da Vida:  

-Ildeos onde devera apresentar aspectos da vida 
: diária como higiene, aprendendo como entender 
seu  próprio corpo, com  videos  e ações interativas 
fitissibilitando o entendimento de si próprio. 

, 

Descrição Características da Lousa Digital; 
Dimensdes  area  total (largura/altura/espessura) 
1:74x1.25x3cm: 
Diagonal  Area ative . cnitt proteção 4:3: BO  
polegadas.  
Peso bruto (com embalagem tagsbrios):30.0 
KG ,. 
Peso liquido (lousa e suporte):624:kG .. 
SuperfifcieWhiteboardfilrn 3m. Pede ser usado 

..como quadro branco convencional, corn  
Marcadores comuns_ 
Tecnologia: TouchWeen (Dois: Toques  
Sin-lultãneaS) 
Consumo de energia;Minos de 1 watt : : 

'Temperatura de operação: -15mC e 500C. : 
Temperatura de armazenamento:4tPC a 50°C ..„ 



• 

Veloddadc: 3140 pontos por segundo 
ResoluOio: 32768 % 32768 
Compatibilidade  
Microsoft Windows  2000,  Windows XP,  leVt.  ntiews 
ViSta,  Windows  7 e  Windows  8,  Windows  10 

! AcesstifiOS 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de InsTruções em Português do Brasil 

! cam  o  Software  Touchboard 
Certiflcado de Garantla 

' Funções 
:• Escrever, Saivar, imprimir ou enviar o conteúdo; 

Mover ou alinhar ebietos; 
pausar e incluir anotaçLes  ern videos;  

Gravar a voz do professor juntamente  corn  as 
operag'des feitas na imagem através da função 1  
video recorder;  
Incluir fotos imagens; 
11th  l  tzar  o powarpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca d imagens: 
Borracha J.Apagador  
Software  em português; 
Acesso intet-net  
Zoom  através de efeito pinça 

, - Cabo  VGA  / DM 13 metros 
Extensão energia - 10 metros 
Suporte de teto Para projetor 

Instalação 
FiXilf;10 da Lousa ra parede, 
Itistala ção de  software,  Uilihração. : 
Fixação suporte de teto para o projetor 

i.'ixaido de cabos USE, H DMI. 

" itIOTE:BOOK 
Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer  tip).  -de superfid.e(iona de projeção, 
quadro branco, televisores,  'etc);  
Ter caneta com sensor para executar funções: 
seieclonar, abrir, destacar; 

! Com Tecnologia de ra.strimento ultrassom  
'On infravermelho; Precisão posicional +/- 1,5rran 

tortEctvidade USE.  
Minim°  de 200 MB de espaço no disco rígido: 
Apresentar no mínimo 1  CB  de  RAM;  
Sistema  operational Windows  

!  Tel ins  miado  software corn  ferrarnentas para , 
nesero-o: 

... Ser coro  Widow  S 2000/XP/vista./7.  



PROfFrOR CURTA D1S1ANCIA 

Equiparriento que permita captar imagens em alta 
resolução para exibicao em tela de projetor 
muttlmfdia ou lousa digital 
possuir adaptador para o uso da câmera  corn  

microscópio; 
Possuir Sensor CMOS;  
Zoom  204rufninao);  
Zoom  digital 5x; 
Resolução sarda: XCA. SXCLk,1NXGA, !AGA., 1080p; 

Urd Area  de foto 457.2 u: 352.9 (18' x 1.3.5g); 
Lâmpada  LED  
Safcla 
Microfone embutido; 
Gravação de audio/video;  
Leiter  de cartão de mernóriaUSB  Disk Slot;  
Memória embutida 120; 
Foco automático/manual; 
Roução deImagem 0/90/ 1801 270 graus;  
Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  Win7, 
xp, Vista. 

5 , horas 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

A capacitaçiio compreende um treinamento para 
capacitar os professores quanto à utilização da 
lousa. Ele terá 16 hrs de carga horária onde será 
roostrado todos os recursos da lousa, incluindo 
deslocamento. 

MiStlulcis  gift  treinamentic 
• Calibrando a lousa 
6 IlLiIkrando a lousa como um computador 

touchscreen de 80". 
• Osancin n  software Tech Infirmity Pro.  
• O ambiente operacional para 

apresentação de aulas. 
Os tipos de canetaç virtuais que podem 
sor utilizadas 

41. Mudando as cores das canetas. 
io A (err:Ai/lentil borracha 
6 A Ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
e. A ferramenta Gráfico 
e. A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura ie teia 
4 A ferramenta gravador de tela 
e A ferramenta reconbec,imento ile PSCrita 
• Como anexar fotos e  videos  

Anexando liguras prontas nas disciplinas 
otzstemiltic-4-1, frsica, química e 
Como salvai-  aula 

R$ 6.890,00 R$ 6.890,00 

4 

R$ 2..900,00 R$ 2.900,00 



, 

• Data:, 31/05/19 
Validade 90 dias 
Frete incluso para Chopizinno-PR 

. Pagamento a vista na entrega 
"Garantia dos equipamentos 02 anos/  

E MAO 611-13ESTO D OLNEIBA. - 
225'15,96010001 -83 

KS 19.360,00 TOTAL R$  

Considera4;iies: 

Utilizando aplicativos 
-Somai 2 
- Participar 2 

Googie  Earth  
-Youtube  _ 

kft),1 

Utilizando arquivos  ern PDF e Power 
Point.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINIKI 
Compras • • - 

NOME DA EMPRESA: C DOS SANTOS QUINTANA - ME 

CNN:09.9130340001-4i  
AV  PROTASIO ALVES 7157 S. 202 
Petrópolis - Porto .Alegre - f?S 
91.310-001 - F.51 984215553 

ORÇAMENTO PARA A APAE DE CHOPINZINTIO 

Item d Uni Discricainavao doproduto  
LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

DesoriO'd Caracteristicas 

A lousa tem. corno objetive ações pedagógicos e 
terapt-ulicas, por ter sua tela sensfvel ao toque 
permite que alunos  corn  alguma deficiência 
intelectual -ou motora possam interagir tocando 
na tela, escrevendo ou ate arrastando imagens. 
No aspecto terapêutico é possível trabalhar 
coordenação motora, percepção, raciocínio lógico 
e alcance. P Lousa Pedagógica para educação 
especial-  deverá vir  corn software  instalado na 
modalidade de licença permanente e atender os 
requisites Tecnologicos e Pedagágicos, 
especificados a seguir 

Os conteúdos curriculares revistos nos softwares 
de aulas • digitais deverão contemplar as 
disciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no 
letramente.. Ivtarematica cem sua utitiza0o nos 

1 uni aspectos sociais e Atividades diárias da Vida em R$ 7.270,00 
conso.náncia ao acesso à tecnologia, esta nova 
ferramenta didática de ensino visa contribuir na 
metodologia aplicada aos alimos  conk  algum tipo 
de deficiência como Autismo, Deficiência 
Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo uma 
maior absorção .dos conteúdos e interesse 
facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado etn ambientes 
virtuais interativos, de modo a aumentar o 
interesse do- ialuno e aproveitando o potencial 
multierídia do dispositivo, incluindo, no mínimo: 
Simuiações;  Efeitos • visuais, coroo luz, sombra e 
reflexoS; interatividade; Modeleis  corn  partes 
externas e :infernos; Ambientes externos e 
internos; taboratAritiS virtuais; possibilitar ao 
p vefess_w: e.rivolveT. 

Oferecer feri-amentas que perMitani a professores 
.„. e alunos artriayen,--tretn conteúdos elaborados  de 

V. Unit. V. Total 

R.$ 7.270,00  



coautoria, possibilitai'Aog;tka pcs, ed" . 
•.. 

introduzir !cont.e6do c;,‘: qualidade para 
contribuir com aulas onde  us  e:onceltos são 

complexos e muii  a•s intangiveis, onde. se  fa::  
necessário o 'aso deequiparneaoS, vezes 
ausentes nas e_sco!as.„ específicos para a 
maniptilação de altiriwi com algum tipo de 
cleficiencia. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 

Conteúdos de Mate:Baia-it:a,  ten-.  coma objetivo 
utilizar a Matemática  en;  a.spectos  socials,  
pern.roirir que alunos  corn  Autismo e Deficiência 
lntelectual possam interpretar de forma 
interativa a utiliza'çdo de: 

-como utilizar o dinheiro para comprar, e os 
cálculos de COMO receber troco em 
estabelecimentos comerciais, 

- a utilizaçAo e compreensão do relógio digital 
através da interatividade 

atividade  corn  »meros de forma interativa 
compreendendo os  numerals,  dezenas, dúzia, 
símbolo de acii0o, subtração, total adição e total 
subtração. 

Conteúdos de Portugu. Trabalhar aspectos 
gramaticais: 

através de a lousa itteratva compreender 
acentuação, pontuação e exercícios envolvendo a 
relação e definição de imagens e construção das 
palavras, deverá ter  videos  acresenuancto a 
fooética de cada palavra. 

Atividades DiArias da Vida; 

-  Videos  onde deverá apresentar aspectos da vida 
diária corno higiene, aprendendo como entender 
seu próprio corpo, coro  videos  e acôes interativas 
possibilitando o entendimento de si,própria. 
Descrição Caracteristicas da Lousa Digital; 
Dimens;ies  Area  total Clarguralalturajespess lira) 

.74d.25x3cm; 
Diagonal  Area  ativa com pro.leção 4:1 80 
polegadas 
Peso bruto  (Coin  embalagem e ace.ssArins): 30.0 

, Peso  liquid°  (lousa e suporte); 241{C 
SuperfircieWhiteboardiiim 3m. Pode ser usado 
como quadro branco convencional, COM 
marcad ores comuns. 
Tecnologia: ToutaSaeen (Dois Toques 
Simuldmeos) 
conwoo de energia: Menos de 1 watt 
Temperatura  deopera;lo: -15°C.  e  



Temperatura  zrrf,_azertatneni-.• 'C a 5fl'e  
Velocidade:  39 P° riot 3-ET,In' 

Resoluçilo 32S x '32768 
CompadbilMade 
Microsoft Windows 2(M0, Windows XP, Windows 
Vista, Windows 7 e Windows 8, Windows 10  

Acessórios 
02  Can-etas  
Cabo USB 2.0 
Manual de Instruções  ern  Português do Brasil 
Cl) corno  Software  Taurtiboard 
Certificado de Garantia 
Funções 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o conteúdo; 
Mover ou alinhar objetos; 
Exibir, pausar eincluir anotações em  videos;  
Gravar a voz do professor juntamente com as 
operações feitas na imagem através da função  
video recorder;  
Incluir fotos j imagens; 
Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca de imagens; 
Borracbaf Apagador Digital:  
Software ern  português; 
Acesso à interne;  
Zoom  através de efeito pinça 
- Cabo  VGA  / 1-11)14110 metros 

- Extensão energia - 10 metros 
- Suporte de teto para projetor 

2 1  Uni 

140 

NOTEBOOK  
Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer tipo de superfide(lona de proje00, 
quadro branco, televisores,  etc.);  
Ter caneta com sensor para executar funções: 
selecionar, abrir, destacar; 
Com Tecnologia de rastreamenio ultrassom 
infravermelho; Precisão posicional -1-/- 1,5rrirn 
Conectividade USB;  
Minim°  de 200 ME de espaço no disco  rigid();  
Apresentar no mininto 1 GB de  RAM;  
Sistema  operational Windows  
Ter instalado  software  com ferramentas para 
desenho; 
Ser Compatível  com  Windows  2000/XP/Vista/7. 
PROJETOR CURTA 

•Equiparnento que permita captar intagens em alta 
resolução para exibição em tela de projetor 
multimidia ou lousa digital 
Possuir  adaptador para  o uso da câmera com 

R$ 3.450,00 R$ 3.450,00 

R$ 7.210,00 



horas 

Eltili=idu aplicativos 

litor
,§Gmar2 

articipar 2 

r 

, 

• 

micros:v.50o; 
Possuir Sensor CMOS;  
Zoom  20x0rifnirno);  
Zoom  digital 5x; 
Resolu0o sarria: XGA, SXGA, WXGA, UXGA, 1080p;  

Area  de foto 457.2 x 352.9  Off  x 133P); 
Lampada LEI) 
çafda 
Microfone embutido; 
Gravação de Audio/video; 

Leitor de cartão de memória USB  Disk  Siot; 
Memória ernbudda 120;  
Foal  autornátleo ,/ manual; 
Rotação de Imagem 0/90/ 180/ 270 graus;  
Software  Ladibug ser compativel  corn Mac,  Win7, 
Xp, Vista 

CAPACITAÇA0 E FORM410 

A wa-PitgAa compreendft um treinamento para 
capacitar os professores quanto à utilização da 
lousa. Ele tera 16 hrs de  carp  horiria onde será 
mostrado todos os recursos da lousa, incluindo 
delocarnento- 

Meidulos do treinamento: 
Colihrando a lousa 1- 

• Utilizando a lousa como  urn  computador 
touchscreen de 80'. 

• Usando o  software Tech  Infinniry  Pro.  
s 0 ambiente operacional para 

apresentação de aulas. 
• Os tipos de canetas virtuais que podem 

ser utilizadas 
6 Mudando as Cores das cafietas. 
• A ferramenta  bon-adia- 
▪ A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
a A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 
• A ferramer= c-aritura de tela 
• A ferramenta gravador de tela 

A ferramenta reconhecimento de escrita 
• Como anexar fotos e vídeas 
• Anexando figuras prontas nas disciplinas 

maternAtica, fisica, química e inglês. 
4 Como salvar a aula 
• Utilizando arquivas em PDF e  Power 

Point  

-1 

R$ 3.290,00 R$ 3.290,00 



Goo—gie Earth 
-  Youtube  

TOTAL R$  R$ 21.220,01) 

  

Condições: 

Data: 24105/19 
Validade 90 dias 
Frete incluso 
Pagamento a vista 
Garantia dos equipamentos 02 anos 

C, dos Santos Quintana 

'.4. '9 
 

7 S2lin 
v. Protásio Alves, 715

a ' 
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PREFEITURA MUNICIP/41,D 
• Financeiroo;;;;;O,Qk;;.o.... 

Jorge LP. Pinto - ME , 
04,762.358/00ü1-02 
Rua  Arapongas,  331 -Viamão - RS 
94475-190 Forte: 51 8010,1570  

ORÇAMENTO PARA A APAE DE  CHOP  INZiNHO 

Qtd Usti Discoirnittação do produto  
LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

DescriçãoC3racteristicat 

A lousa tem como objetivo ações pedagógicas e 
terapêuticas. por ter sua teia se-nsivel ao toque 
permite que alunes  corn  alguma deficiência 
intelectual OIamtara possam interagir tocando 
na tela, escrevendo ou  at  arrastando ima.gens. 
No aspecto terapétitico pos-sível trabalhar 
coordenação motora, percepção, raciocínio  logic°  
e alcance_ A Lousa Pedagógica para educação 
especial deverá vir  cam software  instaIado na 
modalidade de licença permanente e atender os 
requisitos Tecnológicos e Pedagógicos, 
espedficados a seguir: 

Os conteúdos curriculares revistos nos softvvares 
de au-1as digitais deverão contemplar as 
disciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no 
letramento, Matemática  cam.  sua utilivição nos 

, aspectos sociais e Atividades diárias da Vida  ern  
consonância ao acesso à tecnologia, esta nova 
ferramenta didática de ensino visa contribuir na 
tosetodologia aplicada aos alunos com aigurn tipo 
de deficiência como Autismo, Deficiência 
Intelectual e Paralisia Cerebral okermitiodo urna 
maior absorção dos conteCalos e interesse 
Facilitando as ações do educadon. 

Ser integraimente apresentado em ambientes 
virtuais interativos, de - modo a aumentar o 
interesse do aluno e aproveitando o potencial 
multiroldia do  disposition,  incluindo, no míntmo: 
Siroula.95es; Efeitos visuais, corno ha, sombra e 
reflexos; Interatividade; Modelos cora partes 
externas e internas; Ambientes externos e 

1 internos; Laborate..krios virtuais; possibilitar ao 
professor dese..-WOlVer. 

Oferecer ferramentas que permitam a professores 
e aitat:os arrnaoenarein Conteúdos elaborados de 
roatooria, possibilitando  sua posterior  ecliçâo.  

V. Total V. Unit. 

1 uni RS 7.532,00 R$ 7.532,00 



• 

-r- a-- 

introtliazir conteúdo de alta qualidade para 
contribuir com aulas-  onde os conceitos são  
complexes  e muitas vezes intangivels, onde se faz 
necessário o uso de equiparnentos, muitas vezes 
ausentes .  tans  escolas, específicos, para a 
manipulação de alunos  corn  algurn tipo de 
d eficiência.  

USIA  DE CONTVIDOS INSTA1ADOS. 

Contendas de Matetnática, tem corno obfetivo 
utilizar a Matermitim em aspectos sociais, 
Permitir que alunos com Autismo e Deficiência 
[ritelet-tual possam  interpreter  de forma 
interativa a utilização de: 

-como utilizar o dinheiro .para comprar, e os 
c-Alculos de corno receber troco em 
estabelecimentos comerciais, 

- a utilização e corrapreensãO do relógio digital 
através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa 
compreendendo os numerais, dezenas, dúzia, 
shribalo  dc  adição, subtração, total adição e total 
subtração.  

Coattail'  dos de Português, Trabalhar aspectos 
gramaticais: . 

- através de a. 'ousa interardva compreender 
acentuação, pontuação e exercícios envolvendo 'a 
relação e definição de imagens e construção das 
palavras, deverá ter  videos  apresentando a 
fonética de cada palavra 

Atividades Diárias da Vida: 

--  Videos  onde devera apresentar aspectos da vida 
diária como higiene, aprendendo come entender 
seu prdprio corpo, com  videos  e ações interativ-as 
possibi Litando o entettd  intent()  de si próprio. 
Descri3Oio Caracteristicas da Lousa Digital; 
Dimensões  Area  total (largura/altura/espessura) 
172,1x125x3cro; 
Diagonal  area  ativa com projeção 4:3: 80 
polegadas 
Peso bruto  (corn  embalagern e acessórios): 30.0 

Peso líquido (Musa e suporte): 24 KG 
Superfifcieletliteboardfilm 2ru. Pode ser imAdo 
como quadro  bran co  convencional, Coro 
rnarti ores comuns. 
Tecnokigia: TouchScreen (Dois Toques 
Simultâneos) 
Consumo de energia: Mencs de 1 watt 
Temperatura de operação:  -ITT.  e  Sir  C. 
Temperatura de arrnazenal-nantft-40'17. a 50°C  



Vefoci-dade: 300 pontos segundo  segundo  

Resolulo: 32768x 3276'8  
Compatibilidade  
Microsoft Windows 2000, Windovvs  XV.  Windows 

Vista, Windows 7 e Windows B, Windows 10  

4.- 

Acessórios 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de fristruções em Português do Brasil 
CD  corn  o  Software  Touchboardl 
Certificado de Garantia  
Fitz-K.-des  
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o conteúdo; 
Mover  on  alinhar objetos; 
Exibir, pausare incluir anotações em  videos;  
Gravar a voz do professor juntamente  corn  as 
operações feirls na imagem através da Função 

• video recorder;  
lncluu fotos imagens; 
Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca de imagens; 
BerracIla Apagader Digital;  
Software  em português; 
Acesso à interne:,  
Zoom  através de- efeito pi/1p 
- Cabo  VGA  /  HOW  10 metros 

Extensão energia - 10 metros 
- Suporte de teto para proletor 

R$ 3.610,00 R$ 3.61.0,00  

instalação 

Fixação da Lousa na parede, 
Instalação de  software,  calibraçào. 
Fixa0o suporte de teto para o projetor 

Fixa0o de cabos USE,  HMI. 

NOTEBOOK  
Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer tipo de superfície(lona de projetAo, 
quadro branco, televisores,  etc.);  
Ter caneta com sensor para execucar funções: 
selecionar, abrir, destacar; 
Com Tecnologia de ras-tzeamento ultrassorn 
infravermelho; Precis5o posicional 1,5nnn  
Con  ecrividade USE; 
Mínimo de 200 ME Cie espaço no disco rigido; 
Apresentar o  minima  1 GE de  RAM;  
Sistema operacional  Windows,  
Ter inst.-dada  software  com ferramentas para 
desenho; _ 



Ser  Compativei CA MI Windows 2000/XP/Vista/ / 

PR64ETOR EURTA DISTANCIA 

Equiparnento que perrnita captar imagens em alta 
resolução para exibição  am  tela de projetor 

multimidia ou lousa digital 
Possuir adaptador para o uso da câmera com 
microscópio; 
Possuir Sensor CMOS;  
Zoom  20x(mínimo)  
Zoom  digital Sx; 
Resolução salda: XGA, SXCA, WXGA, UXGA, 1 OB0p; 

Uni Area  de fato 457.2x 352.9 (13" x 
Limpada  LED 
Saida HMI;  
Microfone embutido; 
Gravação de iudio/video; 
Leitor de cardo de memória USE  Disk Slat;  
Memória embutida 120; 
Foco automático/manual; 
Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus;  
Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  Win7, 
Xp, Vista. 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

A ..q.,pacitar,:ão compreende um treixtarriento para 
capacitar os professores quanto à utilização da 
lousa. Ele terá 16  hr  s de carga horária  chide  será 
mostrado todos os recursos da lousa, induindo 
deslocamento. 

Módulos do tTeinaniento: 
e Calibrando a lousa 
• Utilrtdo a lousa como uu computador 

totichscreen de El0". 
Usando o  software Tech  infinnity  Pro.  

6 O ambiente operacional para 
apresentação de aulas. 

• Os tipos dacanetas virtuais que podem 
ser trcill-zadas 

• Mudando as cores das canetas. 
A ferramenta borracha 

• A ferrairtenta caneta. inteligente 
▪ A fen-amenta preenCitimento 

A ferrarnenta Gráfico 
6 A fen-airierita caixatie texto 

A ferramenta captura de tela 
• A femmenta gravador de tela 
a' A '';errarcti,tnta feizMneciMento de escrita  

R$ 7.510,00 R$.7.510,00 

R$ 3.250,00 R$ 3.250,00  



Como anexar  rows  f..‘ "<rftiens 

* Anexando figu-ras prontas nas disciplinas 
maternatica, ffsira, quitnit-a. e ingiks. 

a Como salvar a aula 
Utilizando arquivos ein. PDF e  Power  

; l'-'airn, 

Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Participar 2 

1 - Google  Earth  
1 -Youtube  

TOTAL P..$ R$ 21.902,00 

• Condições: 

Data: 31/05/19 
Validade 90 dias 
Frete incluso 
Pagamento a vi_sta 
Garantia dos equipamentos 02  an  os 

\ / 
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04.762.358J0001-02 
JORGE L. R PINTO - ME 

RUA ARAPONGAS, 331 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N.9 408/2019 

DESPACHO N.9 282/2019/PGM 

1 Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Procedimento Administrativo n.° 

408/2019, pelo qual a Secretaria de Assistência Social solicita a abertura de procedimento 

licitatório para a compra de equipamentos eletrônicos para execução do projeto de inclusão 

digital da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE. 

2 Esta Procuradoria emitiu o Despacho n.° 218/2019/PGM, com as seguintes 

recomendacties: 

(...) 2 Através do Oficio n.2  73/2018, datado em 13/08/2018, a Presidente da 
APAE, Sra.  Nair  Dalmut  Patel,  solicitou à Secretaria de Assistência Social a 
revisão do termo de referência, sob o argumento de que "o uso dessa 
tecnologia cria bloqueio junto aos professores, por isso se prioriza a 
capacitagtio de forma presencial, trabalhando alguns elementos 
fundamentais para o plano de aula. Assim sendo, se faz necessário a 
contratação de empresa para o desenvolvimento do projeto educacional com 
fornecimento de materiais pedagógicos, capacitagdo e equipamentos de 
informática", o que culminou com a revogação do Processo Licitatório n.2  
122/2018, na modalidade Pregão Presencial, cujo objeto "aquisição de 
equipamentos eletrônicos para projeto de inclusão digital — APAE" já havia 
sido adjudicado à empresa vencedora (documentos em anexo). 
3 Em seguida, a Secretaria de Assistência Social reformou o Termo de 
Referência constando todos os equipamentos eletrônicos em um único item, 
ao prego global de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
3.1 A Secretaria justificou que "A contratação dos itens relacionados no Termo 
de Referência deve ser feita pelo valor global, haja vista que a aquisição dos 
equipamentos .separadamente pode vir a comprometer o perfeito 
funcionamento do objeto, o que acarretaria em prejuízos na execução do 
projeto". 
4 Em 28/03/2019 esta Procuradoria realizou reunião com a presidente da 
APAE e demais profissionais envolvidos no projeto de inclusão digital, com o 
intuito de auxiliá-los quanto à necessidade de se reformular o Termo de 
Referência, oportunidade em que foram prestadas orientações para que 
objeto fosse separado em itens, como no processo licitatório anterior, haj 
vista a inviabilidade da compra global de todos os equipamentos eletrônico 

Pagina ide 3 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNR176.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

sem a justificativa da imprescindibilidade quanto ao funcionamento e 
operação de um item em relação aos outros, o que pode configurar venda 
casada considerada pratica ilícita em que o agente econômico condiciona a 
compra de um produto ou serviço a outro produto ou serviço, direcionamento 
do objeto e ofensa ao principio da isonomia.  
5 Ante o exposto, antecipando a análise meritória e considerando que até o 
presente momento não se obteve retorno da APAE quanto as alterações do 
Termo de Referência, esta Procuradoria recomenda que a Secretaria de 
Assistência Social encaminhe oficio para a Entidade, para que se posicione, 
com urgência. E paralelamente, apresente novos Termo de Referência e Plano 
de Trabalho, os quais deverão ser submetidos a esta Procuradoria e, após, 
aprovação do CMDCA, mediante resolução, ou justifique a impossibilidade de 
fazê-lo  (fls. 42/43). 

3 Em resposta, a Secretaria de Assistência Social informou que realizou reunião com 

os representantes da APAE, oportunidade em que foram definidas as alterações no Termo de 

Referência. Juntou Termo de Referência e orçamentos atualizados (fls. 49/70). 

4 Não obstante, necessário que a Secretaria de Assistência Social adéque o Termo de 

Referência nos seguintes pontos: 

a) Item 04: Capacitação e Formação: corrigir a divergência da carga horária da 

capacitação, tendo em vista que o descritivo do item menciona 16 (dezesseis) horas, enquanto 

na coluna da quantidade constam 05 (cinco) horas; 

b) sugere-se que a Secretaria inclua em cada item a redação "valor de frete a cargo da 

empresa"; 

c) excluir do Termo de Referência as seguintes especificações: "Os itens transcritos  Ilk  
neste Termo de Referência foram cotados pelo valor global, haja vista, que a contratação 

destes separadamente pode vir a comprometer o perfeito funcionamento do objeto licitatório" 

e "Por se tratar de valor global o frete deve estar incluso no valor total da licitação", haja vista 

que o critério de julgamento mais adequado para o cenário que se apresenta é o menor prego 

por item; 

d) providenciar novos orçamentos ante as modificações a serem feitas no Termo de 

Referência, mormente em relação à divergência do Item 04, ou, informar se os valores cotados 

para o item dizem respeito a 05 (cinco) ou 16 (dezesseis) horas de capacitação; 

e) providenciar Plano de Trabalho condizente com as alterações do Termo de 

Referência e devidamente aprovados pelo CMCDA, mediante resolução. 

5 Após, à Divisão de Licitações  para a preparação das minutas do edital e anexos. 

6 Por fim, retornem os autos para parecer conclusivo. 

Página 2 de 3 



Chopinzinho (PR), em 11 de junho de 203,9 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

FABio L ,‘ ALBUQUERQUE 

PR DOR GERAL 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

' CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

Memorando n° 204/2019 - SMAS Chopinzinho, 19 de julho de 2019. 

LICITAÇÃO 

Referência: Processo 408/2019 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem através deste informar que 

em relação ao despacho 282/2019 as recomendações sugeridas foram feitas, assim 

segue termo de referência atualizado, orçamentos atualizado e plano de trabalho 

com resolução. 

Sendo o que apresenta o momento, renovamos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

, r. - 
1SLAINr ANIA GALEAZZI 

Secr tária Mu cipal de Assistência Social 
Decrete-40/2017 de 21/09/2017 

1 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

I elefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 
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85560-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Ite  
m 

Qt  
d Uni Discriminação do produto V.  Unit.  V. Total 

1 1 uni 

LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

Descrição Características Didáticas: 

A lousa tem como objetivo ações 
pedagógicas e terapêuticas, por ter sua tela 
sensível ao toque permite que alunos com 
alguma deficiência intelectual ou motora 
possam interagir tocando na tela, 
escrevendo ou até arrastando imagens. No 
aspecto terapêutico é possível trabalhar 
coordenação motora, percepção, raciocínio 
lógico e alcance. A Lousa Pedagógica para 
educação especial deverá vir com  software  
instalado na modalidade de licença 
permanente e atender os requisitos 
Tecnológicos e Pedagógicos, especificados 
a seguir: 

Os conteúdos curriculares revistos nos 
softwares de aulas digitais deverão 
contemplar as disciplinas de Lingua  
Portuguesa com o foco no letramento, 
Matemática corn sua utilização nos 
aspectos sociais e Atividades diárias da 
Vida em consonância ao acesso 6 
tecnologia, esta nova ferramenta didática 
de ensino visa contribuir na metodologia 
aplicada aos alunos  corn algum tipo de 
deficiência como Autismo, Deficiência 
Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo 
uma maior absorção dos conteúdos e 
interesse facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em 
ambientes virtuais interativos, de modo a 
aumentar o interesse do aluno e 
aproveitando o potencial multimídia do 
dispositivo, incluindo, no mínimo: 
Simulações; Efeitos visuais, como luz, 
sombra e reflexos; Interatividade; Modelos 
com partes externas e internas; Ambientes 
externos e internos; Laboratórios virtuais; 
possibilitar ao professor desenvolver. 

R$6.580,00 

1 
i 
' 
! 
! 

R$6.580,00 



SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

Oferecer ferramentas que permitam a 
professores e alunos armazenarem 
conteúdos elaborados de coautoria, 
possibilitando sua posterior edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para 
contribuir com aulas onde os conceitos são 
complexos e muitas vezes intangíveis, onde 
se faz necessário o uso de equipamentos, 
muitas vezes ausentes nas escolas, 
específicos para a manipulação de alunos 
com algum tipo de deficiência. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 

Conteúdos de Matemática, tem como 
objetivo utilizar a Matemática em aspectos 
sociais, permitir que alunos com Autismo e 
Deficiência Intelectual possam interpretar 
de forma interativa a utilização de: 

-como utilizar o dinheiro para comprar, e os 
cálculos de como receber troco em 
estabelecimentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio 
digital através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa 
compreendendo os numerais, dezenas, 
dúzia, símbolo de adição, subtração, total 
adição e total subtração. 

Conteúdos de Português, Trabalhar 
aspectos gramaticais: 

- através de a lousa interativa compreender 
acentuação, pontuação e exercícios 
envolvendo a relação e definição de 
imagens e construção das palavras, deverá 
ter  videos  apresentando a fonética de cada 
palavra. 

Atividades Diárias da Vida: 

-  Videos  onde deverá apresentar aspectos 
da vida diária como higiene, aprendendo 
corno entender seu próprio corpo, com  
videos  e ações interativas possibilitando o 
entendimento de si próprio. 
Descrição Características da Lousa 
Digital: 
Dimensões area total 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

(largura/altura/espessura) 174x125x3crn; 
Diagonal  area  ativa com projeção 4:3: 80 
polegadas 
Peso  brute  (com embalagem e acessórios): 
30.0 KG 
Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 
Superfiicie Whiteboardfilm 3m. Pode ser 
usado como quadro branco convencional, 
com marcadores comuns. 
Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques 
Simultâneos) 
Consumo de energia: Menos de 1 watt 
Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 
Temperatura de armazenamento:-40°C a 
50°C 
Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 
Compatibilidade  
Microsoft Windows 2000, Windows XP, 
Windows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  
Windows  10 

Acessórios 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de Instruções em Português do 
Brasil 
CD com o  Software  Touchboard 
Certificado de Garantia 
Funções 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o 
conteúdo; 
Mover ou alinhar objetos; 
Exibir, pausar e incluir anotações em  
videos;  
Gravar a voz do professor juntamente  corn  
as operações feitas na imagem através da 
função  video recorder;  
Incluir fotos / imagens; 
Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca de imagens; 
Borracha / Apagador Digital;  
Software ern  português; 
Acesso a  Internet; 
Zoom  através de efeito pinga 

- Cabo  VGA  / HDMI 10 metros 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 -  Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

- Extensão energia — 10 metros 
- Suporte de teto para projetor 

Instalação 

Fixação da Lousa na parede, 
Instalação de  software,  calibração. 
Fixação suporte de teto para o projetor 
Fixação de cabos USB, HDMI. 
Valor de frete a cargo da empresa.  

2 1 Uni 

NOTEBOOK  

Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer tipo de superficie(lona de 
projeção, quadro branco, televisores,  etc.);  
Ter caneta com sensor para executar 
funções: selecionar, abrir, destacar; 
Com Tecnologia de rastreamento ultrassom 
infravermelho; 
Precisão posicional +1- 1,5mm 
Conectividade USB; 
Mínimo de 200 MB de espaço no disco 
rígido; 
Apresentar no mínimo 1 GB de  RAM;  
Sistema operacional  Windows  
Ter instalado  software  com ferramentas 
para desenho; 
Ser Compatível com Windows  
2000/XPNista17. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

R$2.990,00 R$2.990,00 

3 1 Uni 

PROJETOR CURTA DISTANCIA 

Equipamento que permita captar imagens 
em alta resolução para exibição em tela de 
projetor multimidia ou lousa digital 
Possuir adaptador para o uso da câmera 
com microscópio; 
Possuir Sensor CMOS;  
Zoom  20x(minimo);  
Zoom  digital 5x; 
Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, 
UXGA, 1080p; 

R$6.890,00 R$6.890,00 



PARANÁ  CHOPINZINHO 85560-000 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL r)Q--)  

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

Area  de foto 457.2 x 352.9 (18" x 13.5"); 
Lâmpada  LED 
Saida  HDMI; 
Microfone embutido; 
Gravação de audio/video; 
Leitor de cartão de memória USB  Disk Slot;  
Memória embutida 120; 
Foco automático/manual; 
Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus;  
Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  
Win7, Xp, Vista. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

4 16 
hora 
s 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

A capacitação compreende um treinamento 
para capacitar os professores quanto a 
utilização da lousa. Ele terá 16 hrs de carga 
horária onde sera mostrado todos os 
recursos da lousa, incluindo deslocamento. 

Módulos do treinamento: 
• Calibrando a lousa 
• Utilizando a lousa como um 

computador touchscreen de 80". 
• Usando o  software Tech  Infinnity  

Pro.  
• 0 ambiente operacional para 

apresentação cie aulas. 
• Os tipos de canetas virtuais que 

podem ser utilizadas 
o Mudando as cores das canetas. 
o A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
o A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura de tela  
co A ferramenta gravador de tela 
e A ferramenta reconhecimento de 

escrita 
• Como anexar fotos e  videos  
e Anexando figuras prontas nas 

disciplinas matemática, física, 

R$2.900,00 R$2.900,00 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

química e inglês. 
• Como salvar a aula 
• Utilizando arquivos em PDF e  Power 

Point.  

Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Participar 2 
- Google  Earth  
- Youtube 
Valor de frete a cargo da empresa. 

TOTAL R$ 
1 
I  R$19.360,00 
1 

Obs.: 

• Os equipamentos serão recebidos por dois representantes: um da Associação 

de Pais e Mestres dos Excepcionais e um da Secretária Municipal de 

Assistência Social; 

• Utilizado como critério para formação de preço o orçamento com o menor 

preço, considerando ser mais vantajoso para o Município. 

• Responsável pela orçamentação: Elizabete Dallastra CPF 023.567.049-90 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

FONTE DE RECURSOS: Fundo da Infância e Adolescência — FIA. 

FORMA DE PAGAMENTO: Após entrega dos equipamentos, capacitação e 

instalação dos mesmos, conferencia e apresentação da  NF.  

Chopinzinho, 27 de junho de 2019. 

/) 

L-.../C1AYL  
SLAIN  TANIA ALEAZZI 

Secretária Mun ipal de Assistência Social 
Decreto 340/2017 de 21/09/2017 

Gislaine Tania Galeazzi 
Secretena Municipal de Assistência Social 

Decreto 340/2017 de 21109;2017 



ii 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
Compras 

MARIO GILBERTO DE OLIVEIRA ME 
ENDEREÇO. Av. Francisco R, Simch 312/479 
MUNICIPt0. Porto Agre - TELEFONE: 51 30151664 
ONP,i N°: 223159600001  &3 

ORÇAMEN'TO PARA A APAE DE CHOPINZINHO 

Item Qtd Uni I Discriminaçâo do produto V.  Unit V. Total  
LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

Descrição Características Didáticas: 

I A lousa tem como objetivo ações pedagógicas e 
terapêuticas, por ter sua tela sensivel ao .toque 
permite que alunos com alguma deficiência 
intelectual ou motora possam interagir tocando 
na tela, escrevendo ou até arrastando imagms. 

I.  No aspecto rennet:two e phS,Ilvel trabalhar 
coordenação motora, percepção, raciodnio lógico 

i.e akance. A Lousa Pedagogica para educação 
especial deverá vir com  software  instalado na 
Modalidade de licença permanente e  antler  OS 

.reqi4jtos "fecnológicos e Petlagogicos,. 
I especificados seguir: 

Os conteúdos curriculares revistos nos softwares. 
.1 de aulas digitais deveráo contemplar as 

disciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no 
letramento, Matemática  corn  sua utiliza9Io nos  
aspectos sociais e .Atividades diarias da Vida etT1  R$ 6.5/30,00 R$ 6.5E30,00 
consominda ao  it tec;nologia, esta. nova 
,ferramenta didAtica de ensino visa contribeirna. 
metodologia aplicada aos  ¡litmus corn  algum tipo 
de deficiência corno Autismo, Deficiência 

. Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo uma 
absorção  dc,-;  

facilitando as ações do educador. 

!.Ser integralmente apresentado em ambientes 
virtuais interativos, de modo a aumentar o 

i. interesse do aluno e aproveitando o potencial 
multimidia do dispositivo, incluindo, no minirno: 
Simulações; Deltas visuais, como luz, sombra e 
reflexos;  in Modelos  (;on)  partes 

I externas e internas; Ambientes externos e 
¡ internos; Lahoratórios virtuais; possibilitar  in  
¡ professor desenvolver. 

Oferecer ferramentas que permitam a professores 
e  alums  arniazenarern conteúdos elaborados de ' 

; cOati ria possi bil  tondo  sua posterior eciicão. . _ ...... 
" 



R2,* 

I introduzir come:14o de .alta qualidadd para 
contribuir  corn  aulas onde os conceitos são 
complexas e militas vezes intangiveis, ande se raz 
necessário o uso de equipainentos, muitas vezes 
ausentes nas escolas, específicos para a 
niampulação de alunos  cam  ziigurn tipo de 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 

Conteúdos de Matemática,  tem como objetivo 
utilizar a Matemática em aspectos sociais, 
permitir que alunos com Autismo e Deficiência 
Intelectual possam interoretar de forma 
interativa a utilização de: 

-como utilizar o dinheiro para comprar, e os 
cálculos de corno receber troco em 
estabelecimentoscomercials, 

- a: Utilização e cathp sàdo relógio digital 
através da interatividade 

I - atividade com ninneroif:de forma interativa 
compreendentio  us  numerais, dezeria.;, 
símbolo de adição, subtração, total adição e totai 
suhtração. 

Conteúdos de Português, Trabalhar aspectos 
gramaticais: 

- através de a lousa interadva (4>inpreender-
- acentuai*, pontuat* e esercícios envolvendo a 

relação e definição de imagens e construção das 
palavras, vet  ;,ttei.vitlx.;•os  apt  V.NelltkAJILit) 

fonético de cada palavra. 

Atividades Diárias da Vida: 

-  Videos  onde devera apresentar aspectos da vida 
cl;aria coma higiene aprendendo,  como entender  
sea  proprio  corm  com vititris e ações interativas 
possibilitandoii entendimerito  de  si próprio. 
Descrição CaracteriSticas  da Lousa Digital: 
Dimensões  area  total (larguraialturafespessura) 
I.74x125x3cm; 
Diagonal  Area  ativa  cam  projeção 43: 80 
polegadas 
Peso bruto  (corn  embalagem r e acesisórios): 30.0 

1 KG 
Peso  liquid()  (lousa e suporte): 24 KG 
SuperfiicieWhiteboarclfitrri  ant  Pode ser usado 

: como quadro bratico convencionill,  corn  
¡ triarcadores comuns: 

Tecnologia: TouchScreeti  (Dols  Toques 
; Simultãnees) 
j Consumo de energia: Menos de I watt 
Temperatura de operação: -15'e e StrC. 

Jemperatura sarinazenamer,to:-40"C..4 grs A 



:Velocidade:  300  pontos por segundo  
iiesrain0o02768 x 32768  
Compatibilidade  
M icrosoft Windows 2000, Windows XP Windows 
Visa, Windows 7 e Windows 8, Windows I0  

Acessórios 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de  lost  roc:4es em Português do Brasil 
CD com o  Software  Totichboard 
Certificado de Garantia 
Funcões 
Escrever, Salvar, imprimir u enviar o conteúdo; 
Mover ou alinhar ohjeuis; 
Exibir; pausar inciuir ano tactieS  ern videos;  
Gravara voz do professor !untamente com as 

.  operaVies feitas n 1Fnagem atraves d função  
'Video recorder;  
lnthiir fotos imagens', 
Utilizar o rxiwerpoi nr; 
Desenhar; 
Calculadora Digital: 
Biblioteca de imagens: 
Borracha Apagador Digital;  
Software  em português; 
Acesso a inwnet; 

:1zoorn atrav'sde eleito pinça 
Cabo  VGA  /I  HOME  10 metros 
- Extensau energia 10 metros 
- Suporte de teto para projetor 

InS Attlo 
Fixação da Lousa na parede. 
•Iiisiala00 de  software,  calibrac,;50, 
,fizacao.suporte de teto para o projetor 

:t Fixaçgio de cabos USK liDMI. 

-4  NOTEBOOK  

.1:quatciner  tip°  de superficietiona de pro4,ec5o, 
cclro bi',u'w televisores,  etc.);  
'ter caneta com sensor para executar funções: 

abrir, destacar; 
:CMT1 Tecnologia de eastreamento ultra_ssom  

1 144:4 : irifraverrne.lita:-Precisilo.posie.onal ,-/ 1,!irnm lt$:199q„..00: : lEt$ 2.990,00 

.:Minirno de 2041M0:00*spaço tio disco rtgld..%:. 
Apre-srl:ta.r a nun mci I  GP di. RAM;  

..Sisterna operaCtonal,  MANI ows. 
. rer * instalado  software  ciitti ter.ranierans para 

tieSeiino,{E 
* . ter Conwativel  coin  WindOlArt: z00ojxr/V1stal2.. . 

•••••• • 

--r 



4 

• 

.I.ETORtfitiTt • 141CfAi: 

Egthpaimntotquet:Rertilitatgaptar imagens rn alta 
1.reso1u(io para texibiOn  ern  tela e projetor 

-trtt t : 
P .idapta<Intr rktra o isio.E.44:r4lyte..r9.  amt  

t•mi0; 

:‘„;vZio ", ' ' 
• de foto 5 x ( 1:3 5);  

LED  pada  LED  
54i44.11DMI; 

kitsr¡rf“.1 TN, ;t 

•Gravaçil•o de ;Audio/video; 
Leitor Cie Ca rtdo de memúria UI  Disk Slot;  

embutida 129: 
12(kli diftorriat irof manual: 
Rotacao de iniagernt0.1.90/ 180/ 270 gratis; • 
Software 1..adibug.ser  coinpatimel cont.Mac. 
Xo. V$sta. 

CAPACITAÇÃOE .FORMAÇÃO  

A capaeit*-4 coMpreende um treinamutto  pan  
tanacitar Os 1.1..g.itessores quanta à utilização  dtt 

lousa. ale terii 16  hr'  de cargo horfiria onde semi' 
mostrado todos os recursos da lousa, acluindo 
deslocamenro. 

.,144tidulos do treinamento: 
• Calatitan,d0.4:ioue 
• UtiliLandualonsa como  tan COMP  lador 

ira4.ChsCreetklet$01'. 
• Usando o  software  Teco In finniw.pro .  
• O ambiente operacional para 

apresentacjo de aulas. 
• Os tipos de canetas virtuais que podem 

ser utilizadas 
Mudando as cores das caneta. 
'A ferramenta borracha 
A ferramenta caneta  in-tell-00e% 
A ferramenta preenehimentot 
A ferramenta Grafico 
Aderramenta  calla  de testo 
A ferrarnenta captura de tela 
tAlereansenta gravador de  Lela  

• .A ferramtentiL r ronhccoiiciito de escrit4 
G Como anai 
• Anexanilo figuras prontas nas 

matemática, física, química e 
• Como salvar a a  it la  

hams 

1$ 6.890,00 • RS 6.89110 

RS 2.900.00 R$ 2,900,00 



........... 
R$ 19.360,00  ijF  TOTAL R$  

hiniioarqithros em PDF e Power : 

Utilizando aplicativos 
Sotrizr 2 

- Participar 2 
. - Google  Earth  

Point.  

:::.  • • : •ra•Oitts.::  
. ... . ....... . . . : ...... ! ..... 

a 
Valida14: 90 diaS 
Frete incluso para Chopizinno-PR 
Pagatnento a ViSta na  entrap  
Garantia dos equipamentos 02 anos 

MARK) GILSERNO OLAVEMA tsitE 
22,.315.960/0001-83 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINII0 
Compras 

NOME OA EMPRESA : C DOS SANTOS QUINTANA - ME  
 699•44000I -4 1 

AV:PROT:OK:1'4:V ES 7157 S. 202 
iiiteff607.". ,F.F?:6ite Alegre - RS 
.9.1 .3 t0:001 51 . 984215553 . . 

ORÇAMENTO PARA A APAE DE CHOPENZINII0 

neM     Discriminação  do produto 
LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

Descrição Características Didáticas: 

lousa  fern  como objetivo ações pedagQicas e 
Ierapêuticas, por ter sua i ela sensivel ao toque 

. permite que alunos  corn  algurria deficiência 
intelectual ou motora possam interagir tocando 
na tela, escrevendo ou ate arrasrando anagens. 
No aspecto terapêutico é  passive!  trabalhar 

:coordenação  motora, percepção, raciocfnio lógico 
'alcance. A Lousa Pedagógica para educação  

special  dovera vir com  software  instaiado na 
:Modalidade de• licença permanente e atender os 

: .requ s  tos ".1ecnológicos e Pedagógicos, ! 
e.specificados  a  seguir. 

: : Os canteados.curil.4.4a re$1 • reV ¡gins nos sk-iftwares 
de aulas 
disciplinas de Ling-ua .Portuguesa com o foco no 
letrarnento, Matematica com sua titilizaçao nos 

R aspectos  sociais e Atividades diárias da Vida em R$ 7.270,00 S 7.270,00  
'eatiSonancia ao acesso tecnologia, esta nova 
ferramenta diatica de ensino visa  contribuir  na 
:Mettdologia aplicada aos alunos  coin  algum tipo 
   :deficiência come Autismo Deficiência 
Intelectual e Paralisin Cerebral permitindo uma 
maior absorção dos conteúdos: e : interesse: 
facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado  en::  aaribientes,  
virtuais interativos, de modo a aumentar 
interesse do aluno e aproveitando .o .  potential;  
multimidia do dispositivo, incluindo, no  minima:  
Si mulações: Efeitos visuais, corno lar :Sombra •o: 
reflexos; Interatividade: Modelos com partes 
eternas P inrnc• A rni•liptytp.:: ovtar^n  eve : 

internos; Laboratorios virtuais: possibilitar ao: 
professor desenvolver. 

Oferecer ferramentas qtie permitam aprofessoras: 
e alunos armazenarem conteúdos elaboradtk*.  . .... 

 V. Unit Ey. Total 



::.: • 

........ ... 
:coaucoria, posibilicando saa.posterioreiNcAo. 

:introduzir conteúdo de alta qualldade para 
,contrifidir COTT) ortk ps conceitos sao 

Mtlitag Icv, 

fie 1iinI f*,I. cIe CqtipanePmS..frWita.S Areix  
ausentes nas:  !e6k4si epeciffecis pare a I 

OtilPulação de.  al000s  coin  aura tipo dê 

IiST.ii,:btl'ONTEÚDOSINSTALAINK 

.iConteúdos de Marernatica tern tom objetwO-: 
Uth1Z1 aiMatentatica, socials, 

:  permitir  quualtinos corn Autianioe 
l'i;elette al .  possa  in interpTetat  d forma  

interativa  a otilizac,:ilo 

: • eiinneiro  para  cornprar, e ois 
. cácu'o de rn() :trOttp.. en 

. .earabeleeituencoscoinercials, 

— iitiiizavdo:e:•compreen.são.  Telágio digital 
:través iia interatiVidade 

Mtvi0c.lO•  :k:f#00g0.- 
:tore preenderide o  numerais  deiehas, 
.altriboiO.de ad*, total actkilb e total 
• sulitrnly. 

:Cerite4din de: •:Portuge:0*. :Trabalhar::aspectos 
; gramacicaist. 

atratit.A$ Iowa:  iriterativa compreender 
:iaCePtukft0,.:tiotitkia‘to. e eXerdeios erivnivendO 
re.40.0 e'd'afiliKilo de ;I:mageoae..cono.ru.Oo das 

¡RalaY174s. devera ter videu!, .apresenteado • a 
i 'fórietica de cuda palavra: 

:Atividades.tiiiiia da Vida: 

::,.:Videosottdefleveriapresericarespeccos da vida 
:diáriaecitno'higlene, aprendendo corno entender 
• eii.própria corpo,  corn  Viijeos. e aqiies interativas 

• abilieando o entendimento de si prdrio.  
.:Diescrit.Ao Carace stleasdaLøusa Digital: 

nnsAes:area. totaillargorajaltara/aspessura) 
• 1.1:4)iilit 
Diagorial.:Hara.a. ative: c,m  ProjeW 4:3: 80 
pt,gqiif4 * 

. . . 

Peso  brute  .(toM:embelagem,e .acessários): 39.0 

PESO hqitdo iiOusa eaporte) 24  Kt  
StlperfiicieliVriiteiod4afifin: 3ii;:PdrliS4416 
'COMO' 4tiadr0' 

Tecnologia. . touchScreen .0ois haques. 
SiMultaneos): 

de. energia, Menozie 1 watt 
:;J::Tern,heriJrtira .00:0Mr000t:  



TTemperatura de armaxenamentoi-40°C a 50°C 
Veiocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução; 32768 t 32768 
Cornpatibilidade  
Microsoft Windows  2000,  Windows XP,  'Motlotvs • 
Vista;  Windows  7 e  Windows  8,  Windows  10 

Acessérios 
02  Canetas 
•Cabo-USB  

'Manual:de instruções em Rortagu& do Brasil 
CD. 1,11 .0 :5,0ft-ware fouchooaru 
Certificado de Garantia 

.1.FunOes 
Escrever,'Salvar, impritnir ou etwiaro conteódo; 

1 Mover ou alinhar objetos; 
pausare incluir anui icões em  videos;  

Gravar a voz do professor juntamente com as 
operacoe-  s teitas na iinagern através  di  furicZio  
video recorder;  
Incluir fotos / iinagens; 

I Utilizar o powerpoint; 
Desenhar 
Calculadora Digital; 

1 Biblioteca de imagens; 
Borracha Apagador Digital; 

:Sofewareem portugue's; 
Acesso a intern et;  
Zoom  atraves k etFuupinca 

. Labo.VGA HUM! 10 metros 
- Extensão energia - 10 metros 
- Suporte de teto para projetor 

I  NOTEBOOK  
• Posuir. :receptor interativo que adaptvei a11 
. igi44.1.4gpr  .0.09 4 spmficie:lona de pro¡ef.ito, 

adrobrariro. televi:s•ores,  
.:Ter caneta  cc)  r: ;... 

ecionart:abri; 
tiltrassont ; 

mntríwerrnel'i I RS 3.450,00 
it*agtiyidade. 

. - ;•iktifniitio:de 200 MD de espaço nrititsco. ';eigitkt:.  
:Apresentar no minirno 1 GB de  RAM;  
:SiStema operacional  Windows  

instalado  software  com. feMlfnentaN para i 
.; 

004*AM; 
 Scx;  CPhirizitf  vol  coin Windows  201:10,/k0i'ViStal7,  

PRO  ETOR CURTA DISTANCIA 

RS 3.450,00 

• Fhlt.,41pleftell 1.0 <FM' persillita captar anagens ern alta 
1 •• 
• .1 rvsoltiOo  pat  a exlhicao em te4.1ili projetor 

olu!dlnidia ouLo.:tsai 
. Possuir adftolader para uso da cArncra  corn  t . . 

 

RS 7.210,00 R$ 2'10,00 



ce) 

microscópio:  
' pos..our Sensor CMOS; 

'Loom 20x(minimo); 
Zoom digital Sx; 
Resoluçáo  saída:  XGA. SXGA, WXGA, UXGA, 1080p; it  
Area de  foto  157,2 x 352.9  
tzlinpatia LED 
Saida  HDML 
Microfone embtitido: 
Gravação de Audio/video; 
Leitor de carrão de memória UST4 Oisk  Slot; 
Monrovia  embutida  120;  
Foco  automaticolmanual; 

"  Rotação  de  imagem  0/ 90/1,80/ 270 gratis;- 
Software Lanibus  ser  comp:It-lye! coin Mac, Win7, 
Xp, Vista. 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

A wpacitação compreende  urn  treinamento para 
capacitar os professores quanto a utilização da 
lousa. Ele terá 16 hrs de carga horária onde  sera  

• 'mostrado todos os recursos da lousa, incluindo' 
deslocamento. 

Módulos do treinamento: 
• Calibrando a lousa 
• ittiliza  tides  a lousa como um computador 

touchscreen de 80". 
• Usando o  Software Tech  Infinnity  Pro.  
• O ambiente operacional para 

apresentação de aulas. 
• Os tipos de canetas virtuais  clue  podem 

ser utilizadas 
• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 

A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura de tela 
• A feTelrripnta grnuaiinr Az. tala 

• A ferramenta reconhecimento de escrita 
• Corno anexar fotos e  videos  
• Anexando figuras prontas nas disciplinas 

matemática. Física, química e ingres. 
• Como salvar a aula 
• Utilizando arquivos em PDF e  Power 

Point.  

Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Partitipar  2  

RS 3290,00 RS 3.290,00 



C, dos Santos 
09.913.034/000141 

   

- GoogIc-3 Earth 

         

• 

 

- Youtube 
... ....• . 

      

         

             

             

.TOTAL  RS - - 

        

R$ 21.220,00 

             

             

lata: 17/06/19.  
Validade 90 dia. 

rate inciuso 
.1?agamento avista 
Garantia dos egaipanientos 02 anos 



tem Qtd 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINII0 
Financeiro  

- forge L.P. Pinto - ME 
04.762.358/0001-02 
Rua Ara pongas, 331  - ViamNo - RS 
94475-190  Fone:  51 8010.1570  

ORÇAMENTO PARA A APAE DE ClIOPINZINHO 

Uni J Discriminasão doproduto R.  V.  Unit.  
LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

Descrição Características Didáticas: 

A lousa tem corno obletivo ações pedagógicas e 
terapêuticas, por ter sua tela sensível ao toque 
permite que alunos com alguma deficiência 
iiiteIC-4,tUal Lai 1.113.til).1 pfl:finl!fi ;11IM1 46.11  

, V. Total 

R$7,53200 RS 7,532,00 - 

na tela, escrevendo ou até arrastando imagens. 
Nu aspecto terapêutico é possível trabalhar 
coordenação motora, percepcao, raciocinio lógico 
e alcance. A Lousa Pedagogia  pzira educacilo 
especial deverá vir com  software  instalado na 
modalidade de licenca permanente e atender os 
requisitos Tecnológicos e Pedagógicos.• 
especificados a seguir: 

Os conteúdos curriculares revistos nos softwares 
de aulas  digit  ais dever5o contemplar as 
disciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no 
letramento, Matemática com sua utilização nos 
aspectos  socials  e Atividades diárias da Vida em 
consonáncia ao acesso tecruilogia, esta nova 
ferramenta didática de ensino visa contribuir na 
metodologia aplicada aos  alunos com algum tipo 
de deficieane'qi to:rm A iktivnin. flarie.i ri 

Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo urna 
maior absorção dos conteúdos e interesse 
facilitando :15 acões do educador. 

Ser integralmente apresentado em ambientes 
virtuais interativos, de modo a aumentar o 
interesse do dunn e aprovedtando o potencial 
multimídia do dispositivo, incluintio, nu mini MO: 
Simulações; Efeitos visuais, como luz, sombra e 
reflexos; Enteratividade; Modelos com partes 
externas e internas; Ambientes externos 

j. internos; Laboratórios virtuais; possibilita' r ao 
professor desenvolver. 

i $ Oferecer ferramentas  quo  permitam a  profess-ores 
1 
t e alunos arrnazenarerri conteúdos elaborados de 

coautoria, possibilitando sua posterior edição. 

uni 



;.; 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para 
contribuir  corn  aulas onde os r.-onteitos são 

• complexos e muitas vezes intangíveis, onde se fax 
necessário o uso de equipamentos, muitas vezes 
ausentes nas escolas, especificos para a 
manipulação de alunos com algum tipo de 
deficiência. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 

'COnteúdos de Matemática,  tern  como objetivo 
utilizar a Matemática em aspectos sociais, 
permitir f:,̀..4 V:nr. • 
intetectual possarn interpretar de forma 
interativa a utilização de: 

-como utilizar o dinheiro .para. comprar, e os . 
cálculos de como :irgkeeber: tetito: em 
estaboleci  men  tos  corn  e rcia 

, a utiliza0o e compreengligtx.do reliSgio digital: 
iatravis da interatividade 

- 3tividade  corn  númerci6,.  forma interativa 
compreendendo os mithernis;: dtqinas, dúzia. 
• slitholo  de adicao, subtravao, rota  adição  e total 
, POtraçAo• 
Conteiidos de Português. Trabalhar aspectos 

::gramaticais: 

• - -através de a lousa interativa compreender 
acentuação, pontuação e exercicios erivolvendo a 

.Tolação e dc:finiçáo de imagens -e cmstrução das  
palavras, deveri ter  videos  apresentando a 
fonética de cada palavra. 

Atividades Diárias da Vida: 

-  Videos  onde devera aprtsentar aspectris : da vida 
diaria corno higiene, aprendendo  co  trin entender 

próprio corpo,  con: videos  e ações interativas 
possibilitando o entendimento de si próprio. 
Descrição Características da Lousa Digital: 
Di mensões  area  total  (la  rg ra  /al  t raiespessura). 
174x125x3cm; 
Diagonal  area  ativa  corn  pmjeção 4:3: 80 
polegadas 
Peso bruto (com embalagem. e. acessórios): 
KG 
Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 
SuperflicieWhiteboardfilm 3m, Pode ser usado...,. 
como quadro branco convencion.al,  coin..  
marcadores comuns. 
Tecnologia: Touc:hScreen (Dois Toques 
Sitriultâneos) 

• Consumo de energia: Menos de I watt  
Tern  peratura de operação: -I5'C e 50C. 

._  I Temperatura de...armazenamento:-40'C  SVC,  



• 

                           

     

i Velocidade:  300 r---- r-- 
Resolução:  32768 x 32768  
Compatibilidade  
Microsoft Windows 2000, Windows XP, WindoVO 
Vista, Windows 7 e WindowSt Windows .10 

          

               

               

     

Acessários 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 

                     

     

Manual de instrucetes em Português (I° Brasil 
CD com o Sofhvaiv Touchboard 
Certificado de Garantia 
Puncões 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar (xinteúdo; 
Mover ou alinhar objetos; 

hir, pausar e incluir anotagiies em  videos;  

          

               

     

Gravar a voz do professor juntamente com as. 
opergdes feitas na irnagern atraves a funçã'n  
video recorder;  
Incluir fotos 
UtiIizaro powerpoint 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 

..biblioteca de imagens; 
:borracha / Apagador Digital;  
Software  cm português; 
Acesso ã internet;  
Zoom  através de deito pinça 
- Cabo  VGA  /1-1DMI 10 metros 
• Extensão energia - 10 metros. 
Suporte de teto para projetor 

1 Instalação 
• 

Fixação da Lousa na parede, 
Instalação de  software,  calibracão. 
Fixação suporte de teto para oprojetor 

Fixacao de eabos USB, HDML:  

          

           

                       

                       

                       

 

NOTEBOOK  
..I Possuir receptor interattM que adaptável 

:.qualquer tipo d SUperfi(jeljona de pro)eçãO, 
;44kiadiVbranizo, telemisores,.etc.); 
'Ter caneta  coin  sensor para executar: funções: 
:Neiedomir, abrir, destacat;  
Corn  Tecnologiai .de rastreamento ultrassom RS 3.610,00: 
irifivorinelho; Precisão postriOnal 
C(ineahjiiiade k  TSB;  
.Minim4) de 200 MB de espaço no disco rig,ido; 
Apresentar no intninw I Ga de  RAM;  . 
Sistenia operacional  Windows  
Ter instalado  software  com ferrainemas para 

        

  

2 1 

  

RI; 1610,00 
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Ser  Comp timel  com  Windows 2000/XP/Vista/7. 

R$ 7.510,00 

PROfETOR  CURTA DISTANCIA 

Equipamento (pie perrtnta captar ians em alta 
reSulutiao para exibi0o era tela de projetor 
rouftimidiaou lousa digital 
Possuir adaptador para o• uso da  camera  com 
trtirt-oscopio; 
Possuir Sensor CMOS;  
Zoom  204min imo);  
Zoom  dtal.5x; 
Resolucao saida: XCA, SXGA, WXGA, UXGA, 1080p; 

Uni Ares de foto 457.2 x 352.9 x 3.5A): 11$ 7.510,00 
L.Ampada  LED 
Saida  ilDMI; 
Microfone embutido; 
Grava0o de Audio/video; 
Leitor de can:ao de memória USB  Disk Slot;  
Memória embutida 1.20: 
Focoautomatico/manual; 
Rotac'ao de image:m-0/ 90/ 180/ 270 grau;  
Software  Ladibug ser compatiM com '4ac, •Win7, 
Xp. Vista. 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

A caparitac5o enmriropnria orn trpwarnantr, yla ra 

capacitar os protessures quanta à utilizacao da 
lousa. Ele terã 16 hrs de  carp  horária onde será 
mostrado todos os recursos da lousa. incluindo 
deslocamento. 

Módulos do treinamento: 
• Calibrando a lousa 
• thilizundo a lousa como um compouulor 

tourhscreen de 80. 
• Usando o  software Tech  Inran  it  y  Pro.  
• 0 ambiente operncional paro 

apresentação de aulas. 
Os tipos de canetas eirtuais que podem 
ser utilizadas 

• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta canera intelil.tente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura de tela 
• A ferramenta gravador de teia 
• A ferramenta reconhecimento de escrita 

iht bras R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 



Como anexar fotos: e.videos 
Anexando figuras prontas nas  -di  sciph nas - 
matem atca fisca qUirriica e ingres. 
Como saivar a aula 

• Utilizando'arquivos  ern  PDP e  Power 
Point.  

     

   

Utilizantio  apt  ic-ativos 
- Somar 2 
- Participar 2 
- Google  Earth  
- Youtube 

 

•i • u- • 

TOTAL RS 

 

 

1..!.;.).0.2,00 

• 1 

Condições: 

Data: 17/06/1.9 
Validade 90 dias 
Frete incluso 
Pagamento a vista 
Garantia  dc  equip:morn os 02 anos 

04.762.358/0001-02  
JORGE L P. PINTO - ME 

RtIA ARAPONGAS, 331 
SANTA CECILIA - CEP 94A75-190 

L MAIM°  - RS 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
COMM% E DO ADOLESCENTE 

lailliteticilpi132Wal  Ss  

awat tatuotttogrotsteposombeltsocostrafte- 

Rua Santos Dumont, 4645 - Centro - litS560-000 - Cliopinzirtiro-PR  

ATA 008/2019 

Aos quinze dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, 
reuniram-se na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social_ os membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA e a gestora da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, os quais reuniram-se para reunião ordinária deste 
conselho de direitos. Como primeira pauta desta reunido, a conselheira Elizabete Dalastra, que 
representa a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Chopinzinho 
explanou e apresentou a adequação do "Projeto Uso da Tecnologia para uma Melhor 
Aprendizagem", que até então não foi executado por questões de adequação da descrição dos 
itens para o andamento do processo licitatório, a não execução desde a primeira apresentação 
e aprovação no ano de 2018 deu-se devido a tais ajustes solicitados pela Procuradoria 
Municipal com adequação da especificação dos componentes da lousa digital enquanto 
equipamento, mas também a aquisição do  software  e contratação da capacitação dos 
profissionais que trabalharão com a operacionalização do equipamento. Outras reuniões 
anteriores decorreram-se com tais apontamentos sobre a necessidade das adequações 
sugeridas pela referida instancia administrativa, sobre a necessidade das adequação, sendo que 
(o valor inicialmente aprovado de R$19.130,00 (dezenove mil, cento e trinta reais) teve um 
acréscimo de R$230,00 (duzentos e trinta reais) totalizando R$19.360,00 (dezenove mil, 
`trezentos e sessenta reais) aumento que dá-se pelo decurso do prazo inicial. e alteração e 
renovação de orçamentos. 0 valor excedente  sera  custeado com recursos afins da política 
pública de assistência social, visto que o valor repassado refere-se ao primeiro orçamento. 
Diante das explanações e justificativas, os conselheiros aprovam a adequação do referido 
projeto. Em seguida, a secretária Gislaine Tania Galeazzi informa que entre os dias treze e 
quinze de agosto haverá o Terceiro Congresso Internacional de Acolhimento Familiar, em 
Curitiba, promovido pelo Poder Judiciário do Estado do  Parana  pontuando a gestora a 
iimporCancia da participação de um representante deste conselho, sendo que para participar 
(deram o nome, Luciana Coelho de Souza, Joseane de  Sown  e Cleoneia Bordignon Lattmann, 
visando a justeza de quem se propôs a participar, em sorteio ficou como representante e 
participante do congresso. a conselheira Luciana, sendo que para este deslocamento  sera  
viabilizado o custeio de despesas com diárias, através de recurso afim da política de 
assistência social. Nada mais havendo a ser debatido, as nove horas e trinta minutos a presente 
reunido deu-se por encerrada. eu  Eliana Piaia, secretária executiva do CMDCA redigi a 
presente ata que após lida e aprovada, segue assinada pelos presente& 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29/06189 

CNPJ 80.871361/0001-42 
Utilidade Pública Municipal n° 1050(90 de 26/11/90 

Utilidade Pública Estadual n° 10 758 de 09/05/94 
Utilidade Pública Federal 29/03/94 

Registro no CNAS n° 2.8010.0001031/91-18 de 18/02/92 
Registro na Federaçbo Nacional APAE's n° 765 em 16/10/90 

Registro do Conselho Nacional de Serviço Social 
Processo n° 28010.001931/31-18 em 29/01/92 

PLANO DE TRABALHO 
1 — DADOS CADASTRAIS 
1.1 — Dados Cadastrais da Entidade 
Nome da Entidade: 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais 

CNPJ: 
80.871.361/0001/42 

Endereço: CEP: 
Rua  Zacharias  Silvério de Oliveira, 4307 85.560-000 
Bairro São Sebastião 
Telefone: Fax:  E-mail  institucional: 
(46) 3242-1034 (46)3242-2543 chopinzinho@apaepr.org.br  
Banco: N° Agência: N° Conta Corrente: 
001 0842-7 18.037-8 

Nome do Responsável Legal da Entidade Proponente:  
Nair  Dalmut  Patel  
Função: RG: CPF: 
Presidente 3.516.770-6 500.500.109-30 
Telefone: Celular:  E-mail:  
(46)3242-1034 (46)99903-8721 nairpatel@hotmail.com  
Endereço Residencial: CEP: 
Rua Frei Everaldo, 3812- Centro 85.560-000 
Telefone: Fax: 
(46 )3242-1034 (46)3242-2543 
Nome do Responsável Técnico pela execução do projeto: 
Ana Maria Zanette Bosa 

Função: RG: CPF: 
Diretora da Escola 808.093-3 093.652.659-91 
Telefone: (46)3242-1034 Celular:  E-mail  institucional: 
(46)3242-2543 (46)98413-8193 chopinzinho@apaepr.org.br  

Formação: N° registro no Conselho 
Licenciado em Geografia Profissional: 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307,  Bairro  S50 SebastiSo — CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 

Site: www.chppassoapasso.seed.pr.gov.br  e-mail: chopinzinho@apaepr.org.br  
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29/06/89 

CNPJ 80.871361/0001-42 
Utilidade Pública Municipal n° 1050/90 de 26/11/90 

Utildade Pública Estadual n° 10.758 de 09/05/94 
Utilidade Pública Federal 29/03/94 

Registro no CNAS n°  2.8010 0001031/91-18 de 18/02/92 
Registro na Federação Nacional APAE's n°765 em 16/10/90 

Registro do Conselho Nacional de Serviço Social 
Processo n°28010 C01931/31-18 em 29/01/92 

1.2 VALOR DO PROJETO 

R$19.360,00 

1.3 TÍTULO DO PROJETO 

Inclusão Digital 

OBJETIVO DO PROJETO 

0 Uso da Tecnologia para uma Melhor Aprendizagem 

2— CLASSIFICAÇÃO DO PROJETO CONFORME §2°, DO ARTIGO 2° DA 

DELIBERAÇÃO CEDCA 15/2005 

2.2 - PROTEÇÃO SOCIAL 

Atividades de esporte, cultura, lazer e protagonismo juvenil. 

3— BREVE DIAGNÓSTICO DA REALIDADE: 

Escola Professora Thereza Fungo — Ensino Infantil e Ensino Fundamental — 

Modalidade Educação Especial, atualmente, atendendo 115 alunos com Deficiência 

Intelectual e Múltipla nas modalidades de Educação Infantil, Ensino Fundamental e 

EJA — Educação de Jovens e Adultos de 0 a 70 anos. A Escola Professora Thereza 

Fungo é uma escola Básica, mantida pela APAE de Chopinzinho possui uma 

proposta pedagógica para Educação Infantil: Estimulação Precoce e Pré-Escola; 

para as Series Iniciais do Ensino Fundamental e para Educação de Jovens e 

Adultos: 1a Fase. 

A Entidade é credenciada pelo SUS, prestando atendimento aos alunos em 

fisioterapia com 12 horas; fonoaudióloga 12 horas; psicóloga 16 horas, assistente 

social 08 horas e terapia ocupacional 16 horas semanais; psiquiatra 08 

atendimentos mês. 

3.1 —PROBLEMA 

A escola como instituição preocupada com a formação do aluno, busca 

caminhos e soluções para amenizar alguns problemas considerados mais graves, 

Rua Zacharias Silvério de Oliveira, 4307,  Bairro  S5o Sebasti5o — CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 

Site: www.chppassoapasso.seed.pr.gov.br  e-mail: chopinzinho@apaepr.org.br  
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29/06/89 

CNPJ 80.871361/0001-42 
Utilidade Pública Municipal n°1050/90 de 26/11/90 

Utilidade Pública Estadual n° 10.758 de 09/05/94 
Utilidade Pública Federal 29/03/94 

Registro no CNAS n°2.8010.0001031/91-18 de 18/02/92 
Registro na Federação Nacional APAEs n°765 em 16/10/90 

Registro do Conselho Nacional de Serviço Social 
Processo n°28010001931131-18 em 29/01/92 

através de projetos como este da Inclusão Digital que visam garantir a igualdade de 

condições de acesso, a inclusão social. 

3.2 — OPORTUNIDADES 

As tecnologias educacionais são ferramentas que surgem (desenvolvidas ou 

adaptadas) para o processo ensino/aprendizagem com objetivo de facilitar o trabalho 

almejando, melhoria no rendimento educacional com uma metodologia adequada 

tanto para quem ensina quanto para quem aprende, buscando um melhor 

relacionamento entre o educador e o educando na transmissão e construção do 

conhecimento. A inclusão de novos recursos tecnológicos pode auxiliar no 

desenvolvimento de atividades diferenciadas e estimulantes, de acordo com as 

formas de aprender das novas gerações. 

A Lousa digital com seus aplicativos tem como objetivos ações pedagógicas 

na Educação Especial, permitindo que os alunos com deficiência intelectual ou 

motora possam interagir tocando na tela, escrevendo e trabalhando a coordenação 

motora e execução lógica manipulado através da interatividade. 

4- PÚBLICO ATENDIDO 

0 projeto atenderá diretamente 50 alunos com Deficiência Intelectual e 

Múltiplas, devidamente matriculados na Escola mantida pela APAE de Chopinzinho, 

que possam usufruir o equipamento e mais 68 alunos indiretamente. 

População N° 

atendimento 

direto 

N° 

atendimento 

indireto 

Quantidad 

e de 

atendiment 

os 

gratuitos 

Quantidade 

de 

atendimentos 

gratuito 

parcial 

Quantidade 

de 

atendimento 

s 

integral 

Crianças 18 18 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307,  Bairro São Sebastião  — CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 
Site: www.chppassoapaSso.seed.pr.gov.br  e-mail: chopinzinho@apaepr.org.br  



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 

APAE 

Fundada em 29/06/89 
CNPJ 80871361/0001-42 

Utilidade Pública Munic(pal n° 1050/90 de 26/11/90 
Utilidade Pública Estadual n° 10.758 de 09/05/94 

Utilidade Pública Federal 29/03/94 
Registro rio CNAS n° 2 8010 0001031/91-18 de 18/02/92 

Registro na Federação Nacional APAE's 00765  em 16/10/90 
Registro do Conselho Nacional de Serviço Social 

Processo n0  28010 001931/31-18 em 29/01/92 

Adolescen 

tes 

12 12 

Jovens 17 17 

Adultos 68 68 

4.1- DESCREVER DE FORMA DETALHADA AS AÇÕES E ATIVIDADES A SEREM 

DESENVOLVIDAS COM OS ALUNOS 

A utilização dessa tecnologia na Educação e Especial tem apresentado como 

uma grande solução para o aumento do interesse dos alunos e uma maior 

absorvição dos conteúdos, nas seguintes deficiências: Deficiência Intelectual, 

Autismo, Paralisia Cerebral, Síndrome  Down  e outras Síndromes. 

A lousa digital é um instrumento de trabalho acadêmico a qual será usado 

pelos professores em sala de aula com o objetivo de desenvolver no educando 

conhecimentos nas áreas acadêmicas, artísticas e culturais com dinamismo, 

diversidade e autonomia ampliando sua auto-estima e promovendo a 

interdisciplinaridade e através do desenho, do brincar, do jogar, escrever, corrigir 

tarefas, resolver problemas, interagir com simulações, apresentar 

trabalhos, construir textos coletivos,  etc.  

Imagine o que os alunos podem fazer em uma lousa comum, a lousa digital 

adiciona a ela recursos que só estão disponíveis em um computador, mesmo 

quando esse aluno possuir dificuldade motora, intelectual possibilitando assim a 

aprendizagem. 

A utilização dessa tecnologia se faz necessária capacitação de forma 

presencial trabalhando alguns elementos fundamentais para montagem do plano de 

aula. 

0 Projeto tem como objetivo ações pedagógicas e terapêuticas, por ter sua 

tela sensível ao toque permite que alunos com alguma deficiência intelectual ou 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307,  Bairro São Sebastião  - CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 

Site: www.chppassoapasso.seed.pr.gov.br  e-mail: chopinzinho@apaepr.org.br  
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29/06/89 

CNPJ 80.871361/0001-42 
Utilidade Pública Municipal n° 1050/90 de 26/11/90 

Utilidade Pública Estadual n° 10.758 de 09/05/94 
Utilidade Pública Federal 29/03/94 

Registro no CNAS n°2 8010.0001031/91-18 de 18/02/92 
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motora possam interagir tocando na tela, escrevendo ou até arrastando imagens. No 

aspecto terapêutico é possível trabalhar coordenação motora, percepção, raciocínio 

lógico e alcance. 

A Lousa Pedagógica para educação especial deverá vir com  software  

instalado na modalidade de licença permanente e atender os requisitos 

Tecnológicos e Pedagógicos, especificados a seguir: 

Os conteúdos curriculares (ANEXO A) previstos nos softwares de aulas 

digitais deverão contemplar as disciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no 

letramento, Matemática com sua utilização nos aspectos sociais e Atividades diária 

da Vida em consonância ao acesso à tecnologia, esta nova ferramenta didática de 

ensino visa contribuir na metodologia aplicada aos alunos com algum tipo de 

deficiência como Autismo, Deficiência Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo 

uma maior absorção dos conteúdos e interesse facilitando as ações do educador . 

Ser integralmente apresentado em ambientes virtuais interativos, de modo a 

aumentar o interesse do aluno e aproveitando o potencial multimídia do dispositivo, 

incluindo, no mínimo: Simulações; Efeitos visuais, como luz, sombra e reflexos; 

Interatividade; Modelos com partes externas e internas; Ambientes externos e 

internos; Laboratórios virtuais; possibilitar ao professor desenvolver 

Oferecer ferramentas que permitam a professores e alunos armazenarem 

conteúdos elaborados de coautoria, possibilitando sua posterior edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para contribuir com aulas onde os 

conceitos são complexos e muitas vezes intangíveis, onde se faz necessário o uso 

de equipamentos, muitas vezes ausentes nas escolas, especificas para a 

manipulação de alunos com algum tipo de deficiência. 

Conteúdos de Matemática, tem como objetivo utilizar a Matemática em 

aspectos sociais, permitir que alunos com Autismo e Deficiência Intelectual 

possam interpretar de forma interativa a utilização de: 
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- como utilizar o dinheiro para comprar, e os cálculos de como receber troco em 

estabelecimentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio digital através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa compreendendo os numerais, 

dezenas, dúzia, símbolo de adição, subtração, total adição e total subtração 

Conteúdos de Português, trabalhar aspectos da gramaticais: 

- através da lousa interativa compreender acentuação, pontuação e exercícios 

envolvendo a relação e definição de imagens e construção das palavras, deverá ter  

videos  apresentando a fonética de cada palavra. 

Atividades Diária da Vida -  Videos  onde deverá apresentar aspectos da vida diária 

como higiene, aprendendo como entender seu próprio corpo, com  videos  e ações 

interativas possibilitando o entendimento de si próprio. 

5. OBJETIVOS 

5.1 Objetivo geral 

0 projeto visa fomentar o uso pedagógico da tecnologia para inclusão do digital na 

criança e adolescente deficiente intelectual e múltipla facilitando assim sua 

aprendizagem. 

5.2 Objetivos Específicos 

• Possibilitar aos alunos condições e oportunidades de diferentes 

aprendizagens nas áreas acadêmicas, artísticas e culturais; 

• Facilitar ainda mais o aprendizado de alunos com deficiência, assim eles 

podem desenhar escrever, acessar a internet, brincar com jogos educativos; 

• Proporcionar a criação de um ambiente de aprendizagem motivador, 

instigando maior interesse nos alunos e um grande dinamismo durante as 

aulas; 
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• Trabalhar com a diversidade e dar autonomia aos estudantes que são 

portadores de algum tipo de deficiência. 

• Trabalhar a autoestima; 

• Contribuir com a interdisciplinaridade; 

• Proporcionar o desenvolvimento biopsicossocial; 

• Ampliar e facilitar a movimentação das partes do corpo que não apresentam 

controle; 

• Possibilitar contato significativo com diferentes linguagens, como a musical, 

gestual e a verbal; 

• Despertar em crianças especiais um interesse que facilita o seu processo 

educacional; 

6. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
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ITEM QTD UNI DESCRIMINAÇÃO DO PRODUTO V.  UNIT.  V. TOTAL 

01 01 UNI LOUSA INTERATIVA DIGITAL 
Descrição Características Didáticas: 
A lousa tem como objetivo ações 
pedagógicas e terapêuticas, por ter sua 
tela sensível ao toque permite que alunos 
com alguma deficiência intelectual ou 
motora possam interagir tocando na tela, 
escrevendo ou até arrastando imagens. No 
aspecto terapêutico é possível trabalhar 
coordenação motora, percepção, raciocínio 
lógico e alcance. 
A Lousa Pedagógica para educação especial 
deverá vir com software instalado na 
modalidade de licença permanente e 
atender os requisitos Tecnológicos e 
Pedagógicos, especificados a seguir: 

Os conteúdos curriculares previstos nos 
softwares de aulas digitais deverão 
contemplar as disciplinas de Lingua  
Portuguesa com o foco no letramento, 
Matemática com sua utilização nos 
aspectos sociais e Atividades diária da Vida 
em consonância ao acesso A tecnologia, 
esta nova ferramenta didática de ensino 
visa contribuir na metodologia aplicada aos 
alunos com algum tipo de deficiência como 
Autismo, Deficiência Intelectual e Paralisia 
Cerebral permitindo uma maior absorção 
dos conteúdos e interesse facilitando as 
ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em 
ambientes virtuais interativos, de modo a 
aumentar o interesse do aluno e 
aproveitando o potencial multimidia do 
dispositivo, incluindo, no mínimo: 
Simulações; Efeitos visuais, como luz, 
sombra e reflexos; Interatividade; Modelos 
com partes externas e internas; Ambientes 
externos e internos; Laboratórios virtuais; 
possibilitar ao professor desenvolver 

Oferecer ferramentas que permitam a 
professores e alunos armazenarem 
conteúdos elaborados de coa utoria, 
possibilitando sua posterior edição. 

R$6.580,00 R$6.580,00 
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Introduzir conteúdo de alta qualidade 
para contribuir com aulas onde os 
conceitos são complexos e muitas vezes 
intangíveis, onde se faz necessário o uso de 
equipamentos, muitas vezes ausentes nas 
escolas, especificos para a manipulação de 
alunos com algum tipo de deficiência. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 
Conteúdos de Matemática, Tem como 

objetivo utilizar a Matemática em aspectos 
sociais, permitir que alunos com Autismo e 
Deficiência Intelectual possam interpretar 
de forma interativa a utilização de: 

- como utilizar o dinheiro para comprar, 
e os cálculos de como receber troco em 
estabelecimentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio 
digital através da interatividade 

- atividade com números de forma 
interativa compreendendo os numerais, 
dezenas, dúzia, símbolo de adição, 
subtração, total adição e total subtração 

Conteúdos de Português, Trabalhar 
aspectos da gramaticais: 

- através da lousa interativa 
compreender acentuação, pontuação e 
exercícios envolvendo a relação e definição 
de imagens e construção das palavras, 
deverá ter  videos  apresentando a fonética 
de cada palavra. 

Atividades Diária da Vida: 
- Videos onde deverá apresentar 

aspectos da vida diária como higiene, 
aprendendo como entender seu próprio 
corpo, com videos e ações interativas 
possibilitando o entendimento de si 
próprio. 

Descrição Características da Lousa 
Digital: 
Dimensões área total 
(largura/altura/espessura) 174x125x3cm; 
Diagonal área ativa com projeção 4:3: 80 
polegadas 
Peso bruto (com embalagem e acessórios): 
30.0 KG 
Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 

Rua Zacharias Silveri° de Oliveira, 4307,  Bairro  S5o Sebasti5o — CEP 85560-000 Fone/Fax (46) 3242-1034 

Site: www.chppassoapasso.seed.pr.gov.br  e-mail: chopinzinho@apaepr.org.br  



APAE 
Chopicuinho - PR  

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS — APAE DE CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo — Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fundada em 29/06/89 

CNPJ 80.871361/0001-42 
Utilidade Pública Municipal n°1050/90 de 26/11/90 

Utilidade Pública Estadual n°10.758 de 09/05/94 
Utilidade Pública Federal 29/03/94 

Registro no CNAS n°2.8010.0001031/91-18 de 18/02/92 
Registro na Federação Nacional APAE's rt° 765 em 16/10/90 

Registro do Conselho Nacional de Serviço Social 
Processo n°28010.001931/31-18 em 29101/92 

Superfiicie Whiteboardfilm 3m. Pode ser 
usado como quadro branco convencional, 
com marcadores comuns 
Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques 
Sim u Itâneos) 
Consumo de energia: Menos de 1 watt 
Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 
Temperatura de armazenamento: -40 ° C a 
50 ° C 
Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 
Compatibilidade  
Microsoft Windows  2000,  Windows XP, 
Windows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  
Windows  10. 
Acessórios 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de Instruções em Português do 
Brasil 
CD com o  Software  Touchboard 
Certificado de Garantia 
Funções 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o 
conteúdo; 
Mover ou alinhar objetos; 
Exibir, pausar e incluir anotações em  
videos;  
Gravar a voz do professor juntamente com 
as operações feitas na imagem através da 
função  video recorder;  
Incluir fotos / imagens; 
Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca de imagens; 
Borracha / Apagador Digital;  
Software  em português; 
Acesso a internet;  
Zoom  através de efeito pinça 
Cabo VGA/HDMI 10 metros 
Extensão energia — 10 metrossuporte de 
teto para projetor. 

02 02 UNI  NOTEBOOK  

DESCRIÇOES CARACTER ISTICAS 
Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer tipo de superficie(lona de 
projeção, quadro branco, televisores,etc.); 
Ter caneta com sensor para executar 
funções: selecionar, abrir, destacar; 
Com Tecnologia de rastreamento ultrassom 
infravermelho; 

R$2.990,00 R$2.990,00 
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Precisão posicional +/- 1,5mm 
Conectividade USB; 
Minimo de 200 MB de espaço no disco 
rígido; 
Apresentar no mínimo 1 GB de  RAM;  
Sistema operacional  Windows  
Ter instalado  software  com ferramentas 
para desenho; 
Ser Compatível com Windows  
2000/XPNista/7. 

03 01 UNI PROJETOR CURTA DISTANCIA 

DESCRIÇA0 CARACTERISTICAS 
Equipamento que permita captar imagens 
em alta resolução para exibição em tela de 
projetor multimidia ou lousa digital 
Possuir adaptador para o uso da  camera  
com microscópio; 
Possuir Sensor CMOS;  
Zoom  20x(minimo);  
Zoom  digital 5x; 
Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, 
UXGA, 1080p;  
Area  de foto 457.2 x 352.9 (18" x 13.5"); 
Lâmpada  LED 
Saida  HDMI; 
Microfone embutido; 
Gravação de audio/video; 
Leitor de cartão de memória USB  Disk Slot;  
Memória embutida 120; 
Foco automático/manual; 
Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus;  
Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  
Win7, Xp, Vista. 

R$6.890,00 R$6.890,00 

04 16 HORAS CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

CAPACITAÇÃO 

A capacitação compreende um 
treinamento para capacitar os 
professores quanto 6 utilização da 
lousa. Ele terá 16 hrs de carga horária 
onde será mostrado todos os recursos 
da lousa, incluindo deslocamento. 

Módulos do treinamento: 

• Calibrando a lousa 
• Utilizando a lousa como um 

computador touchscreen de 80". 

R$2.900,00 R$2.900,00 
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• Usando o  software Tech 
Infirmity Pro.  

• 0 ambiente operacional para 
apresentação de aulas. 

• Os tipos de canetas virtuais que 
podem ser utilizadas 

• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura de tela 
• A ferramenta gravador de tela 
• A ferramenta reconhecimento 

de escrita 
• Como anexar fotos e  videos  
• Anexando figuras prontas nas 

disciplinas matemática, física, 
química e inglês. 

• Como salvar a aula 
• Utilizando arquivos em PDF e  

Power Point.  
Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Participar 2 
- Google  Earth  
- Youtube 

TOTAL R$19.360,00 
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7-CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

Ocorrerá durante o período em que os alunos estiverem na escola. 

8— AVALIAÇÃO DO PROJETO: 

A avaliação será permanente observando a conduta do professor e do aluno 

mediante interesse e aprendizagem dos mesmos. 

Chopinzinho, 18 de junho de 2019  

Nair Dalmut Patel  

Presidente da Entidade 
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Diário Oficiat dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Quarta-Feira, 17 de Julho de 2019 Ano VIII — Edição N 1899 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RESOLUÇÃO N° 21/2019 

Súmula: Deliberar sobre adequação do Projeto de Indusão Digital-20 Uso Da Tecnologia 
Para Uma Melhor Aprendizagem" da Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais — 
APAE. 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
do Municipio de Chopinzinho-Pr, no uso de suas atribuições legais que lhes confere a Lei 
Municipal n° 3.750 de 19/12/2018. que dispõe sobre a Politica Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; - RESOLVE:  
Art.  1' — Fica analisada e aprovada a adequação do Projeto de Inclusão Digital "0 Uso 
Da Tecnologia Para Uma Melhor Aprendizagem", para aquisição de uma lousa interativa 
digital, com  software  e capacitação de profissionais que operacionalizarão o equipamento 
juntamente com os alunos da Associação de Pais e Mestres dos Excepcionais — APAE 
com valor de R$19.360,00 (dezenove mil, trezentos e sessenta reais). 
Art.2"—Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 15 de julho de 2019. 
CLAUDIA JUÇARA GROSSELLI LEMOS 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos Da Criança e do Adolescente—CMDCA 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 17/07/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 19 de julho de 2019. 

Giliane s Forlin 
Agente Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

• 
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19/07/2019  Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc Governo 112 
Memorando 1.660/2019 CNOPINZINHO 

Assunto: Solicitação da Secretaria de Assistência Social para Aquisição de 
Equipamentos Eletrônicos para Execução do Projeto Inclusão Digital APAE 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 19 de Julho de 2019 as 15:31 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos SMA-LC - Licitações e Contratos 
Giliane Teles Forlin - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Memorando 1.660/2019 

Memorando 1.660/2019 CHOPINZINHO 
Assunto: Solicitação da Secretaria de Assistência Social para Aquisição de 

Equipamentos Eletrônicos para Execução do Projeto Inclusão Digital APAE 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 19 de Julho de 2019 as 15:31 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos SMA-LC - Licitações e Contratos 
Giliane Teles Forlin - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Memorando 1.660/2019 

TERMO DE ENTREGA Matricula: 

Recebido em:  As Assinatura: 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel 3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000 • 1  Doc  • www.1doc.com.br  

Impresso em 19/07/2019 15:31:33 por Giliane Tales Forlin - Agente Administrativo (matricula 17508) 

"As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/?pg=doc/folha_rosto&hash=D6E577EAEFE748D9OF0573FB&itd=1&origem=atalho 1/1 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 23/07/2019 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO ELETRONICO - CONF PROJETO INCLUSÃO DIGITAL - APAE 

VALOR R$: R$19.360,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos as dotações 

orçamentárias para o ano vigente conforme Lei n° 3.748/2018 — LOA. 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.03.082430019.6.061.4.4.90.52 (1352) F: 880 

Atenciosamente, 

HELDER FELIPE KLASSEN 
Contabilidade 

LUCIAN' MON EIRO CENCI 
Finanças 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 23/07/2019 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a aquisição de equipamentos eletrônicos para 
desenvolvimento do Projeto "Inclusão Digital - APAE", constante no Termo de Referência, 
temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social; 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável 
que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, visto que este 
melhor atenderá ao interesse público, de acordo com os Acórdãos: TCE/PR n° 
2.605/2018-Pleno; e TCU n°2.174/2012-Pleno e 11.197/2011-2a Câmara. 

Atenciosamente, 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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DECRETO N° 001/2019, DE 03 DE JANEIRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECR ET A: 

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e o Sr. João de Souza Bueno, CPF n° 553.918.509-91, RG n° 

3.538.053-1 — SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, analise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2019.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2018, de 04 de janeiro de 2018 e o Decreto n° 471/2018, de 25 de outubro de 

2018 e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03 DE JANEIRO DE 2019. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
- -Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS r1)  
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO N° 581/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:  

Art.  10  - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, Sr. 

Paulo Egidio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR e o Sr. Leomar Pereira 

dos Santos, CPF n° 101.961.019-05 e RG n° 13.011.938-7/PR para exercerem a função de 

Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2019.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 026.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 7.722.329-0 

SSP/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich,  CPF n° 081.079.229-05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR e a 

Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.136.912-6/PR como equipe de 

apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2019, ficando revogado o 

Decreto n°004/2018, de 08 de janeiro de 2018, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO,P13,28_DE DEZEMBRO DE 2018. 

Alvaro Danis Ceni Scolaro  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

plOEMS_ 
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Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

408/2019 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Assistência Social, autorizo o Processo Licitat6rio, do tipo menor preço por item. 

nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, 

bem como a  LC  123/06 e L0147/14 e Legislação Municipal. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação. encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo  Calico  do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 22 de julho de 2019. 

AUTORIZAÇÃO 

1,1/80  
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 172/2019 

PREGÃO 

EDITAL N° /2019 (MINUTA) 

FORMA: ELETRÔNICO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "IN- 

CLUSÃO DIGITAL - APAE" 



DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

de de 2019 As 10h0Omin 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

\-D 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° /2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 172/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: _I _I2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 10:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasnet.dov.br   "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração. sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Bairro São 
Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito. Senhor Alvaro Dênis Ceni Sco-
laro, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL POR LOTE, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESEN-
VOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE", em conformidade com as condições 
das cláusulas adiante estabelecidas. 

O certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 
147/14, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005, e os Decretos Municipais n° 
227/2016, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

O Pregoeiro  sera  o Servidor Senhor Onério Cambruzzi Filho, designado pelo Decreto n° 581/2018, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 1763, de 02/01/2019. 



A  Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
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1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PUBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

1.1 Os documentos referentes às propostas comerciais e aos anexos das empresas interessadas 
deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", 
até de de 2019 As 10h0Omin, no  site  www.comprasnet.qov.br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá de de 2019 
às 10h0Omin, no  site  www.comprasnet.qov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

(1-) 1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

2 — DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasnet.qov.br  e www.chopinzinho.pr.qov.br. 

2.3 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

tiLIO 2.4 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Assistência Social, telefone n° (46) 3242-2005. 

3 — DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela 
Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social seja 
pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que 
estiverem regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
COMPRASNET, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 40  do ar-
tigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 

3.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF. que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer unidade cadastra-
dora dos broos da Administração Pública, até o terceiro dia  OW  a data do recebimento das propostas. 

3.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
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3.2 Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-
mos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do  art.  87, Ill, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete 
e Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, 
pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados 
na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, 
companheiros ou parentes consanguineos, por afinidade ou por adoção, em linha re-
ta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela lici-
tação, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

3.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico: 

3.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências deste Edital; 

3.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame: 

3.3.3 Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme  art.  7°, 
inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 
4.358/02. 

3.4 Por força do que dispõe o Capitulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, 
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receita bruta até o limite definido no inciso ll do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complemen-
tar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

3.4.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no 
ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06. 

4 — DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên-
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 02 (dois) dias úteis. da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, observado o disposto no  art.  41, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.1 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pre-
goeiro por  e-mail:  licita2@chopinzinho.pr.qov.br,  Correio via SEDEX, ou protocolizados 
em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel. n°3.811, Divisão de 
Licitações e Contratos, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 

4.1.2 Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo. nome e assinatura do responsável legal da 
proponente e a solicitação de confirmação de recebimento. 

4.1.3 0 pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.1.5 Caso procedente e acolhido á impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações 
decorrentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, através do  e-mail:  licita2chopinzinhodôr.qov.bi  até 03 (três) dias úteis anteriores 
data designada para abertura da sessão pública, na forma prevista no Preâmbulo. 

5 — DO CREDENCIAMENTO 

5.1 0 credenciamento dar-se-5 pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no  site  
www.comprasnet.dov.br. 

5.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
órgão provedor, no prazo minimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do PRE-
GÃO. 
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5.3 0 credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadas- 
tramento Unificado de Fornecedores — SICAF, que também será requisito obrigatório para fins 
de habilitação. 

5.4 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das tran-
sações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 

5.5 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
• transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. Todos os procedimentos da licitação seguirão o disposto na Lei n° 10520/2002, no Decreto n° 
5450/2005, na Lei n° 8666/1993, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei Municipal n° 
083/2016, devendo as licitantes enquadradas como ME e EPP interessadas em participar do Cer-
tame, declarar tal condição para seu credenciamento. mediante os meios disponibilizados pelo 
sistema. 

5.6.1. As licitantes (ME e EPP) deverão declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 
que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte. nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento dessa situação (Anexo V). 

5.6.2. No caso de microempreendedor individual, a declaração da condição de que trata o item 
acima poderá ser substituida pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Indivi-
dual — COMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

5.6.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previs-
tas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a ina-
bilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

6 — DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A participação no PREGÃO dar-se-6 por meio da digitação da senha privativa do Licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de pregos com valor unitário, a partir da dis- 
ponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até de  de 2019 As 
10h0Omin, horário de  Brasilia,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo conter 
as informações especificadas no subitem 12.2.4. 

6.1.1 0 licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do veiculo ofertado em 
campo próprio do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante do 
Anexo I deste Edital. 

6.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
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6.2 0 Licitante  sera  responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

6.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi- 
ca do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua 
omissão quando chamado à manifestação via  "chat".  

7 — DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1 Na data e horário especificados no preambulo deste Edital. em conformidade com o subitem 6.1 
rg" deste Edital, terá inicio a sessão pública do presente PREGA0 ELETRôNICO, no endereço ele-

trônico http://www.comprasnet.qov.br,  com o acolhimento das propostas de preços recebidas. 

7.2 Análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos 

7.3 Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital: 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

C) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identifi-
cação.  

7.3.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

7.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitan-
tes. 

7.3.3 0 eventual desempate de propostas do mesmo valor  sera  promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

7.3.4 Nova grade ordenat6ria  sera  divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 

7.3.5  Sera  iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de 
propostas classificadas. 

7.3.6 A formulação de lances  sera  efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

8 — A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o licitante, imediatamente, informado do seu recebimento e respec-
tivo horário de registro e valor. 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para a 
sua aceitação. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

8.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteri-
ormente registrado no sistema. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identifi-
cação do detentor do lance. 

• 8.6 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO, o sis-
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.6.1 0 pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuizo dos 
atos realizados. 

8.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do PREGÃO  
sera  suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participan-
tes. 

8.7 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último prego apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8 A etapa de lances da sessão pública  sera  encerrada mediante aviso de fechamento iminente, 
emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual  se-
ra  automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.8.1 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, 0 pregoeiro se responsabilizara pelo 
aviso de encerramento aos licitantes. 

8.8.2 Para declarar uma ME ou EPP vencedora da disputa, o Pregoeiro verificará a regularidade fiscal 
e trabalhista da ME ou EPP e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista,  sera  assegurado a ME ou EPP prazo de 05 (cinco) dias úteis para a devida regu-
larização prorrogáveis por igual período. Assim, a declaração do vencedor no Sistema deve ser 
efetivada somente após essa verificação visto que, declarado o vencedor, o Sistema abre a 
opção para recurso. 

8.8.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 19  do  art.  43, da Lei Complemen-
tar n.° 123 de 2006, implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no  art.  81 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, 
ou revogar a licitação. 

8.8.4 Na hipótese da não classificação de ME ou EPP, voltará à condição de primeira classificada a 
empresa autora da proposta de menor prego originalmente apresentada na sala de disputa. 

8.9 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocara, Lote a Lote, o Licitante detentor da pro-
posta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos re-
lacionados no item 13, se vencidas no SICAF, das certidões constantes dos subitens. Para tanto 
o pregoeiro fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante obedecer ao 
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prazo estipulado pelo Pregoeiro, utilizando o  link  "ANEXAR", disponível apenas para o Licitante 
convocado. 

8.9.1 0 licitante após convocado deverá anexar os documentos solicitados, com comprovante de au-
tenticidade, no prazo de 02 (duas) horas, os documentos relacionados no item 13 deste Edital, 
bem como sua proposta de pregos, com os preços unitários por lote, atualizados em conformi-
dade com os lances eventualmente ofertados. Em caso de impossibilidade de atendimento ao 
prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via  chat,  prorrogação do mesmo. 

8.9.2 Passado o tempo determinado sem manifestação via  chat  do licitante, terá a sua proposta recu-
sada. 

8.10 Os documentos anexados, por arquivos eletrônicos digitalizados. serão analisados pelo Pregoei-
ro, sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital e deverão ser 
juntados aos autos do respectivo processo de contratação. 

9 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motiva-
damente a respeito. 

9.2 A qualquer tempo, o pregoeiro poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas mais 
vantajosas para a municipalidade. 

9.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mer-
cado e que não atendam ás exigências deste edital. 

9.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender és exigências deste edital, 
ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

9.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior o pregoeiro poderá negociar com o licitan-
te, para que seja obtido um prego melhor. 

9.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado provi-
soriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes do 
item 13 deste Edital, adjudicado o objeto ou item licitado. 

9.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

9.7 Havendo pendência na aceitação ou habilitação para quaisquer dos itens objeto desse certame, 
0 pregoeiro fará uso da funcionalidade "EM ANALISE' com o encerramento da sessão pública 
para os demais. 

10 — DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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10.1 0 critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observada ás especi-
ficações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

10.1.1 LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

11 — DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

11.1 0 critério de aceitabilidade dos pregos ofertados será ode compatibilidade com os pregos razo-
áveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante 
a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

40  11.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro determinará ao 
licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

12 — DA PROPOSTA ESCRITA 

12.1 A proposta de pregos provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especifica-
ções detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofer-
tados, deverá ser apresentada, juntamente com a documentação constante do item 13 deste 
Edital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da aceitação. 

12.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procu-
ração devidamente assinada, com firma reconhecida, que comprove a outorga de po-
deres, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. devendo ser acompanhada do contrato 
ou estatuto social com comprovante de autenticidade. 

12.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, conforme modelo constante do 
Anexo II, impressa em papel timbrado do Licitante, datada, rubricada em todas as folhas e assi-
nada por seu representante legal, com comprovante de autenticidade, devendo nela constar, 
obrigatoriamente: 

12.2.1 Nome ou razão social do Licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço ele-
trônico, se houver, bem como o nome, cargo, número do CPF, RG e endereço de seu 
representante legal: 

12.2.2 Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua 
apresentação. 

12.2.3 0 prazo de entrega/execução poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e 
a critério da Secretaria Municipal de Administração. 

12.2.4 Todas as características do veiculo como procedência, observadas as especificações 
constantes do Anexo I deste Edital. 

12.2.5 Prego unitário, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabele-
ce o  art.  43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), considerando as quantidades constantes do Anexo I do presente Edital. 

12.2.5.1 Nos preços cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que o com-
põem, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes. serviços de apli- 
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cação/distribuição seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indire-
tamente no fornecimento do objeto desta licitação. 

12.2.5.2 0 prego referido no subitem 12.2.5 deverá possuir até 02 (duas) casas deci-
mais e por extenso, prevalecendo o valor descrito por extenso. 

12.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências essenciais deste Edital e 
seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

O município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por es-
crito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordân-
cia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

12.5 A proposta de preços original devidamente atualizada com o último lance, e respectivos  "fol-
ders",  encartes, ou catálogos dos equipamentos ofertados, deverão ser enviados para: Município 
de Chopinzinho, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811. CEP 85560-000, Divisão de Licitações e 
Contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da indicação da(s) Licitante(s) vence-
dora(s). 

13 — DA HABILITAÇÃO 

13.1 0 Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro ao final da 
sessão pública, no sistema eletrônico, sua condição de habilitação, anexando no 
sistema COMPRASNET os documentos abaixo relacionados, juntamente com a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, e em caso de indisponibilidade do sistema, 
será aceito o envio da documentação por meio do  e-mail  institucional: 
licita2P,chopinzinho.pr.qov.br. 

13.1.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará, Lote a Lote, o Licitante detentor 
da proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os 
documentos relativos a HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para 
tanto o pregoeiro fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante 
obedecer ao prazo de 02 (duas) horas, utilizando o  link  "ANEXAR", disponível apenas 
para o Licitante convocado/vencedor. 

13.1.2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO  ex.: .zip  e .pdf) com TODOS 
os relativos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final.  

13.1.3 A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qual-
quer alegação, o envio da Proposta de Preço e documentos de habilitação,  sendo 
realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

13.1.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solici- 
tar, dentro do prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

13.1.4 É facultado ao Pregoeiro ou á autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do proces- 
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so,  vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
do processo desde a realização da sessão pública  

13.1.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Pregos atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, o pregoeiro DES-
CLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

13.2 Os documentos deverão ser apresentados com comprovação de autenticidade. Publicação de 
Orgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita a nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

13.3 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

13.4 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

13.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

13.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empre-
sas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

13.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

13.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Con-
dição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução 
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficara condicionada a verificação da au-
tenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.4.1.4 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede 
da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias,  contados a partir da data pre-
vista para recebimento das propostas e da habilitação. 

13.4.1.5 Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condena- 
ções Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa — CNIA. 

13.4.1.6 Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (CEIS). 

13.4.1.7 Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Lici-
tar, junto ao TCE/PR. 

13.4.2 A documentação relativa a qualificação econômico-financeira consistirá em: 

13.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente a matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (ses- 
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senta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar do documento. 

13.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

13.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  

13.4.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

13.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

13.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos re-
lacionados com o objeto licitado: 

13.4.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS);  

13.4.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT).  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011: 

13.4.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte. havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que aten-
didos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 

13.4.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implica-
rá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

13.4.3.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

13.4.4 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

13.4.5 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

13.4.5.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impe-
gam  a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do modelo 
constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
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13.4.5.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 

13.4.5.3 Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas veda-
ções do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em 
anexo). (ANEXO VII). 

13.4.5.4 Declaração de enquadramento como ME ou EPP (somente para as empresas 
que se enquadram em tal condição), de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 
de agosto de 2014 - (ANEXO V). 

13.4.6 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

13.4.7 0 não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabili-
tação do licitante. 

13.4.8 A Licitante que for declarada vencedora de algum LOTE do presente Pregão Eletrônico e 
que encaminhar os documentos de habilitação via  e-mail.  deverá enviar os originais para 
o Município de Chopinzinho, localizado na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 
Miguel, CEP 85560-000, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

14 —DOS RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor. o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso. que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis pa-
ra apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

14.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

14.4 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitan-
te, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
z6es pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 

14.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
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14.6 Os recursos terão efeito suspensivo. 

14.7 Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações. localizada no Prédio da Prefeitura. 

15 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primei- 
ro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classifi-
cação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as 
exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudi-
cado o objeto da licitação. 

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso. pela própria autoridade competente. 

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 
do objeto licitado. 

16 — DO PAGAMENTO 

16.1 0 pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada 
pelo Contratado, á vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento definitivo do objeto. com  a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica de-
vidamente atestada pela secretaria: 

16.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

16.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o proble-
ma seja definitivamente sanado. 

16.4 Não haverá reajuste de preços para o referido Certame. 

17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 Fica estipulado o Valor Máximo de R$ 19.360,00 (dezenove mil, trezentos e sessenta reais) para 
a presente Licitação, e os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
edital, correrão por conta da seguinte dotação: Secretaria de Assistência Social: 
08.03.082430019.6.061.4.4.90.52 (1532/F880). 

18 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 
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18.2 0 Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de  
e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impres-
são e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original 
na Divisão de Licitações e Contratos do Municipio, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 
(cinco) dias após o seu recebimento.  

18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pago 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

18.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatá-
ria (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procu-
ração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

18.5 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado acei-
to pela Administração. 

19 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 - Os PRODUTOS uma vez solicitados deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da solicitação. 

19.2 - A entrega dos produtos deverá ser no prédio da Secretaria de Assistência Social, sito á Rua San-
tos  Dumont,  n° 4645, Bairro São Genaro, Chopinzinho-PR. 

19.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 

19.4 - A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. 
19.5 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos 

termos dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
19.6 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condi-

ções apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legisla-
ção pertinente. 

19.7 - A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos 
produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 
bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 

19.8 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, enca-
minhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

19.9 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados 
pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral 
do contrato. 

19.10 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICiP10 DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
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processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

19.11 - O MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

19.12 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

20— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A Gestão do Contrato ficará por conta da Senhora Gislaine Tânia Galeazzi, CPF: 054.423.769-
22, Secretaria Municipal de Assistência Social. 

20.2 — A fiscalização do contrato ficará a cargo da Senhora Marcia Rejane Niendieker, CPF: 
813.289.159-72. Na sua ausência, a fiscal substituta  sera  o Senhor Jorcélio Farias, CPF: 
828.740.269-72. Servidores Municipais. 

21 — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
1 - multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-

da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamen-
to mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do 
valor total do contrato; 

2 - multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, po-
dendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

3 - multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando veri-
ficada distorções médias; 

4 - multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quan-
do verificada distorções graves; 

5 - multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do con-
trato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

6 - multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hi-
pótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em con-
junto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do contrato será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 

VI - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 
21.2 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

21.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

22 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedo-
res e subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

22.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe-
lecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pesso-
as ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de-
clarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multila-
teral promover inspeção ou auditoria. 

22.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa físi-
ca, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento. constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

22.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que. na  
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do contrato. 

25. DA RESCISÃO 
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25.1 Os Contratos gerados a partir da Homologação desta Licitação, poderão ser rescindidos nas 
hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA de-
clara expressamente conhecer. 

25.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autoriza-
do a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

25.2.1 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inser-
ção do comunicado. o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a di-
ferença entre estes e os créditos retidos. 

25.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o 
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judici-
almente, a critério deste. 

25.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

24 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos Oficiais de Divulgação 
do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.chopinzinho.pr.qov.bri. 

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao Mu-
nicípio de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

I/ 24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.4 Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro 
ou á autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docu-
mento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoei-
r0. 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. que decidirá, com base na legislação vigen-
te. 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
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24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licita-
ção. 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

24.11 Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

k,$) 24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natu-
reza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 
cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital. os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não po-
dendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

24.14 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 
8.666/93 

24.15 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  OW  sub- 
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefei-
tura Municipal de Chopinzinho. 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferi-
cão da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afas-
tamento de qualquer licitante. 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO Ill Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com a 
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Administração 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, 23 de julho de 2019. 

ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
PREFEITO 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da  CPL  

O 

• 



Unid. Descrição 
LOUSA DIGITAL INTERATIVA  

Descrição Características Didáticas: 

A lousa tem como objetivo ações pedagógicas e 
terapêuticas, por ter sua tela sensível ao toque 
permite que alunos com alguma deficiência inte-
lectual ou motora possam interagir tocando na 
tela, escrevendo ou até arrastando imagens. No 
aspecto terapêutico é possível trabalhar coor-
denação motora, percepção, raciocínio lógico e 
alcance. A Lousa Pedagógica para educação 
especial deverá vir com  software  instalado na 
modalidade de licença permanente e atender os 
requisitos Tecnológicos e Pedagógicos, especi-
ficados a seguir: 

Unid. Os conteúdos curriculares revistos nos softwa-
res de aulas digitais deverão contemplar as dis-
ciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no 
letramento. Matemática com sua utilização nos 
aspectos sociais e Atividades diárias da Vida 
em consonância ao acesso â tecnologia, esta 
nova ferramenta didática de ensino visa contri-
buir na metodologia aplicada aos alunos com 
algum tipo de deficiência como Autismo, Defici-
ência Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo 
uma maior absorção dos conteúdos e interesse 
facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em ambientes 
virtuais interativos, de modo a aumentar o inte-
resse do aluno e aproveitando o potencial mul-
timidia do dispositivo, incluindo, no minimo: Si- 

Item Quant. Unit. R$ Total R$  

01 01 6 580,00 6.580,00 

1-4"0 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSA0 DIGITAL — APAE" 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMAÇÕES. 
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mutações; Efeitos visuais, como luz, sombra e 
reflexos; Interatividade; Modelos com partes 
externas e internas; Ambientes externos e inter-
nos; Laboratórios virtuais; possibilitar ao profes-
sor desenvolver. 

Oferecer ferramentas que permitam a professo-
res e alunos armazenarem conteúdos elabora- 
dos de coautoria, possibilitando sua posterior 
edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para con-
tribuir com aulas onde os conceitos são com-
plexos e muitas vezes intangíveis, onde se faz 
necessário o uso de equipamentos, muitas ve-
zes ausentes nas escolas, específicos para a 
manipulação de alunos com algum tipo de defi-
ciência. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 

Conteúdos de Matemática, tem como objetivo 
utilizar a Matemática em aspectos sociais, 
permitir que alunos com Autismo e Deficiência 
Intelectual possam interpretar de forma intera- 
tiva a utilização de: 

- como utilizar o dinheiro para comprar, e os 
cálculos de como receber troco em estabeleci-
mentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio digital 
através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa 
compreendendo os numerais, dezenas, dúzia, 
símbolo de adição. subtração, total adição e 
total subtração. 

Conteúdos de Português, Trabalhar aspectos 
gramaticais: 

- através de a lousa interativa compreender 
acentuação, pontuação e exercícios envolvendo 
a relação e definição de imagens e construção 
das palavras,  clever-6 ter  videos  apresentando a 
fonética de cada palavra. 

Atividades Diárias da Vida: 

-  Videos  onde deverá apresentar aspectos da 
vida diária como higiene, aprendendo como en-
tender seu próprio corpo, com  videos  e ações 
interativas possibilitando o entendimento de si 
próprio. 
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Descrição Características da Lousa Digital: 
Dimensões área total (largura/altura/espessura) 
174x125x3cm: 
Diagonal área ativa com projeção 4:3: 80 pole-
gadas 
Peso bruto (com embalagem e acessórios): 30.0 
KG 
Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 
Superfiicie Whiteboardfilm 3m. Pode ser usado 
como quadro branco convencional, com marca-
dores comuns. 
Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques Simul-
tâneos) 
Consumo de energia: Menos de 1 watt 
Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 
Temperatura de armazenamento:-40°C a 50°C 
Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 
Compatibilidade  
Microsoft Windows  2000,  Windows XP. Win-
dows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  Windows  
10 

Acessórios 

02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de Instruções em Português do Brasil 
CD com o  Software  Touchboard 
Certificado de Garantia 
Funções 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o conteúdo; 
Mover ou alinhar objetos; 
Exibir, pausar e incluir anotações em  videos;  
Gravar a voz do professor juntamente com as 
operações feitas na imagem através da função  
video recorder;  
Incluir fotos / imagens: 
Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca de imagens; 
Borracha / Apagador Digital;  
Software  em português; 
Acesso á  Internet; 
Zoom  através de efeito pinça 
- Cabo  VGA  / HDMI 10 metros 
- Extensão energia — 10 metros 
- Suporte de teto para projetor 

Instalação 
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Fixação da Lousa na parede, 
Instalação de  software,  calibração. 
Fixação suporte de teto para o projetor 
Fixação de cabos USB, HDMI. 
Valor de frete a cargo da empresa.  

02 01 Unid. 

NOTEBOOK  

Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer tipo de superficie(lona de projeção, 
quadro branco, televisores,  etc.);  
Ter caneta com sensor para executar funções: 
selecionar, abrir, destacar; 
Com Tecnologia de rastreamento ultrassom 
infravermelho; 
Precisão posicional +/- 1,5mm 
Conectividade USB: 
Minimo de 200 MB de espaço no disco rígido; 
Apresentar no minimo 1 GB de  RAM:  
Sistema operacional  Windows  
Ter instalado  software  com ferramentas para 
desenho: 
Ser Compatível com  Windows  2000/XPNista/7. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

2.990,00 2.990,00 

03 01 Unid. 

PROJETOR CURTA DISTANCIA 

Equipamento que permita captar imagens em 
alta resolução para exibição em tela de projetor 
multimidia ou lousa digital 
Possuir adaptador para o uso da câmera com 
microscópio; 
Possuir Sensor CMOS;  
Zoom  20x(minimo);  
Zoom  digital 5x; 
Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, UXGA, 
1080p; 
Area  de foto 457.2 x 352.9 (18" x 13.5"); 
Lâmpada  LED 
Saida  HDMI: 
Microfone embutido; 
Gravação de áudio/video; 
Leitor de cartão de memória USB  Disk Slot;  
Memória embutida 120; 
Foco automático/manual; 
Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus;  
Software Ladibug ser compativel com Mac,  
Win7, Xp, Vista. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

6 890,00 6.890,00  

04 01 Serv. CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 
2.900,00 2.900,00 
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A capacitação compreende um treinamento para 
capacitar os professores quanto á utilização da 
lousa. Ele terá 16 hrs de carga horária onde 
será mostrado todos os recursos da lousa, in-
cluindo deslocamento. 

Módulos do treinamento: 
• Calibrando a lousa 
• Utilizando a lousa como um computador tou-

chscreen de 80". 
• Usando o  software Tech Infirmity Pro.  
• 0 ambiente operacional para apresentação de 

aulas. 
• Os tipos de canetas virtuais que podem ser 

utilizadas 
• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura de tela 
• A ferramenta gravador de tela 
• A ferramenta reconhecimento de escrita 
• Como anexar fotos e  videos  
• Anexando figuras prontas nas disciplinas ma-

temática, física, química e inglês. 
• Como salvar a aula 
• Utilizando arquivos em PDF e  Power Point.  

Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Participar 2 
- Google  Earth  
- Youtube 
Valor de frete a cargo da empesa. 

TOTAL R$ 19.360,00 

Obs.: 

• Os equipamentos serão recebidos por dois representantes: um da Associação de Pais e Mestres 
dos Excepcionais e um da Secretária Municipal de Assistência Social; 

• Utilizado como critério para formação de preço o orçamento com o menor preço, considerando 
ser mais vantajoso para o Município. 

• Responsável pela orçamentação: Elizabete Dallastra. CPF 023.567.049-90 
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SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

FONTE DE RECURSOS: Fundo da Infância e Adolescência — FIA. 
FORMA DE PAGAMENTO: Após entrega dos equipamentos. capacitação e instalação dos mes- 
mos, conferência e apresentação da  NF.  

Chopinzinho, 27 de junho de 2019. 

GISLAINE TANIA GALEAZZI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 340/2017 de 21/09/2017 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° _/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO —II  

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni- 
co. se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 
cargo, RG  OFF , (endereço), propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR. 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° /2019, conforme abaixo discri- 
minado: 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 

01 01 Unid. 
Descrição completa dos produtos e indicação da marca 
e modelo 

VALOR TOTAL - R$ 

Informar o item, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos contados da data da abertu-
ra da sessão pública de PREGA0 ELETRôNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de Assistência Social. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRA-
TAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOS-
TO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° C. N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data.  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° _/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°  com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as pe- 

nas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é microempre- 
sa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO — VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

e Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com sede na 
Rua Miguel Procopio Kurpel. n° 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná. inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60. neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Cem Sco-
laro, inscrito no CPF sob o n° 009.378.889-40. RG n° 8.124.995-4 SSP/PR. abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a Empresa: , inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua: , Cidade 
de , Estado , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes. ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada atra-
vés do Pregão Eletrônico n° /2019. mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Item Quant. Und. Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 
01 01 Unid. Lousa Digital Interativa 
02 01 Unid.  Notebook  
03 01 Unid. Projetor Curta Distância 
04 01 Serv. Capacitação e Formação 

Total - R$ 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado o valor de R$     reais), incluindo todas as despesas necessárias para a execução do • contrato. 
2.2 Correrão por conta da Contratada, todos os encargos sociais. trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, fretes, 
materiais e mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem con-
tratados. 
2.3 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal dos produtos entre-
gues que atestadas pela Secretaria de Assistência Social, será encaminhada para a Secretaria de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento. 
2.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desaconse-
lhe o seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
2.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
2.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 76.995.414/0001-
60. 
2.7 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento. 
especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1 - Os PRODUTOS uma vez solicitados deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir da soli- 
citação/Nota de Empenho. 
3.2 - A entrega dos produtos deverá ser no prédio da Secretaria de Assistência Social, sito à Rua Santos  Dumont,  
n° 4645, Bairro São Genaro. Chopinzinho-PR. 
3.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 
3.4 - A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. 
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3.5 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos dos 
Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.6 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato. a aceitar, nas condições apresen-
tadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de ate 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
3.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às sanções 
previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade 
de repb-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária. fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
3.8 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encaminhando 
copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das pe-
nalidades previstas neste Edital. 
3.9 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir. às suas expensas, no todo ou em parte, obje-
to desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos entregues. e 
em caso de não atendimento. poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
3.10 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de 
Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de 
acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
3.11 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante às com inações legais. 
3.12 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUARTA — DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
4.1 Os pregos contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1 Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 
08.03.082430019.6.061.4.4.90.52 (1532/F880). 

• CLAUSULA SEXTA - DA TRANSFERENCIA 
6.1 Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a tercei- 
ros. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 81. 
86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas  !eves,  que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 
Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que con-
figurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na presta-
ção do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspon-
dente a 1% (um por cento) do ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 
1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de fatu-
ramento e liquidação. de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. na  hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 
8.666/1993: 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
7.2 Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

e CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o 
que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 
8.3 nexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante dos 
prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Município, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuí-
zos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor correspon-
dente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério deste. 
8.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer hipó-
tese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA NONA — DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
9.1 A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente Edital 
e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica. através do  e-mail:  licita2chopinzinho.pr.gov.br, ou 
pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 
as 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. • CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICIDADE 
10.1 Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA- 
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61. § 10. da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 
Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A Gestão do Contrato ficará por conta da Senhora Gislaine Tânia Galeazzi, CPF: 054.423.769-22, Secretária 
Municipal de Assistência Social. 
12.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo da Senhora Márcia Rejane Niendieker, CPF: 813.289.159-72. Na 
sua ausência, a fiscal substituta será o Senhor Jorcélio Farias. CPF 828.740.269-72. Servidores Municipais. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar. por seus fornecedores e sub-
contratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
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ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-

nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente. às pessoas ou sua propri-
edade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a • inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa. diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
13.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de 
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos. contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUCESSÃO E FORO 
14.1 As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, estado do 
Paraná. não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA. que em razão disso é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro 

Chopinzinho, de de 2019.  

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
PREFEITO 

CONTRATANTE 

Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 

TESTEMUNHAS: 

Empresa 
CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO N° /2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO — VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  
A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede â Rua 

, n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 

Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n°  DE- 

CLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida em-

presa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim. em linha 

reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que 

se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, admi-

nistrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 

2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação  Give]  e 

Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técni- 

cos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsá-

vel pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/Unido Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)Mo (a) 

S 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: de 
de 2019, ás : ( ) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — 
APAE". Gênero: Material de Informática. Valor estimado: R$ 19.360,00. 0 Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Memorando 3: 1.660/2019 
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Via 1/2 Chopinzinho/PR, 30 de Julho de 2019 As 10:40 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 1.660/2019 

Memorando 3: 1.660/2019 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 30 de Julho de 2019 às 10:40 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 1.660/2019 

TERMO DE ENTREGA Matricula: 

Recebido em:  às Assinatura: 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel 3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 30/07/2019 10:40:09 por Micheli  Leticia Dietrich  -Auxiliar Administrativo 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 

https://chopinzinho.1doc.com.brapg=doc/ver&hash=D6E577EAEFE748D90F0573FB&itd=1&origem=painel_setor 1/1 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 30 de julho de 2019. 

\nrCUTIA)  arr17  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 30 dias do mês de julho do ano de 2019, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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Memorando 5: 1.660/2019 

 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Data: 02/08/2019 as 14:35:15 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C... 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 284/2019/PGM-FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.° 284-2019 - Processo n.° 172-2019 - Saúde (Aquisição de Equipamentos Eletrônicos para Desenvolvimento?do I 
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Memorando 15: 926/2019 

 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Data: 02/08/2019 as 14:23:59 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C... 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 284/2019/PGM-FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N. 172/2019 

PARECER JURÍDICO N.2284/2019/PGM-FLSA 

REQUERENTE : SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

I NTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

"INCLUSÃO DIGITAL —APAE" 

1 

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNI- 

COS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL 

— APAE". PREGÃO. BENS DE NATUREZA COMUM. REQUISITOS 

LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. to 
o cy) 

8 

o 
,a) 
E 

.c 
tv 

Cuida-se do Processo Licitatório n.2  172/2019, pelo qual a Secretaria Municipal de 'a 
8 Assistência Social pretende a aquisição de equipamentos eletrônicos para desenvolvimento ui 

5 ,g 
do projeto "Inclusão Digital — APAE", ao prego máximo de R$ 19.360,00 (dezenove mil e tre- o .  

cc  o > u, 
zentos e sessenta reais).  

O E 
Os autos, contendo 157 (cento e cinquenta e sete) páginas, foram regularmente 2 8 

c i 
formalizados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos:  

a 
a -6; 

a) Solicitação e Justificativa (fls. 03/05); z 
L= .c KJ b) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. z a c a co o  06); N -c 
5 ° 

c) Termo de Referência (fls. 07/12);  
O CL  

= 
d) Orçamentos (fls. 13/15);  a o u. o 
e) Resolução n.2  24/2018 do CMDCA (fls. 16);  
f) Ata n.2  016/2018 do CM DCA (fls. 17/21);  E 
g) Plano de Trabalho da APAE — Projeto "0 uso da tecnologia para uma melhor ? = 

To o 
aprendizagem" (fls. 22/36); • o -0  co  

h) Nota Técnica n.2  1/2018 do TCE/PR (fls. 37/39);  O w  co  • -0 
i) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 40); c. o 

CO °3  

j) Despacho n.2  218/2019/PGM e anexos (fls. 42/48);  • T. 
O > 

k) Memorando n.2  185/2019/SMAS, oriundo da Secretaria de Assistência Social (fls. -a• o 
? 49); 

 
cLi E vi  co  Lu a. 
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161  I) Termo de Referência reformulado e orçamentos (fls. 50/70); 

m)Despacho n.2  282/2019/PGM (fls. 71/73); 

n) Memorando n.2  204/2019 SMAS (fls. 74); 

o) Termo de Referência modificado (fls. 75/80); 

p) Orçamentos (fls. 81/95); 

q) Ata n.2  008/2019 do CMDCA (fls. 96); 

r) Plano de Trabalho da APAE reformulado (fls. 97/109); 

s) Extrato de publicação da Resolução n.2  21/2019 (fls. 110); 

t) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 114); 

u) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 115); 

v) Decretos Municipais n.° 001/2019 e 581/2018 (fls. 116/117); 

w) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão e o en-

caminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 118); 

x) Minutas do edital e anexos de pregão eletrônico, elaborados pela Divisão de Lici-

tações e Contratos (fls. 119/156); 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 30/07/2019 (fls. 157). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni- 
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-

se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem co- 
mo as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos órgãos responsá-

veis e autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a exce- 

1 "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
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(So  a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 

Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções h regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigMlidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

Passa-se, doravante, h análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social pretende a aquisição de equipamentos 

eletrônicos para desenvolvimento do projeto "Inclusão Digital — APAE", ao prego máximo de 

R$ 19.360,00 (dezenove mil e trezentos e sessenta reais). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável h contratação, na modalidade Pregão (fls. 115). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 

possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o potencial aumento da 

probabilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque 

o bem que almeja adquirir se enquadra no conceito de "bens comuns", previsto no parágrafo 

único do  art.  12  da Lei n.2  10.520/2002. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro 

e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma 

licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá 

verificar primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. 

Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licita-

ção." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus,  2013. p. 465-366.  

"Art.  19  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 

do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 
no  art.  32, da Lei n.2  10.520/2002.4  

2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de pare-

cer (fls. 06 e 118). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Assistência Social apresentou justificativa nos seguintes termos: 

"JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, vêm por meio deste documento justi-

ficar os motivos pelo qual pede, novamente, que seja concedida procedência ao pe-

dido de contratação de empresa que forneça Lousa digital e seus acessórios, a se-

rem designados à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), com sede 
situada no Município de Chopinzinho — PR e representada pela Sra.  Nair  Dalmut  Pa-
tel,  a contratação do objeto deve observar todas as especificações contidas no Ter-
mo de Referência em anexo ao Processo Licitat6rio. 

Através do protocolo 122/2018 foi encaminhado pedido de materiais para o Proje-

to de Inclusão Digital — APAE, entretanto no dia 13 de agosto de 2018 verificou-se a 

necessidade de revisão do termo de referência, através do oficio 073/2018 encami-

nhado pela APAE, o qual verificou que se fazia necessário a capacitação dos profissi-
onais de forma presencial, assim sendo, foi requisitado o cancelamento de pregão 

presencial realizado no dia 06 de agosto de 2018, para que o termo de referência 

seja devidamente ajustado. 

Assim sendo, a aquisição desses equipamentos se fazem necessários para que se 

possa executar o Projeto de Inclusão Digital — APAE, que será desenvolvido com o  in- 

"Art.  3g A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a 

necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceita-

ção das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 

para fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;  III  - dos autos do procedimento constarão 
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 

quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 

ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 
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tuito de garantir que todos os alunos participantes tenham condições de usufruir as 

potencialidades das ferramentas tecnolágicas de comunicação e informação, que irá 

contribuir de maneira significativa no processo de desenvolvimento e aprendizagem 

(—). 
Através do projeto serão atendidos diretamente 50 (cinquenta) alunos com defici-

ência intelectual e múltiplos devidamente matriculados na Escola e mais 68 alunos 

indiretamente. 
A aquisição desses equipamentos visa possibilitar condições e oportunidades de 

diferentes tipos de aprendizagens auxiliando positivamente no desenvolvimento bi-
opsicossocial do'plortador de necessidades especiais. 

Diante disso, com intuito de possibilitar a inclusão digital dos portadores de neces-

sidades especiais, a Secretaria Municipal de Assistência Social, apresenta a necessi-

dade e a justificativa da contratação de empresa que forneça os equipamentos tec-

nológicos solicitados (...)" (fls. 04/05). 

Registre-se que consta nos autos a Ata n.2  008/2019, na qual o Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deliberou pela aprovação do "Projeto Uso 

da Tecnologia para uma Melhor Aprendizagem", apresentado pela Associação de Pais e Ami-

gos dos Excepcionais — APAE, nos seguintes termos: 

"(...) Como primeira pauta desta reunião, a conselheira Elizabete Dalastra, que re-

presenta a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Chopinzinho ex-

planou e apresentou a adequação do "Projeto Uso da Tecnologia para uma Melhor 

Aprendizagem", que até então não foi executado por questões de adequação da 

descrição dos itens para o andamento do processo licitatório, a não execução desde 

a primeira apresentação e aprovação no ano de 2018 deu-se devido a tais ajustes 

solicitados pela Procuradoria Municipal com adequação da especificação dos com-

ponentes da lousa digital enquanto equipamento, mas também a aquisição do  sof-

tware  e contratação da capacitação dos profissionais que trabalharão com a opera-

cionalização do equipamento. Outras reuniões anteriores decorreram-se com tais 

apontamentos sobre a necessidade das adequações sugeridas pela referida instân-

cia administrativa, sobre a necessidade das adequações, sendo que o valor inicial-

mente aprovado de R$ 19.130,00 (dezenove mil, cento e trinta reais) teve um acrés-

cimo de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), totalizando R$ 19.360,00 (dezenove mil, 

trezentos e sessenta reais), aumento que da-se pelo decurso do prazo inicial, e alte-

ração e renovação de orçamentos. 0 valor excedente  sera  custeado com recursos 

afins da política pública de assistência social, visto que o valor repassado refere-se 

ao primeiro orçamento. Diante das explanações e justificativas, os conselheiros 

aprovam a adequação do referido projeto (...)". (fls. 96). 

No mais, as adequações no "Projeto Uso da Tecnologia para uma Melhor Aprendiza-
gem" (fls. 97/109) foram aprovadas pela Resolução n.2  21/2019 do CMDCA (fls. 110). 

Portanto, sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pela Se-

cretaria contempla motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
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)(-9  As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são 

claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 

direcionamento (fls. 75/80). 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, CONTRATO E ANEXOS 

As minutas do edital, contrato e anexos (fls. 119/156), elaborados pela Divisão de Li-

citações e Contratos, atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contra-

tos Administrativos c/c o  art.  42, inc. I, da Lei n.° 10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re-

gistro de Pregos, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 

penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 

a) critério de julgamento: menor prego global por lote (Item 1). Medida econômica e 

operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 

b) impedidos de licitar: Item 3.2; 

c) habilitação iuridica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e 

trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Item 

13.4.1, sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadastro Naci-

onal de Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de Licitar do 

TCE/PR; e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Ad-

ministrativa/CNJ (Itens 13.4.1.5, 13.4.1.6 e 13.4.1.7); 

d) vigência do Contrato:  90 (noventa) dias a partir da data de assinatura (Item 19.4); 

e) dotação orçamentária: Item 17.1; 

f) gestão do Contrato: a cargo da Secretária de Assistência Social, Sra. Gislaine Ga-
leazzi (Item 20.1); 

g) fiscalização do Contrato:  a cargo dos servidores Márcia Niendieker (titular) e Jocé-
lio Farias (substituto) (Item 20.2). 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria anexou aos autos pesquisa de pregos, cujos orçamentos se encontram 
datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: 

a) Mario Gilberto de Oliveira - ME (fls. 81/85); 

b) C dos Santos Quintana — ME (fls. 86/90); 

c) L. P. Pinto - ME (fls. 91/95). 

No mais, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Elizabete 

Dallastra foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 80). 

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
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De acordo com os artigos 325 e 48, inc. 1,6  da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2  

147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação às micro e 

pequenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor prego por 

item. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a parti-

cipação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de re- 

cursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 880 (fls. 

113). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com os Decretos Municipais n.2  001/2019 e 581/2018, comprovam que a 

Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente 

constituídos (fls. 115/116). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, de 

forma a garantir a devida publicidade ao certame. 

3 DA CONCLUSÃO 

5  "Art.  39 Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pe-
queno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e 
o empresário a que se refere o  art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde 
que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); e ll - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (qua-
tro milhões e oitocentos mil reais)." 

6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pú- 

blica: I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e em- 
presas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

1.61 - AnrrE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 
Processo Licitatório n.2  172/2019, instaurado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
objetivando a aquisição de equipamentos eletrônicos para desenvolvimento do projeto "In-
clusão Digital — APAE", ao prego máximo de R$ 19.360,00 (dezenove mil e trezentos e sessen-
ta reais). 

Cumpre à Divisão de Licitações e Contratos realizar as publicações de praxe. 
Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

Chopinzinho (PR), em 02 de agosto de 2019. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 
• 

PROCURADOR GERAL 
DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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Via 1/2 Chopinzinho/PR, 02 de Agosto de 2019 às 14:35 

• 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMA-LC - Licitações e Contratos 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador A/C Roberto Alencar Przendziuk - Chefe da 

Geral Divisão de Licitações E Contratos 

Esta documentação faz parte do Despacho 5:1.660/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

Memorando 5: 1.660/2019 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 02 de Agosto de 2019 As 14:35 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMA-LC - Licitações e Contratos 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador A/C Roberto Alencar Przendziuk - Chefe da 

Geral Divisão de Licitações E Contratos • 
Esta documentação faz parte do Despacho 5: 1.660/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

TERMO DE ENTREGA Matricula: 

Recebido em: II às Assinatura:  

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proctipio Kurpel 3811, Bairro  Sao  Miguel, CEP 85560-000 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 02/08/2019 14:35:34 por Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matricula 21204) 

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." -  Frederick  

I of 2 02/08/2019 14:35 
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312  

REMESSA 

CERTIFICO, que aos 05 dias do mês de agosto de 2019, faço 

REMESSA dos presentes autos 5 Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

)(Ysok,TA ar\r, rria%drtt 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 
Decreto 433/2018 

• 

S 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divis5o de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 06 de agosto de 2019. 

YY-\•• CL.W. 
Micheli  Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 172/2019 

PREGÃO 

EDITAL N° 84/2019 

FORMA: ELETRÔNICO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "IN- 

CLUSÃO DIGITAL - APAE" 



 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

30 de agosto de 2019 as 10h0Omin 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 84/2019 

PROCESSO LICITATóRIO N° 172/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/08/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: As 10:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana'  

wwvv.comprasnet.gov.br   "Acesso Identificado" 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

• 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediadcya Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Bairro São 
Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Sco-
laro, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGA0 ELETRôNICO, 
do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL POR LOTE, para atender a solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESEN-
VOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE", em conformidade com as condições 
das cláusulas adiante estabelecidas. 

O certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06. alterada pela Lei Complementar Federal n.° 
147/14, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005, e os Decretos Municipais n° 
227/2016, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

O Pregoeiro  sera  o Servidor Senhor Onério Cambruzzi Filho, designado pelo Decreto n° 581/2018, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 1763, de 02/01/2019. 
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1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

1.1. Os documentos referentes ás propostas comerciais e aos anexos das empresas interessadas 
deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", 
até 30 de agosto de 2019 As 10h0Omin, no  site  www.comprasnet.qov.br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 30 de agosto de 2019 As 
10h0Omin, no  site  www.comprasnet.qov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital.  

‘ii)  1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 50). 

2 — DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasnet.qov.br  e www.chopinzinho.pr.qov.br. 

2.3 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

2.4 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre-
taria Municipal de Assistência Social, telefone n° (46) 3242-2005. 

3 — DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela 
Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014, cujo objeto social seja 
pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que 
estiverem regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
COMPRASNET, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4° do ar-
tigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 

3.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer unidade cadastra-
dora dos Órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia  OW  a data do recebimento das propostas. 

3.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

3.2 Será vedada a participação de empresas: 
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a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-
mos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do  art.  87, Ill, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete 
e Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, 
pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada A contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados 
na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, 
companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha re-
ta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela lici-
tação, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

3.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico: 

3.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências deste Edital; 

3.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 

3.3.3 Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme  art.  7°, 
inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 
4.358/02. 

3.4 Por força do que dispõe o Capitulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, 
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receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei Complemen-
tar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

3.4.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no 
ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06. 

4 — DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên- 
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 02 (dois) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, observado o disposto no  art.  41, § 2°, da Lei Federal n°8.666/93. 

4.1.1 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pre- 
goeiro por  e-mail: 12@chopinzinho.pr.gov.b  , Correio via SEDEX, ou protocolizados 
em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Divisão de 
Licitações e Contratos. Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 

4.1.2 Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da 
proponente e a solicitação de confirmação de recebimento. 

4.1.3 0 pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.1.5 Caso procedente e acolhido á impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações 
decorrentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de pregos. 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, através do  e-mail:  Hcita2chopinzinrio.pr.gov.bi  até 03 (três) dias úteis anteriores 
data designada para abertura da sessão pública, na forma prevista no Preâmbulo. 

5 — DO CREDENCIAMENTO 

5.1 0 credenciamento dar-se-6 pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no  site  
www.comprasnet.gov.br. 

5.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
órgão provedor, no prazo minimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do PRE-
GÃO. 
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5.3 0 credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadas- 
tramento Unificado de Fornecedores — SICAF, que também será requisito obrigatório para fins 
de habilitação. 

5.4 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das tran-
sações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 

5.5 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. Todos os procedimentos da licitação seguirão o disposto na Lei n° 10520/2002, no Decreto n° 
5450/2005, na Lei n° 8666/1993, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei Municipal n° 
083/2016, devendo as licitantes enquadradas como ME e EPP interessadas em participar do Cer-
tame, declarar tal condição para seu credenciamento, mediante os meios disponibilizados pelo 
sistema. 

5.6.1. As licitantes (ME e EPP) deverão declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 
que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento dessa situação (Anexo V). 

5.6.2. No caso de microempreendedor individual, a declaração da condição de que trata o item 
acima poderá ser substituida pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Indivi-
dual — CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

5.6.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previs-
tas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a ina-
bilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

6 — DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A participação no PREGÃO dar-se-6 por meio da digitação da senha privativa do Licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de pregos com valor unitário, a partir da dis-
ponibilizacão do Edital no Sistema "COMPRASNET", até 30 de agosto de 2019 às 
10h0Omin, horário de  Brasilia.  exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo conter 
as informações especificadas no subitem 12.2.4. 

6.1.1 0 licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do veiculo ofertado em 
campo próprio do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante do 
Anexo I deste Edital. 

6.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
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6.2 0 Licitante  sera  responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

6.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi- 
ca do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua 
omissão quando chamado a manifestação via  "chat".  

7 — DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1  Na data e horário especificados no preambulo deste Edital, em conformidade com o subitem 6.1 
deste Edital, terá inicio a sessão pública do presente PREGA0 ELETRôNICO, no endereço ele-
trônico http://www.comprasnet.qov.br,  com o acolhimento das propostas de preços recebidas. 

7.2 Analise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos 

7.3 Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

C) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identifi-
cação.  

7.3.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

7.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitan-
tes. 

7.3.3 0 eventual desempate de propostas do mesmo valor  sera  promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

7.3.4 Nova grade ordenatória  sera  divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 

7.3.5  Sera  iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de 
propostas classificadas. 

7.3.6 A formulação de lances  sera  efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

8 — A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o licitante, imediatamente, informado do seu recebimento e respec-
tivo horário de registro e valor. 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para a 
sua aceitação. 



7  

Município de Chopinzinho r( )  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

8.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteri- 
ormente registrado no sistema. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identifi-
cação do detentor do lance. 

8.6 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO, o sis- 
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.6.1 0 pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

8.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do PREGÃO 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participan-
tes. 

8.7 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente. 
emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual se-
rá automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.8.1 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, 0 pregoeiro se responsabilizará pelo 
aviso de encerramento aos licitantes. 

8.8.2 Para declarar uma ME ou EPP vencedora da disputa. o Pregoeiro verificará a regularidade fiscal 
e trabalhista da ME ou EPP e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, será assegurado a ME ou EPP prazo de 05 (cinco) dias úteis para a devida regu-
larização prorrogáveis por igual período. Assim, a declaração do vencedor no Sistema deve ser 
efetivada somente após essa verificação visto que, declarado o vencedor, o Sistema abre a 
opção para recurso. 

8.8.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1° do  art.  43, da Lei Complemen-
tar n.° 123 de 2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no  art.  81 ciT.  L-' 8.666, de 21 de iunho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, 
ou revogar a licitação. 

8.8.4 Na hipótese da não classificação de ME ou EPP, voltará à condição de primeira classificada a 
empresa autora da proposta de menor prego originalmente apresentada na sala de disputa. 

8.9 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará, Lote a Lote, o Licitante detentor da pro- 
posta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos re-
lacionados no item 13, se vencidas no SICAF, das certidões constantes dos subitens. Para tanto 
o pregoeiro fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante obedecer ao 
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prazo estipulado pelo Pregoeiro, utilizando o  link  "ANEXAR", disponível apenas para o Licitante 
convocado. 

8.9.1 0 licitante após convocado deverá anexar os documentos solicitados, com comprovante de au-
tenticidade, no prazo de 02 (duas) horas, os documentos relacionados no item 13 deste Edital, 
bem como sua proposta de pregos, com os pregos unitários por lote, atualizados em conformi-
dade com os lances eventualmente ofertados. Em caso de impossibilidade de atendimento ao 
prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via  chat,  prorrogação do mesmo. 

8.9.2 Passado o tempo determinado sem manifestação via  chat  do licitante, terá a sua proposta recu-
sada. 

6
4 8.10 Os documentos anexados. por arquivos eletrônicos digitalizados. serão analisados pelo Pregoei-

ro, sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital e deverão ser 
juntados aos autos do respectivo processo de contratação. 

9 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motiva-
damente a respeito. 

9.2 A qualquer tempo, o pregoeiro poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas mais 
vantajosas para a municipalidade. 

9.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mer- 
cado e que não atendam às exigências deste edital. 

9.4 

tI 
Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender ás exigências deste edital. 
ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

9.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior o pregoeiro poderá negociar com o licitan-
te, para que seja obtido um preço melhor. 

9.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado provi- 
soriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes do 
item 13 deste Edital, adjudicado o objeto ou item licitado. 

9.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas á sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

9.7 Havendo pendência na aceitação ou habilitação para quaisquer dos itens objeto desse certame, 
0 pregoeiro fará uso da funcionalidade "EM ANALISE' com o encerramento da sessão pública 
para os demais. 

10 — DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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10.1 0 critério de julgamento  sera  o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observada às especi-
ficações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

10.1.1 LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

11 — DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

11.1 0 critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços razo-
áveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante 
a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

e 11.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro determinará ao 
licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

12 — DA PROPOSTA ESCRITA 

12.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especifica-
ções detalhadas do objeto, com os pregos unitários, adequados aos lances eventualmente ofer-
tados, deverá ser apresentada, juntamente com a documentação constante do item 13 deste 
Edital, no prazo máximo de 02 (duas) horas. contados a partir da aceitação. 

12.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procu-
ração devidamente assinada, com firma reconhecida, que comprove a outorga de po-
deres, na forma da lei. para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. devendo ser acompanhada do contrato 
ou estatuto social com comprovante de autenticidade. 

12.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, conforme modelo constante do 
Anexo II, impressa em papel timbrado do Licitante, datada, rubricada em todas as folhas e assi-
nada por seu representante legal, com comprovante de autenticidade, devendo nela constar, 
obrigatoriamente: 

12.2.1 Nome ou razão social do Licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço ele-
trônico, se houver, bem como o nome, cargo. número do CPF, RG e endereço de seu 
representante legal; 

12.2.2 Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua 
apresentação. 

12.2.3 0 prazo de entrega/execução poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e 
a critério da Secretaria Municipal de Administração. 

12.2.4 Todas as características do veiculo como procedência, observadas as especificações 
constantes do Anexo I deste Edital. 

12.2.5 Prego unitário, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabele-
ce o  art.  43. inciso IV, da Lei n° 8.666/93, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), considerando as quantidades constantes do Anexo I do presente Edital. 

12.2.5.1 Nos preços cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que o com-
põem, tais como as despesas com impostos. taxas, fretes, serviços de apli- 
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cação/distribuição seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indire-
tamente no fornecimento do objeto desta licitação. 

12.2.5.2 0 prego referido no subitem 12.2.5 deverá possuir até 02 (duas) casas deci-
mais e por extenso, prevalecendo o valor descrito por extenso. 

12.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste Edital e 
seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

12.4 O município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por es-
crito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto. no caso de concordân-
cia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

12.5 A proposta de pregos original devidamente atualizada com o último lance, e respectivos  "fol-
ders",  encartes, ou catálogos dos equipamentos ofertados, deverão ser enviados para: Município 
de Chopinzinho, Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, CEP 85560-000, Divisão de Licitações e 
Contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da indicação da(s) Licitante(s) vence-
dora(s). 

13 — DA HABILITAÇÃO 

13.1 0 Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro ao final da 
sessão pública, no sistema eletrônico, sua condição de habilitação, anexando no 
sistema COMPRASNET os documentos abaixo relacionados, juntamente com a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, e em caso de indisponibilidade do sistema, 
será aceito o envio da documentação por meio do  e-mail  institucional: 
;icita2chopinzinho.pr.gov.br. 

13.1.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocara, Lote a Lote, o Licitante detentor 
da proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os 
documentos relativos a HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para 
tanto o pregoeiro fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante 
obedecer ao prazo de 02 (duas) horas, utilizando o  link  "ANEXAR", disponível apenas 
para o Licitante convocado/vencedor. 

13.1.2  Sera  aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO  ex.: .zip  e .pdf) com TODOS 
os relativos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final.  

13.1.3 A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qual-
quer alegação, o envio da Proposta de Preço e documentos de habilitação,  sendo 
realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

13.1.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solici- 
tar, dentro do prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

13.1.4 É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do proces- 
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so,  vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
do processo desde a realização da sessão pública  

13.1.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, o pregoeiro DES-
CLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim. sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

13.2 Os documentos deverão ser apresentados com comprovação de autenticidade. Publicação de 
Orgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

13.3 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

13.4 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

13.4.1 A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

13.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empre-
sas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

13.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Con-
dição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução 
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da au-
tenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgov.br; 

13.4.1.4 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede 
da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias,  contados a partir da data pre- 
vista para recebimento das propostas e da habilitação. 

13.4.1.5 Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condena-
ções Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa — CNIA. 

13.4.1.6 Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (CEIS). 

13.4.1.7 Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Lici-
tar. junto ao TOE/PR. 

13.4.2 A documentação relativa á qualificação econômico-financeira consistirá em: 

13.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (ses- 
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senta) dias da abertura da sessão pública deste PREGAO, se outro prazo não 
constar do documento. 

13.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

13.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  

13.4.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

13.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

13.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal.  relativa aos tributos re-
lacionados com o objeto licitado; 

13.4.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS);  

13.4.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 

13.4.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que aten-
didos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 

13.4.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implica-
rá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

13.4.3.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

13.4.4 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

13.4.5 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

13.4.5.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impe-
çam a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do modelo 
constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
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4„.; 

13.4.5.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 

13.4.5.3 Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de 
Contas do Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas veda-
ções do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em 
anexo). (ANEXO VII). 

13.4.5.4 Declaração de enquadramento como ME ou EPP (somente para as empresas 
que se enquadram em tal condição), de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 
de agosto de 2014 - (ANEXO V). 

13.4.6 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

13.4.7 0 não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabili-
tação do licitante. 

13.4.8 A Licitante que for declarada vencedora de algum LOTE do presente Pregão Eletrônico e 
que encaminhar os documentos de habilitação via  e-mail,  deverá enviar os originais para 
o Município de Chopinzinho, localizado na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 
Miguel, CEP 85560-000, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

14 — DOS RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor. o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que  sera  de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias úteis pa-
ra apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 0 acolhimento do recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

14.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

14.4 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitan-
te, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 

14.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
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14.6 Os recursos terão efeito suspensivo. 

14.7 Durante o prazo para apresentação das razões e contrarraz5es de recurso, o processo ficara 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

15 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primei- 
ro lugar  sera  declarado vencedor. 

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação,  sera  
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classifi-
cação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as 
exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudi-
cado o objeto da licitação. 

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou. quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 
do objeto licitado. 

16 — DO PAGAMENTO 

16.1 0 pagamento  sera  efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada 
pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada. no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento definitivo do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica de-
vidamente atestada pela secretaria; 

16.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS TRABALHISTA, ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

16.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o proble-
ma seja definitivamente sanado. 

16.4 Não haverá reajuste de pregos para o referido Certame. 

17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1 Fica estipulado o Valor  Maximo  de R$ 19.360,00 (dezenove mil, trezentos e sessenta reais) para 
a presente Licitação, e os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
edital, correrão por conta da seguinte dotação: Secretaria de Assistência Social: 
08.03.082430019.6.061.4.4.90.52 (1532/F880). 

18 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 
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18.2 0 Contrato Administrativo  sera  encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de  
e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impres-
são e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original 
na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 
(cinco) dias após o seu recebimento.  

18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,  sera  
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

18.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatá-
ria (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procu-
ração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

18.5 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado acei-
to pela Administração. 

19 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 - Os PRODUTOS uma vez solicitados deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da solicitação. 

19.2 - A entrega dos produtos deverá ser no prédio da Secretaria de Assistência Social, sito a Rua San-
tos  Dumont,  n° 4645, Bairro  Sao  Genaro, Chopinzinho-PR. 

19.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no 
tocante as especificações, condições e obrigações. 

19.4 - A vigência do Contrato  sera  de 90 (noventa) dias após sua assinatura. 
19.5 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos 

termos dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
19.6 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condi-

ções apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legisla-
ção pertinente. 

19.7 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos 
produtos ou da necessidade de repô-los. todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 
bem como os constantes na legislação trabalhista. previdenciaria, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 

19.8 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, enca-
minhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

19.9 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados 
pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral 
do contrato. 

19.10 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
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processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

19.11 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 

19.12 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

20— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A Gestão do Contrato ficará por conta da Senhora Gislaine Tânia Galeazzi, CPF: 054.423.769-
22, Secretária Municipal de Assistência Social. 

20.2 — A fiscalização do contrato ficará a cargo da Senhora Marcia Rejane Niendieker, CPF: 
813.289.159-72. Na sua ausência, a fiscal substituta  sera  o Senhor Jorcélio Farias, CPF: 
828.740.269-72. Servidores Municipais. 

21 — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 
1 - multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-

da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamen-
to mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do 
valor total do contrato; 

2 - multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, po-
dendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

3- multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando veri-
ficada distorções médias; 

4 - multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quan-
do verificada distorções graves; 

5 - multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do con-
trato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

6 - multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hi-
pótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em con-
junto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços -  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do contrato será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 

VI - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 
21.2 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

21.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

22 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedo-
res e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

22.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos. com  o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe-
lecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pesso-
as ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de-
clarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima: ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multila-
teral promover inspeção ou auditoria. 

22.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa físi-
ca, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

22.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e â execução do contrato. 

25. DA RESCISÃO 
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25.1 Os Contratos gerados a partir da Homologação desta Licitação, poderão ser rescindidos nas 
hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA de-
clara expressamente conhecer. 

25.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autoriza-
do a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

25.2.1 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inser-
ção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a di-
ferença entre estes e os créditos retidos. 

25.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o 
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judici-
almente, a critério deste. 

25.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

24 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Órgãos Oficiais de Divulgação 
do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
-,rww.chopinzinho.pr.qov.br/.  

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao Mu-
nicípio de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.4 Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. é facultado ao Pregoeiro 
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docu-
mento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas. devidamente assinadas pelo Pregoei-
ro. 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigen-
te. 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes. 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
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24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprografica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licita-
pão. 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

24.11 Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio 

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natu-
reza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 
cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não po-
dendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

24.14 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

24.15 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrario. 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefei-
tura Municipal de Chopinzinho. 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferi-
cão da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afas-
tamento de qualquer licitante. 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO Ill 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com a 
Administração 
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ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, 12 de agosto de 2019. 

• 
ÁLV6DNIS CENI SCOLARO 

PREFEITO 

JOSIAN OS HEN 
Preside e  da  CPL 

• 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMAÇÕES. 

Lote Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 01 Unid. 

LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

Descrição Características Didáticas: 

A lousa tem como objetivo ações pedagógicas e 
terapêuticas, por ter sua tela sensível ao toque 
permite que alunos com alguma deficiência inte-
lectual ou motora possam interagir tocando na 
tela, escrevendo ou até arrastando imagens. No 
aspecto terapêutico é possível trabalhar coor-
denação motora, percepção, raciocínio lógico e 
alcance. A Lousa Pedagógica para educação 
especial deverá vir com  software  instalado na 
modalidade de licença permanente e atender os 
requisitos Tecnológicos e Pedagógicos. especi-
ficados a seguir: 

Os conteúdos curriculares revistos nos softwa- 
res de aulas digitais deverão contemplar as dis-
ciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no 
letramento, Matemática com sua utilização nos 
aspectos sociais e Atividades diárias da Vida 
em consonância ao acesso 6 tecnologia, esta 
nova ferramenta didática de ensino visa contri-
buir na metodologia aplicada aos alunos com 
algum tipo de deficiência como Autismo. Defici-
ência Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo 
uma maior absorção dos conteúdos e interesse 
facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em ambientes 
virtuais interativos, de modo a aumentar o inte-
resse do aluno e aproveitando o potencial mul-
timidia do dispositivo, incluindo, no mínimo: Si- 

6.580,00 6.580,00 
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mulações; Efeitos visuais, como luz, sombra e 
reflexos; Interatividade: Modelos com partes 
externas e internas; Ambientes externos e in-
ternos; Laboratórios virtuais; possibilitar ao pro-
fessor desenvolver. 

Oferecer ferramentas que permitam a professo-
res e alunos armazenarem conteúdos elabora-
dos de coautoria. possibilitando sua posterior 
edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para con-
tribuir com aulas onde os conceitos são com-
plexos e muitas vezes intangíveis, onde se faz 
necessário o uso de equipamentos, muitas ve-
zes ausentes nas escolas, específicos para a 
manipulação de alunos com algum tipo de defi-
ciência. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS 

Conteúdos de Matemática, tem como objetivo 
utilizar a Matemática em aspectos sociais, 
permitir que alunos com Autismo e Deficiência 
Intelectual possam interpretar de forma intera-
tiva a utilização de: 

- como utilizar o dinheiro para comprar, e os 
cálculos de como receber troco em estabeleci-
mentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio digital 
através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa 
compreendendo os numerais, dezenas, dúzia, 
símbolo de adição, subtração, total adição e 
total subtração. 

Conteúdos de Português, Trabalhar aspectos 
gramaticais: 

- através de a lousa interativa compreender 
acentuação, pontuação e exercícios envolvendo 
a relação e definição de imagens e construção 
das palavras, deverá ter  videos  apresentando a 
fonética de cada palavra. 

Atividades Diárias da Vida: 

-  Videos  onde deverá apresentar aspectos da 
vida diária como higiene, aprendendo como 
entender seu próprio corpo, com  videos  e ações 
interativas possibilitando o entendimento de si 
próprio. 
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Descrição Características da Lousa Digital: 
Dimensões área total (largura/altura/espessura) 
174x125x3cm; 
Diagonal área ativa com projeção 4:3: 80 pole-
gadas 
Peso bruto (com embalagem e acessórios): 30.0 
KG 
Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 
Superfiicie Whiteboardfilm 3m. Pode ser usado 
como quadro branco convencional, com marca-
dores comuns. 
Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques Simul-
tâneos) 
Consumo de energia: Menos de 1 watt 
Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 
Temperatura de armazenamento:-40°C a 50°C 
Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 
Compatibilidade  
Microsoft Windows  2000,  Windows XP, Win-
dows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8.  Windows  
10 

Acessórios 

02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de Instruções em Português do Brasil 
CD com o  Software  Touchboard 
Certificado de Garantia 
Funções 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o conteúdo; 
Mover ou alinhar objetos; 
Exibir, pausar e incluir anotações em  videos;  
Gravar a voz do professor juntamente com as 
operações feitas na imagem através da função  
video recorder;  
Incluir fotos / imagens: 
Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca de imagens; 
Borracha / Apagador Digital;  
Software  em português; 
Acesso à internet;  
Zoom  através de efeito pinça 
- Cabo  VGA!  HDMI 10 metros 
- Extensão energia — 10 metros 
- Suporte de teto para projetor 

Instalação 
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Fixação da Lousa na parede, 
Instalação de  software,  calibração. 
Fixação suporte de teto para o projetor 

Fixação de cabos USB, HDMI. 
Valor de frete a cargo da empresa.  

02 01 Unid. 

NOTEBOOK  

Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer tipo de superficie(lona de projeção, 
quadro branco, televisores,  etc.);  
Ter caneta com sensor para executar funções: 
selecionar, abrir, destacar; 
Com Tecnologia de rastreamento ultrassom 
infravermelho: 
Precisão posicional +/- 1,5mm 
Conectividade USB; 
Mínimo de 200 MB de espaço no disco rígido; 
Apresentar no minimo 1 GB de  RAM:  
Sistema operacional  Windows  
Ter instalado  software  com ferramentas para 
desenho; 
Ser Compatível com  Windows  2000/XPNista/7. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

2.990,00 2.990,00 

03 01 Unid. 

PROJETOR CURTA DISTÂNCIA 

Equipamento que permita captar imagens em 
alta resolução para exibição em tela de projetor 
multimidia ou lousa digital 
Possuir adaptador para o uso da câmera com 
microscópio; 
Possuir Sensor CMOS;  
Zoom  20x(minimo);  
Zoom  digital 5x; 
Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, UXGA, 
1080p; 
1 Area  de foto 457.2 x 352.9 (18" x 13.5"); 
Lâmpada  LED 
Saida  HDMI; 
Microfone embutido; 
Gravação de áudio/video; 
Leitor de cartão de memória USB  Disk Slot;  
Memória embutida 120; 
Foco automático/manual; 
Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus;  
Software Ladibug ser compativel com Mac,  
Win7, Xp, Vista. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

6.890,00 6.890,00  

04 01 Serv, CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 2.900,00 2.900,00 
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A capacitação compreende um treinamento pa-
ra capacitar os professores quanto à utilização 
da lousa. Ele terá 16 hrs de carga horária onde 
será mostrado todos os recursos da lousa, in-
cluindo deslocamento. 

Módulos do treinamento: 
• Calibrando a lousa 
• Utilizando a lousa como um computador tou-

chscreen de 80". 
• Usando o  software Tech Infirmity Pro.  
• 0 ambiente operacional para apresentação de 

aulas. 
• Os tipos de canetas virtuais que podem ser 

utilizadas 
• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura de tela 
• A ferramenta gravador de tela 
• A ferramenta reconhecimento de escrita 
• Como anexar fotos e  videos  
• Anexando figuras prontas nas disciplinas ma-

temática, física, química e inglês. 
• Como salvar a aula 
• Utilizando arquivos em PDF e  Power Point.  

Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Participar 2 
- Google  Earth  
- Youtube 
Valor de frete a cargo da empesa. 

TOTAL R$ 19.360,00 

Obs.: 

• Os equipamentos serão recebidos por dois representantes: um da Associação de Pais e Mestres 
dos Excepcionais e um da Secretária Municipal de Assistência Social; 

• Utilizado como critério para formação de preço o orçamento com o menor preço, considerando 
ser mais vantajoso para o Município. 

• Responsável pela orçamentação: Elizabete Dallastra, CPF 023.567.049-90 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 
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FONTE DE RECURSOS: Fundo da Infância e Adolescência — FIA. 
FORMA DE PAGAMENTO: Após entrega dos equipamentos, capacitação e instalação dos mes- 
mos, conferência e apresentação da  NF.  

Chopinzinho, 27 de junho de 2019. 

GISLAINE TANIA GALEAZZI 
Secretária Municipal de Assistência Social • Decreto 340/2017 de 21/09/2017 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni- 
co, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por  
cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR. 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 84/2019, conforme abaixo discri-
minado: 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO  UNIT.  R$ TOTAL R$ 
Descrição completa dos produtos e indicação da marca 
e modelo 

VALOR TOTAL - R$ 

Informar o item, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertu-
ra da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  

III Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de Assistência Social. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRA-
TAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa , com sede na 
, n° C.N.P.J. n° ,  

, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

o  
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOS-
TO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa com sede na 
n° C. N. P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  

OBJETO: AQuisigÃo DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO - V • MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°  com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as pe- 

nas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é microempre- 
sa. empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

U  
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome  Leg  ivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO—VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  

al Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com sede na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Sco-
laro, inscrito no CPF sob o n° 009.378.889-40, RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a Empresa: -------, inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua: , Cidade 
de , Estado , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada atra-
vés do Pregão Eletrônico n° 84/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Lote Quant  Lind.  Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 
01 01 Unid. Lousa Digital Interativa 
02 01 Unid.  Notebook  
03 01 Unid. Projetor Curta Distancia 
04 01 Serv. Capacitagão e Formação 

Total - R$ 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado o valor de R$ (-- reais), incluindo todas as despesas necessárias para a execução do • contrato. 
2.2 Correrão por conta da Contratada, todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, fretes, 
materiais e mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem con-
tratados. 
2.3 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal dos produtos entre-
gues que atestadas pela Secretaria de Assistência Social, será encaminhada para a Secretaria de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento. 
2.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que desaconse-
lhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
2.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
2.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 76.996.414/0001-
60. 
2.7 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, 
especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1 - Os PRODUTOS uma vez solicitados deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir da soli- 
citação/Nota de Empenho. 
3.2 - A entrega dos produtos deverá ser no prédio da Secretaria de Assistência Social, sito à Rua Santos  Dumont,  
n° 4645, Bairro  sac)  Genaro, Chopinzinho-PR. 
3.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 
3.4 - A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. 
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3.5 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos dos 
Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.6 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresen-
tadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
3.7 - A desconformidade do objeto As condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada As sanções 
previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade 
de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
3.8 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das pe- • nalidades previstas neste Edital. 
3.9 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, obje-
to desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos entregues, e 
em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
3.10 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, através de 
Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de 
acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
3.11 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
3.12 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUARTA — DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
4.1 Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1 Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 
08.03.082430019.6.061.4.4.90.52 (1532/F880). 

CLAUSULA SEXTA - DA TRANSFERÉNCIA 
6.1 Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a tercei- 
ros. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 81, 
86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 6 
Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que con-
figurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecugão, execução parcial ou paralização injustificada na presta-
ção do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspon-
dente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 
1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de fatu-
ramento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções graves; 

• 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 
8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre Ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
7.2 Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO • 8.1 Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o 
que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 
8.3 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante dos 
prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Município, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuí-
zos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor correspon-
dente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério deste. 
8.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer hipó-
tese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA — DA TRASMISSAO DE DOCUMENTOS 
9.1 A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente Edital 
e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  licita2@chopinzinho.pr.gov.br,  ou 
pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 
As 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 

CLAUSULA DECIMA — DA PUBLICIDADE • 10.1 Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA- 
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 
Brasileiro. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A Gestão do Contrato ficará por conta da Senhora Gislaine Tânia Galeazzi, CPF: 054.423.769-22, Secretária 
Municipal de Assistência Social. 
12.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo da Senhora Márcia Rejane Niendieker, CPF: 813.289.159-72. Na 
sua ausência, a fiscal substituta será o Senhor Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. Servidores Municipais. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e sub-
contratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
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ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-

nhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua propri-
edade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta-
mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a • inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
13.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de 
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados á licitação e A execução do 
contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA SUCESSÃO E FORO 
14.1 As partes firmam o presente instrumento em 03  (tits)  vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, estado do 
Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso 6 obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

Chopinzinho, de de 2019.  

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
PREFEITO 

CONTRATANTE 

Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 

TESTEMUNHAS: 

Empresa 
CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO — VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO 

• ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  
A (Razão Social da licitante)  inscrita no CNPJ sob n°  com sede à Rua 

 n° , no Município  Estado , neste ato representada pelo 

Sr(a)  portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n°  DE- 

CLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida em-

presa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha 

reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada. inclusive o 

órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que 

se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, admi- • nistrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR. Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 

2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 

Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técni- 

cos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsá-

vel pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

finida es decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

finidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (A) 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)fTio (a) 



MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 84/2019. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 30 de 
agosto de 2019, às 10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — 
APAE". Gênero: Material de Informática. Valor estimado: R$ 19.360,00. 0 Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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JUSTIF ICA T lv A Cnoos040mne0 no art 24  da  Lela. Licile5*• (LN 1 8.606931 ate 
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C\A 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edi0o n°74511 Pato Branco, 15 de agosto de 2019 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

PROCEINMENTO DE REIVICACAO OS REGISTRO 
MATRICULA NI 1.114 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MANGUEIRINNA 
ESTADO DO PARARA  

Manna Worm  Mendes Blerbaum. Oficiala Deugnada do Servico de Registro de 
Imóveis da  UMW..  de Mangueironhe, Estado do  Parana.  localaado na Rua  lose Burls,  
325. Centro. Manguetnnha Paraná CEP 85540 MO.  ern  cumprimento ao disposto no  
art.  213, 6 31, da  Let  6.015/73,  fat  saber que LÍDER S/A IMÓVEIS E SOTEAMENTOS, 
sorodade anOnens fechada, inscrota no CR. sob o ne 78.434.909/000145, 
estabelecida na Rodovra BR-476, EM???. UnI3o da Vitoria, PR, requereu retitle.áo da 
dcncrido tabular do imovel de matricula 1.114. deste Sermgo registra,. de sue 
tituteridade, ,ocehoado no QUir1,30 /1 03. do  Quash..  n' 07, denominado Covdnotto o 
Chicere da B. Vista. Devido a false de anuência  des prow-octant's  da metricule 
confinante de 111  2.982, foram  on  seus titulares ADELIR APARECIDA RGLIE10 MILOS.%  
corn  (PR ckmonheado, MAR  sea  BAROSSI. CPF n' 561.926 069 doe ANA BAROSSI, 
Cr; n.  4414 20 999,9, os  guars nett  foram encontrados no entoe!  On  Stra orore-edede 
e s,,,,  boatload°  incerta p nSo salada, bem consoas espólios de EMA  MILAN  BARO5S1. 
IVA , e E1.00 BAROSSI,  saws  herdelros e  &Kruk  kmenessados NOTIFICADOS  
pa nifestar  errs  U. (quinre) dias, sobre o pedido de re...cacao, podendo V. 51  
lot da documentado processada no horano regulementer (13 30 (111 0 13  Ss  17 
horas), na sede da seneento reipstral 

A  fake  de impugn..40 no prezo acirns srgnificere sue envergo. 
saangueinnha, 07/08/2019. 

Marina letycre Mendes Bierbaum 
OfiCiala DeVer.C. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

PAULO FERNANDO THEIS. pOrt..10 CPF/MF  sr"  410.480.759-15, 

torna público que requereu ao IA P (Instituto ambiental do  Parana),  Li-

cença previa, pare atividade de condomínio Rural. situado Linha Ran-

cho Alegre, Zona Rural do Municipio  dc Born  Sucesso do sul.  sin.  Es-

tado do  Parana.  

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZIN110 

ESTADO DO PARANA  

&SPECIE:  Eatrato do  Contralti  n• 014/2019. CONTRATANTE: CÂMARA 

MUNICIPAL DE CHOPINZ1NHO.  pen.  Juridica e direito publico, Insatta tio 

CISPI sob  iv'  77.774.511;0001-95. CONTRATADA: IAGP - INSTITUTO 

CADO EM GESTÃO PUBLICA  LIBELS:  pessoa purfdica de direno privado. 

110  CNN  sob is. 32.651.451/0001-85. OBIETOs Inscrição das servidoras 

Gir.ica Derloldi c  Ruble Mara Storer  no curve "0 Servidor Público e a LegasLa-

ção dr Pessoal-. VALOR TOTAL RS 1.500.00  (horn mile  quinhentov  teals).  ORI-

GEM: Intsigibilidade de Licitação ir 005/2019. FUNDAMENTO LEGAL  Art.  

25 da  Les  08.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: 0101.01.031.0001.2001000.3 

.3.90.39.65.99.00 - Desenvolvimento e aperferçoamento diversos nivelo de ensino 

RE. DATA DA REALIZAÇÃO DO CURSO: 15 e 16/0012019. DATA DA  ASS!.  

NATURA: 12/08/2019. Assinanv Roirtrio Pereira dos Santos. pela  Camara  c 1141t1 

ardo  Another,  pela empresa.  

Elk  TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 032/2019 - PMM 
C ATANTE: MUNICIPIO  OE  MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO, RODO OESTE VEÍCULOS E PEÇAS 
OBJETO: Contrataçao de empresa especializada para realizaçao 
de revisão e fornecimento de peças dos veículos  embus  modelo 
Volare VOL  Executive  • Euro,  places  BCU51-141 e BCL/6F24 a 
pedido da Secretaria de Assistência Soco! desta Municipalidade 
VALOR: RS 3.774.38 (Irês mil setecentos e setenta e quatro reais). 

Manguemnha. 14 de agosto de 2019 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Lleltações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°072)2019 - PMM 

OBJETO: A seleção Se propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de 
refeições/marmitas para atender a demanda dos servidores 
públicos  fiesta  municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 29 de agosto de 2019. As 09.00 horas, na  
sods)  administrativa da Prefeitura Municipal. Departamento de 
Licitação, situada a Praça  Franc-oco Assis Reis. 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital esta 
cisposiçÃo no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
rnunicipo wswr.thangueinnha.pr.gov.br. 
Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 

Mangueirinha.14 de agosto 40 2019. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANA 

AVISODELICITAÇÃO 

PROCESSO ti• 196/2010 

PREGÃO PRESENCIAL N.. 106/2019 

(MMETO: Aquisação de trator agricola de pneus (item fracassado no Pregio 

063/2019) a ser dcstinado a associações de agricultores do MunicIplo, confor-

me especiticaçdes mInimas descritas cm LIRA  corn  Recursos tIO SIinistèrlo 

da Agricultura. PeCUO1.1 e Abastectrrient0 - MAPA - Contrato dt repasse 

87:305/2018JMAPA/CAIXA representado pela Caixa Econômica federal ocos. 
trapartida do Municipm de saudade do Iguaçu. 

PR.47.0 DE ENTREGA, at8 60 (usscre a) dias, a contar apôs Illseração pela Caixa 

EconUrnica Federal c solicitação pelo  !apt°  de Compras. 

TIPO DE LICITAÇÃO, MENOR PREÇO POR ITEM. 

ABERTURA: Dia 27 de  ago.°  de 2019 de 2019, is 09:00 horas. 

INFORMAÇOFS REFERENTE AO EDITAL Na Secreraria de Administração - 

Departarnento de Compras a Licitaçô. da Prefeitura Municipal de Saudade do 

Iguaçu, os Rua Frei  Vitas  Berscheid. 708- Centro Saudade do Iguaçu-Pr., selo. 

Sono No.  (DIM  3246 - 1166 as polo Mc: http://wsincsaudadedoiguacu.prgovbilli. 

citacoaxphp  

Saudade do Iguaçu 'P0. 14 de agosto  dc  2019. 

MAURO CESAR CENCI 

Prefelto Municipal 

Extelo 50 Torala 30  ar 1110019 08.F0 Cecretação  Ir  Enresa cani Carisetção de Bao:Ces  
Doa  506ç1 de 407ots5 Eqcoirielss Agieass pre IS Cceocaites Indqras de 4sermia co 
iyaoi. Mao Eerco e 'rest at Ravin:Vie &cantos De Lamas 1364 (F504).  GESTOR  Ideolds 
Peet Paces AricOu it. Crsionenho e Ccreaa 5/33512016-0800ECIR MIL CRSTOfEL 

Vain Tote e59ri040 89102580X VIGEtalt 156 .:Les. DOS PRAMS. LOCAL E DONDIDOES DE 
DECUDIO pazo ce ems,* colcrre crawaela sere deR Orrecia) las 3 pot, ca ensues la 
Plan  serviço.  Clcprerno•FR C7 de gm° 2319. kkero DOA CiA Sedate - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO-Modalidade: Pregão. Edital n°8412019. 

Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 30 de agosto de 2019, as 10:00 (dez) horas. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS PARA DESENVOLVIMENTO 
DO PROJETO iNCLUSÃO DIGITAL — APAE". Gênero: Material de Informática. Valor 
estimado: R$ 19.360,00. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procopio 
Kurpel, n°3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.prgov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 15/08/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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• Anti  HBS; 
• HBS Ag; 
• Anti  HBC; 
• Anti  HCV; 
• Eletrocardiograma, com parecer cardiológico do especialista; 
• CEA; 
• Avaliação Psicológica, com parecer emitido por profissional 
indicado pelo CONEAS; 

• Consulta Médica para a avaliação dos exames acima realizados e a 
emissão do Atestado de Saúde Ocupacional. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:6B08B849 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PE 84-2019 - AQUISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS INCLUSÃO DIGITAL - APAE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 84/2019. Forma: Eletrônico. Data da 
Licitação: Dia 30 de agosto de 2019, is 10:00 (dez) horas. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — 

111F
AE".  Gênero: Material de Informática. Valor estimado: R$ 
.360,00. 0 Edital encontra-se i disposição dos interessados no 

rádio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chovinzinho.pr.eov.brInformações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8723C3D1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TP 10-2019 

HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO  
REF.:  LICITACÃO NA MODALIDADE TOMADA DE  
PRECOS n° 10/2019 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Item - Serviços, n° 10/2019, e após expirado o prazo 
recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto is empresas: 

Vabr Total— RS 
ECIR SAUL CR1STOFEL EIRELI - ME 102.580,00  

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 07/08/19 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8EF35DF6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO - TP 10-2019 

Extrato da Tomada de Preços n° 10/2019. OBJETO: Contratação de 
Empresa para Construção de Barracões para Abrigo de Máquinas e 
Equipamentos Agrícolas para as Comunidades Indígenas de 
Palmeirinha do Iguaçu, Mato Branco e Trevo de Mangueirinha. 
Elementos de despesas: 1364(F504). GESTOR: Idevaldo Peretti. 
Partes: Município de Chopinzinho e: Contrato n° 306/2019 —  

VALDECIR SAUL CRISTOFEL EIRELI — ME, Valor Total 
estimado R$ 102.580,00 VIGÊNCIA: 150 dias. DOS PRAZOS, 
LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: prazo de execução, 
conforme cronograrna será de 90 (noventa) dias a partir da emissão da 
ordem serviço. 

Chopinzinho-PR, 07 de agosto 2019. 

ÁLVARO DANIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:5F5FF96A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HOMOLOGAÇÃO PARCIAL CHAMAMENTO 

PUBLICO 14-2018 

EDITAL DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL  
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO n° 14/2018 
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA INSCRIÇÃODE 
EMPRESAS INTERESSADAS EM ACESSAR 0 PROGRAMA DE 
HORAS MAQUINAS EMPRESAS — LEI MUNICIPAL /4° 
3.730/2018, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N°3.764/2019. 
Tendo em vista o Parecer da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, que analisou a 
documentação de interessados referentes ao Chamamento Público n° 
14/2018, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO PARCIAL dos interessados  ern  
acessar o referido  Programs.  

Chopinzinho, 14 agosto de 2019. 

A VARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4CE32240 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2" TERMO DE ADITAMENTO 362-2018 - SAIMON ROBERTO 

MIRI & CIA LTDA 

Espécie: Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 362/2018. 
Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: Saimon 
Roberto Miri & Cia Ltda. CNPJ: 08.962.351/0001-95. Objeto: 
Prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato, bem como 
aditivo de valores para os Lotes 02 e 03. LOTE 02 novo prazo de 
execução 17/09/2019 e vigência contrato até 16/12/2019. Valor total 
para o Lote 02 RS 73.223,65. Valor total para o Lote 03 RS 33.760,95. 
Origem: Tomada de Preços n° 15/2018. Fundamento Legal Artigo 57 
e 65 da Lei Federal n° 8.666/1993. Data da assinatura: 08/08/2019. 
Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Saimon 
Roberto Miri, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:C89E3FC3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 16/2019. 

Protocolo n° 15027/2019. 
Processo Administrativo: n° 331/2019. 
Assunto: Dispensa de Licitação n° 16/2019. 

Com amparo legal no inciso II, do  art.  24, da Lei 8666/93 a Câmara 
Municipal de Colombo contrata a Arquiteta TALITA D'AGOSTIN, 
pessoa fisica, com Registro no Conselho de Arquitetura e urbanismo 

www.diariomunicipal.com.br/amp 81 



29/08/2019 

Assunto: 

De 

Para: 

Data 

Locamail IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 84/2019 

IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 84/2019 
sieg juridico <juridico@sieg-ad.com.br> 

<licita2@chopinzinho.pr.gov.br>, Juridico <juridico@sieg- 
ad.com.br> 

27/08/2019 11:11 
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• SIEG. Impugnação.pdf (-648  KB)  
• Contrato Social 3a Alteração SIEG.pdf (-929  KB)  

Boa Tarde, 

A empresa Sieg Apoio Administrativo Eireli - ME, vem respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar 
um pedido de esclarecimento, ao qual, segue anexo a este  e-mail.  

Certa de Vossa compreensão, agradecemos a atenção dispensada. 
Favor acusar o recebimento deste. 

Atenciosamente, 

44  etor Jurídico 
ridico@sieg-ad.com.br  
1) 3019-7434 

(41) 3019-SIEG 

• 

https://webmail-seguro.com.brichopinzinho.prgov.br/?_task=mail&_safe=08,_uid=37708,_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 
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AO ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO  

REF.:  PEDIDO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°84/2019 

A empresa Sieg Apoio Administrativo LIDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

cidade de Curitiba, estado do  Parana,  na Rua José Merhy, 1266, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica sob o n°. 06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante infra- 

assinado, vêm apresentar pedido de 

IMPUGNAÇÃO 

• em face da constatação de irregularidade que restringe a igualdade e a competitividade no 

certame, pelos seguintes fundamentos de fato e de direito: 

I - DOS FATOS 

Inicialmente, cumpre mencionar que a presente impugnação pretende afastar do presente 

procedimento licitatório, exigências feitas em extrapolação ao disposto no estatuto que 

disciplina o instituto das licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra restrição 

desnecessária do universo de possíveis e capacitados licitantes, obstando a BUSCA DA 

CONTRATACAO MAIS VANTAJOSA  para Administração Pública. 

0 objeto a ser licitado constitui: 

• "(...)AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO 
DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL - APAE (...)" 

II- DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

0 referido Edital em seu item dispõe: 

(...)- Oferecer ferramentas que permitam a professores e alunos armazenarem conteúdos 

elaborados de coautoria, possibilitando sua posterior edição. 

R. JOSE MERHY 1266- 82560-440 I  CURITIBA  - PR I +55 41 3019-74341 JURIDICO@SIEG-AD.COM.BR  I  WINW.SIEG-AD.COM.BR  
1/5 
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- Introduzir conteúdo de alta qualidade para contribuir com aulas onde os conceitos são 

complexos e muitas vezes intangíveis, onde se faz necessário o uso de equipamentos, 

muitas vezes ausentes nas escolas, específicos para a manipulação de alunos com 

algum tipo de deficiência. 

- Lista de conteúdos instalados. 

-Conteúdos de Matemática tem como objetivo utilizar a Matemática em aspectos 

sociais, permitir que alunos com Autismo e Deficiência Intelectual possam interpretar de 

forma interativa a utilização de: - como utilizar o dinheiro para comprar, e os cálculos de 

como receber troco em estabelecimentos comerciais, - a utilização e compreensão do 

relógio digital através da interatividade - atividade com números de forma interativa 

compreendendo os numerais, dezenas, dúzia, símbolo de adição, subtração, total • adição e total subtração. Conteúdos de Português, Trabalhar aspectos gramaticais: - 

através de a lousa interativa compreender acentuação, pontuação e exercícios 

envolvendo a relação e definição de imagens e construção das palavras, deverá ter  

videos  apresentando a fonética de cada palavra. (...)" 

No edital solicita possuir ferramentas no  software  da lousa, que permitam armazenarem 

conteúdos e aulas. Porém é citada uma lista de conteúdos que devem conter. 

Que sejam esclarecidos se os conteúdos citados são conteúdos que devem vir instalados 

no  software  da lousa ou se o  software  deve apenas suportar/possibilitar armazenar esses 

conteúdos. 

Caso o  software  da lousa deve conter esses conteúdos e aulas, que sejam retiradas essas • exigências, Devido a necessidade de uma equipe docente e pedagógica para elaborar as 

aulas, visto que devem ser de acordo com os conteúdos solicitados, o que acaba restringindo o 

edital, onde é solicitado o equipamento lousa digital interativa. 

Caso o órgão deseje que sejam criadas aulas com os conteúdos citados, devera solicitar 

em um item separado do edital, uma vez, o fabricante da lousa não oferece aulas e conteúdos 

no  software.  No  software  contido na lousa interativa possui ferramentas para auxiliar e 

complementar as aulas, devido as aulas serem especificas para cada sistema de ensino, assim 

R. JOSÉ MERHY 1266 -82560-440 I  CURITIBA - PR I +5541 3019-74341 JURIDICO@SIEG-AD.COM.BR  I  WWW.SIEG-AD.COM.BR  
2/5 
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como se difere de uma instituição de ensino para outra, o fabricante não pode oferecer uma 

lousa em que tenham aulas que possam servir para uma instituição de ensino e não possam 

servir para outra 

Requeremos assim que em caso de o órgão solicitar um  software,  o mesmo seja feito em 

outro item do edital. 

Acontece que ao verificarmos o edital, notamos que o mesmo frustra o carater:—

competitivo do certame, uma vez que cita Superfiicie Whiteboardfilm 3m, acontece que 

Whiteboardfilm é uma patente da marca 3m, o que vai contra o vai contra o § 10, inciso I, do  art.  

3, da Lei n° 8666/93, é vedado aos agentes públicos: 

• I - admitir,  greyer,  incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou  

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da  

naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra.  

Reinteramos que pode ser aberto um edital para compra de uma determinada marca, 

porém o mesmo precisa de uma justificativa que comprove de forma clara e inafastavel que a 

alternativa adotada é a mais vantajosa e que fundada em razoes de ordem técnica ou 

econômica, o que não é o caso do presente edital. 

Lembramos que solicitar a superfície Whiteboardfilm da marca 3m, seria o mesmo que 

solicitar um carro gol da marca  Volkswagen.  

Novamente o edital vai contra o § 1°, inciso I, do  art.  3, da Lei n° 8666/93, ao solicitar 

apenas uma dimensão para a lousa, entendemos que solicitar uma dimensão especifica frustra 

a participação de licitantes do certame. 

Solicitamos que sejam aceitas dimensões aproximadas do solicitado no edital, para que 

assim a Prefeitura Municipal de Chopinzinho possa escolher a proposta mais vantajosa para a 

Administração publica. 

R. JOSÉ IVIERHY 1266- 82560-440 I CURITIBA - PR I +5541 3019-74341 JURIDICOOSIEG-AD.COM.BR  1 WVVVV.SIEG-AD.COM.BR  
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0 edital solicita "Consumo de energia: Menos de 1 watt." porém exigir que tenha uma 

alimentação elétrica inferior a essa energia é insignificante, quase zero. As lousas interativas 

normalmente possuem alimentação elétrica via conexão USB, onde varia em torno de 15 watts. 

Solicitamos que sejam aceitas lousas que possuam alimentação elétrica via conexão USB, 

em torno de 15 watts. Onde o consumo exigido pelo edital, 1 watt, é incoerente onde o 

consumo é praticamente zero.  

III  - DAS RAZÕES LEGAIS 

De acordo com o § 1°, inciso I, do  art.  3, da Lei n° 8666/93, é vedado aos agentes públicos: 

I - admitir,  greyer,  incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou  

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da  

naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra  

Nesta seara, caso não seja aceito nosso entendimento, cumpre destacar que aludida 

especificação viola o principio da igualdade previsto no  Art.  3°, da Lei 8.666/93. 

IV- REQUERIMENTO 

Em síntese, requer que sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com a 

correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade que 

macule todo o procedimento que se iniciara. 

Tendo em vista que a sessão pública esta designada para 30/08/2019 requer, ainda, que 

seja conferido efeito suspensivo a esta impugnação, adiando-se a referida sessão para data 

posterior à solução dos problemas ora apontados. 

Caso contrario, h6 o iminente risco de todo o ritual do artigo 4.° da lei n° 10.520/2002 ser 

considerado inválido, considerados os equívocos no edital ora apontados, com desperdício da 

R. JOSE MERHY 1266- 82560-440 I  CURITIBA  - PR I +55 41 3019-74341 JURIDICO@SIEG-AD.COM.BR  1 WW1N.SIEG-AD.COM.BR  
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atividade ocorrida na sessão pública, incluindo avaliação das propostas e dos documentos de 

habilitação. 

Requer, caso não corrigido o edital nos pontos ora invocados, seja mantida a irresignagdo 

da ora impugnante, para posterior juizo de anulação por parte da autoridade competente para 

tanto. 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

Curitiba, 27 de Agosto de 2019. 

LUIZ FERNANDO DE Assinado de forma digital por LUIZ 
FERNANDO DE OLIVEIRA:79232329972 

OLIVEIRA:79232329972 Dados: 2019.08.27 11:07:38 -0300' 

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME 
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 

CPF: 792.323.299-72 

• 

R. JOSE MERHY 1266- 82560-440 1  CURITIBA  - PR I  +55 41 3019-74341 JURIDICO@SIEG-AD.COM.BR  1 WWW.SIEG-AD.COM.BR  
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221 SIEG — APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI — ME 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ n°  06.213.683/0001-41 
NIRE: 4160043401-3 

LUIZ FERNADO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 26/10/1973, inscrito 

no CPF/MF sob n° 792.323.299-72, portador da carteira de identidade RG n° 5.673.153-9 

SESP/PR e CNH n° 02210353692 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Máximo João  Kopp,  

346, Apto. 010,  BL.  B, Térreo, Santa Cândida, Curitiba/PR, CEP: 82.630.492, titular de uma EIRELI 

(Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), que gira sob a denominação de SIEG — 

APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI —ME, com sede na Rua José Merhy, 1266, Boa Vista, Curitiba/PR, 

CEP: 82560-440, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.213.683/0001-41, registrada na Junta Comercial 

do Paraná sob n° 4160043401-3 em 15/04/2004, resolve proceder à terceira alteração 

contratual, conforme as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL — 0 objeto social que era: Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo; prestação de serviço a empresas; preparação de documentos, 

serviços especializados de apoio administrativo; atividades de intermediação e agenciamento de 

serviços e negócios; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 

informação para instalação e treinamento de equipamentos de informática; desenvolvimento e 

licenciamento de programas de computador customizáveis e não customizáveis; comércio 

varejista especializado de equipamento e suprimento de informática; desenvolvimento de 

programas de computador sob encomenda. Passa a ser:  Serviços combinados de escritório e 

apoio administrativo; prestação de serviço a empresas; preparação de documentos, serviços 

especializados de apoio administrativo; atividades de intermediação e agenciamento de serviços 

e negócios; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação para 

instalação e treinamento de equipamentos de informática; desenvolvimento e licenciamento de 

programas de computador customizáveis e não customizáveis; comércio varejista especializado 

de equipamento e suprimento de informática; desenvolvimento de programas de computador 

sob encomenda; Locação de automóveis sem condutor. 

CLAUSULA SEGUNDA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original não 

modificadas expressamente por este instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA — Em virtude das alterações havidas, fica o presente Contrato Social 

vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente 

instrumento de alteração contratual. 

SIEG — APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI ME 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CNPJ/MF: n° 06.213.683/0001-41 

NIRE: 4160043401-3 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/01/2019 
PROTOCOLO: 187303614 DE 21/01/2019. 
11900344265. NIRE: 41600434013. 

15:21 SOB N°  20187303614. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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1 JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 25/01/2019 
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SIEG — APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI — ME 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 CNPJ n°  06.213.683/0001-41 

NIRE: 4160043401-3 

LUIZ FERNADO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 26/10/1973, inscrito 

no CPF/MF sob n° 792.323.299-72, portador da carteira de identidade RG n° 5.673.153-9 

SESP/PR e CNH n° 02210353692 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Máximo João  Kopp,  

346, Apto. 010,  BL.  B, Térreo, Santa Cândida, Curitiba/PR, CEP: 82.630.492, titular de uma El RELI 

(Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), que gira sob a denominação de SIEG — 

APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI —ME, com sede na Rua José Merhy, 1266, Boa Vista, Curitiba/PR, 

CEP: 82560-440, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.213.683/0001-41, registrada na Junta Comercial 

do Paraná sob n° 4160043401-3 em 15/04/2004, resolve proceder â terceira alteração 

contratual, conforme as seguintes cláusulas e condiçties: 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO — A empresa gira sob o nome 

empresarial de SIEG — APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI ME, com sede na Rua José Merhy, 1266, 

Boa Vista, Curitiba/PR, CEP: 82560-440. 

CLAUSULA SEGUNDA — INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE — A 

empresa iniciou suas atividades  ern  03/05/2004 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada 

para atender uma nova situação. 

CLAUSULA TERCEIRA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS — A EIRELI poderá a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante a liberação assinada pelo titular. 

CLAUSULA QUARTA — OBJETO SOCIAL — A empresa terá por objeto a exploração no ramo de: 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; prestação de serviço a empresas; 

preparação de documentos, serviços especializados de apoio administrativo; atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e negócios; suporte técnico, manutenção e outros 

serviços em tecnologia da informação para instalação e treinamento de equipamentos de 

informática; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis e 

não customizáveis; comércio varejista especializado de equipamento e suprimento de 

informática; desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Locação de 

automóveis sem condutor. 

CLAUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL — O capital social que é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito 

mil reais), dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 

uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, distribuídas da seguinte forma: 

NOME (%) gsgitgE Valor R$ 
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 100.000 88.000 88.000,00 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/01/2019 
PROTOCOLO: 187303614 DE 21/01/2019. 
11900344265. NIRE: 41600434013. 

15:21 SOB N°  20187303614. 
CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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TOTAL 100.000 88.000 88.000,001  

JUNTA COMERCIAL [  
DO PARANÁ  

SIEG — APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI — ME 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ n°  06.213.683/0001-41 

NIRE: 4160043401-3 

2:3 
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CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DO TITULAR — A responsabilidade do titular é restrita 

ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA — ADMINISTRAÇÃO — A empresa  sera  administrada pelo titular, LUIZ 

FERNANDO DE OLIVEIRA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 

passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI. 

§10  - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome 

da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que 

poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser prazo 

indeterminado. 

§20  - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no  art.  1.061 da lei 

n° 10.406/2002. 

CLAUSULA OITAVA — DECLARAÇÃO — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos 

de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA NONA — DO EXERCÍCIO SOCIAL — Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO — Falecendo ou interditado o titular da 

EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo único — 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a EIRELI se 

resolva em relação ao seu titular. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RETIRADA DE  PRO-LABORE — 0 empresário poderá fixar uma 

retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO — 0 administrador 

declara, sob as penas da lei que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por 

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena 

3 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/01/2019 15:21 SOB N' 20187303614. 
PROTOCOLO: 187303614 DE 21/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900344265.  HIRE:  41600434013. 
SIEG - APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI - ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 25/01/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



SIEG — APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI — ME 
TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ n° 06.213.683/0001-41 
NIRE: 4160043401-3 
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que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra p 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO ENQUADRAMENTO - Declara sob as penas da Lei, que se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n52. 123, de 

14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO — Fica eleito o foro de Curitiba/PR, para resolver 

quaisquer litígios oriundos do presente ato constitutivo de EIRELI. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento particular de 

ato constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 01 (uma) via, 

obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba/PR, 14 de novembro de 2018 

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 
7' 
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Ern  testemunho da verdade, 
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29/08/2019 Locamail Questionamentos - Pregão 84/2019 - Lotes 2 e 3 

Assunto 
Questionamentos - Pregão 84/2019 - Lotes 2 e 

: 
3 

De Wilson Hora - WTotem <wilson.hora@wtotem.com.br> 

Para: <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>  

Cc: <luciana.ortelan@wtotem.com.br> 

Data 28/08/2019 17:53 

226 

/ieb  

Nós da empresa D.W.L. COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, vimos pela presente questionar alguns pontos 

do edital, conforme segue: 

No ANEXO I — Termo de Referência é solicitado o seguinte: 

Lote 2 —  Notebook,  porém as descrições técnicas referem-se provavelmente a prancheta digital. 

Lote 3 — Projetor de Curta Distância, porém as descrições técnicas referem-se a câmera de documentos 

Entendemos que V. Sas. poderão responder ao questionamento com as especificações corretas de cada item, ou, 

suspender o pregão para que sejam corrigidas as irregularidades. 

eo aguardo de um breve pronunciamento. 

Atenciosamente, 

/*. 40006'imNI% 
400001%, 

o 
I I I 

Wilson Hora 
Diretor Técnico 

WTo tem  

Phone: 55 11 2936-6631 

Cell: 55 11 9.7644-4286 

Email: Wilson.hora@wtotem.com.br  

Site: www.wtotem.com.br  

https://webmail-seguro.com.brichopinzinho.prgov.br/?_task=mail&_safe=08,_uid=37788,_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 



29/08/2019 Locamail Pregão 84/2019 

Assunto: Pregão 84/2019 
De All Info  Mundo Mágico <vendasgrupovolfran@gmail.com> 

Para: <licita2@chopinzinho.pr.gov.br> 

Data 28/08/2019 10:46 

227 

net,'  
Bom dia, tudo bem? 
Aqui é o Cristian da AllInfo 
E preciso que  voce  me tire uma duvida  
Notebook  lote 2 a descrição dele está dizendo que tem tecnologia de rastreamento ultrassom infravermelho .. e 
não existe  notebook  com esse sensor., está certo isso? 

https://webmail-seguro.com.brichopinzinho.pr.gov.bd? Jask=mail&_safe=0&_uid=37758,_mbox=INBOX&_action=print8Lextwin=1 1/1 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
111111111111ffirno- 

  

  

MUNICÍPIO DE CHOF'INZINHO 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

DATA: 29/08/2019  

REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 84/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE". 

Tendo recebido. tempestivamente. pedido de Impugnação referente ao Edital supracitado, 
decido: 

Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 30 de agosto de 2019. 

Após análise e decisão, o referido processo será republicado.  



Chopinzinho, 29 de agosto de 2019. 

ruzzi Filho 

egoeiro 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ.• 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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REFERENCIA PREGÃO ELETRÔNICO N° 84/2019 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos para Desenvolvimento do Projeto inclusão Digital - 
Apae". 

ENCAMINHAMENTO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Procedimento Licitatário n° 172/2019 — Edital 

de Pregão Eletrônico n° 84/2019, para Aquisição de Equipamentos Eletrônicos para Desenvolvimento do 

Projeto "Inclusão Digital — Apae". 

Considerando, o Pedido de Impugnação encaminhado pela empresa Sieg Apoio 

Administrativo Ltda — ME (fls. 215/225). 

Considerando, o Pedido de Esclarecimento encaminhado pela D.W.L. Comércio e 

Serviços de Informática Ltda (fls. 226). 

Considerando, o Pedido de Esclarecimento encaminhado pela  All Info  Mundo Mágico (fls. 

227).  

Considerando, a suspensão do processo com data marcada para 30/08/2019 (fls. 228). 

Isto posto, encaminho os autos A Procuradoria Geral para conhecimento, análise e 

posicionamento, via Parecer Jurídico. 



29/08/2019 Prefeitura de Chopinzinho I 1Doc Governo 

Memorando 8: 1.660/2019 

3 3 
CHOPINZINHO  2  

Vtle 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 29 de Agosto de 2019 As 15:22 

De. 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 8: 1.660/2019 
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Memorando 8: 1.660/2019 
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Via 2/2 Chopinzinho/PR, 29 de Agosto de 2019 às 15:2g 

Para: (xi  

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 
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TERMO DE ENTREGA Nome legível: — 

2 2 
Assinatura: E P 

-70 
"(7) 

RG/CPF: 0 
 
 
 

0 

Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procápio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segungat 
> 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 As 17:00 - 1  Doc  • www.ldoc.com.br cp  Ea_  
(c)  co  

Impresso em 29/08/2019 15:22:00 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo t.0 a 

"Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." - Roberto Shinyashiki 

https://chopinzinho.ldoc.com.br/?pg=doc/ver&hash=D6E577EAEFE748D9OF0573FB&itd=1&origem=painel_setor  1/1 

Esta documentação faz parte do Despacho 8: 1.660/2019 

Recebido em: 

às • 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 29 de agosto de 2019. 

flr\WIACA) A-1Ckit-5Õ.  

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 30 dias do mês de agosto do ano de 2019, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

criovrj,fa.o.prprr,),0 \-41),(6)6  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 



CHOPINZINHO 

Memorando 10: 1.660/2019 

1Doc 

  

De: Fábio A. - PGM-LIC Para: SMAS - Secretaria de Assistência Socia... 

Data: 10/09/2019 ás 16:37:56 

Em anexo o Despacho n.° 361/2019/PGM 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Despacho n.° 361-2019 - Processo n.° 172-2019 - Assistência - Impugnação (Aquisição de Equipamentos Eletrônicos APAE).pdf 



• 
o 
o 
o 
;1-) 

o 

tso 

CO 
o 05 
o 
o 
E 

‘-§) 

5 9. 
C5 c 

fr3 

233  

 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N.2 172/2019 

MEMORANDO 1DOC 1.660/2019 

DESPACHO N.2 361/2019/PGM 

1 Tendo em vista que não compete a esta Procuradoria apreciar especificações e 

fundamentações de ordem técnica, encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal de 

Assistência Social, para que responda aos questionamentos apresentados pelas empresas SIEG 

Apoio Administrativo Ltda. — ME, D.W.L. Comércio e Serviços de Informática Ltda. e  All Info  (fls. 
216/227), quais sejam: 

Sieg Apoio Administrativo Ltda. — ME:  

Lote 01 (Lousa Digital Interativa) 

a) se os conteúdos citados no Lote 01 devem vir instalados no  software  da lousa ou se 
o software  deve apenas suportar/possibilitar ou armazenar esses conteúdos; 

b) caso o  software  da lousa deva conter os conteúdos e aulas instalados, reavaliar a 
possibilidade de exclusão dessas exigências, devido à necessidade de uma equipe docente e 

pedagógica para a elaboração dos conteúdos, de modo a evitar restrição ao caráter 

competitivo do certame; 

c) caso necessário manter os conteúdos citados no Lote 01, reavaliar a possibilidade 

de se incluir tais exigências em um item separado, uma vez que o fabricante de lousa não 

oferece aulas e conteúdos de  software;  
d) reavaliar a exigência de "Superfície Whiteboardfilm 3m", tendo em vista que é uma 

patente da marca 3m, o que vai contra o disposto no § 1, inciso I, do  art.  3° da Lei 8.666/93; 
e) reavaliar a exigência de "Consumo de energia: Menos de 1 watt", de modo a 

constar que serão aceitas lousas que possuam alimentação elétrica via conexão USB em torno 

de 15 watts. 

D.W.L. Comércio e Serviços de Informática Ltda.:  
a) Lote 02 -  Notebook:  reavaliar as descrições técnicas, tendo em vista que se 

referem, provavelmente, à prancheta digital; 

b) Lote 03 - Projetor de curta distância: reavaliar as descrições técnicas, tendo em 
vista que se referem à câmera de documentos. 

Página 1 de 2 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

All Info:  

a)  Lote 02 -  Notebook:   reavaliar a exigência de "tecnologia de rastreamento 

ultrassom infravermelho", pois não existe  notebook  com esse sensor. 
_ 

2 Em atenção aos princípios da eficiência e celeridade, recomenda-se ao Pregoeiro, Sr. 
Onério Cambruzzi Filho,  que nas próximas impugnações, solicitações de esclarecimentos ou 

recursos, duando se tratar de especificações e fundamentações de ordem técnica,  antes de 

remetê-los a esta Procuradoria para análise, encaminhe-os para análise prévia da Secretaria 

solicitante ou órgão competente. 

3 Após, retornem os autos para parecer conclusivo. 

Chopinzinho (PR), em 10 de setembro de 2019. 

FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 

ICP 
qr"il 

Página 2 de 2 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: BC58-7B70-06E3-4CCC 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 10/09/2019 16:38:03 (GMT-03:00) 

Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

abaixo: 

ICP 
Brasil  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/BC58-7B70-06E3-4CCC  
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Memorando 10 1.660/2019 

  

Via 1/2 Ghopinzinho/PR, 10 de Setembro de 2019 às 16:37 

De: Para: 

PGM-LIC -  Licitação SMAS -  Secretaria de Assistência 
Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Social 
Geral A/C Gislaine Tania Galeazzi - Secretária 

Municipal de Assistencia Social 

Esta documentação faz parte do Despacho 10-  1.660/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

Memorando 10: 1.660/2019 CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 10 de Setembro de 2019 às 16:37 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAS - Secretaria de Assistência 
Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Social 
Geral A/C Gislaine Tania Galeazzi - Secretaria 

Municipal de Assistencia Social 

Esta documentação faz parte do Despacho 10: 1.660/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

as Assinatura: 

RG/CPF: 

I of 10/09/2019 16:38 

• 

• 
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"Motivacêo é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer." -  Dwight Eisenhower  
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REMESSA 

Aos 11 dias do mês de setembro do ano de 2019, faço REMESSA 

dos presentes autos à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

do que lavro o presente termo. 

.Y)TUDA) amba-rA,0 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL '\(\  

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

Memorando n. 251/2019/SMAS Chopinzinho, 24 de setembro de 2019. 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Referência: Processo 172/2019 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem através deste informar que. 

referente ao despacho 361/2019, conforme item a), b) e c) questionados pela Sieg 

Apoio Administrativo LTDA — ME, que o  software  deverá vir instalado na lousa 

digital, pois o equipamento faz parte de um plano de trabalho fls. 97 a 109 e caso 

fosse optado por separar os itens iousa digital do  software,  e o  software  restasse 

deserto na licitação, a lousa digital não teria serventia para a AP.AE, pois um item 

complementa o outro para o devido prosseguimento no projeto; já nos itens d) e e), 

as características foram retiradas do termo de referência. 

Quanto aos questionamentos da D.W.L. Comércio e Serviços de Informática 

LIDA, que se entregue o produto conforme as descrições de cada item. 

Quanto ao questionamento da  All Info,  a descrição foi devidamente alterada. 

Sendo o que apresenta o momento, renovamos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

- 
- - 

GISLAIN TANIA GALEAZZI 
Secretária Mu cipal de Assistência Social 

Decreto 340/2017 de 21/09/2017 

Gistaine Tania Galeazzi 
Secretana Municipal de A,s1stencia  Sow'  

Decreto 3402017 de 21i0912017 

1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

Memorando n. 250/2019/SMAS Chopinzinho, 23 de setembro de 2019. 

A PRESIDENTE DA APAE 

Referência: Processo 172/2019 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem através deste solicitar a 

APAE para que responda aos questionamentos apresentados pelo memorando 

1660/2019/PGM, conforme despacho anexo. 

Sendo o que apresenta o momento, renovamos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

- 
G LAINE TANIA GALEAZZI 

Secreta ia Municipal de Assistência Social 
Decreto 340/2017 de 21/09/2017 

1 
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APAE 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE  OE  CHOPINZINHO 
Escola Professora Thereza Fungo Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Modalidade Educação Especial 
Fondace  ern  29106(69 

CNPJ 83 871361i3001-42 
Llbl.dade Pra krkinicipal n° 1050/90 de 26/11190 

iltilidadelice Estadual n° 10 756 de 09;05,94 
Unlidade PCiorica Federal 29/03:94 

Pegistio no CNAS n°  2 8010 0001031/01-18 de 18/02,92 
Re9:sto na Federarebo Nacional APAE's n° 765 em 16/1050 

ReGistro do Conselho Nacional de Seroo Social 
Processo ri° 28010,001931/31-18  ern  29/01/32 

OF N°076/2019  

Chopinzinho, 23 de setembro de 2019. 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Chopinzinho 

vem em resposta ao oficio no 250/2019ISMAS. Com  referência ao Processo 

172/2019 ao que se refere aos questionamentos dos lotes 01,02 e 03; justificamos 

que os mesmos não tem viabilidade de mudança elou de exclusão de qualquer 

itens descritos no termo de referência. 

Atenciosamente 

de6,7 
Emeiiane Moreira Leopoldino 

Pedagoga 

Tema 2019: " Família e pessoa  corn  deficiencia protagonistas na impiernentaVio das políticas públicas". 

lima Senhora 
Gisiaine Tania Gaieazzi 
Secretária Municipal de Assistência Social 
Chopinzinho/PR 

Rua Zacharias Silveri° de Oiiveira, 4307,  Bairro  S8u Sebastiao - CEP 85560-030 Fone/Fax ;461 3242-1034 
Site: www.chpeassoapasso.seed.pr.pov.hr apaechooinzinhoehrturbo.com.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

'Y'rc4)r  
E-mail:  assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

CHOPINZINHO PARANÁ 

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Ite  
m 

Qt  
d Uni Discriminação do produto V.  Unit.  V. Total 

1 1 uni 

LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

Descrição Características Didáticas: 

A lousa tem como objetivo ações 
pedagógicas e terapêuticas, por ter sua tela 
sensível ao toque permite que alunos com 
alguma deficiência intelectual ou motora 
possam interagir tocando na tela, 
escrevendo ou até arrastando imagens. No 
aspecto terapêutico é possível trabalhar 
coordenação motora, percepção, raciocínio 
lógico e alcance. A Lousa Pedagógica para 
educação especial deverá vir com  software  
instalado na modalidade de licença 
permanente e atender os requisitos 
Tecnológicos e Pedagógicos, especificados 
a seguir: 

Os conteúdos curriculares revistos nos 
softwares de aulas digitais deverão 
contemplar as disciplinas de Lingua  
Portuguesa com o foco no letramento, 
Matemática com sua utilização nos 
aspectos sociais e Atividades diárias da 
Vida em consonância ao acesso A 
tecnologia, esta nova ferramenta didática 
de ensino visa contribuir na metodologia 
aplicada aos alunos com algum tipo de 
deficiência como Autismo, Deficiência 
Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo 
uma maior absorção dos conteúdos e 
interesse facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em 
ambientes virtuais interativos, de modo a 
aumentar o interesse do aluno e 
aproveitando o potencial multimidia do 
dispositivo, incluindo, no mínimo: 
Simulações; Efeitos visuais, como luz, 
sombra e reflexos; Interatividade; Modelos 
com partes externas e internas; Ambientes 
externos e internos; Laboratórios virtuais; 
possibilitar ao professor desenvolver. 

R$6.580,00 

• 

R$6.580,00 
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Oferecer ferramentas que permitam a 
professores e alunos armazenarem 
conteúdos elaborados de coautoria, 
possibilitando sua posterior edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para 
contribuir com aulas onde os conceitos são 
complexos e muitas vezes intangíveis, onde 
se faz necessário o uso de equipamentos, 
muitas vezes ausentes nas escolas, 
específicos para a manipulação de alunos 
com algum tipo de deficiência. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 

Conteúdos de Matemática, tem como 
objetivo utilizar a Matemática em aspectos 
sociais, permitir que alunos com Autismo e 
Deficiência Intelectual possam interpretar 
de forma interativa a utilização de: 

-como utilizar o dinheiro para comprar, e os 
cálculos de como receber troco em 
estabelecimentos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio 
digital através da interatividade 

. 

- atividade com números de forma interativa 
compreendendo os numerais, dezenas, 
dúzia, símbolo de adição, subtração, total 
adição e total subtração. 

Conteúdos de Português, Trabalhar 
aspectos gramaticais: 

- através de a lousa interativa compreender 
acentuação, pontuação e exercícios 
envolvendo a relação e definição de 
imagens e construção das palavras, deverá 
ter  videos  apresentando a fonética de cada 
palavra. 

Atividades Diárias da Vida: 

-  Videos  onde deverá apresentar aspectos 
da vida diária como higiene, aprendendo 
como entender seu próprio corpo, com  
videos  e ações interativas possibilitando o 
entendimento de si próprio. 
Descrição Características da Lousa 
Digital: 
Dimensões área total 
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1 (largura/altura/espessura) 174x125x3cm; 
, Diagonal área ativa com projeção 4:3: 80 
polegadas 
Peso bruto (com embalagem e acessórios): 
30.0 KG 
Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 
Pode ser usado como quadro branco 
convencional, com marcadores comuns. 
Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques 
Simultâneos) 
Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 
Temperatura de armazenamento:-40°C a 
50°C 
Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 
Compatibilidade 

'  Microsoft Windows 2000, Windows XP, 
Windows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  
Windows  10 

, Acessórios 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de Instruções em Português d 
Brasil 
CD com o  Software  Touchboard 
Certificado de Garantia 
Funções 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o 
conteúdo: 

. Mover ou alinhar objetos; 
Exibir, pausar e incluir anotações em  
videos;  
Gravar a voz do professor juntamente com i  
as operações feitas na imagem através da 
função  video recorder;  
Incluir fotos / imagens; 
Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca de imagens; 
Borracha / Apagador Digital;  
Software  em português; 
Acesso á internet;  
Zoom  através de efeito pinça 
-Cabo  VGA  / HDMI 10 metros 
- Extensão energia — 10 metros 
- Suporte de teto para projetor 
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Instalação 

Fixação da Lousa na parede, 
Instalação de  software,  calibração. 
Fixação suporte de teto para o projetor 
Fixação de cabos USB, HDMI. 
Valor de frete a cargo da empresa.  

. 
Uri! 

NOTEBOOK  

Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer tipo de superfície (lona de 
projeção, quadro branco, televisores,  etc.);  
Ter caneta com sensor para executar 
funções: selecionar, abrir, destacar; 
Precisão posicional +1- 1,5mm 
Conectividade USB; 
Minim°  de 200 MB de espaço no disco 
rígido; 
Apresentar no mínimo 1 GB de  RAM;  
Sistema operacional  Windows  
Ter instalado  software  com ferramentas 
para desenho; 
Ser Compatível com Windows  
2000/XPNista/7. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

R$2.990,00 R$2.990,00  

Uni 

PROJETOR CURTA DISTANCIA 

Equipamento que permita captar imagens 
em alta resolução para exibição em tela de 
projetor multimidia ou lousa digital 
Possuir adaptador para o uso da câmera 
com microscópio; 
Possuir Sensor CMOS; 
Zoom  20x(minimo);  
Zoom  digital 5x; 
Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, 
UXGA, 1080p;  
Area  de foto 457.2 x 352.9 (18" x 13.5"); 
Lâmpada  LED 
Saida  HDM1; 
Microfone embutido; 

R$6.890,00 R$6.890,00  
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Gravação de áudio/video; 
Leitor de cartão de memória USB  Disk Slot;  
Memória embutida 120; 
Foco automático/manual; 
Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus;  
Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  
Win7, Xp, Vista. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

4 16 
hora 
s 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

A capacitação compreende um treinamento 
para capacitar os professores quanto á 
utilização da lousa. Ele terá 16 hrs de carga 
horária onde será mostrado todos os 
recursos da lousa, incluindo deslocamento. 

Módulos do treinamento: 
• Calibrando a lousa 
• Utilizándo a lousa como um 

computador touchscreen de 80". 
• Usando o  software Tech  Infinnity  

Pro.  
• 0 ambiente operacional para 

apresentação de aulas. 
• Os tipos de canetas virtuais que 

podem ser utilizadas 
• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura de tela 
• A ferramenta gravador de tela 
• A ferramenta reconhecimento de 

escrita 
• Como anexar fotos e  videos  
• Anexando figuras prontas nas 

disciplinas matemática, física, 
química e inglês. 

• Como salvar a aula 
• Utilizando arquivos em PDF e  Power 

Point.  

R$2.900,00 R$2.900,00 
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Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Participar 2 
- Google  Earth  
- Youtube 
Valor de frete a cargo da empresa. 

TOTAL R$ 

  

   

R$19.360,00 

Obs.: 

• Os equipamentos serão recebidos por dois representantes: um da Associação 

de Pais e Mestres dos Excepcionais e um da Secretária Municipal de 

Assistência Social; 

• Utilizado Como  criteria  para formação de preço o orçamento com o menor 

preço, considerando ser mais vantajoso para o Município. 

• Responsável pela orçamentação: Elizabete Dallastra CPF 023.567.049-90 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

FONTE DE RECURSOS: Fundo da Infância e Adolescência — FIA. 

FORMA DE PAGAMENTO: Após entrega dos equipamentos, capacitação e 

instalação dos mesmos, conferencia e apresentação da  NF.  

Chopinzinho, 24 de setembro de 2019. 

- J , .  
GI LAME  TANIA GALEAZZI 

Secretâtia Municipal de Assistência Social 
Decreto 340/2017 de 21/09/2017 

Gislaine Tania Gieazzi 
seotkva 

Mun,,,,pat de kssIstdcta Soaa‘ 

Decceto A!2017 de 2110912(317 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 25 de seternlwo de 2019. 

‘C())(1LajaPIINO 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2019,  fag()  

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

)-1-Guo,ai cAnt-yri\-)(K 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

2-16 
Y9  

• 

• 



Prefeitura de Chopinzinho 1  Doc  Governo ht-tps://chopinzinho.Idoc.com.br/?pg=doc/folha_rosto&erros=0&it...  

Memorando 13: 1.660/2019 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 01 de Outubro de 2019 às 16:23 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMA-LC - Licitações e Contratos 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador A/C Roberto Alencar Przendziuk - Chefe da 

Geral Divisão de Licitações E Contratos 

Esta documentação faz parte do Despacho 13: 1.660/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

Memorando 13: 1.660/2019 0— CH PINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 01 de Outubro de 2019 às 16:23 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMA-LC - Licitações e Contratos 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador A/C Roberto Alencar Przendziuk - Chefe da 

Geral Divisão de Licitações E Contratos 

Esta documentação faz parte do Despacho 13: 1.660/2019 

0 documento eletrônico contém assinatura digital ICP-Brasil 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

às Assinatura: 

RG/CPF: 

1 01'2 01/10/2019 16:21 
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segunda a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 01/10/2019 16:23:58 por Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matricula 21204) 
.2 5 

"Toda ação humana, quer se tome positiva ou negativa, precisa depender de motivação." -  Dalai  Lama 

• 

• 
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Memorando 13: 1.660/2019 

1Doc 
251 

De: Fabio A. - PGM-LIC Para: SMA-LC - Licitações e Contratos -  NC...  

Data: 01/10/2019 as 16:23:30 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 336/2019/PGM 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

co o 

th c.., 

Z.;  Anexos:  o  

Parecer n.° 336-2019 - Processo n.° 172-2019 - Assistência - Impugnação e Esclarecimentos (Equipamentos Eletrônicos - APAE).pcl  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO N.° 172/2019 

MEMORANDO 1Doc N. 1.660/2019 

PARECER JURÍDICO N. 336/2019/PGM 

REQUERENTES : SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. — ME 

D. W. L. COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.  

ALL INFO  

INTERESSADOS : SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 

"INCLUSÃO DIGITAL —APAE" 

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔ-

NICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGI-

TAL — APAE". PREGÃO ELETRÔNICO. IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS 

DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL. CONHECIMENTO E PARCIAL 

ACOLHIMENTO. MODIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Cuida-se do Processo Licitatório 172/2019, regulado pelo Edital 84/2019, pelo qual a 

Secretaria de Assistência Social pretende a aquisição de equipamentos eletrônicos para de-

senvolvimento do projeto "Inclusão Digital — APAE", ao prego máximo de R$ 19.360,00 (deze-

nove mil e trezentos e sessenta reais). 

Após a publicação do Edital em 15/08/2019 (fls. 212/214), a empresa SIEG Apoio 

Administrativo Ltda. — ME apresentou impugnação (fls. 216/225); ao passo que as empresas 

D. W. L Comércio e Serviços de Informática Ltda. e  All Info  formularam pedidos de esclareci-

mentos (fls. 226/227). 

Página 1 de 9 
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A SIEG Apoio Administrativo Ltda. — ME pugnou para que a Secretaria esclarecesse: 

a) se os conteúdos citados no Lote 01 devem vir instalados no  software  da lousa ou se o  sof-
tware  deve apenas suportar/possibilitar ou armazenar esses conteúdos; b) caso o  software  da 

lousa deva conter os conteúdos e aulas instalados, reavaliar a possibilidade de exclusão des-

sas exigências, devido à necessidade de uma equipe docente e pedagógica para a elaboração 

dos conteúdos, de modo a evitar restrição  aá  caráter competitivo do certame; c) caso neces-

sário manter os conteúdos citados no Lote 01, reavaliar a possibilidade de se incluir tais exi-

gências em um item separado, uma vez que o fabricante de lousa não oferece aulas e conte-

údos de  software;  d) reavaliar a exigência de "Superfície Whiteboardfilm 3m", tendo em vista 

que é uma patente da marca 3m, o que vai contra o disposto no §1°, inciso I, do  art.  32  da Lei 

8.666/93; e) reavaliar a exigência de "Consumo de energia: Menos de 1 watt", de modo a 

constar que serão aceitas lousas que possuam alimentação elétrica via conexão USB em torno 

de 15 watts (fls. 216/225). 

A D.W.L. Comércio e Serviços de Informática Ltda. solicitou que a Secretaria: a) rea-

valiasse as descrições técnicas do Lote 02  (Notebook),  tendo em vista que se referem, prova-

velmente, à prancheta digital e; b) reavaliasse as descrições técnicas do Lote 03 (projetor de 

curta distância), tendo em vista que se referem à câmera de documentos (fls. 226). 

Já a  All Info  pugnou para que a Secretaria reavaliasse a exigência constante no Lote 

02  (Notebook)  de "tecnologia de rastreamento ultrassom infravermelho", sob o argumento de 

que não existe  notebook  com esse sensor (fls. 227). 

0 Pregoeiro decidiu pela suspensão temporária do certame, cuja sessão estava origi-

nalmente marcada para 30/08/2019 (fls. 228). 

A Secretaria de Assistência Social apresentou resposta à impugnação e aos pedidos 

de esclarecimentos ao edital ás fls. 239, e juntou Termo de Referência reformulado (fls. 
242/247). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 25/09/2019 (fls. 248). 

E o retrospecto. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

0 Item 4.1 do Edital estabelece que: "Qualquer pessoa, física  ou jurídica, é parte legi-

tima para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda 

para impugnar este Edital, desde que o  fop  com antecedência de até 02 (dois) dias úteis, da 

data fixada para a abertura da sessão pública do certame, observado o disposto no  art.  41, § 

2°, da Lei Federal n. 12  8.666/93". 

De acordo com o preâmbulo do Edital, a data prevista para a licitação e abertura das 

propostas seria 30/08/2019. 

Pagina 2 de 9 
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Depreende-se do pedido de esclarecimentos e impugnações de fls. 216/227 que fo-

ram protocolizadas dentro do prazo previsto no item 4.1 do Edital, portanto, revelam-se tem-

pestivas. 

Passa-se, doravante, ã análise do mérito. 

2.2 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Trata-se do Processo Licitatório 172/2019, regulado pelo Edital 84/2019, pelo qual a 

Secretaria de Assistência Social pretende a aquisição de equipamentos eletrônicos para de-

senvolvimento do projeto "Inclusão Digital — APAE", ao prego máximo de R$ 19.360,00 (deze-

nove mil e trezentos e sessenta reais). 

Não compete a esta Procuradoria apreciar as questões de interesse e oportunidade 

do ato que se pretende praticar, visto que são da esfera discricionária do Administrador, tam-

pouco dos atos técnicos e das especificações e fundamentações de ordem técnica explicita-
das para justificar a celebração do ajuste. 

Quanto ao edital e seus anexos, a análise deste Órgão circunscreve-se aos pontos ob-

jetos de questionamento da impugnante, sendo responsabilidade única e exclusiva da Divisão 

de Licitações e Contratos eventuais alterações que não guardem pertinência com o requeri-

mento, e que foram previamente aprovadas pela Procuradoria, conforme dispõe o  art.  38, 

parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

2.3 Do MÉRITO 

Após a publicação do Edital em 15/08/2019 (fls. 212/214), a empresa Sieg Apoio 

Administrativo Ltda. — ME apresentou impugnação (fls. 216/225). Já as empresas D. W. L Co-

mércio e Serviços de Informática Ltda. e  All Info  formularam pedidos de esclarecimentos (fls. 
226/227). 

A SIEG Apoio Administrativo Ltda. — ME pugnou para que a Secretaria esclarecesse: 

a) se os conteúdos citados no Lote 01 devem vir instalados no  software  da lousa ou se o  sof-
tware  deve apenas suportar/possibilitar ou armazenar esses conteúdos; b) caso o  software  da 
lousa deva conter os conteúdos e aulas instalados, reavaliar a possibilidade de exclusão des-

sas exigências, devido à necessidade de uma equipe docente e pedagógica para a elaboração 
dos conteúdos, de modo a evitar restrição ao caráter competitivo do certame; c) caso neces-

sário manter os conteúdos citados no Lote 01, reavaliar a possibilidade de se incluir tais exi-

gências em um item separado, uma vez que o fabricante de lousa não oferece aulas e conte-
údos de  software;  d) reavaliar a exigência de "Superfície Whiteboardfilm 3m", tendo em vista 
que é uma patente da marca 3m, o que vai contra o disposto no inc. I do § 12  do  art.  32  da Lei 
8.666/93; e) reavaliar a exigência de "Consumo de energia: Menos de 1 watt", de modo a 

Página 3 de 9 
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constar que serão aceitas lousas que possuam alimentação elétrica via conexão USB em torno 

de 15 watts (fls. 216/225). 

A D.W.L. Comércio e Serviços de Informática Ltda. solicitou que a Secretaria: a) rea-

valiasse as descrições técnicas do Lote 02  (Notebook),  tendo em vista que se referem, prova-

velmente, à prancheta digital; e, b) reavaliasse as descrições técnicas do Lote 03 (projetor de 

curta distância), tendo em vista que se referem à  camera  de documentos (fls. 226). 

Já a  All Info  pugnou para que a Secretaria reavaliasse a exigência constante no Lote 

02  (Notebook)  de "tecnologia de rastreamento ultrassom infravermelho", sob o argumento de 

que não existe  notebook  com esse sensor (fls. 227). 

Pois bem. 0  art.  32  da Lei 8.666/93 prevê que a licitação destina-se a garantir a ob-

servância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e  sera  processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Já o § 12, I, estabelece que é vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo. 

Assim, para a licitude do processo, impende que a definição do objeto, refletida no 

Termo de Referência, corresponda as reais necessidades da Secretaria, evitando-se detalhes 

excessivos, irrelevantes ou desnecessários. 

Com efeito, assim se manifestou a Secretaria de Assistência Social, na pessoa da titular 

da pasta, Sra. Gislaine Galeazzi, quanto aos questionamentos da Sieg Apoio Administrativo 

Ltda. — ME, D.W.L. Comércio e Serviços de Informática Ltda. e  All Info:  

"A Secretaria Municipal de Assistência Social vem através deste informar que, re-
ferente ao despacho 361/2019, conforme item a), b) e c) questionados pela Sieg 
Apoio Administrativo LIDA — ME, que o  software  deverá vir instalado na lousa digi-
tal, pois o equipamento faz parte de um plano de trabalho de fls. 97 a 109 e caso 
fosse optado por separar os itens lousa digital não teria serventia para a APAE,  pois 
um item complementa o outro para o devido prosseguimento no projeto;  iá  no  
itens d) e e), as características foram retiradas do termo de referência.  

Quanto aos questionamentos da D.W.L Comércio e Serviços de Informática LIDA, 
que se entregue o produto conforme as descricões de cada item.  

Quanto ao questionamento da  All Info,  a descricão foi devidamente alterada.  
Sendo o que apresenta o momento, renovamos protestos de estima e considera-

ção." (fls. 239) (g.n.) 

No mais, o Termo de Referência foi reformulado nos seguintes termos (fls. 242/247): 

Lote Descrição 

1 LOUSA DIGITAL INTERATIVA 
Descrição Características Didáticas: 
A lousa tem como objetivo ações pedagógicas e terapêuticas, por ter sua tela sensível ao 
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toque permite que alunos com alguma deficiência intelectual ou motora possam interagir 
tocando na tela, escrevendo ou até arrastando imagens. No aspecto terapêutico é possí-

vel trabalhar coordenação motora, percepção, raciocínio lógico e alcance. A Lousa Peda-
gógica para educação especial deverá vir com  software  instalado na modalidade de licen-

ça permanente e atender os requisitos Tecnológicos e Pedagógicos, especificados a se-

guir: 

Os conteúdos curriculares revistos nos softwares de aulas digitais deverão contemplar as 

disciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no letramento, Matemática com sua utiliza-
ção nos aspectos sociais e Atividades diárias da Vida em consonância ao acesso à tecnolo-

gia, esta nova ferramenta didática de ensino visa contribuir na metodologia aplicada aos 
alunos com algum tipo de deficiência como Autismo, Deficiência Intelectual e Paralisia 

Cerebral permitindo uma maior absorção dos conteúdos e interesse facilitando as ações 

do educador. 
Ser integralmente apresentado em ambientes virtuais interativos, de modo a aumentar o 

interesse do aluno e aproveitando o potencial multimidia do dispositivo, incluindo, no 
mínimo: Simulações; Efeitos visuais, como luz, sombra e reflexos; Interatividade; Modelos 

com partes externas e internas; Ambientes externos e internos; Laboratórios virtuais; 

possibilitar ao professor desenvolver. 

Oferecer ferramentas que permitam a professores e alunos armazenarem conteúdos 

elaborados de coautoria, possibilitando sua posterior edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para contribuir com aulas onde os conceitos são 

complexos e muitas vezes intangíveis, onde se faz necessário o uso de equipamentos, 

muitas vezes ausentes nas escolas, específicos para a manipulação de alunos com algum 

tipo de deficiência. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 
Conteúdos de Matemática, tem como objetivo utilizar a Matemática em aspectos sociais, 

permitir que alunos com Autismo e Deficiência Intelectual possam interpretar de forma 

interativa a utilização de: 

- como utilizar o dinheiro para comprar, e os cálculos de como receber troco em estabele-

cimentos comerciais, 
- a utilização e compreensão do relógio digital através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa compreendendo os numerais, dezenas, dú-

zia, símbolo de adição, subtração, total adição e total subtração. 

Conteúdos de Português, Trabalhar aspectos gramaticais: 

- através de a lousa interativa compreender acentuação, pontuação e exercícios envol-

vendo a relação e definição de imagens e construção das palavras, deverá ter  videos  apre-

sentando a fonética de cada palavra. 

Atividades Diárias da Vida: 
-  Videos  onde deverá apresentar aspectos da vida diária como higiene, aprendendo como 
entender seu próprio corpo, com  videos  e ações interativas possibilitando o entendimen-

to de si próprio. 
Descrição Características da Lousa Digital: 
Dimensões área total (largura/altura/espessura) 174x125x3cm; 

Diagonal área ativa com projeção 4:3: 80 polegadas 

Peso bruto (com embalagem e acessórios): 30.0 KG 

Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 

Pode ser usado como quadro branco convencional, com marcadores comuns. 
Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques Simultâneos) 

Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 
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Temperatura de armazenamento:-40°C a 50*C 

Velocidade: 300 pontos por segundo 

Resolução: 32768 x 32768 

Compatibilidade  

Microsoft Windows  2000,  Windows XP, Windows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  Win- 

dows  10 
Acessórios 

02 Canetas 

Cabo USB 2.0 

Manual de Instruções em Português do Brasil 

CD com o  Software  Touchboard 

Certificado de Garantia 

Funções 

Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o conteúdo; 

Mover ou alinhar objetos; 

Exibir, pausar e incluir anotações em  videos;  

Gravar a voz do professor juntamente com as operações feitas na imagem através da 
função  video recorder;  

Incluir fotos / imagens; 

Utilizar o powerpoint; 

Desenhar; 

Calculadora Digital; 

Biblioteca de imagens; 

Borracha / Apagador Digital;  

Software  em português; 

Acesso à internet;  

Zoom  através de efeito pinça 

-Cabo  VGA  / HDMI 10 metros 

- Extensão energia — 10 metros 

- Suporte de teto para projetor 

Instalação 

Fixação da Lousa na parede, 

Instalação de  software,  calibração. 

Fixação suporte de teto para o projetor 

Fixação de cabos USB, HDMI. 

Valor de frete a cargo da empresa. 

NOTEBOOK  

Possuir receptor interativo que adaptável a qualquer tipo de superficie(lona de projeção, 

quadro branco, televisores,  etc.);  

Ter caneta com sensor para executar funções: selecionar, abrir, destacar; 
Precisão posicional +/- 1,5mm 

Conectividade USB; 

Mínimo de 200 MB de espaço no disco rígido; 
Apresentar no mínimo 1 GB de  RAM;  

Sistema operacional  Windows  

Ter instalado  software  com ferramentas para desenho; 

Ser Compatível com  Windows  2000/XP/Vista/7. 

Valor de frete a cargo da empresa. 

PROJETOR CURTA DISTANCIA 

2 

3  

257 
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Equipamento que permita captar imagens em alta resolução para exibição em tela de 

projetor multimidia ou lousa digital 

Possuir adaptador para o uso da câmera com microscópio; 
Possuir Sensor CMOS;  

Zoom  20x(minimo);  

Zoom  digital 5x; 

Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, UXGA, 1080p;  

Area  de foto 457.2 x 352.9 (18" x 13.51; 

Lâmpada  LED 

Saida  HDMI; 

Microfone embutido; 

Gravação de audio/video; 
Leitor de cartão de memória USB  Disk Slot;  

Memória embutida 120; 

Foco automático/manual; 

Rotação de imagem 0/90/ 180/ 270 graus;  

Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  Win7, Xp, Vista. 

Valor de frete a cargo da empresa 

4 CAPACITAÇÃO E FORMAÇÂO 

A capacitação compreende um treinamento para capacitar os professores quanto à utili-

zação da lousa. Ele terá 16 hrs de carga horária onde será mostrado todos os recursos da 

lousa, incluindo deslocamento. 

Módulos do treinamento: 
• Calibrando a lousa 

• Utilizando a lousa como um computador touchscreen de 80". 

• Usando o  software Tech  Infinnity  Pro.  

• 0 ambiente operacional para apresentação de aulas. 

• Os tipos de canetas virtuais que podem ser utilizadas 

• Mudando as cores das canetas. 

• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 

• A ferramenta preenchimento 

• A ferramenta Gráfico 

• A ferramenta caixa de texto 

• A ferramenta captura de tela 

• A ferramenta gravador de tela 

• A ferramenta reconhecimento de escrita 

• Como anexar fotos e  videos  

• Anexando figuras prontas nas disciplinas matemática, física, química e inglês. 

• Como salvar a aula 

• Utilizando arquivos em PDF e  Power Point.  
Utilizando aplicativos 

- Somar 2 
- Participar 2 

- Google  Earth  

- Youtube 
Valor de frete a cargo da empesa. 

25 3  
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Portanto, ante a análise técnica elaborada pela Secretaria de Assistência Social, que a 

levou a alterar as características técnicas do objeto no Termo de Referência, esta Procurado-

ria, limitada à análise técnico-jurídica, não corrobora com as alterações, pois não violam a 

ordem jurídica vigente. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, esta Procuradoria Geral opina pelo conhecimento da impugnação 

apresentada pela SIEG AP010 ADMINISTRATIVO LTDA. — ME e, no mérito, pela parcial procedência, 

ante a manifestação técnica emitida pela Secretaria de Assistência Social e alterações feitas 

no Termo de Referência. 

No mais, quanto aos pedidos de esclarecimentos formulados pelas empresas D. W. L. 
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. e  ALL INFO,  esta Procuradoria corrobora com a respos-

ta técnica emitida pela Secretaria de Assistência Social, desde que atendidas as seguintes re-
comendações: 

Comissão Permanente de Licitações: 

Recomendação 1: manifestar-se quanto ao mérito da impugnação, 

pedidos de esclarecimentos e modificações do Termo de Referência; 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: adequar as minutas do edital, anexos e extrato pa-

ra publicação, ao Termo de Referência reformulado; 

Recomendação 2: diante da modificação do Termo de Referência, há 

necessidade de realizar novas publicações e redesignar novas datas 

para as sessões. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
Chopinzinho, 1° de outubro de 2019. 

FÁBIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 
PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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VERIFICAÇÃO DAS  

ASS  I NATU RAS 

Código para verificação: 0321-EE42-962E-51C8 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

s/ FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 01/10/2019 16:23:39 (GMT-03:00) 

Emitido por. AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/  e informe o código acima ou por meio do  link  

abaixo: 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0321-EE42-962E-51C8  



REMESSA 

CERTIFICO, que aos 01 dias do mês de outubro de 2019, faço 

REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

Trosprou cAMVTko 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

•
• 2.ça 

're)  

• 

• 



 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

• 

Chopinzinho/PR, 02 de Outubro de 2019. 

.CI(Vr 
icheli Leticia Dietrich  

Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 02/10/2019 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DO PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO E 
1.1 ESCLARECIMENTOS SOBRE 0 EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019. 

Em atenção ao pedido impugnação ao Edital, recebido da Empresa SIEG Apoio 
Administrativo Ltda — ME e pedidos de Esclarecimentos apresentados pelas empresas: 
D.W.L. Comércio e Serviços de Informática Ltda e  All Info  — Mundo Magico, temos a 
informar: 

De posse da documentação apresentada pelas requerentes, depara-se que 
devidamente tempestivas e fundamentadas, e após posicionamento da Secretaria de 
Assistência Social, opina-se pelo deferimento parcial dos pleitos. 

A Comissão Permanente de Licitações entende, portanto, que as alterações do 
Termo de Referência, propostas pela Secretaria de Assistência Social, visam atender os 
interesses públicos, bem como ampliar consideravelmente a disputa no Certame. 

Atenciosamente, 

Josiane M 
Presidente da Comissão  Pe  ma ente de Licitações. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 172/2019 

PREGÃO 

EDITAL N° 84/2019 

FORMA: ELETRÔNICO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "IN- 

CLUSÃO DIGITAL - APAE" 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 84/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 172/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24/10/2019 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: as 10:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho —  Parana  

www.comprasnet.qov.br   Acesso Identificado' 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Bairro São 
Miguel, Chopinzinho,  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Sco-
laro, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO — GLOBAL POR LOTE. para atender a solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRôNICOS PARA DESEN-
VOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE", em conformidade com as condições 
das cláusulas adiante estabelecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

24 de outubro de 2019 As 10h0Omin 

UASG: 987503 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasnei.gov.bi   

O certame  sera  processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, 
da Lei n° 10.520/02, da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 
147/14, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005. e os Decretos Municipais n° 
227/2016, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei Federal n.° 8.666/1993. 

O Pregoeiro será o Servidor Senhor Onério Cambruzzi Filho, designado pelo Decreto n° 581/2018, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 1763, de 02/01/2019. 
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1 — DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Os documentos referentes ás propostas comerciais e aos anexos das empresas interessadas 
deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", 
até 24 de outubro de 2019 As 10h0Omin, no  site  www.comprasnet.qov.br. 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 24 de outubro de 2019 
As 10h0Omin, no  site  www.comprasnet.qov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 

1/4—)  1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE  
COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

2 — DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 
deste Edital. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da  Internet  pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasnet.qov.br  e www.chopinzinho.pr.qov.br. 

2.3 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 

L)  2.4 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secre- 
taria Municipal de Assistência Social, telefone n° (46) 3242-2005. 

3 — DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela 
Lei Complementar n.° 123/2006. alterado pela Lei Complementar n.° 147/2014. cujo objeto social seja 
pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que 
estiverem regularmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 
COM PRASNET, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 40  do ar-
tigo 3° da Lei Complementar 123/2006. 

3.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PRE-
GÃO. deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer unidade cadastra-
dora dos Orgãos da Administração Pública, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

3.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET. no ato da abertura do Pregão. 

3.2 Sera  vedada a participação de empresas: 
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a) Declaradas inidâneas para licitar e contratar com a Administração Pública, 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal e Municípios: nos ter-
mos do  art.  7° da Lei n° 10.520/2002: 

c) Suspensas, temporariamente. de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do  art.  87.  III.  da Lei n°8.666/1993: 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Sob processo de falência. concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete 
e Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, 
pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados 
na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, 
companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha re-
ta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela  lick  
tação, nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 

3.3 Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico: 

3.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências deste Edital; 

3.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame: 

3.3.3 Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. conforme  art.  7°, 
inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 
4.358/02. 

3.4 Por força do que dispõe o Capitulo V. artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas. empresas de pequeno porte. no ano-calendário anterior. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

         

         

receita bruta até o limite definido no inciso II do caput" do artigo 3° da referida Lei Complemen-
tar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

3.4.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no 
ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06. 

4 — DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providên- 
cias em relação ao presente PREGAO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 02 (dois) dias úteis. da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, observado o disposto no  art.  41, § 2°. da Lei Federal n°8.666/93. 

4.1.1 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pre- 
goeiro por  e-mail:  iicita2C., DiDinzinho.pr.ciov.b„ Correio via SEDEX, ou protocolizados 
em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Divisão de 
Licitações e Contratos, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 

4.1.2 Quando enviados por  e-mail,  todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da 
proponente e a solicitação de confirmação de recebimento. 

4.1.3 0 pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.1.5 Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame. salvo nos casos em que as alterações 
decorrentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física. e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração. na  hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, através do  e-mail: .-i2(criopl até 03 (três) dias úteis anteriores 
data designada para abertura da sessão pública, na forma prevista no Preâmbulo. 

5 — DO CREDENCIAMENTO 

5.1 0 credenciamento dar-se-6 pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no  site  
www.comorasnet.gov.br. 

5.2 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
órgão provedor, no prazo minimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do PRE-
GÃO. 
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5.3 0 credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadas- 
tramento Unificado de Fornecedores — SICAF. que também será requisito obrigatório para fins 
de habilitação. 

5.4 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das tran
-sações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 

5.5 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

• 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. Todos os procedimentos da licitação seguirão o disposto na Lei n° 10520/2002, no Decreto n° 
5450/2005. na Lei n° 8666/1993. na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei Municipal n° 
083/2016. devendo as licitantes enquadradas como ME e EPP interessadas em participar do Cer-
tame, declarar tal condição para seu credenciamento, mediante os meios disponibilizados pelo 
sistema. 

5.6.1. As licitantes (ME e EPP) deverão declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal. 
que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento dessa situação (Anexo V). 

5.6.2. No caso de microempreendedor individual, a declaração da condição de que trata o item 
acima poderá ser substituida pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Indivi-
dual — CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

5.6.3. A falsidade das declarações prestadas. objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123. de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal. sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previs-
tas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal. e implicará, também. a ina-
bilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

6 — DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 A participação no PREGÃO dar-se-6 por meio da digitação da senha privativa do Licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços com valor unitário, a partir da dis-
ponibilização do Edital no Sistema "COMPRASNET", até 24 de outubro de 2019 As 
10h0Om  in.  horário de  Brasilia,  exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo conter 
as informações especificadas no subitem 12.2.4. 

6.1.1 0 licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do veiculo ofertado em 
campo próprio do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante do 
Anexo I deste Edital. 

6.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
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6.2 0 Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

6.3 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi- 
ca do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. de sua desconexão ou por sua 
omissão quando chamado à manifestação via  "chat".  

7 — DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1  Na data e horário especificados no preâmbulo deste Edital, em conformidade com o subitem 6.1 
deste Edital, terá inicio a sessão pública do presente PREGA0 ELETRôNICO, no endereço ele-
trônico htto://vvwvv.cornprasnet.dov,br-, com o acolhimento das propostas de pregos recebidas. 

7.2 Análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos 

7.3 Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem prego baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes: 

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identifi-
cação.  

7.3.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

7.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitan-
tes. 

7.3.3 0 eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

7.3.4 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 

7.3.5 Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de 
propostas classificadas. 

7.3.6 A formulação de lances será efetuada. exclusivamente. por meio do sistema eletrônico. 

8 — A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o licitante, imediatamente, informado do seu recebimento e respec-
tivo horário de registro e valor. 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para a 
sua aceitação. 
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8.3 So  serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteri- 
ormente registrado no sistema. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identifi-
cação do detentor do lance. 

c)  8.6 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGAO, o sis- 
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.6.1 0 pregoeiro. quando possível, dará continuidade á sua atuação no certame sem prejuízo dos 
atos realizados. 

8.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do PREGÃO 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participan-
tes. 

8.7 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último prego apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente, 
emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos. aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual se-
rá automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.8.1 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente. 0 pregoeiro se responsabilizará pelo 
aviso de encerramento aos licitantes. 

8.8.2 Para declarar uma ME ou EPP vencedora da disputa. o Pregoeiro verificará a regularidade fiscal 
e trabalhista da ME ou EPP e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, será assegurado a ME ou EPP prazo de 05 (cinco) dias úteis para a devida regu-
larização prorrogáveis por igual período. Assim, a declaração do vencedor no Sistema deve ser 
efetivada somente após essa verificação visto que. declarado o vencedor, o Sistema abre a 
opção para recurso. 

8.8.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1° do  art.  43, da Lei Complemen-
tar n.° 123 de 2006, implicará decadência do direito a contratação. sem prejuízo das sanções 
previstas no  art  7' ' n°  F 77n 7' 7 unho de 1993, sendo facultado á Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, 
ou revogar a licitação. 

8.8.4 Na hipótese da não classificação de ME ou EPP. voltará à condição de primeira classificada a 
empresa autora da proposta de menor prego originalmente apresentada na sala de disputa. 

8.9 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará, Lote a Lote. o Licitante detentor da pro- 
posta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos re-
lacionados no item 13, se vencidas no SICAF. das certidões constantes dos subitens. Para tanto 
o pregoeiro fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante obedecer ao 
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prazo estipulado pelo Pregoeiro, utilizando o  link  "ANEXAR", disponível apenas para o Licitante 
convocado. 

8.9.1 0 licitante após convocado deverá anexar os documentos solicitados, com comprovante de au-
tenticidade, no prazo de 02 (duas) horas, os documentos relacionados no item 13 deste Edital, 
bem como sua proposta de preços, com os preços unitários por lote, atualizados em conformi-
dade com os lances eventualmente ofertados. Em caso de impossibilidade de atendimento ao 
prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado. via  chat.  prorrogação do mesmo. 

Li  

8.9.2 Passado o tempo determinado sem manifestação via  chat  do licitante, terá a sua proposta recu-
sada. 

8.10 Os documentos anexados. por arquivos eletrônicos digitalizados, serão analisados pelo Pregoei-
ro, sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital e deverão ser 
juntados aos autos do respectivo processo de contratação. 

9 — DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas. o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motiva-
damente a respeito. 

9.2 A qualquer tempo, o pregoeiro poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas mais 
vantajosas para a municipalidade. 

9.3 Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mer- 
cado e que não atendam ás exigências deste edital. 

‘,..) 9.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste edital. 
ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

9.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior o pregoeiro poderá negociar com o licitan-
te, para que seja obtido um preço melhor. 

9.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital. o Licitante será declarado provi- 
soriamente vencedor, sendo-lhe. após a análise dos documentos encaminhados constantes do 
item 13 deste Edital. adjudicado o objeto ou item licitado. 

9.6 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas á sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

9.7 Havendo pendência na aceitação ou habilitação para quaisquer dos itens objeto desse certame, 
0 pregoeiro fará uso da funcionalidade -EM ANALISE' com o encerramento da sessão pública 
para os demais. 

10 — DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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10.1 0 critério de julgamento  sera  ode MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observada ás especi- 
ficações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

10.1.1 LICITAÇÃO É EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

11 — DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

11.1 0 critério de aceitabilidade dos pregos ofertados será o de compatibilidade com os pregos razo- 
áveis praticados no mercado. coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante 
a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

L..) 11.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro determinará ao 
licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

12 — DA PROPOSTA ESCRITA 

12.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especifica-
ções detalhadas do objeto, com os pregos unitários, adequados aos lances eventualmente ofer-
tados, deverá ser apresentada. juntamente com a documentação constante do item 13 deste 
Edital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da aceitação. 

12.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procu-
ração devidamente assinada, com firma reconhecida, que comprove a outorga de po-
deres, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. devendo ser acompanhada do contrato 
ou estatuto social com comprovante de autenticidade. 

L.) 

12.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, conforme modelo constante do 
Anexo II. impressa em papel timbrado do Licitante, datada. rubricada em todas as folhas e assi-
nada por seu representante legal. com  comprovante de autenticidade. devendo nela constar, 
obrigatoriamente: 

12.2.1 Nome ou razão social do Licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço ele-
trônico, se houver, bem como o nome, cargo. número do  OFF.  RG e endereço de seu 
representante legal: 

12.2.2 Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua 
apresentação. 

12.2.3 0 prazo de entrega/execução poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e 
a critério da Secretaria Municipal de Administração. 

12.2.4 Todas as características do veiculo como procedência. observadas as especificações 
constantes do Anexo I deste Edital. 

12.2.5 Prego unitário, de acordo com os pregos praticados no mercado, conforme estabele-
ce o  art.  43. inciso IV. da Lei n° 8.666/93. em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (R$), considerando as quantidades constantes do Anexo I do presente Edital. 

12.2.5.1 Nos preços cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que o com-
põem. tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, serviços de apli- 
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cação/distribuição seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indire-
tamente no fornecimento do objeto desta licitação. 

12.2.5.2 0 preço referido no subitem 12.2.5 deverá possuir até 02 (duas) casas deci-
mais e por extenso, prevalecendo o valor descrito por extenso. 

12.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências essenciais deste Edital e 
seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

(3  12.4 0 município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 
até 30 (trinta) dias. Neste caso. tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por es-
crito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido: entretanto. no caso de concordân-
cia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

12.5 A proposta de pregos original devidamente atualizada com o último lance, e respectivos  "fol-
ders",  encartes, ou catálogos dos equipamentos ofertados, deverão ser enviados para: Município 
de Chopinzinho. Rua Miguel Procópio Kurpel. 3811, CEP 85560-000. Divisão de Licitações e 
Contratos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da indicação da(s) Licitante(s) vence-
dora(s). 

13 — DA HABILITAÇÃO 

13.1 0 Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro ao final da 
sessão pública, no sistema eletrônico. sua condição de habilitação, anexando no 
sistema COMPRASNET os documentos abaixo relacionados, juntamente com a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. e em caso de indisponibilidade do sistema. 
será aceito o envio da documentação por meio do  e-mail  institucional: 
licita2,chopinzinho.pr.gov.br. 

13.1.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará. Lote a Lote. o Licitante detentor 
da proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET. os 
documentos relativos a HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para 
tanto o pregoeiro fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante 
obedecer ao prazo de 02 (duas) horas, utilizando o  link  "ANEXAR", disponível apenas 
para o Licitante convocado/vencedor. 

13.1.2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO  ex.: .zip  e .pdf) com TODOS 
os relativos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final.  

13.1.3 A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qual-
quer alegação, o envio da Proposta de Preço e documentos de habilitação.  sendo 
realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

13.1.3.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solici- 
tar. dentro do prazo estipulado. via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

13.1.4 É facultado ao Pregoeiro ou á autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do proces- 
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so  vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar 
do processo desde a realização da sessão pública  

13.1.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, o pregoeiro DES-
CLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e. assim, sucessivamente. na  
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

13.2 Os documentos deverão ser apresentados com comprovação de autenticidade, Publicação de 
Orgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET.  ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

13.3 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF. desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

13.4 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

13.4.1 A documentação relativa á HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

13.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empre-
sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

13.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

13.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Con-
dição de Microempreendedor Individual - CCMEI na forma da Resolução 
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da au-
tenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br:  

13.4.1.4 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede 
da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias, contados a partir da data pre-
vista para recebimento das propostas e da habilitação. 

13.4.1.5 Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condena- 
ções Civeis por Ato de Improbidade Administrativa — CNIA. 

13.4.1.6 Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (CEIS). 

13.4.1.7 Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Lici-
tar, junto ao TOE/PR. 

13.4.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

13.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (ses- 
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senta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar do documento. 

13.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

13.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  

13.4.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida 
Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda; 

13.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

13.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos re-
lacionados com o objeto licitado: 

13.4.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS);  

13.4.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT).  nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011: 

13.4.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que aten-
didos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 

13.4.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implica-
rá a decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

13.4 3 8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

13.4.4 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

13.4.5 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

13 4 5 1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impe-
gam  a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do modelo 
constante do Anexo deste Edital. (ANEXO Ill). 
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13.4.5.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme  art.  7°, inciso XXXIII. da Constituição de 1988 c/c Lei n° 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 

13.4.5.3 Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas veda-
ções do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em 
anexo). (ANEXO VII). 

13.4.5.4 Declaração de enquadramento como ME ou  ERR  (somente para as empresas 
que se enquadram em tal condição). de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 
de agosto de 2014 - (ANEXO V). 

13.4.6 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

13.4.7 0 não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabili-
tação do licitante. 

13.4.8 A Licitante que for declarada vencedora de algum LOTE do presente Pregão Eletrônico e 
que encaminhar os documentos de habilitação via  e-mail,  deverá enviar os originais para 
o Município de Chopinzinho, localizado na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811. Bairro São 
Miguel, CEP 85560-000, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

14 — DOS RECURSOS 

14.1 Declarado o vencedor. o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vinte) 
minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis pa-
ra apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarraz6es em igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

14.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

14.4 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitan-
te, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
z6es pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 

14.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
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14.6 Os recursos terão efeito suspensivo. 

14.7 Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto á Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

15 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primei-
ro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classifi-
cação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as 
exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudi-
cado o objeto da licitação. 

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e s6 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou. quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração á aquisição 
do objeto licitado. 

16 — DO PAGAMENTO 

16.1 0 pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada 
pelo Contratado. á vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento definitivo do objeto. com  a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica de-
vidamente atestada pela secretaria: 

16.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS. TRABALHISTA. ESTADUAL. 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

16.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o proble-
ma seja definitivamente sanado. 

16.4 Não haverá reajuste de preços para o referido Certame. 

17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1 Fica estipulado o Valor Máximo de R$ 19.360,00 (dezenove mil, trezentos e sessenta reais) para 
a presente Licitação. e os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
edital. correrão por conta da seguinte dotação: Secretaria de Assistência Social: 
08.03.082430019.6.061.4.4.90.52 (1532/F880). 

18 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO. 
cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 
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18.2 0 Contrato Administrativo  sera  encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de  
e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impres-
são e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original 
na Divisão de Licitações e Contratos do Município. localizada no prédio da Prefeitura. em até 05 
(cinco) dias após o seu recebimento.  

18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado. devidamente assinada pelo Contratante,  sera  
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pago 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 

L.)  18.4 Para a assinatura do contrato, esta devera ser assinada pelo representante legal da adjudicatá-
ria (diretor. sócio da empresa ou procurador). mediante apresentação do contrato social e procu-
ração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

18.5 0 prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado acei-
to pela Administração. 

19 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 - Os PRODUTOS uma vez solicitados deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da solicitação. 

19.2 - A entrega dos produtos deverá ser no prédio da Secretaria de Assistência Social, sito a Rua San-
tos  Dumont.  n° 4645. Bairro  Sao  Genaro, Chopinzinho-PR. 

19.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento. no 
tocante as especificações. condições e obrigações. 

19.4 - A vigência do Contrato  sera  de 90 (noventa) dias após sua assinatura. 
19.5 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos 

termos dos Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
19.6 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condi-

ções apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta. atualizado nos termos da legisla-
ção pertinente. 

19.7 - A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos 
produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos. fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 
bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria. fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 

19.8 - O MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas. sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

19.9 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no todo ou em 
parte. objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados 
pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento. poderá acarretar a rescisão unilateral 
do contrato. 

19.10 - Decorrido o prazo estipulado na notificação. sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
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processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações. para aplicação das penalidades. 

19.11 - O MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto 
no item acima. sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

19.12 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

20— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

20.1 - A Gestão do Contrato ficará por conta da Senhora Gislaine Tânia Galeazzi, CPF: 054.423.769-
22, Secretária Municipal de Assistência Social. 

20.2 — A fiscalização do contrato ficará a cargo da Senhora Márcia Rejane Niendieker, CPF: 
813.289.159-72. Na sua ausência, a fiscal substituta será o Senhor Jorcélio Farias, CPF: 
828.740.269-72, Servidores Municipais. 

21 — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos 
artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
1 - multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-

da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamen-
to mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do 
valor total do contrato; 

2 - multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou servigo, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato. po-
dendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

3- multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando veri-
ficada distorções médias; 

4 - multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quan-
do verificada distorções graves: 

5 - multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquida-
do, ou na falta de faturamento e liquidação. de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do con-
trato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 

6 - multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hi-
pótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em con-
junto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do contrato será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público. 

VI - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 
21.2 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

21.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

22- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

22.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedo-
res e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

22.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe-
lecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pesso-
as ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de-
clarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multila-
teral promover inspeção ou auditoria. 

22.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa físi-
ca, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

22.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

25. DA RESCISÃO 
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25.1 Os Contratos gerados a partir da Homologação desta Licitação, poderão ser rescindidos nas 
hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93. o que a CONTRATADA de-
clara expressamente conhecer. 

25.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autoriza-
do a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que aquela teria direito. 

25.2.1 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inser-
ção do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual. ou a di-
ferença entre estes e os créditos retidos. 

25.2.2 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o 
valor correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judici-
almente, a critério deste. 

25.3 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

24 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado nos Órgãos Oficiais de Divulgação 
do Município, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.chopinzinho.pr.gov.bri. 

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao Mu-
nicípio de Chopinzinho não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.4 Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro 
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de docu-
mento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoei-
ro. 

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá. com  base na legislação vigen-
te. 

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais. sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes. 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o in-
tegram. 
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24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda. 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro, e 
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licita-
ção. 

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

24.11 Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

L) 24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natu-
reza ou por determinação legal. forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou 
cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma. ser substituidos por protocolos que configurem o seu requerimento, não po-
dendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

24.14 0 presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

24.15 0 licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub- 
sequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefei-
tura Municipal de Chopinzinho. 

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferi-
ção da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta. não implicará o afas-
tamento de qualquer licitante. 

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;  
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;  

ANEXO  III 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com a 
Administração 
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ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, 02 de outubro de 2019. 

• 

JOSIANE MOSCHEN 
Presiden e  da  CPL 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO-  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO — I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMAÇÕES. 

Lote Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$ 

01 01 Unid. 

LOUSA DIGITAL INTERATIVA 

Descrição Características Didáticas: 

A lousa tem como objetivo ações pedagógicas e 
terapêuticas. por ter sua tela sensível ao toque 
permite que alunos com alguma deficiência inte-
lectual ou motora possam interagir tocando na 
tela, escrevendo ou até arrastando imagens. No 
aspecto terapêutico é possível trabalhar coor-
denação motora, percepção, raciocínio lógico e 
alcance. A Lousa Pedagógica para educação 
especial deverá vir com  software  instalado na 
modalidade de licença permanente e atender os 
requisitos Tecnológicos e Pedagógicos, especi-
ficados a seguir: 

Os conteúdos curriculares revistos nos softwa-
res de aulas digitais deverão contemplar as dis-
ciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no 
letramento. Matemática com sua utilização nos 
aspectos sociais e Atividades diárias da Vida 
em consonância ao acesso à tecnologia, esta 
nova ferramenta didática de ensino visa contri-
buir na metodologia aplicada aos alunos com 
algum tipo de deficiência como Autismo, Defici-
ência Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo 
uma maior absorção dos conteúdos e interesse 
facilitando as ações do educador. 

Ser integralmente apresentado em ambientes 
virtuais interativos, de modo a aumentar o inte-
resse do aluno e aproveitando o potencial mul-
timidia do dispositivo, incluindo, no minimo: Si-
mulações: Efeitos visuais, como luz, sombra e 
reflexos: Interatividade; Modelos com partes 
externas e internas: Ambientes externos e inter-
nos; Laboratórios virtuais; possibilitar ao profes- 

6.580,00 6.580.00 
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sor desenvolver.  

Oferecer ferramentas que permitam a professo-
res e alunos armazenarem conteúdos elabora-
dos de coautoria. possibilitando sua posterior 
edição. 

Introduzir conteúdo de alta qualidade para con-
tribuir com aulas onde os conceitos são comple-
xos e muitas vezes intangíveis, onde se faz ne-
cessário o uso de equipamentos, muitas vezes 
ausentes nas escolas, específicos para a mani-
pulação de alunos com algum tipo de deficiên-
cia. 

LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 

Conteúdos de Matemática. tem como objetivo 
utilizar a Matemática em aspectos sociais. per-
mitir que alunos com Autismo e Deficiência Inte-
lectual possam interpretar de forma interativa a 
utilização de: 

-como utilizar o dinheiro para comprar. e os cál-
culos de como receber troco em estabelecimen-
tos comerciais, 

- a utilização e compreensão do relógio digital 
através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa 
compreendendo os numerais, dezenas, dúzia, 
símbolo de adição. subtração, total adição e 
total subtração. 

Conteúdos de Português, Trabalhar aspectos 
gramaticais: 

- através de a lousa interativa compreender 
acentuação. pontuação e exercícios envolvendo 
a relação e definição de imagens e construção 
das palavras, deverá ter  videos  apresentando a 
fonética de cada palavra. 

Atividades Diárias da Vida: 

-  Videos  onde deverá apresentar aspectos da 
vida diária como higiene. aprendendo como 
entender seu próprio corpo. com  videos  e ações 
interativas possibilitando o entendimento de si 
próprio. 
Descrição Características da Lousa Digital: 
Dimensões  area  total (largura/altura/espessura) 
174x125x3cm: 
Diagonal área ativa com projeção 4:3: 80 pole-

adas 
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02 01 Unid.  

Peso bruto (com embalagem e acessórios): 30.0 
KG 
Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 
Pode ser usado como quadro branco convenci- 
onal. com  marcadores comuns. 
Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques Simul- 
tâneos) 
Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 
Temperatura de armazenamento:-40°C a 50°C 
Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 
Compatibilidade  
Microsoft Windows  2000.  Windows XP. Win- 
dows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  Windows  
10 

Acessórios 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de Instruções em Português do Brasil 
CD com o  Software  Touchboard 
Certificado de Garantia 
Funções 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o conteúdo; 
Mover ou alinhar objetos: 
Exibir, pausar e incluir anotações em  videos;  
Gravar a voz do professor juntamente com as 
operações feitas na imagem através da função  
video recorder:  
Incluir fotos /imagens; 
Utilizar o powerpoint: 
Desenhar: 
Calculadora Digital: 
Biblioteca de imagens: 
Borracha / Apagador Digital;  
Software  em português: 
Acesso à internet:  
Zoom  através de efeito pinça 
- Cabo  VGA!  HDM I 10 metros 
- Extensão energia — 10 metros 
- Suporte de teto para projetor 

Instalação 

Fixação da Lousa na parede. 
Instalação de  software,  calibração. 
Fixação suporte de teto para o projetor 
Fixação de cabos USB, HDMI. 
Valor de frete a cargo da empresa.  
NOTEBOOK  
Possuir receptor interativo que adaptável a 

2.990,00 2.990,00 
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0 

qualquer tipo de superfície (lona de projeção, 
quadro branco. televisores.  etc.);  
Ter caneta com sensor para executar funções: 
selecionar, abrir. destacar: 
Precisão posicional +/- 1,5mm 
Conectividade USB: 
Minimo de 200 MB de espaço no disco rígido; 
Apresentar no minimo 1 GB de  RAM;  
Sistema operacional  Windows  
Ter instalado  software  com ferramentas para 
desenho: 
Ser Compatível com  Windows  2000/XP/Vista/7. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

03 

/ 

01 Unid. 

PROJETOR CURTA DISTANCIA 

Equipamento que permita captar imagens em 
alta resolução para exibição em tela de projetor 
multimidia ou lousa digital 
Possuir adaptador para o uso da câmera com 
microscópio; 
Possuir Sensor CMOS;  
Zoom  20x(minimo);  
Zoom  digital 5x: 
Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, UXGA, 
1080p; 
Area  de foto 457.2 x 352.9 (18" x 13.5"); 
Lâmpada  LED 
Saida  HDMI: 
Microfone embutido; 
Gravação de áudio/video: 
Leitor de cartão de memória USB  Disk Slot:  
Memória embutida 120; 
Foco automático/manual; 
Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus:  
Software Ladibug ser compatível com Mac,  
Win7, Xp, Vista. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

6.890,00 6.890,00  

04 16 horas 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

A capacitação compreende um treinamento pa-
ra capacitar os professores quanto á utilização 
da lousa. Ele terá 16 hrs de carga horária onde 
será mostrado todos os recursos da lousa, inclu-
indo deslocamento. 

Módulos do treinamento: 
• Calibrando a lousa 
• Utilizando a lousa como um computador 

touchscreen de 80". 
• Usando o  software Tech Infirmity Pro.  

2.900,00 2.900.00 
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• 0 ambiente operacional para apresentação 
de aulas. 

• Os tipos de canetas virtuais que podem ser 
utilizadas 

• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura de tela 
• A ferramenta gravador de tela 
• A ferramenta reconhecimento de escrita 
• Como anexar fotos e  videos  
• Anexando figuras prontas nas disciplinas 

matemática, física. química e inglês. 
• Como salvar a aula 
• Utilizando arquivos em PDF e  Power Point.  

Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Participar 2 
- Google  Earth  
- Youtube 
Valor de frete a cargo da empresa. 

19.360,00 TOTAL R$ 

Obs.: 

• Os equipamentos serão recebidos por dois representantes: um da Associação de Pais e Mestres dos 
Excepcionais e um da Secretária Municipal de Assistência Social; 

• Utilizado como critério para formação de prego o orçamento com o menor prego, considerando ser 
mais vantajoso para o Município. 

• Responsável pela orgamentação: Elizabete Dallastra, CPF 023 567 049-90 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

FONTE DE RECURSOS: Fundo da Infância e Adolescência — FIA.  
FORMA DE PAGAMENTO: Após entrega dos equipamentos, capacitação e instalação dos mes-
mos, conferência e apresentação da  NF.  

Chopinzinho, 24 de setembro de 2019. 

GISLAINE TANIA GALEAZZI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 340/2017 de 21/09/2017 
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1 Descrição completa dos produtos e indicação da marca , 
' e modelo 

VALOR TOTAL - R$  
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa , estabelecida na (endereço completo. telefone, fax e endereço eletrôni- 
co, se houver), inscrita no CNPJ sob n°  neste ato representada por  
cargo. RG  CPF (endereço). propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR. 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 84/2019, conforme abaixo discri-
minado: 

Informar o item, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo.  

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertu-
ra da sessão pública de PREGA0 ELETRôNICO. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de Assistência Social. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO  - III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRA-
TAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A empresa com sede na 
n° C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei. que não esta sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOS-
TO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A  empresa  COM sede na 
n° C.N.P.J. n° 

, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa  CNPJ n°  com sede na 
 através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as pe- 

nas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:  (indicar se é microempre- 
sa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento desta situação. 

Local e data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legivel/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO—VI 

O 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com sede na 
Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811, Bairro  Sao  Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Sco-
laro, inscrito no CPF sob o n° 009.378.889-40, RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a Empresa: , inscrita no CNPJ sob o n°  , com sede na Rua: , Cidade 
de , Estado ------, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada atra-
vés do Pregão Eletrônico n° 84/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Lote Quant. Und. Descrição  Unit.  R$ Total — R$ 
01 01 Unid. Lousa Digital Interativa 
02 01 Unid.  Notebook  
03 01 Unid. Projetor Curta Distancia 
04 01 Serv. Capacitação e Formação 

Total - R$ 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado o valor de R$ (- reais), incluindo todas as despesas necessárias para a execução do • contrato. 
2.2 Correrão por conta da Contratada, todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, taxas, fretes, 
materiais e mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem con-
tratados. 
2.3 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal dos produtos entre-
gues que atestadas pela Secretaria de Assistência Social, será encaminhada para a Secretaria de Finanças da 
PREFEITURA para pagamento. 
2.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstancia que desaconse-
lhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regularização. 
2.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
2.6 A Nota Fiscal devera estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 76.995.414/0001-
60. 
2.7 0 pagamento efetuado 6 adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, 
especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1 - Os PRODUTOS uma vez solicitados deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir da soli- 
citação/Nota de Empenho. 
3.2 - A entrega dos produtos deverá ser no prédio da Secretaria de Assistência Social, sito 6 Rua Santos  Dumont,  
n° 4645, Bairro  Sao  Genaro, Chopinzinho-PR. 
3.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante as 
especificações, condições e obrigações. 
3.4 - A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. 
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3.5 - Os prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos dos 
Artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.6 - 0 proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresen-
tadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
3.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às sanções 
previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade 
de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
3.8 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação das pe-
nalidades previstas neste Edital. 
3.9 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, obje-
to desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos entregues, e 
em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
3.10 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o Órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de 
Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de 
acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
3.11 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
3.12 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLAUSULA QUARTA — DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
4.1 Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1 Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 
08.03.082430019.6.061.4.4.90.52 (1532/F880). • CLAUSULA SEXTA - DA TRANSFERENCIA 
6.1 Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a tercei- 
ros. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto nos artigos 81, 
86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à 
Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que con-
figurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na presta-
ção do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspon-
dente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 
1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de fatu-
ramento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 
8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre ultimo faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
7.2 Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o 
que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até 
o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 
8.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montante dos 
prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do Município, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o valor resultante dos prejuí-
zos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
8.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor correspon-
dente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente, a critério deste. 
8.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer hipó-
tese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA NONA — DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
9.1 A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente Edital 
e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  licita2chopinzinho.prgov.br,  ou 
pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 
às 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICIDADE 
10.1 Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CONTRA- 
TANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 
Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A Gestão do Contrato ficará por conta da Senhora Gislaine Tânia Galeazzi, CPF: 054.423.769-22, Secretária 
Municipal de Assistência Social. 
12.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo da Senhora Márcia Rejane Niendieker, CPF: 813.289.159-72. Na 
sua ausência, a fiscal substituta será o Senhor Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. Servidores Municipais. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e sub-
contratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-

nhecimento de representantes ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artifici-
ais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua propri-
edade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção ou auditoria. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adianta- • mento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
13.3 Considerando os propósitos das clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de 
o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 6 licitação e a execução do 
contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA SUCESSÃO E FORO 
14.1 As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, estado do  
Parana,  não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas 
neste referido foro. 

Chopinzinho, de de 2019.  

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
PREFEITO 

CONTRATANTE 

Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 

TESTEMUNHAS: 

Empresa 
CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

ANEXO — VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
di  ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  
A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede a Rua 

 no Município , Estado , neste ato representada pelo 

Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , DE- 

CLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida em-

presa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha 

reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

árgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatários da respectiva pasta a que 

se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, admi-

nistrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 

2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 

Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaf-PR-4a  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técni- 

cos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de Órgão ou entidade contratante ou responsá-

vel pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 
3° Avô (ó)do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 84/2019. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 24 de 
outubro de 2019, ás 10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — 
APAE". Gênero: Material de Informática. Valor estimado: R$ 19.360,00. 0 Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 8.883, DE 8 DE JUNHO DE 1994 

Conversão da MPV n° 472 de 1994 

Mensaqem de veto  

Altera dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o  art.  37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e dá outras 
providências. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art.  1° Os artigos abaixo indicados da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a • seguinte redação:  

"Art.  3°  

§ 1°  

II - (Vetado). 

§ 4° (Vetado).  

"Art. 5°  

§ 2° A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 
com o principal, correrá A conta das mesmas dotações orçamentárias que 
atenderam aos créditos a que se referem."  

"Art. 6°  

VIII - Execução indireta - a que o árgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes; • 

LYgiadsi) 

XIII - imprensa oficial - veiculo oficial de divulgação da Administração Pública sendo 
para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis.  

"Art. 8°  

Parágrafo único.  E proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução 
total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, 
justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o  art.  26 
desta Lei."  

"Art. 9°  

§ 30  (Vetado).  

of 13 12/09/2019 13:05 
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LEI COMPLEMENTAR N°065/2011  

Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Chopinzinho e dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo Municipal 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei. 

Faz saber, que a  Camara  Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

L E I:  

Art.  1° - Fica eleito como Diário Oficial Eletrônico do Município de Chopinzinho, o Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  Parana,  servindo como órgão oficial para 
publicação e divulgação dos atos normativos e administrativos da municipalidade, no que tange a 
sua administração direta e indireta. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  Parana,  
como ferramenta de gestão e instituído e administrado pela Associação dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  — AMSOP, por meio da Resolução n° 001/2011.  

Art.  2° - A publicação no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  Parana  e 
de que trata esta Lei atendera aos requisitos de autenticidade, integridade, validade 
jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 
instituída nos termos da Medida Provisória n°2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

§ 1° - O conteúdo das publicações do Diário Oficial Eletrônico de que trata esta Lei  sera  
assinado, digitalmente,  corn  base em certificado emitido por autoridade certificadora 
credenciada. 

§ 2°  - Considera-se como data da publicação o primeiro dia  ON  seguinte ao da 
disponibilização da informação no Diário Oficial Eletrônico de que trata esta Lei. 

§ 3° - Competirá ao Prefeito Municipal designar as pessoas responsáveis pelas assinaturas 
dos atos do Poder Executivo e aos representantes das Autarquias e Fundações, as 
assinaturas dos seus atos a serem publicados no Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana. 

Art.  3° - A edição eletrônica do Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  
Parana sera  disponibilizada na rede mundial de computadores, no endereço eletrônico 
http://amsop.dioems.com.br, podendo ser consultado sem custos e independente de 
cadastramento.  

Art.  4° - As publicações no Diário Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  Parana  
complementarao outras formas de publicação utilizada pelo Município, exceto quando a legislação 
federal ou estadual exigir outro meio de publicidade e divulgação dos atos administrativos. 
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Art.  5° - Os direitos autorais dos atos municipais publicados no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  são reservados ao município de Chopinzinho. 

§ 10 - O Município poderá disponibilizar copia da versão impressa no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  Parana,  mediante solicitação e o pagamento do 
valor correspondente à sua reprodução. 

§ 2° - O Município manterá no quadro de avisos na Prefeitura, cópia da versão impressa da 
última edição que constar publicação de atos  municipals. 

Art.  6° - Fica estabelecida a responsabilidade pelo conteúdo da publicação no Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios do Sudoeste do  Parana,  ao órgão que o produziu.  

Art.  70  - Compete à AMSOP o gerenciamento do funcionamento e a manutenção do 
sistema gerenciador do Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do  Parana,  bem como a 
responsabilidade pelas cópias de segurança dos atos nele publicados.  

Art.  8° - As edições do Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do  Parana  atenderão ao 
calendário designado pela AMSOP, sendo que os atos cadastrados e assinados pela autoridade 
competente ate o horário definido na Resolução AMSOP n°001/2011, serão publicadas na edição 
do dia  OW  subseqüente, disponibilizadas para o acesso a partir de 00h00 (zero hora).  

Art.  9° - Os atos, após serem publicados no Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do  
Parana,  não poderão sofrer modificações ou supressões.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Eventuais retificações de atos deverão constar de nova publicação.  

Art.  10 - O Município fica autorizado a contribuir para a AMSOP, de acordo com o valor 
fixado pela assembléia geral.  

Art.  11 - As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentarias próprias.  

Art.  12 - 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias.  

Art.  13 — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 30 DE NOVEMBRO DE 2011. 

• 

- . -- 
Vanderlei José Crestani 

) Prefeito 

Publicadu ria Jorna' 
Tribuna do Povo 

de! f_j_t_f_fg /4 
Secretario de Administração 
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA N°896. DE 6 DE SETEMBRO DE 2019 

Exposição de motivos 

Altera a Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei n° 11.079, 
de 30 de dezembro de 2004, e a Lei n° 12.462, de 4 
de agosto de 2011, para dispor sobre a forma de 
publicação dos atos da administração pública. 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o  art.  62 da Constituição, 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art.  10  Esta Medida Provisória dispõe sobre a forma de publicação dos atos da administração pública.  

Art.  2° A Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 21. 

Ill - em sitio eletrônico oficial do respectivo ente federativo, facultado 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, alternativamente, 
a utilização de sitio eletrônico oficial da União, conforme 
regulamento do Poder Executivo federal.  

(NR) 

"Art. 34. 

1° 0 registro cadastral devera ser amplamente divulgado e deverá 
estar permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a 
unidade por ele responsável a proceder, com periodicidade  minima  
anual, por meio da imprensa oficial e de sitio eletrônico oficial, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e 
para o ingresso de novos interessados.  

(NR) 

Art.  3° A Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 4° 

I -  a convocação dos interessados  sera  efetuada por meio de 
publicação de aviso na imprensa oficial e em sitio eletrônico oficial 
do respectivo ente federativo, facultado aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, alternativamente, a utilização de sitio 
eletrônico oficial da União, conforme regulamento do Poder 
Executivo federal;  

(NR) 

Art.  4° A Lei n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

of 3 12/09/2019 11:49 



IVIr V 6905 

30 62_ 
http://www.planalto.gov.briccivi1_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv... 

"Art. 10. 

VI -  submissão da minuta de edital e de contrato à consulta pública, 
por meio de publicação na imprensa oficial e em sitio eletrônico 
oficial, que deverá informar a justificativa para a contratação, a 
identificação do objeto, o prazo de duração do contrato e o seu valor 
estimado, com a indicação do prazo mínimo de trinta dias para 
recebimento de sugestões, cujo termo final ocorrerá com, no 
mínimo, sete dias de antecedência em relação à data prevista para a 
publicação do edital; e  

(NR) 

Art.  5° A Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 15. • 
1° 

I -  publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, na hipótese de 
consórcio público, do ente de maior nível entre eles; e 

PI 

(NR) 

Art.  6° A exigência legal de publicação pela administração pública federal de seus atos em jornais 
impressos considera-se atendida com a publicação dos referidos atos em sítio eletrônico oficial e no Diário 
Oficial da União.  

Art.  70  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  6 de setembro de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes •  Jorge Antonio de Oliveira Francisco 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.9.2019 
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Terça-Feira, 08 de Outubro de 2019 Arto VIII —  Edição  Ng 1958  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO-REPUBLicAgAo 

Modalidade: Pregão. Edital n° 84/2019. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 24 
de outubro de 2019, As 10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — 
APAE". Gênero: Material de Informática. Valor estimado: R$ 19.360.00.0 Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 08/10/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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§ 3° Tratando-se de serviços, o responsivel certificará na Nota Fiscal 
a execução do serviço.  
Art.  6° 0 recebimento provisório não implica a aceitação do bem.  
Art.  7° Quando, para a aceitação do material adquirido, for necessário 
conhecimento técnico em  Area  especifica, a Comissão deverá solicitar 
técnico habilitado ao respectivo exame.  
Art.  8° Ocorrendo a não-aceitação do bem ou serviço, a Comissão 
notificará o fornecedor ou prestador de serviços para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis do recebimento da Notificação, proceder 
regularização.  
Art.  9°. Revoga-se a Resolução n° 099 de 17 de julho de 2018, e 
disposições em contrário.  
Art.  10. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco/PR, 07 de outubro de 2019. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:8B82AC5C 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
RETIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO NA TABELA DO EDITAL 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 003/2017 

lknde se  le:  
ALTERAÇÃO XX NA TABELA DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PUBLICO N.° 003/2017. 
Leia-se: 
ALTERAÇÃO XVIII NA TABELA DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 003/2017. 

Pato Branco, 07 de outubro de 2019. 

EmPresa(5) Valor Total — RS 

DWLINK SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ME 85.200,00 

TOTAL HOMOLOGADO 85.200,00 

Que apresentou o Menor Preço para o Lote. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 01/10/19. 

ÁLVARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:14E12A22 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO 99-2019 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão 99/2019. Objeto: Contratação de 
Empresa para Fornecimento, Manutenção, Instalação em Pontos 
Novos e Reestruturar* de Serviços de Comunicação Entre Prédios 
Municipais com Pontos de Fibra Ótica com Tecnologia "VLAN" em 
área Urbana e Comunicação Ponto a Ponto Via Rádio em  Area  Rural. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 701-1559-
620-736-779-1531-738. Data da assinatura: 01/10/2019. Vigência: 12 
meses. Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato 393/2019 
Contratada: DWLINK SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA — ME Valor: 85.200,00. 

ILVARO DENLY CENI SCOLARO, 
Prefeito. 

ALTAIR  JOSE  GASPARETTO 
Presidente 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:3A27021F 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:DE5B2E51 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO PE 84-2019 - 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS INCLUSÃO DIGITAL - APAE 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 84/2019. Forma: Eletrônico. Data da 
Licitação: Dia 24 de outubro de 2019, is 10:00 (dez) horas. Objeto: 

Illie
UISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
SENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — 

APAE". Gênero: Material de Informática. Valor estimado: RS 
19.360,00. 0 Edital encontra-se  it  disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel,  re  3.811 — Chopinzinho/PR. 
das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 ha, e no endereço eletrônico: 
www.chouinzinho.pr.gov.brInformações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:828F274A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 99-2019 

HOMOLOGACÃO  
REF.:  LICITACÃO NA MODALIDADE Prettio N° 99/2019  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Lote - Serviços n° 99/2019, de 16/09/19, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) 
empresa(s): 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2019 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2019 
PREGÃO ELETRONICO N°061/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n`'s 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de dieta  enteral  liquida e alimentação em p6 
para nutrição balanceada completa 
VALOR TOTAL: RS 20.640,00 (Vinte mil e seiscentos e quarenta 
reais) 
CONTRATADA: LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE - EIRELI, inscrita no CNPJ sob no. 26.554.718/0001-13 
DATA: 03/10/2019 

CARLOS EUGÊNIO STABACH 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:B5C15AE1 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
DECRETO N°. 12/2019 

Abre Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Legislativo para o exercício de 2019 e  di  outras 
providencias. 

www.diariomunicipal.com.bearnp 71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO-DATA: 29/08/2019 

REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N°84/2019 
OBJETO:AouisiCAo DE  &DU  IPAMENTOS ELETRON ICOS PARADESENVOLVIMENTO 
DO PROJETO iNCLUSÃO DIGITAL — APAE". 
Tendo recebido, tempestivamente, pedido de Impugnação referente ao Edital supracitado, 
decido: 
Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 30 de agosto de 2019. 
Após analise e decisão, o referido processo  sera  republicado. 
Onerio Cambruzzi Filho-Pregoeiro 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 30/08/2019. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://clioems.com.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - TP - EDITAL 15-
2019- MATERIAIS E SERVIÇOS REDE ENERGIA LAGOA() 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N° 15/2019 
Aviso de Licitação: Município de CHOP1NZINHO/PR.Modalidade: 
TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 15/2019. Nova Data da Licitação: 
Dia 17 de setembro de 2019, As 09:00(nove) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS E INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO DE 
REDE DE ENERGIA ELÉTRICA NA  AREA  DE INVASÃO NA 
COMUNIDADE DO LAGOÃO — CHOPINZENHO/PR.Valor 
máximo: R$ 42.221,31. Gênero: Obras Públicas. 0 Edital e a Pasta 
Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 — Chopinzinho-PR, das 08:00/12:00 
e 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.ízov.br- Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614. 
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Roberto Alencar Przendziuk 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SUSPENSÃO PE 84/2019 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITACÃO 

DATA: 29/08/2019 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N°84/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO 
DIGITAL — APAE". 
Tendo recebido, tempestivamente, pedido de Impugnação referente ao 
Edital supracitado, decido: 

Suspender temporariamente o certame marcado para o dia 30 de 
agosto de 2019. 

Após análise e decisão, o referido processo  sera  republicado. 

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:56E92951 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATO - 252-2019 - DAIC1R 

PAGLIARI 

Espécie: Termo de Rescisão do Contrato n° 252/2019 — Locatário: 
Município de Chopinzinho. LOCADOR: Daicir Pagliari, CPF 
502.190.579-15. Objeto: Termo de Rescisão Amigável do Contrato 
252/2019, Origem: Dispensa de Licitação n° 31/2019. Fundamento 
Legal:  Art.  77 e seguintes da Lei 8.666/93. Data da assinatura: 
26/08/2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e 
Daicir Pagliari, LOCADOR. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Idenlificador:4498507B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 384- 

2017- POLICLÍNICA CHOPINZINHO LTDA 

Espécie: Extrato de Rescisão Amigável do Contrato n° 384/2017. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Policlínica 
Chopinzinho Ltda. Objeto: Rescisão amigável do contrato n°  

384/2017. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 37/20T7  
Fundamento Legal: Artigo 79, II da Lei Federal no. 8.666/93. Data da 
assinatura: 26/08/2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito 
de Chopinzinho-PR e Valmir Carlos Biesek pela empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:CA61721A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 309- 

2017 - POLICLÍNICA CHOPINZINHO LTDA EPP 

Espécie: Extrato de Rescisão Amigável do Contrato n° 309/2017. 
Contratante: Município  dc  Chopinzinho. Contratada: Policlínica 
Chopinzinho Ltda. Objeto: Rescisão amigável do contrato n° 
309/2017. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 29/2017. 
Fundamento Legal: Artigo 79, II da Lei Federal no. 8.666/93. Data da 
assinatura: 26/08/2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito 
de Chopinzinho-PR e Valmir Carlos Biesek pela empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2EBDAA42 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 219- 

2016- POLICLÍNICA CHOPINZINHO LTDA 

Espécie: Extrato de Rescisão Amigável do Contrato n° 219/2016. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Policlínica 
Chopinzinho Ltda. Objeto: Rescisão amigável do contrato n° 
219/2016. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 12/2016. 
Fundamento Legal: Artigo 79, II da Lei Federal no. 8.666/93. Data da 
assinatura: 26/08/2019. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito 
de Chopinzinho-PR e Valmir Carlos Biesek pela empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:ACA7B68E 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
PORTARIA N.° 062/2019 

0 Presidente da Câmara Municipal de Colombo, no uso de suas 
atribuições legais e, com fundamento na Lei n° 1490, de 21 de 
dezembro de 2018, 

DETERMINA 

I — Fica o Departamento de Contabilidade, autorizado a empenhar o 
adiantamento no valor de R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais), em 
nome do vereador MAURÍCIO FORTUNATO DA PAIXÃO para 
atender despesas de viagem referente  it  alimentação e locomoção na 
cidade de Foz do Iguaçu —  Parana,  para participar do Curso de 
Capacitação sobre Temas atuais da Administração Pública, evento 
realizado pela Uvepar — União de Vereadores do  Parana,  que 
acontecerá no Auditório Montecatini, localizado na Av. República 
Argentina, 1700, Foz do Iguaçu — PR, nos dias 04 a 06 de setembro de 
2019. 
II — O beneficiário deverá apresentar relatório circunstanciado da 
viagem no prazo de 10 (dez) dias.  
III  — Não ocorrendo o deslocamento, o beneficiário terá o prazo de no 
máximo 05 (cinco) dias para devolução do valor recebido. 

Colombo, 26 de agosto de 2019. 

VAGNER BRANDÃO 
Presidente 

58 www.diariomunicipal.com.beamv 
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Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n°7462 I Pato Branco, 30 de agosto de 2019 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENQA0 DE INSTALAÇÃO  

Fames  Administração e Incorporações Ltda CNPJ: 
12.306.238/0001-29 torna público que recebeu do 1AP, a li-
cença de Instalação para implantação do loteamento resi-
dencial -Marcante" a ser implantada no imóvel Avelino An-
tônio Marcante, Município de Pato Branco-PR, MT-18.337 
do 1  Of  de Registro de Imóveis de  Palo  Branco-pr. 

Edit  de convocação 

Assembleia  Darn  Extraordinária 

A pastora Ondva de Matos Andrade 

CPF:060.039.099-35 

RG: 7.722.210-3 SSP/PR 

Convoca membros lideres obreiros para os seguintes assuntos. 

• Fundação da igreja Missionaria do Avivamento; 
• Eleição da diretoria e posse; 
• Aprovação do estatuto; 
1. Primeira chamada; 

2. Iniciada as 19:30, no dia 7 de setembro de 2019. 

Rua Osvaldo Cruz 231, Alvorada Pato Branco PR. 

Com pastora Onilva de Matos 

Com os presentes 

Faz saber a Todos. 

ASSOCIACÂO PATOBRANQUENSE DE  KICKBOXING  E BOXE 
Avenida Tupi n.°1030 
Centro CEP: 85506-038 • Municiplo Pato Branco - PR 

EDITAL DE CONvocAcAo 

A Entidade acima qualificada, na nurponsabilidade da 
Sra. FRANC1ELE VONSOSKI GONDARSIU convoca todos os membros 
e integrantes da Entidade para a assemblilia  prat  extraordinária a se 
realizar na sede no dia 09 de setembro de 2019 as 19:30 horas para 
deliberar os seguintes assunto, como segue: 

1- Criação e aprovação do Estatuto Social de fundação da Entidade 
2- Eleição e Posse da primeira diretoria 

A diretoria atual agradece  pain  presença de  lodes  

Pato Branco, 28 de agosto de 2019. 

Franciele VOnsoski Oondarski 
CPI,: 061.695.489-16  

MASON LICITACAO-REPUERICAGA0 
TOMADADE FRECA16 EMTPLIP 1512019 

Mao de Ucteokc Mold& de CHOPN214140/FR. Moda113.1.:  TOMADA  DE  PREÇOS.  Metre 1512019. 
Nova Dam de 1M8010. (54 17 de seumbro de 2019. in 0900 (roan  lera. Objeto:  CONTRATACAO DE  
EMPRESA PARA  FORAECIMENTO OE MATERINS ELETRICOS E INSTAACAOIMP)NTAGA0 DE 
WOE DE  ENERGIA  sitroicA RA AREA OE PPIA590 NA COMINDMX DO LAGOAO - 
CHOPIIMPROPR Valor maxim #0 42,321,31. Oernro. Was mAkas O Edtal • a Pasts Temun 
smarms. a &pork& dote ntertuados ro PllAo  da  NAM." de Cimeminl'OPR. Ovum e• 
Leaman • Canino,. Rua Mgoti Pro** WI* n. 3811 - Chritarlev.PR.  das  080011280 
1000/170) h. • ro  endereço  Netreeko: e/m. MC/NAACO s/  • Marredildos polo telekine: (46) 
32424614. 

CAMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA EI• 013/2019 

NOMEAR a Vereadora  Edina  Accorsi da coliggio 'Um Novo Tempo: corno 

Membro da  Comma° Permanence  de Constauição e Juno, e corno Presidente 

da Comissão Permanente de Obras. Serviços  Palk.  e  Urban  ismo para o peno. 

dado 29/015/2019 a 31/12/2020. tendo em vista a vaancia do cargo ocupado pelo 

Vereador Luis Sergio Ferreira. A publicação deste ato na integra, encontra.,r dis-

ponlvel no endereço tletr6n ico: http://vnvw.diomm.corri.br/. Chopinrinho, 29 de 

agosto de 2019. Rogerio Pereira dos Santos, Presidente. 

CAMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 014/2019 

NOMEAR a Vereador. Edma Accorsi para atuar como Procuradora da Mulher no 

ãtnbita da CArnara Municipal de Chopinxinbo. o Presidente oro exercício como 

Procurador Adjunto, lindando o mandato como da Mesa Diretora. A publicação 

deste ato na integra, encontra no disponível no endereço eletrônico: http://u-sw. 
dioems.com  br/. Chopinzinho, 29 de agosto de 2019.  Roger,.  Pereira dos San-

tos. PresIdente. 

MIRSGIIENLEIMIZINMIQ 
(*SPAM, DE Re/OGACAO DE LKITAGSO 

comes/arm o Pram. Aden, urea. re 208.1018. End Or Gann ea modaMode Pre& 

Prouncial '0 /2018. ern Mete Conant. do Swims Tandem eon Genie &Modena do 

Preto ma Jowl, Sunni 

COM411.1.11 a pupae...son  da  Penna.* RION re raneMbe • ontennorde at, 

esconenomu kostoos  com  &unman* ma son de ad. 46 tun  da  Lai Foneol SUMO • nos now 

de SlirnAl an av Scanoc ilbunel Folarel. OECICO. 

A lum de Mama Gone  santo como  cardus  ejetam.  Oa Adansincio • a camensleno 

unsmandva  REVOGAR  o Prance Fennel° n* 20612018 no ncelaidosla Peoplo. Enal /MI& 

Chophorto.2> do darontee Oa 2018, 

Hato DeoloCars Scouro 
Psafade 

MINICPIODEWOPIOMIO 
A81LE$t404OLL09TA0ÁO 

DATk.28062019 
REFEENC/A: PREGÃO ELETROMC010 0,92019 
OB.ETO ACKIMICAO DE EQUIPAMENTOS extRONcos PAPA DESBNOLVIENTO DO 
PROJEIOIPICUEÃO  DIGIT&  - APAF. 

Tendo recosto, lempmelvairente.  Wide  de Irnpunação refereme  so  Ednai somacitedo, 
decido: 

Suspender temporanarneree o  coterie  mareado pera sitia 30de  ewes  de 2019. 
Opôs ariano e dussau o relendo  memo Sera   lnfo,tdvado. 

OnerloCtsabrum Fero  
Menem  

Esoci: Eon de  Rescisão  Amigévd do Coen it 1192016. Cana* Bridpio de COopearno.  
Contida:  Pinkies Clognirrio 1  Cl'  Reed* nigAtel do octi-do n' 2132016. Origsr: 
Irexignidade de linnion' 192016. Erdarereo Legat Artigon. II  da  Lei Faded re 8.66093.  Idade  
8080115 6085019. ksemn: karo Dens Cen! Soon Ben de ChqinzitoPit el/an Cabs 
Biesric Warmest  

Especo  Drat do Restisio Amigivd do Cot* re 3092017. Contraalt. Arincipo de Chops-are.. 
GenTatill Pcidincs Chorale* UM Object Ream& amoarel do contra° r' 3032017.  Ovem  
InadeMnadl de Licitrok n' 292017. Folarneto Lest ado 79,11da Le Fidel ro. 966691 On do 
assetra 26932011 Asian: Nero Dina Can  Sobro,  Prelate  d.e  Chopirizeno-F'R e Vatrir Carlos 
Bulk  pela  ortorese. 

Espies: Enos de Reacisio Amigin do Comae re 3842011. Conan Maid* de Cropinzino. 
Comalada: Nina Cho:ruin lts Net Rank ameba do oxen is' 3342017. Coon 
!net blade de Lea* n' 372017. Fundemeniolegat M9379.11  da  Lei Federal m.8.66693. Data  da 
assinatura.  26202019  Assinam  Ann Otris Can Sxiaro. Prefen3 de Chopecii»PR e Valni CdtsS 

Best*  pela  ervess. 

Eviee: Too de Reatio do Con1go 25219 - localkix Om* de Cho** LOUR: 
Pajad, Off 542.190.51915. Otit Too de Rescisio On* do Cot* 25//2919, Or* 

kperea de ti40o r 312019. Ream* Lsgat Mile se#Ies  da  1 &tank de 
262319,Addiet krao ribs SOI10, *MA* e kid Pagiai 

614  PREFEITURA  MUNICIPAL DE CLEVELANDIA  ESTADO  00 PARANA 
AMC OE OCITACAO PREGAO ELETRONICO  te.  0362019 -  PROCESSO  08.52019 - REGISIRO CE  
PREÇOS  18. 0202019100 Mora Pre. Po- Lan 0 Stoonso  da  CloniSedts EOM be Panel. ohm  aos  
Inimisnas  por  'xi mans 113438, on 04 s' 00.3019. as 101.. ns Sala de Licnopies.  elo  Pram sago 
Omni. TI -Cares - avenue -Pr,, to madibleSe de Penn n from Semen.  ano.  Ism all crudo 
'rags**  da prato,  pro moluis a Ws, aq+stoes  da  Nos.  mos.  Dons o marlin exams Ma Ins  da  
atendiMeft a reSt nn-ideal de efditd, dale nare de 12 Non) Onnandn e aincRunnd 
nencimeass sc Tenn do Rennoa 1087.2 T  da  add. QM O ond omenruse a anon* dos 
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07b35-man 121•1 • an Moves as Mu 6,  das  zois ode &ON neudenianclosometr  e mmialscoos. 
tsicr   eu  Wes one so Sonde nuns Cm r-reals Ismuni/OnOrdere coy  Gr  moo 
tuts.rt thools-CiefiNnua con  Onsiandas 79 lo am. or 7019 0104ATIG R C. CE  OLIVEIRA 
PREGOEIRO  

0  PIREFUTURA MUNICIPAL DE CLEVELANCIA,  ESTADO  DO PARANA 
ALOVITICAÇA0 PRE540 PRESENCUL 18. 037/2019 -  PROCESSO  re. 0502015 OM do annals 
is"182018  bnmn. 1050* neOfl *mu P,So Gbts Onno. 'Common de manse commando n 
Psennn re nut. as  *dons 'mount awn., W. PDX. mama 4nvija.....p... Ammo 
a dembun no Plullo nandamme eurrepris Sen. CJa  os  menu numb sue madadcal on Wisp:n 
lisiksteurolon snout.  remir  mum, corm sum. • ottessunne do arena napliseer. don 
privet 12 (eon; runs  nas  pArti..es e espeCka"M% monomania no Teem do Roseau, sum  'rol 
•Orei.  Apfs owea,..nro en VC90.4  rodas,  do dcoorrentrotes a Gum or  Aços  to Rog., moat>, 
S.* a cage. Deem essonsna nonves, a  sua  000,.101800 en COrfOrriklarde *OM 111 animas 

anal oludtana entailers non  na  Iona Mama  anotada.  
PRCCONEINTE LOTERTEM VALOR TOTAL 

LOTEITEM 11141 
UV MED .Avaomdeu nôtereaç,se 1.908,- M.. 
CHPJ10.082132SO0001.31. 

Lane. on. rums or.  i  &MOM 

amend. 29 cis mono n IA 1310NATAsert C. OE OuvEtRA Pregoeho 

CIRUSPAR* 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 

URGÉNCLAS DO SUDOESTE DO PARANÁ - CIRUSPAR 

CIRUSPAR PREGÃO ELETRONIC.0 N. 17/2019 PROCESSO N. 33/2019 

0 CIRUSPAR. torna público que na dia 13 de Setembro de 2019, is 09 bons, rota. 

ri realiaando licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sendo a Ileltação do tipo  
'manor  preto' c entério de avaliação "menor preço global". Objetee Implantação 
de registro  dc  preços para future c eventual aquisição de  meld  de tinta compativel 
para utilização  am  impressoras  EPSON  L375, para suprir as naccuidades do CI-
RUSPAR/SAML: Sudoeste do  Parana  A  panel.  du  09 horas do dia 13/09/2019  en' 

lard  realizando a sesslo de disputa preços através do Portal COMPRASNET atra-
vés do  site:  http://WWW.00111K2SgOVCIII/MCIgaid.V.Mbr. O Edital esti  presence ern  
www.eiruspar.pr.govbr - InformaVies: (46) 3902.1338 -(46) 3225-2731.  E-mail:  
licitaclogactrusparpr.govbr Pato Branco, 29 de Agosto de 2019. AdrIano Laia Zini 
- Pregoeiro do CIRUSPAR. 

CIRUSPAR - PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2019 
PROCESSO N° 34/2019 

O CIRUSPAR. torna público que no  du  17 de Setembro de 2019, is 09  borax.  es.  
tad  realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sendo a  Belisle*  do 
tipo  "Men°,  preço' e critério de avaliação  "manor  porco por item': Obsto: 

plantação de registro de preços para aquisição de Desfibrilador Externo Automi• 
tico - ORA, para utillução do SAMIJ 192 Sudoeste/PR. A  plan  das 09 horas 
do dia 17/09/2019  ester;  realizando a sessão de disputa prelm  soaves  do Por-
tal COMPRASNET através do  site:  http://warscomprasgovernamentais.govbr. 
Edital  está presente em wvztv.eirusparprgov.br  - Informações: (46) 3902.1338 - 
(46)3225-2731.  E-mail:  lIcItacaoeciruspar.prgov.br  Pato Branco, 29 de Agoirado 
2019. Adriano  Lutz  7lini - Pregoeiro do CIRUSPAR. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE 
URGÉNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ - CIRUSPAR 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO AO CONTRATO N.* 
12/2017 

Contrato n.  12/2017. PARTES: Constircio intermunicipal da Rede do Urgencias 
do Sudoeste do  Parana  - CIte/SPARe a empresa Polimedid Assessoria e  Consul.  
lauta  ern  Medicina do Trabalho Ltda. CNN: 00.975.647/0001-39. OBJETO: Reno-

vação do contrato de prestação de serviço de segurança e medicina do trabalho 
para o CIRUSPAR/SAMC 192 Sudoeste/PR  slim  de elaborar o PPRA. PCMSO. 
LTCAT e  PPP,  bem como realizar os exames ocupacionais (admissional. paroddi-

cos. retorno ao trabalho. mudança de função e dernissionali do PCMSO. VALOR: 
RS 131.907,00 para as  Wahine.  12 mesas. PRAZO: O  arm°  de vigincia de  qua  
trata a Clausula Décima Primelra fica prorrogado por acordo  antra  as partes pelo 
penado de 12 (doze) meses.  DOT.  ORC.: 03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 - 
Manutengio da Coordenação de AdmInistracio, 3.3.90.39.99 99.00 - Demais Ser. 
viças Terceiros. Pessus hiridica. FORO: Comarca  sit  Pato Branco - PR. Pato 
Branco. 29 de agosto de 2019. Raul Camilo Isotton - Presidente do CIRUSPAR e 

Gil mar Pedro  Karmic  - Representante legal de Polimedici Assessoria  Consult*.  
narro Medmina do Trabalho Ltda. 
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ANEXO—li 
MODELO- PADRrt 0 DE PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa TRACE  BOARD  DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS EIREL1, estabelecida 
na RUA DAS MANGUEIRAS, N..141,  BET NIA,  BELO HORIZONTE/MG — CEP: 30580-340. (31) 2127 
3176, inscrita no CNPJ sob n..05.876.869/0001-18, neste ato representada por BRUNO MOISES LADEIA 
DE ALMEIDA, EMPRES, RIO, RG M 8957125, CPF 052.257.666-41, CONDOMINIO EDIFICIO  JO,  , RUA 
TEREZAMOTA VALADARES, N..658, BURITIS, BELO HORIZONTE/MG -CEP: 30575-160, propõe 
fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n..84/2019, conforme abaixo discriminado: 

LOTE QUANT UNID DESCRIQ=0 DO OBJETO  UNIT  R$ TOTAL R$ 

0 

1 1  UN  

Lousa Digital: Dimensões  area  total (largura/altura/ 
espessura) 174x125x3cm; Diagonal  area  ativa com 

projeção 4:3: 80 polegadas Peso bruto (com embalagem 
e acessórios): 30.0 KG Peso liquido (lousa e suporte): 24 
KG Pode ser usado como quadro branco convencional, 

com marcadores comuns. Tecnologia: TouchScreen 
(Dois Toques Simultâneos) Temperatura de operação: - 
15°C e 50°C. Temperatura de armazenamento:-40°C a 
50°C Velocidade: 300 pontos por segundo Resolução: 

32768 x 32768 Compatibilidade  Microsoft Windows  2000,  
Windows XP, Windows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  

Windows  10. 

TRACE  BOARD  — TB — 9083 

R$ 
2.549,99 

R$ 
2.549,99 

VALOR TOTAL - R$ 2.549,99 

Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos 

arrazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
razo de entrega: 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de Assistência Social. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

Belo Horizonte 24 de outubro de 2019 

*D DISTMMADORA DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS EIREU 
05.876.869/D001.18 

171.876.869/0001-la  
TFECHIDNIDiDISTROUDORA CE 

EQUAYIEUTOSAUCCMSLUGEIREil  

Sort  11011=1:1301 0440 

L esto SORIZOtertE- MG.." 

TRACE  BOARD  DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS EIRELI - CNPJ: 05.876.869/0001-18. RUA DAS 
MANGUEIRAS N.° 141, BETANIA, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30580-340 -  TEL:  (31) 2127-3168 / (31) 2127-3176 
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VIDEOCONFERENCIA 
NBRNSIL 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 84/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
CHOPINZINHO PARANÁ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

A empresa VIDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA., situada a Rua Delfim 
Moreira, 258, sala 302, Centro, Varginha/MG, CEP 37.002-070, CNPJ sob n° 10.547.557/0001-
09, neste ato representada por Marcos  'Mho  Da Silva Cruz, sócio administrador, RG.7.313.422 
(PC-MG), CPF 992.041.426-34, Rua Aurelio Lopes, 248, ap 402, Diamante, Belo Horizonte, 
MG, CEP 30.626-002, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumpri-
mento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 84/2019, conforme abaixo discriminado: 

Item  Qt  Descrição do Objeto Un VR  Unit  VR Total 

I 1 

Descrição Características da Lousa Digital: Dimensões  
area  total (largura/altura/espessura) 174x125x3cnr, Diago-
nal  area  ativa com projeção 4:3: 80 polegadas Peso bruto 
(com embalagem e acessórios): 30.0 KG Peso liquido 
(lousa e suporte): 24 KG. Pode ser usado como quadro 
branco convencional'  com marcadores comuns. Tecnolo- 
gia: TouchScreen (Dois Toques Simultâneos) Temperatura 
de operação: -15°C e 50°C. Temperatura de armazena-
mento:-40°C a 50°C Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 Compatibilidade  Microsoft 
Windows  2000,  Windows MP. Windows  Vista  Windows  7 
e  Windows  8,  Windows  10. Marca Qualipix TSI80. 

P 9 R$ 
4.099,98 

R$ 
4.099,98 

0 valor da proposta é de R$ 4.099,98 (quatro mil, noventa e nove reais e noventa e oito centavos). 

0 prazo de validade dessa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública 
do pregão eletrônico. 

Obs: o produto ofertado não possui características relacionadas à captação de imagem, que seriam 
referentes a uma câmera profissional, isto 6, outro tipo de produto (erro material do termo de 
referência), mas atende plenamente aos requisitos relacionado ao projetor de curta distancia, que 
foi o produto ofertado. 

0 prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de As-
sistência Social. Valor de frete a cargo da empresa. 

0 prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entregaiexecução. 
Dados bancários: Banco do Brasil (001). Agência 3295-6. Conta Corrente: 13.256-X. 

Varginha, 24 de outubro de 2019. 

Videoconferêncj ras Tecnologia I. S. Ltda. 
CNPJ 1O.547.57/0001-09 
Marcos Talio da Silva Cruz - Sócio Administrador 
CPF 992.041.426-34 



(11) 2946-26 
faleconosco©showdeimagem.com. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL - APAE" 

ANEXO -II 

PROPOSTA COMERCIAL 

e  A empresa  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, estabelecida Rua 
Professor Sylas Baltazar de Araújo n°. 249 A, Parque Fongaro,  Sao  Paulo, SP, 
telefone (11) 2946-2668 e endereço eletrônico www.showdeimagem.com.br, 
inscrita no CNPJ sob n° 04. 340.772/0001-23, neste ato representada por 
seus sócios, Sr. Fernando Gonçalves Xavier, portador da Carteira de 
Identidade n° 11.243.461-7 SSP-SP, CPF n°032.126.898-97 e o Sr. Francisco 
Xavier Neto portador da Carteira de Identidade n° 39.783.561-9 SSP-SP, CPF 
n° 455.372.358-11, endereço Rua Professor Sylas Baltazar de Araújo n°. 249 
A, Parque Fongaro,  Sao  Paulo, SP, propõe fornecer ao Município de 
Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° 84/2019, conforme abaixo discriminado: 

LOTE QUANT. UNI. DESCRIÇÃO  UNIT R$ TOTAL R$ 

      

• 



(11) 2946-26 
faieconosco@showdeimagem.com. 
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Lousa  Unionboard  
Modelo:  82 Color 

TOTAL R$ 4.100,00  (quatro  mil e  cem reais).  

• 
Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria 
de Assistência Social. 
Dados para pagamento: 
Banco: do Brasil - n° 001 / Agência: 6794 - 6/Conta Corrente: 1782 - 5 
Garantia: 12 (doze) meses. 

(11) 2946-26 
faleconosco@showdeimagem.com. 
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Fernando Gonçalves Xavier 

RG n° 11.243.461-7 SSP-SP 

CPF n.° 032.126.898-97 

Declaramos expressamente que nos pregos cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos 
deste Pregão. 

São Paulo, 24 de outubro de 2019. • 

Francisco Xavier Neto 

RG n.° 39.783.561-9 SSP-SP 

CPF n.° 455.372.358-11 

• 

(11) 2946-26 
faleconoscoshowdeimagem.com. 4 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Pesquar 

"'HUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 10547557000109! 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE CENTIF'CACAO 
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VIDEOCONFERINCIA 
\BRASIL 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 84/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
CHOPINZINHO PARANÁ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL - APAE" 

A empresa 'VIDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA., estabelecida na Rua 
Delfim Moreira, 258, sala 302, Centro, Varginha/MG, CEP 37.002-070, inscrita no CNPJ sob n° 
10.547.557/0001-09, neste ato representada por Marcos Túlio Da Silva Cruz, sócio administrador, 
RG.7.313.422 (PC-MG), CPF 992.041.426-34, Rua Aurelio Lopes, 248, ap 402, Diamante, Belo 
Horizonte, MG, CEP 30.626-002,  prop&  fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 84/2019, conforme abaixo discrimi-
nado: 

Item  Qt  Descrição do Objeto Un  VP. Unit VP.  Total  

2 1 

Notebook  Positivo Duo: com receptor interativo que 
adaptável a qualquer tipo de superficie; caneta com sen- 

p 

ç  
RS 

2.589,49 
RS 

2.589,49 

sor para executar funções: selecionar, abrir, destacar; 
Precisão posicional +/- 1,5mm; conectividade USB; 200 
MB de espaço no disco rígido; 1 GB de  RAM;  Sistema 
operacional  Windows: software  com ferramentas para 
desenho instalado; compatível com  Windows  2000 /  XP  
/ Vista / 7 . Valor de frete a cargo da empresa. 

0 valor total da proposta é de R$ 2.589,49 (dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta 
e nove centavos). 

0 prazo de validade dessa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública 
do pregão eletrônico. 

0 prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de As-
sistência Social. 

O prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Dados bancários: Banco do Brasil (001). Agencia 3295-6. Conta Corrente: 13.256-X. 

Varginha, 24 de outubro de 2019. 

Videoconferênc rasil Tecnologia I. S. Ltda. 
CNPJ 10.547.57/000l-09 
Marcos  Tali°  da Silva Cruz - Sócio Administrador 
CPF 992.041.426-34 



Data de Inicio de Atividade 

23/12/2008  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

322 

N("(1  

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas- NIRE Constitutivo 

3120834018-7 10.547.557/0001-09 23/12/2008  

Endereço Completo: 

RUA DELFIM MOREIRA 258 SALA 302 - BAIRRO CENTRO CEP 37002-070 - VARGINHA/MG 

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA, LOCACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACAO, 
INFORMATICA,  AUDIO, VIDEO, SOFTWARE,  COMPONENTES ELETRONICOS, PECAS, ACESSORIOS,  CAMERAS,  
REPRODUTORES DE MIDIA, PROJETORES DE SLIDES, TELAS DE PROJECAO, SUPORTES, ARTIGOS FOTOGRAFICOS, 
ARTIGOS CINEMATOGRAFICOS, MOVEIS E ARTIGOS PARA ESCRITORIO, MOVEIS E ARTIGOS PARA SALAS DE REUNIAO OU 
TREINAMENTO, E EQUIPAMENTOS PARA USO TECNICO E PROFISSIONAL. SERVICO DE ASSISTENCIA TECNICA, 
INSTALACAO E MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO.  
DESENVOLVIMENTO, LICENCIAMENTO E CESSAO DE DIREITO DE USO DE SOFTWARES. FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS 
DE VIDEOCONFERENCIA E EQUIPAMENTOS DE COMUTACAO DIGITAL E TRANSMISSAO DE DADOS. PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS FISICAS E NATURAIS. 

Capital Social: R$ 300.000,00 
TREZENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 300.000,00 
TREZENTOS MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

033.646.596-30 AINOA SILVA CRUZ 

992.041.426-34 MARCOS TULIO DA SILVA CRUZ  

-Wm.  Mandato Participação Função 
sócio/ 
ADMINISTRADOR 
SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR  

xxxxxxx AS 150.000,00 

R$ 150.000,00  

Status:  xxxxxxx Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 07/08/2019 

Ato 002 - ALTERACAO 

Número: 7418963 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2209 - ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

VIDEOCONFERENCIA BH COMERCIO E SERVICOS XXXXXXX 7418963 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
LTDA - ME EMPRESARIAL 

BRMINAS SOLUCOES LTDA ME x)0000(x 5427253 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

FREEWORK SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA - xxxxxxx 4740413 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
ME EMPRESARIAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e  clique  em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C190002070818 e visualize a certidão) 

1111111111
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RN Y • E PAULA 
SE RETARIA GE  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 26 de Agosto de 2019 07:29 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e  clique  em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C190002070818 e visualize a certidão) 
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Tela TN 

Caneta Capacitiva 

Para melhorar sua experiência no Positivo DUO, 
especialmente no modo  tablet,  acompanha 
uma caneta capacitiva  Touch.  

Seus arquivos em qualquer lugar 

Conte com 32 GB de armazenamento rápido 
+ 64GB de armazenamento na 

nuvem, gratuito por um ano, para (A)  
armazenar fotos, documentos, música N.)  

disponíveis a qualquer hora, de qualquer  lug  

+64GB 
na nuvem. 

Guarde 55 MI I 
fotos! 

POSITIVO DUO li 
Performance de Notebook,  portabilidade  de Tablet 

0 Positivo DUO foi criado para te acompanhar em qualquer 
lugar. Pesando apenas 1.1kg e com 18,2mm de espessura, é 

fácil de transportar. Pode ser utilizado de diversas maneiras, 
sendo facilmente adaptado a sua necessidade e desejo, tudo 

isso graças a sua tela de 11,6" conversível em 360°. 

 

Tela com tecnologia IPS 

Desfrute de  videos  com o máximo de conforto com a tela 
de alta definição  (HD)  e aproveite o conforto que s6 a 

tecnologia IPS pode te proporcionar Esta tecnologia 
permite ver cores mais vivas e mais nítidas em um ângulo 

maior de visão. 

Positivo Duo 

0 novo Positivo DUO conta com  
design  moderno, elegante e é uma 
evolução em termos de tecnologia. 

Com tela de 11.6" conversível 3600  e  
touch screen  é simples e intuitivo 
transformar seu  notebook  em um  
tablet,  garantindo uma ótima 
experiência para entretenimento e 
consumo de midias digitais. 

No modo  Notebook,  garante um 
ótimo desempenho, graças ao 
processador  Intel Quad-core, 
armazenamento rápido de 32 GB e 
4 GB de memória  RAM. 

HOMI" 

Aproveite seu dia cheio de energia 

Trabalhe, estude e divirta-se o dia 
todo, sem precisar estar conectado a 
tomada, graças a bateria com mais de 
6 horas de duração. 

Acompanha também 

• Windows 10 
• Processador  Inter Quad-core 

• Intel' HD Graphics,  experiência  visual  

incrível  em  alta definição  

• Office 365 trial 

• Caneta  capacitiva Touch 

11 Windows ID USEL 3.0 •• -̀4' 
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POSITIVO DUO _ _ _ Q 432A li 

otebook 11.6'  conversível  /  Processador  Intel' Quad-Core / Windows 10 /  Armazenamento  32 GB + 64 GB em  nuvem/  4 GB de  Memória  RAM 

exto Market Place: Notebook 2em1  Positivo  DUO 0432A 4 GB 32 GB+64 GB em  nuvem,  11.6" HD IPS  conversível  WINDOWS 10  

Processador 
Sistema Operacional 

Chipset 

Memória  RAM 

Slots  de Memória 

Armazenamento  

Inter Atom  '" Z8350 (até 1.92GHz, 2MB cache,  Quad-Core)  

Windows  10  Home  

SoC, funcionalidades integradas ao processador 

4 GB 

Memória LPDDR3  onboard  

32 GB + 64 GB em nuvem*, eMMc 

Unidade Ótica Não 

Leitor de Cartões Micro  SD  

Webcam Câmera frontal  VGA  

Tela LCD  11.6", resolução 1366 x 768 de Alta Definição  (HD),  IPS (com ótimo ângulo de visão) 
Tela  Touch  capacitiva com suporte para até 10 toques simultâneos  

Audio Audio  de alta definição  (HD Audio),  Microfone e alto-falantes estéreo embutidos 

Conectividade Rede sem fio  IEEE  802.11 b/g/nTM  e BluetoothTM  4.0 

Portas de Conexão 1 x  DC-IN, Micro  SD,  1 x USB 3.0, 1 x USB 2.0, 1 x mini-HDMI (saída),  lx  saída de Fone de Ouvido 

Teclado Português-Brasil  

Mouse Tipo Touchpad, 2 botões 

Carregador 100-240V Automático, 12,5W,  DC-IN 

Bateria Li-Po, 10.000 mAh (Integrada) 

Cor Cinza 

Dimensões 277 x 18,2 x 199 mm (L x A x P) 

Peso Bruto 1,66 Kg 

Peso Liquido 1,16 Kg  
Notebook  conversível, Adaptador CA de parede com pino padrão Inmetro (carregador), caneta capacitiva e guia rápido de 
instalação 

Embalagem do Produto 

Garantia 01 ano balcão (varejo) 

Código Positivo 3601127 

EAN 7896904699364 

.7s, 2018 Positivo Tecnologia - Apresentação  of  ic,a1 de produto dirigida ao mercado. Atualizada em 01 de Fevereiro de 2018. Sujeito a alterações sem prévio aviso.  REV.  03. '6468 de armazenamento em nuvem gratuito por um ano.  
Microsoft, Windows  e o logotipo  Windows  sbo marcas registradas da  Microsoft Corporation  nos Estados Unidos e  ern  outros poises.  Intel, Atom,  Celeron,  Pentium  e Core  ski  marcas comerciais ou marcas registradas da  Intel Corporation  nos Estados Unidos e em outros países.  

HORN  Este produto incorpora tecnologia  HOW'',  interface  multimedia  de alta definicao.  HON.  a logo HDMI e  High-Definition Multimedia  Interface são marcas comerciais ou marcas registradas de HDMI  Licensing  LLC nos Estados Unidos e em outros poises. 

Conteúdo da embalagem 

328 x 64 x 331 mm (L x Ax P) 



DADOS CADASTRAIS 

iNscRiço 0 ESTADUAL: 001560300.00-58 

NOME/NOME EMPRESARIAL: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

NOME FANTASIA: VIDEOCONFERENCIA BH 

CNAE PRINCIPAL! DESCRIÇu 0: 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUND. RIA / 2631-1/00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

REGIME DE RECOLHIMENTO: SIMPLES NACIONAL CATEGORIA:  ID  nico 

DATA INSCRIÇa 0: 05/03/2010 MEI: não 

SITUACAO INSCRIÇo0: Ativo DATA DA SITUACD 0 DA 05/03/2010 

CPF/CNPJ: 10.547.557/0001-09  

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

\..  

CEP: 37002070 

MUNICIPIO: VARGINHA 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: CENTRO 

LOGRADOURO: RUA DELFIM MOREIRA 

NUMERO: 258 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: SALA 302 

UF: MINAS GERAIS 

EMITIDO EM 

09/09/2019 15:27:39 

/ 

•••\ 
Secretaria de Estado de 

Fazenda 
de Minas Gerais 

COMPROVANTE DE INSCRIÇn 0 ESTADUAL 
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FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 10547557000109 

Tipo de sanção: Inidoneidade - Lei de Licitações 

LIMPAR 

Data da consulta: 24/10/2019 13:04:44 

Data da última atualização: 23/10/2019 18:00:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 
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VIDEOCONFERE Mai%  
'BRASIL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO No 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
CHOPINZINHO PARANÁ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELE IRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL - APAE" 

A empresa VIDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA., estabelecida na Rua 
Delfim Moreira. 258, sala 302, Centro, Varginha/MG, CEP 37.002-070, inscrita no CNPJ sob n° 
10.547.557/0001-09, neste ato representada por Marcos Tirlio Da Silva Cruz, sócio administrador. 
RG 7.313.422 (PC-MG), CPF 992.041.426-34, Rua Aurélio Lopes, 248, ap 402, Diamante, Belo 
Horizonte, MG, CEP 30.626-002, DECLARA, sob as penas da lei, que não esta sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Varginha, 24 de outubro de 2019. 

Videoconferênci rasil Tecnologia I. S. Ltda. 
CNPJ 10.547.551/0001-09 
Marcos Tirlio da Silva Cruz - Sócio Administrador 
CPF 992.041.426-34 
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VIDECCONFERNCIA 
\BRASIL 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

EDITAL DE PREGÃO No 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
CHOPINZINHO PARANÁ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

A empresa VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA., estabelecida na Rua 
Delfim Moreira, 258, sala 302, Centro, Varginha/MG, CEP 37.002-070, inscrita no CNPJ sob n° 
10.547.557/0001-09, neste ato representadapor Marcos Túlio Da Silva Cruz, sócio administrador. 
RG 7.313.422 (PC-MG), CPF 992.041.426-34, Rua Aurélio Lopes, 248, ap 402, Diamante, Belo 
Horizonte, MG, CEP 30.626-002, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 
V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Varginha, 24 de outubro de 2019. 

Videoconferen a Brasil Tecnologia I. S. Ltda. 
CNPJ 10.547. 7/0001-09 
Marcos Túlio da Silva Cruz — Sócio Administrador 
CPF 992.041.426-34 



viDEocoNFEREpactrk 
\BRASIL 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ES- TADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE 

NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90 DA 
LEI FEDERAL 8.666/93 

EDITAL DE PREGÃO No 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
CHOPINZINHO PARANÁ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

A empresa VIDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA., estabelecida na Rua 
Delfim Moreira, 258, sala 302, Centro, Varginha/MG, CEP 37.002-070, inscrita no CNPJ sob n° 
10,547.557/0001-09, neste ato representada por Marcos lio Da Silva Cruz, sócio administrador, 
RO 7.313.422 (PC-MG), CPF 992.041.426-34, Rua Aurélio Lopes, 248, ap 402, Diamante, Belo 
Horizonte, MG, CEP 30.626-002, DE- CLARA sob as penas da Lei, que os proprietirios, diri-
gentes, e/ou responsivel técnico ou legal da referida empre- sa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 
adoção até o 3o grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Mu-
nicípio. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissio-
nada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada 

contratação, responsabilizando-se civil, administra- tiva e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepo- tismo, contrariando a ori-
entação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante no 13 do STF, Acórdão no 2745/2010 
do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação 
Cível e Reexame Necessário no 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob 
a modalidade Pregão Eletrônico n° 84/2019, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 
proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técni-  cos  ou legal da referida empresa não são servi-
dores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsi- vel pela licitação, conforme 
disposto no inciso  III,  do  art.  90 da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Varginha, 24 de outubro de 2019. 

Videoconferencia rasil Tecnologia I. S. Ltda. 
CNPJ 10.547.55 /0001-09 
Marcos Túlio da Silva Cruz — Sócio Administrador 
CPF 992.041.426-34 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO M1E/EPP 

EDITAL DE PREGÃO No 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
CHOPINZINHO PARANÁ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

A empresa VIDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA., estabelecida na Rua 
Delfim Moreira. 258, sala 302, Centro, Varginha/MG, CEP 37.002-070, inscrita no CNPJ sob n° 
10.547.557/0001-09, neste ato representada por Marcos Tr',lio Da Silva Cruz, sócio administrador. 
RG 7.313.422 (PC-MG), CPF 992.041.426-34, Rua Aurélio Lopes, 248, ap 402, Diamante, Belo 
Horizonte, MG, CEP 30.626-002, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que 
se enquadra na situação de microempresa, nos tennos da Lei Complementar no 123/06, alterada 
pela Lei Complementar no 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento desta situação.. 

Varginha, 24 de outubro de 2019. 

Videoconferênci Tecnologia I. S. Ltda. 
CNPJ 10.547.551/0001-09 
Marcos  'Rib°  da Silva Cruz — Sócio Administrador 
CPF 992.041.426-34 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.547.557/0001-09 

Razão SOCiai:VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA IS LIDA 

Endereço: R DELFIM MOREIRA 258 SALA 302 / CENTRO / VARGINHA / MG / 37002-
070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/10/2019 a 02/11/2019  

Certificação Número: 2019100403135563898193 

Informação obtida em 11/10/2019 11:42:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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* REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.547.557/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 
VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

Ti-ruLo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  
VIDEOCONFERENCIA BH ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências fisicas e naturais 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DELFIM MOREIRA 

NUMERO 
268 

COMPLEMENTO 
SALA 302 

CEP 
37.002-070 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
VARGINHA 

uF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LEGALIZACAO@NSCONTABEIS.COM.BR  

FELEFONE 
(31) 3313-1708 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
••51r.r.ltiV 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2019 às 11:58:44 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
4 4 VARGINHA 

CERTIDri 0 CWEL DE FAL° NCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que. revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CVEL nesta comarca. até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva. Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial. NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA. 
CNPJ: 10.547.557/0001-09 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do  art.  8 da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça: 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados: 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição, 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe. o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no  Forum  e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada. com  exceção do SEEU. cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

A presente certidão NO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 30 de Setembro de 2019 ás 11:41 

VARGINHA, 30 de Setembro de 2019 ás 11:41 

Código de Autenticação: 1909-3011-4140-0048-2534 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDia 0 
/AUTENTICACtIO 2 informando o código. 

ATENÇa 0: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIDEOCONFERENCIA BH COMERCIO E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.547.557/0001-09 

Certidão n': 182634454/2019 
Expedição: 06/09/2019, As 08:37:57 
Validade: 03/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VIDEOCONFERENCIA BH COMERCIO E SERVICOS LIDA 
(MmasIz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

10.547.557/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ina0implentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



32E, 
Prefeitura do Município de Varginha 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

\C 

CERTIDu 0 NEGATIVA DE DÉBITOS Nro: 11593/2019 

A Secretaria Municipal da Fazenda, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CERTIFIC A, que consta nos Cadastros desta Municipalidade, 

que o documento n° 10.547.557/0001-09, em nome de 

VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S.LTDA, NADA DEVE 

com referência a Impostos e taxas. 

A presente certidão é válida por um prazo de 60 (sessenta) dias 

após sua emissão. Fica Ressalvado o direito da Prefeitura do Município 

de Varginha exigir a qualquer tempo os débitos que venham a ser 

apurados. 

Varginha 09/09/2019 as 08:15:23 

A veracidade desta certidão está condicionada á verificação de sua cópia original na  
Internet,  no endereço http://www.varginha.mg.gov.br/.  

NtImero de controle: b7a54fa6f7c6f3bd31f56a5691253039 
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CERTIDA0 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 7  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E I\ DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIDEOCONFERENCIA BH COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 10.547.557/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:20:54 do dia 02/07/2019 <hora e data de Brasília>, 
Valida ate 29/12/2019. 
Código de controle da certidão: 4CAB.0652.7FFA.E0C2 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Nova Consulta 

• 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
338  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

08/08/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
06/11/2019 

NOME/NOME EMPRESARIAL: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001560300.00- 
58 CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA DELFIM MOREIRA NÚMERO: 258 

COMPLEMENTO: SALA 302, BAIRRO: CENTRO CEP: 37002070 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: VARGINHA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separagao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doagao de bens imOveisL  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneragao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO  PTA  DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000350056294 



39 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (24/10/2019 às 13:11) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n..10.547.557/0001-09. 

41)  

Esta certidão 6 expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.jus.br  
através do número de controle: 5DB1.BF39.1288.3913 

• 

Kado em: 24/10/2019 as 13:11:53  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



. &._..,. Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

- --ti,;1 Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) k/  it  1) 

\t-..ç.  NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

31208340187 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN fo 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGP1900421981  

I 

N°  

111 

FCN/REMP 

111111111111111  Will  

1 1 002 ALTERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2209 1 ALTERACAO DE ENDERECO ENTRE MUNICIPIOS DENTRO DO MESMO ESTADO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Y..AaCaltaiA 
• Local Nome: 

Assinatura: 

6 Agosto 2019 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM LI SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 
Data 

LINÃO LI NÃO / / .____J____/ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2 Exigência 3° Exigência 40  Exigência 5' Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigência 3' Exigência 4" Exigência 5' Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

LIProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

LIProcesso indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7418963 em 07/08/2019 da Empresa VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, Nire 31208340187 e 
protocolo 193452766- 06/08/2019. Autenticação: C7FCF35756768CA292538172CA756AF8F5A7C95. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/345.276-6 e o código de segurança 3Ueo Esta copia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

pág. 1/10 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS .  
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/345.276-6 MGP1900421981 06/08/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
Nome  

MARCOS TULIO DA SILVA CRUZ 
4 

ifr 

Pagina 1 de 1 

992.041.426-34 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7418963 em 07/08/2019 da Empresa VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, Nire 31208340187 e 
protocolo 193452766 - 06/08/2019. Autenticação: C7FCF35756768CA292538172CA756AF8F5A7C95. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/345.276-6 e o código de segurança 3Ueo Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

VIDEOCONFERÊNCIA BH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/MF 10.547.557/0001-09 

MARCOS TÚLIO DA SILVA CRUZ, brasileiro, natural de Ponte Nova no Estado de Minas 
Gerais, nascido em 22/06/1974, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
portador da carteira de identidade sob o n.° MG-7.313.422 expedida pela SSP/NIG, e inscrito no 
CPF/MF sob o n.° 992.041.426-34, residente e domiciliado A Rua Aurélio Lopes, n.° 248, apto 402, 
Bairro Diamante (Barreiro), Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.626-
002. 

AINOA SILVA CRUZ, brasileira, natural de Curitiba no Estado do Paraná, nascida 20/05/1978, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de identidade 
sob o n.° 10.101.407 expedida pela SSP/MG, e inscrita no CPF/MF sob o n.° 033.646.596-30, 
residente e domiciliada A Rua Aurélio Lopes, n.° 248, apto 402, Bairro Diamante (Barreiro), 
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.626-002. 

Únicos componentes da sociedade limitada de nome empresarial VIDEOCONFERÊNCIA 
BH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob NIRE n.° 3120834018-7 em 
23/12/2008, com sede A Rua Aurélio Lopes, n.° 248, conjunto 402, Bairro Diamante (Barreiro), 
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.626-002, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n.° 10.547.557/0001-09, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

MODIFICAÇÕES 

I — DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A partir desta data a sociedade passa a girar sob a denominação social de 
"VEDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA-. 

— ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE 

A partir desta data, a sede da empresa fica transferida para A Rua Delfim Moreira, n.° 258, 
sala 302, Centro, Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, CEP 37.002-070.  

HI  — ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL 

A partir desta data, o objeto social da empresa, passa a ser o comércio varejista, locação, 
importação e exportação de equipamentos de telecomunicação, informática,  Audio, video, software,  
componentes eletrônicos, peças, acessórios, câmeras, reprodutores de mídia, projetores de slides, 
telas de projeção, suportes, artigos fotográficos, artigos cinematográficos, moveis e artigos para 
escritório, móveis e artigos para salas de reunião ou treinamento, e equipamentos para uso técnico e 
profissional. Serviço de assistência técnica, instalação e manutenção em equipamentos de 
informática, e equipamentos de  Audio  e  video.  Desenvolvimento, licenciamento e cessão de direito 
de uso de softwares. Fabricação de equipamentos de videoconferencia e equipamentos de comutação 

1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7418963 em 07/08/2019 da Empresa VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, Nire 31208340187 e 
protocolo 193452766 - 06/08/2019. Autenticação: C7FCF35756768CA292538172CA756AF8F5A7C95. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/345.276-6 e o código de segurança 3Ueo Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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digital e transmissão de dados. Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e 
naturais. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

VIDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

CNPJ/MF 10.547.557/0001-09 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA NATUREZA E DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade de natureza EMPRESARIA, sob a forma limitada, com o nome empresarial de 
"VIDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA".  (art.  997,11, CC/2002) 

CLAUSULA SEGUNDA — DA SEDE 

A sociedade é sediada á Rua Delfim Moreira, n.° 258, sala 302, Centro, Município de 
Varginha, Estado de Minas Gerais, CEP 37.002-070. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciou suas atividades em 23/12/2008 e o prazo de duração é indeterminado.  
(art.  997, II, CC/2002). 

CLAUSULA QUARTA — DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o comércio varejista, locação, importação e exportação de 
equipamentos de telecomunicação, informática, dudio,  video, software,  componentes eletrônicos, 
peças, acessórios,  cameras,  reprodutores de mídia, projetores de slides, telas de projeção, suportes, 
artigos fotográficos, artigos cinematográficos, moveis e artigos para escritório, móveis e artigos para 
salas de reunião ou treinamento, e equipamentos para uso técnico e profissional. Serviço de 
assistência técnica, instalação e manutenção em equipamentos de informática, e equipamentos de 
dudio e  video.  Desenvolvimento, licenciamento e cessão de direito de uso de softwares. Fabricação 
de equipamentos de videoconferência e equipamentos de comutação digital e transmissão de dados. 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais.  (art.  997, II, CC/2002) 

CLAUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (trezentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (hum real), totalmente integralizado em moeda corrente do pais, assim distribuído 
entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 

MARCOS 'FOLIO DA SILVA CRUZ 150.000 R$ 150.000,00 50% 

AIN0A-  SILVA CRUZ 150.000 R$ 150.000,00 50% 

TOTAL 300.000 R$ 300.000 100% 

2 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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1°. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.  (art.  1.052, CC/2002). 

2°. Estando totalmente integralizado o capital social, os sócios não respondem subsidiariamente 
pelas obrigações sociais, sendo vedado aos sócios e administradores o uso da sociedade ou de sua 
denominação social para finalidades estranhas aos interesses sociais, tais como avais ou fianças. 

CLAUSULA SEXTA — DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prego direito de 
preferencia para a sua aquisição se postas h venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade será de todos os sócios, em conjunto ou isoladamente, 
respondendo pelos atos societários e sua representação com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome 
empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do  art.  1.064 da Lei n° 10.406/2002. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde que 
aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do  art.  1.061 da Lei n° 10.406/2002. 

§ 2° No exercício da administração, os administradores terão direitos a uma retirada mensal, a título 
de  pro  labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

CLAUSULA OITAVA — DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo A elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  (art.  1.065, CC/2002). 

10  - A critério dos quotistas, a sociedade poderá levantar balanços mensais, trimestrais, semestrais, 
anuais e extraordinários para fins contábeis, dando aos lucros ou prejuízos apurados o fim que 
melhor lhes convier. 

§ 2° - Os lucros apurados nestes balanços poderão, a critério dos sócios, serem distribuídos 
proporcionalmente A participação social de cada quotista, ou mesmo desproporcional (neste caso será 
feito documento assinado por todos os quotistas concordando com a distribuição desproporcional), 
ou ainda permanecerem em conta de lucros acumulados ou reservas de lucros para posterior 
destinação. 

§ - Também as perdas e prejuízos apurados nestes balanços, poderão ser absorvidos pelos sócios 
proporcionalmente à participação de cada um ou permanecerem em conta de prejuízos acumulados. 

3 
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§ 40  - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es), quando for o caso.  (arts.  1.071 e 1.072, § 2o e  art.  1.078, 
CC/2002). 

§ 5° - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais cm períodos inferiores a um 
ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediarias, poderão ser distribuídos mensalmente 
aos sócios quotistas, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente As cotas de capital de 
cada um. 

CLAUSULA NONA — DAS FILIAIS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três 
quartos do capital social, nos termos do  art.  1.076 da Lei n° 10.406/ 2002. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RETIRADA DO PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FALECIMENTO DE SÓCIO OU INTERDIÇÃO 

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse desses ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, A data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ 1°. Fica ressalvado aos herdeiros o direito de renúncia em participar da sociedade, e, neste caso, a 
pedido deles, será procedido balanço, com o prazo de 30 (trinta) dias, demonstrando situação da 
empresa A época do falecimento, apurando-se o valor contábil da participação do sócio falecido, 
servindo este como base para pagamento dos sócios renunciantes. 

§ 2°. Caso seja exercida a opção prevista no parágrafo anterior, o pagamento deverá ser efetivado de 
acordo com as disponibilidades do sócio adquirente ou da sociedade, sem que evidentemente a forma 
de pagamento inviabilizem o negócio jurídico. 

§ 3". 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seus sócios.  (arts.  1.028 e 1.031, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — HABILITAÇÃO LEGAL 

Os sócios e administradores declaram, expressamente, que estão excluídos dos impedimentos 
previstos no § 1 0. do artigo 1.011, da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil 
Brasileiro). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO EXERCÍCIO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU 
PREJUÍZOS 

Nos termos da legislação vigente, o exercício financeiro/contábil coincide com o ano civil, ou 
seja, do dia 01 de Janeiro a 31 de Dezembro, sendo que a cada período de doze meses proceder-se A 
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protocolo 193452766 - 06/08/2019. Autenticagdo: C7FCF35756768CA292538172CA756AF8F5A7C95. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/345.276-6 e o código de segurança 3Ueo Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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vfNr)  

• 

ao Balanço Geral da Sociedade, cujos Lucros ou Prejuízos verificados serão por opção dos sócios 
capitalistas, lançados em conta de reserva ou distribuídos entre os sócios, podendo ser distribuído 
desproporcionalmente As quotas de capital. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos entre os quotistas. Na impossibilidade de composição 
amigável, serão aplicadas, supletivamente, as normas previstas na Lei n° 6.404/76 (Lei das 
Sociedades Anônimas). 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca do município de Varginha no Estado de Minas Gerais, como 
único competente para apreciar ou dirimir quaisquer dúvidas surgidas com a interpretação do 
presente instrumento, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que lhes possa ser 
assegurado em razão de domicilio. 

Assim, por estarem acordados, obrigam-se a fielmente cumprir, em todos os seus termos, as 
cláusulas e condições caracterizadas no corpo desse instrumento, E, por estarem assim justos e 
contratados, assinam as partes o presente instrumento. 

Varginha / MG 02 de Agosto de 2019. 

MARCOS TULIO DA SILVA CRUZ AINOA SILVA CRUZ 
Sócio-administrador Sócia-administradora 

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente 

5 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7418963 em 07/08/2019 da Empresa VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, Nire 31208340187 e 
protocolo 193452766 - 06/08/2019. Autenticação: C7FCF35756768CA292538172CA756AF8F5A7C95. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/345.276-6 e o código de segurança 3Ueo Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretaria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS ,x,c4J 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/345.276-6 MGP1900421981 06/08/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

033.646.596-30 AINOA SILVA CRUZ 

992.041.426-34 MARCOS TULIO DA SILVA CRUZ 

Pagina 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7418963 em 07/08/2019 da Empresa VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, Nire 31208340187 e 
protocolo 193452766 - 06/08/2019. Autenticação: C7FCF35756768CA292538172CA756AF8F5A7C95. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/345.276-6 e o código de segurança 3Ueo Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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CPF Nome 
Assinante(s) 

992.041.426-34  MARCOS TULIO DA SILVA CRUZ 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

348 

Yoj  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. 
LTDA, de nire 3120834018-7 e protocolado sob o número 19/345.276-6 em 06/08/2019, encontra-se 
registrado na Junta Comercial sob o número 7418963, em 07/08/2019. 0 ato foi deferido digitalmente pelo 
examinador Roberto Ferreira. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretaria-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, devera ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome 

992.041.426-34 MARCOS TULIO DA SILVA CRUZ 
033.646.596-30 AINOA SILVA CRUZ 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 07 de Agosto de 2019 

i• .% Marinety de Paula Bomfim: 87363895600 Pagina 1 de 1 
b 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7418963 em 07/08/2019 da Empresa VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, Nire 31208340187 e 
protocolo 193452766 - 06/08/2019. Autenticagdo: C7FCF35756768CA292538172CA756AF8F5A7C95. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/345.276-6 e o código de segurança 3Ueo Esta copia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretaria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

918.673.476-87 ROBERTO FERREIRA 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 07 de Agosto de 2019 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7418963 em 07/08/2019 da Empresa VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, Nire 31208340187 e 
protocolo 193452766- 06/08/2019. Autenticação: C7FCF35756768CA292538172CA756AF8F5A7C95. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/345.276-6 e o código de segurança 3Ueo Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

DESCRIÇÃO  LOTE  QUART. I  UNI. UNIT R$ TOTAL R$ 

(11) 29.4e.)-266`. 
faleconoscoshowdeimagern.com.b 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL - APAE" 

ANEXO -II 

PROPOSTA COMERCIAL 

tf,) A empresa  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, estabelecida Rua 
Professor Sylas Baltazar de Araujo n°. 249 A, Parque Fongaro, São Paulo, SP, 
telefone (11) 2946-2668 e endereço eletrônico www.showdeimagem.com.br, 
inscrita no CNPJ sob n° 04. 340.772/0001-23, neste ato representada por 
seus sócios, Sr. Fernando Gonçalves Xavier, portador da Carteira de 
Identidade n° 11.243.461-7 SSP-SP, CPF n°032.126.898-97 e o Sr. Francisco 
Xavier Neto portador da Carteira de Identidade n° 39.783.561-9 SSP-SP, CPF 
no 455.372.358-11, endereço Rua Professor Sylas Baltazar de Araújo n°. 249 
A, Parque Fongaro,  Sao  Paulo, SP, propõe fornecer ao Municipio de 
Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° 84/2019, conforme abaixo discriminado: 



(11) 2946 
faleconosco@:'showdeimagem.com. 

7 PROJETOR CURTA DISTANCIA 
Projetor  View Sonic  

Modelo: PS501X 

Tela 

i 
I 

1 

Tipo  DIP  

Tipo de resolução: XGA 

Resolução: 1024 x 768 

Brilho (Ansilúmens): 3500 

Tamanho da tela: 30 - 300  in  / 0,76 - 7,62 m 

Distancia do alcance 2,4 - 7,3  ft  / 0,7 - 2,2 m 

Relação de alcance: 0,61 

Correção trapezoidal: Vertical (t 40°) 

Lente:  Zoom  fiJo  

Foote  de luz (watt): 190 

3 01 unid 
Vida Otil da fonte de luz 
normal (horas): 

5000 6.887,48 6.887,48 

Vida útil da fonte de luz, 
Modo eco dinâmico (horas): 

15000 

Profundidade de cor: 1.07B Color (RIG/F3 10bit) 

Relação de contrate dinarnico 22,000:1 

Aspecto  ratio:  4:3 

Sinai de  video:  

Frequência Horizontal: 15 K-102 KHz 

Frequência Vertical: 23-120 Hz 

Compatibilidade: 

Resolução do PC  (max):  1920 x 1080 

Resolução do PC (min): 640 x 480 

Resolução de  Mac (max):  1920 x 1080  

11" 
Resolução de  Mac  640 x 480 



, 

USB 2.0  Tipo  A (1),  salda  de audio de 3.5 mm (1),  entrada  de 
audio de 3.5 mm (1), Control (R5232)(1), HMI 1.4(1),  entrada  
VGA (3), aside VGA (1),  entrada  de audio RCA composts (1), 
Mini US8(1) 

Audio:  

Falantes Internos: 2 W 

Alimentação: 

Voltagem: 100-240V+/- 10%, 50/60Hz AC 

Consumo (típico): 260W 

Em empera <0,5 W 

Controles: 

Controles tisicos: 

Visualtzaçao na tela: 

Estendido, botões trapezoidaV 
setas, esquerda/em branco, 
menus/sair, direita/bloqueito de 
botões do painel, modo/ 
ingressar, automático, fonte 

Tela, Imagem, Gestão de 
energia, Básico, Avançado, 
Sistema, Informação (Consulte 
a guia do usuário para a 
funcionalidade do OSD 
completo). 

Condições de Funcionamento: 

Temperatura: 32-104 °F (0 -40 °C) 

Humidade (sem condensação) 0-90 %  

Hardware  adicional. 

Fissura de bloqueio  Kensington 1 

Peso 

Neto (lb): 5,7 

Bruto (lb): 7,2 

Peso (métrica): 

Neto (kg): 2,6 

Bruto (kg): 3,3 

Dimensões principais: 

Embalagem  (in):  14,4 x 7,4 x 11,8 

Fisicas  (in):  11,5 x 4,5 x 9,3 

Dimensões métricas: 

Embalagem (mm): 365,0 x 188,0 x 300,0 

Físicas (mm): 292,0 x 115,0 x 236,0  

Of) 2946 26' 
faleconosco@showdeimagern.com, 

a • alb • I Oh • • 



TOTAL R$ 6.887,48 (Seis mil oitocentos e Oitenta e Sete rcaiS auarentu e oito centavosi, 

o 

a e es a proposta de 6D sessen a tas com os, 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no  pr  
de Assistência Social. 
Dados para pagamento: 
Banco: do Brasil - n° 001 / Agência: 6794 - 6/Conta Corrente: 1782 - 5 
Garantia: 12 (doze) meses. 

Declaramos expressamente que nos preços cotados estão inclusas todas as 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobrc o objeto deste Pregão. 

Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos 
deste Pregão. 

São Paulo, 24 de outubro de 2g1.9. 

do Gpçaves er Francisco Xavier Neto 

n.° 39.783.561-9 SSP-SP 

CPF n.° 455.372.358-11 

RG n° 11.±4T461.--7 SSP-SP 

CPF n.° 032.126.898-97  

Secretan 

• 

( 1 1 ) 2946-266 
faieconoscoi showdeirnaciern.comb 

A 



PROPOSTA COMERCIAL 

VIDEOCONFERENCIA 
\BRASIL 

3 5 /, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 84/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
CHOPINZINHO PARANÁ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL - APAE" 

A empresa VIDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA., situada à Rua Delfim 
Moreira, 258, sala 302, Centro, Varginha/MG, CEP 37.002-070, CNPJ sob n° 10.547.557/0001-
09, neste ato representada por Marcos  Tull°  Da Silva Cruz, sócio administrador, RG.7.313.422 
(PC-MG), CPF 992.041A26-34, Rua Aurelio Lopes,. 248, ap 402, Diamante, Belo Horizonte, 
MG, CEP 30.626-002, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumpri-
mento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 84/2019, conforme abaixo discriminado: 

Item  Qt  Descrição do Objeto Un VR  Unit  VR Total 

3 1 

PROJETOR DE CURTA DISTANCIA Marca  Bench  
Modelo MX825ST. Suporta as resoluções XGA, SXGA, 
WXGA, UXGA, WUXGA, 1080p e cumpre todas as  fun-   cionahdades de um projetor de curta distância de modo a 
atender as necessidades do Projeto "inclusão Digital — 
APAF' de Chopinzinho. 

p, 

' 
R$ 

6.889,99 
R$ 

6.889,99 

0 valor total da proposta é de R$ 6.889,99 (seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e 
nove centavos). 

0 prazo de validade dessa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública 
do pregão eletrônico. 

Obs: o produto ofertado não possui características relacionadas à captação de imagem, que seriam 
referentes a uma câmera profissional, isto é, outro tipo de produto (erro material do teimo de 
referência), mas atende plenamente aos requisitos relacionado ao projetor de curta distância, que 
foi o produto ofertado. 

0 prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de As-
sistência Social. Valor de frete a cargo da empresa. 

0 prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Dados bancários: Banco do Brasil (001). Agência 3295-6. Conta Corrente: I3.256-X. 

Varginha, 24 de outubro de 2019. 

Videoconferen a Brasil Tecnologia I. S. Ltda. 
CNPJ 10.547.557/0001-09 
Marcos  Tao  da Silva Cruz - Sócio Administrador 
CPF 992.041.426-34 
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VIDEOCONFERENCIA 
ABIOS&  

PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 84/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
CHOPINZINHO PARANÁ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL - APAE" 

A empresa VIDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA., situada à Rua Delfim 
Moreira, 258, sala 302, Centro, Varginha/MG, CEP 37.002-070, CNPJ sob  re  10.547.557/0001-
09, neste ato representada por Marcos  Tun°  Da Silva Cruz, sócio administrador, RG.7.313.422 
(PC-MG), CPF 992.041.426-34, Rua Aurélio Lopes, 248, ap 402, Diamante, Belo Horizonte, 
MG, CEP 30.626-002, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumpri-
mento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 84/2019, conforme abaixo discriminado:  

It Qt  Descrição do Objeto Un VR  Unit  VR Total 

4 16 

CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO (treinamento) para ca-
pacitar os professores quanto A utilização da lousa. Carga 
horaria de 16  his  para mostrar todos os recursos da lousa. 
Deslocamento incluso. Módulos do treinamento: Cali-
brando a lousa; Utilizando a lousa com um computador 
touchscreen de 80"; Usando o  software Tech  Infmnity  
Pro;  0 ambiente operacional para apresentação de au-
las; Os tipos de canetas virtuais que podem ser utiliza-
das; Mudando as cores das canetas; A ferramenta borra- 
cba; A ferramenta caneta inteligente; A ferramenta  preen-  
chimento; A ferramenta Grafico; A ferramenta caixa de 
texto; A ferramenta captura de tela; A ferramenta gravador 
de tela; A ferramenta reconhecimento de escrita; Como 
anexar fotos e  videos;  Anexando figuras prontas nas disci-
plinas matemitica. Mica, química e inglês; Como salvar a 
aula; Utilizando arquivos em PDF e  Power Point  Utili- 

Horas R$ 
2.900.00 

R$ 
2 900, 00 .  

zando aplicativos: - Somar 2, - Participar 2, - Google  
Earth,  - Youtube. Valor de flete a cargo da emoresa. 

0 valor da proposta é de R$ 2.900,00 (dois mil c novecentos reais). 

0 prazo de validade dessa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública 
do pregão eletrônico. 

0 prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de As-
sistência Social. Valor de frete a cargo da empresa, a partir da ordem de empenho. 

O prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 
Dados bancários: Banco do Brasil (001). Agência 3295-6. Conta Corrente: 13.256-X. 

Varginha, 24 de outubro de 2019. 

Videoconfer ia Brasil Tecnologia I. S. Ltda. 
CNPJ 10.547$57/0001-09  
Marcos Tfilio da Silva Cruz - Sócio Administrador 
CPF 992.041.426-34 



30/10/2019 COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 356 
Pregão Eletrônico 

987503.842019 .9756 .5092 .91536186  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00084/2019 

As 10:11 horas do dia 24 de outubro de 2019, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 581/2018 de 28/12/2018, em atendimento às disposições contidas na 
Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo no 172/2019, 
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00084/2019. Modo de disputa: Decreto 5.450/2005. Objeto: Objeto: 
Pregão Eletrônico - Aquisição de Equipamentos Eletrônicos para Desenvolvimento do Projeto 'Inclusão Digital - APAE 
Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. 
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: PLACA SINALIZADORA • Descrição Complementar: LOUSA DIGITAL INTERATIVA Descrição Características Didáticas: A lousa tem como objetivo 
ações pedagógicas e terapêuticas, por ter sua tela sensível ao toque permite que alunos com alguma deficiência inte-
lectual ou motora possam interagir tocando na tela, escrevendo ou até arrastando imagens. No aspecto terapêutico é 
possível trabalhar coorde-nação motora, percepção, raciocínio lógico e alcance. A Lousa Pedagógica para educação 
especial deverá vir com  software  instalado na modalidade de licença permanente e atender os requisitos Tecnológicos e 
Pedagógicos, especi-ficados a seguir: Os conteúdos curriculares revistos nos softwa-res de aulas digitais deverão 
contemplar as dis-ciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no letramento, Matemática com sua utilização nos aspectos 
sociais e Atividades diárias da Vida em consonância ao acesso à tecnologia, esta nova ferramenta didática de ensino visa 
contri-buir na metodologia aplicada aos alunos com algum tipo de deficiência como Autismo, Defici-ência Intelectual e Pa 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6.580,0000 Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Item: 2 
Descrição: PLACA SINALIZADORA 
Descrição Complementar:  NOTEBOOK  Possuir receptor interativo que adaptável a qual-quer tipo de superfície (lona de 
projeção, quadro branco, televisores,  etc.);  Ter caneta com sensor para executar funções: selecionar, abrir, destacar; 
Precisão posicional +/- 1,5mm Conectividade USB; Mínimo de 200 MB de espaço no disco rígido; Apresentar no mínimo 1 
GB de  RAM;  Sistema operacional  Windows  Ter instalado  software  com ferramentas para desenho; Ser Compatível com  
Windows  2000/XP/Vista/7. Valor de frete a cargo da empresa. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva • de ME/EPP 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2.990,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.589,4900. 

Item: 3 
Descrição: PLACA SINALIZADORA 
Descrição Complementar: PROJETOR CURTA DISTANCIA Equipamento que permita captar imagens em alta resolução 
para exibição em tela de projetor multimidia ou lousa digital Possuir adaptador para o uso da câmera com microscópio; 
Possuir Sensor CMOS;  Zoom  20x(minimo);  Zoom  digital 5x; Resolução saída: XGA, SXGA, WXGA, UXGA, 1080p;  Area  de 
foto 457.2 x 352.9 (18 x 13.5 ); Lâmpada  LED Saida  HDMI; Microfone embutido; Gravação de áudio/video; Leitor de 
cartão de memória USB  Disk Slot;  Memória embutida 120; Foco automático/manual; Rotação de imagem 0/ 90/ 180/ 
270 graus;  Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  Win7, Xp, Vista. Valor de frete a cargo da empresa. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6.890,0000 Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Item: 4 
Descrição: PLACA SINALIZADORA 
Descrição Complementar: CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO A capacitação compreende um treinamento pa-ra  cap  
professores quanto à utilização da lousa. Ele terá 16 hrs de carga horária onde será mostrado todos os recursos c 
in-cluindo deslocamento. Módulos do treinamento: Calibrando a lousa Utilizando a lousa como um com, 
touchscreen de 80 . Usando o  software Tech Infirmity Pro.  0 ambiente operacional para apresentação de aulas. Os 
de canetas virtuais que podem ser utilizadas Mudando as cores das canetas. A ferramenta borracha A ferramenta caneta 
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inteligente A ferramenta preenchimento A ferramenta Gráfico A ferramenta caixa de texto A ferramenta captura de tela A 
ferramenta gravador de tela A ferramenta reconhecimento de escrita Como anexar fotos e  videos  Anexando figuras 
prontas nas disciplinas matemática, física, química e inglês. Como salvar a aula Utilizando arquivos em PDF e  Power 
Point.  Utilizando aplicativos - Somar 2 - Participar 2 - Google  Earth  - Youtube Valor de frete a cargo da empresa. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva 
de ME/EPP 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 2.900,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

357  

Aceito para: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, pelo melhor lance de R$ 5.000,0000 e com valor 
negociado a R$ 2.900,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - PLACA SINALIZADORA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração  
CNP)/CPF Fornecedor ME/EPP/COOP Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Data/Hora 

ME/EPP Reg istro 

10.547.557/0001-09 VIDEOCONFERENCIA Sim Sim 1 R$ 6.579,9900 R$ 6.579,9900 23/10/2019 
BRASIL 13:42:44 
TECNOLOGIA I.S. 
LTDA 

Marca: Qualipix 
Fabricante: Qualipix 
Modelo / Versão: Qualipix 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOUSA DIGITAL INTERATIVA com Caracteristicas Didaticas objetivando 
acoes pedagogicas e terapeuticas, por ter sua tela sensivel ao toque, permitindo que alunos com alguma deficiencia 
intelectual ou motora possam interagir tocando na tela, escrevendo ou ate arrastando imagens, de modo a trabalhar 
coordenacao motora, o, raciocinio logico e alcance. Contem  software  instalado na modalidade de licenca permanente 
CONTEUDOS INSTALADOS com o objetivo utilizar a Matematica, Portugues e Atividades Diarias da Vida. Descricao 
Caracteristicas da Lousa Digital: Dimensoes  area  total (largura/altura/espessura) 174x125x3cm; Diagonal  area  ativa 
com projecao 4:3: 80 polegadas; Peso bruto (com embalagem e acessorios): 30.0 KG Peso liquido (lousa e suporte): 
24 KG Pode ser usado como quadro branco convencional, com marcadores comuns. Tecnologia: TouchScreen (Dois 
Toques Simultaneos) Temperatura de operacao: -15°C e 50°C. Temperatura de armazenamento:-40°C a 50°C 
Velocidade: 300 pontos por segundo Resolucao: 32768 x 32768 Compatibilidade  Microsoft Windows  2000,  Windows 
XP, Windows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  Windows  10 Acessorios 02 Canetas Cabo USB 2.0 Manual de Instrucoes 
em Portugues do Brasil CD com o  Software  Touchboard Certificado de Garantia Funcoes: Escrever, Salvar, imprimir 
ou enviar o conteudo; Mover ou alinhar objetos; Exibir, pausar e incluir anotacoes em  videos;  Gravar a voz do 
professor juntamente com as operacoes feitas na imagem atraves da funcao  video recorder;  Incluir fotos / imagens; 
Utilizar o powerpoint; Desenhar; Calculadora Digital; Biblioteca de imagens; Borracha / Apagador Digital;  Software  
em portugues; Acesso a internet;  Zoom  atraves de efeito pincca Cabo  VGA  / HDMI 10 metros Extensao energia - 10 
metros Suporte de teto para projetor Instalacao: Fixacao da Lousa na parede, Instalacao de  software,  calibracao. 
Fixacao suporte de teto para o projetor Fixacao de cabos USB, HDMI. Valor de frete a cargo da empresa. 

04.340.772/0001-23  SHOW  DE IMAGEM Sim Sim 1 R$ 6.580,0000 R$ 6.580,0000 22/10/2019 
AUDIOVISUAIS 10:38:59 
LTDA 

Marca: UNIONBOARD 
Fabricante: UNIONBORD 
Modelo / Versão: Lousa color 82 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lousa digital interativa. 

19.729.347/0001-06 HKA TECNOLOGIA Sim Sim 1 R$ 6.580,0000 R$ 6.580,00 /2019 
DO BRASIL EIRELI :52 

Marca: Moly  Board  
Fabricante: Moly  Board  
Modelo / Versão: Moly  Board  IR-9087 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOUSA DIGITAL INTERATIVA Descrição Caracteristicas Didáticas: A 
lousa tem como objetivo ações pedagógicas e terapêuticas, por ter sua tela sensível ao toque permite que alunos 
com alguma deficiência intelectual ou motora possam interagir tocando na tela, escrevendo ou até arrastando 
Imagens. No aspecto terapêutico é possível trabalhar coordenação motora, percepção, raciocínio lógico e alcance. A 
Lousa Pedagógica para educação especial deverá vir com  software  instalado na modalidade de licença permanente e 
atender os requisitos Tecnológicos e Pedagógicos, especificados a seguir: Os conteúdos curriculares revistos nos 
softwares de aulas digitais deverão contemplar as disciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no letramento, 
Matemática com sua utilização nos aspectos  socials  e Atividades diárias da Vida em consonância ao acesso 
tecnologia, esta nova ferramenta didática de ensino visa contribuir na metodologia aplicada aos alunos com algum 
tipo de deficiência como Autismo, Defici- ência Intelectual e Paralisia Cerebral permitindo uma maior absorção dos 
conteúdos e interesse facilitando as ações do educador. Ser integralmente apresentado em ambientes virtuais 
interativos, de modo a aumentar o interesse do aluno e aproveitando o potencial multimidia do dispositivo, incluindo, 
no mínimo: Simulações; Efeitos visuais, como luz, sombra e reflexos; Interatividade; Modelos com partes externas e 
internas; Ambientes externos e internos; Laboratórios virtuais; possibilitar ao profes-sor desenvolver. Oferecer 
ferramentas que permitam a professores e alunos armazenarem conteúdos elaborados de coautoria, possibilitando 
sua posterior edição. Introduzir conteúdo de alta qualidade para contribuir com aulas onde os conceitos são 
complexos e muitas vezes intangíveis, onde se faz necessário o uso de equipamentos, muitas vezes ausentes nas 
escolas, específicos para a manipulação de alunos com algum tipo de deficiência. LISTA DE CONTEÚDOS 
INSTALADOS. Conteúdos de Matemática, tem como objetivo utilizar a Matemática em aspectos sociais que 
alunos com Autismo e Deficiência Intelectual possam interpretar de forma interativa a utilização de: '*.ar 
dinheiro para comprar, e os cálculos de como receber troco em estabelecimentos comerciais 
compreensão do relógio digital através da interatividade - atividade com números de 
compreendendo os numerais, dezenas, dúzia, símbolo de adição, subtração, total adição e 
Conteúdos de Português, Trabalhar aspectos gramaticais: - através de a lousa interativa compree, 
pontuação e exercícios envolvendo a relação e definição de imagens e construção das palavras,  des. videos  
apresentando a fonética de cada palavra. Atividades Diárias da Vida: -  Videos  onde deverá apresentar aspectos da 
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Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 8.000,0000 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 6.580,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 6.580,0000 04.340.772/0001-23 24/10/2019 

R$ 6.579,9900 10.547.557/0001-09 24/10/2019 

R$ 6.579,9800 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 6.000,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 5.958,8900 04.340.772/0001-23 24/10/2019 

R$ 5.999,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 5.500,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 5.455,1600 04.340.772/0001-23 24/10/2019 

R$ 5.499,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 5.000,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 4.977,6800 04.340.772/0001-23 24/10/2019 

R$ 4.999,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 4.500,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 4.484,5200 04.340.772/0001-23 24/10/2019 

R$ 4.977,6700 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 4.499,9800 10.547.557/0001-09 24/10/2019 

R$ 4.000,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 4.100,0000 04.340.772/0001-23 24/10/2019 

R$ 3.999,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 3.900,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 3.899,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 3.800,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 3.799,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 3.500,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 3.499,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 3.000,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 2.999,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 4.099,9800 10.547.557/0001-09 24/10/2019 

R$ 2.900,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 2.899,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 2.800,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 2.799,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 2.790,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 2.789,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

R$ 2.780,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 

R$ 2.779,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 

Data/Hora Registro 

10:11:57:820 

10:11:57:820 

10:11:57:820 

10:11:57:820 

10:18:28:737 

10: 22 :41: 690 

10:23:23:617 

10:23:23:977 

10:23:30:523 

10:23:43:850 

10:23:44:087 

10:23:59:167 

10: 24 : 05: 040 

10: 24:11: 307 

10:24:24:213 

10:24:29:230 

10:24:33:810 

10:24:35:667 

10:24:48:043 

10:24:50:060 

10:24:54:513 

10:25:11:857 

10:25:14:857 

10:25:36:170 

10:25:39:517 

10:26:01:097 

10:26:04:453 

10:26:26:863 

10:26:29:987 

10:26:34:240 

10:26:50:850 

10:26:56:583 

10:27:17:117 

10:27:47:4  

10:27:55: 

10:28:07: 

10:28:16:3, 

10:28:28:027 

;--) 
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vida diária como higiene, aprendendo como entender seu próprio corpo, com  videos  e ações interati 
possibilitando o entendimento de si próprio. Descrição Características da Lousa Digital: Dimensões  area  tota 
(largura/altura/espessura) 174x125x3cm; Diagonal  area  ativa com projeção 4:3: 80 polegadas Peso bruto (com 
embalagem e acessórios): 30.0 KG Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG Pode ser usado como quadro branco 
convencional, com marcadores comuns. Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques Simultâneos) Temperatura de 
operação: -15°C e 50°C. Temperatura de armazenamento:-40°C a 50°C Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 Compatibilidade  Microsoft Windows  2000,  Windows XP, Windows  Vista,  Windows  7 e  
Windows  8,  Windows  10 Acessórios 02 Canetas Cabo USB 2.0 Manual de Instruções em Português do Brasil CD com 
o  Software  Touchboard Certificado de Garantia Funções Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o conteúdo; Mover ou 
alinhar objetos; Exibir, pausar e incluir anotações em  videos;  Gravar a voz do professor juntamente com as 
operações feitas na imagem através da função  video recorder;  Incluir fotos / imagens; Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; Calculadora Digital; Biblioteca de imagens; Borracha / Apagador Digital;  Software  em português; Acesso 

internet;  Zoom  através de efeito pinga - Cabo  VGA  / HDMI 10 metros - Extensão energia - 10 metros - Suporte de 
teto para projetor Instalação Fixação da Lousa na parede, Instalação de  software,  calibração. Fixação suporte de teto 
para o projetor Fixação de cabos USB, HDMI. Valor de frete a cargo da empresa. 

05.876.869/0001-18 TRACE  BOARD Sim Sim 1 R$ 8.000,0000 R$ 8.000,0000 23/10/2019 
DISTRIBUIDORA DE 17:29:38 
EQUIPAMENTOS 
AUDIOVISUAIS 

Marca: TRACE  BOARD  
Fabricante: SEEKMIND  TECHNOLOGY  (SHENZHEN) CO.,  LTD  
Modelo / Versão: TB9083 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição Características da Lousa Digital: Dimensões  area  total 
(largura/altura/espessura) 174x125x3cm; Diagonal  area  ativa com projeção 4:3: 80 polegadas Peso bruto (com 
embalagem e acessórios): 30.0 KG Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG Pode ser usado como quadro branco 
convencional, com marcadores comuns. Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques Simultâneos) Temperatura de 
operação: -15°C e 50°C. Temperatura de armazenamento:-40°C a 50°C Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 Compatibilidade  Microsoft Windows  2000,  Windows XP, Windows  Vista,  Windows  7 e  
Windows  8,  Windows  10. 
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25/10/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, 
13:19:36 CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09. 

25/10/2019 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASTI 
14:24:43 TECNOLOGIA I.S. LTDA, CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09. 

30/10/2019 COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 2.770,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10: 28:40: 967 

R$ 2.769,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10:28:48:560 
R$ 2.760,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10:29:05:250 
R$ 2.759,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10:29:16:280 

R$ 2.750,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10:30:08:003 

R$ 2.749,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10:30:18:270 

R$ 2.745,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10: 30 :31: 660 
R$ 2.744,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10:30:38:520 

R$ 2.740,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10:30:52:693 

R$ 2.739,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10:30:58:553 

R$ 2.730,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10:31:16:273 

R$ 2.729,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10: 31:19: 523 

R$ 2.700,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10: 31: 37: 243 

R$ 2.699,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10: 31:40: 587 

R$ 2.600,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10: 31:58 : 073 

R$ 2.599,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10:32:02:103 

R$ 2.590,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10:32:24:730 

R$ 2.589,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10:32:28:997 

R$ 2.580,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10:32:50:373 

R$ 2.579,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10:32:53:560 

R$ 2.560,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10:33:15:593 

R$ 2.559,9900 05.876.869/0001-18 24/10/2019 10:33:18:703 

R$ 2.550,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10: 33:41: 313 

R$ 2.549,9900  05.876.869/0001-18 24/10/2019 10:33:57:097 

Eventos do Item 

Evento Data 

24/10/2019 
10:12:47 

Iminência de 24/10/2019 
Encerramento 10:21:22 

24/10/2019 
10:34:02 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto. 

Batida iminente. Data/hora iminência: 24/10/2019 10:23:22. 

Item encerrado 

Aberto 

Encerrado 

24/10/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor TRACE  BOARD  DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
10:59:44 AUDIOVISUAIS, CNPJ/CPF: 05.876.869/0001-18. 

24/10/2019 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TRACE  BOARD  DISTRIBUIDORA DE 
11:34:48 EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS, CNPJ/CPF: 05.876.869/0001-18. 

Recusa da proposta. Fornecedor: TRACE  BOARD  DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
25/10/2019 AUDIOVISUAIS, CNPJ/CPF: 05.876.869/0001-18, pelo melhor lance de R$ 2.549,9900. Motivo: 
09:32:36 Proposta incompatível com o termo de referência em relação ã lista de conteúdos instalados, 

acessórios e instalação. 

25/10/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor HKA TECNOLOGIA DO BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:32:45 19.729.347/0001-06. 

Recusa da proposta. Fornecedor: HKA TECNOLOGIA DO BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 25/10/2019 
13:19:24 19'729'347/0001-06, pelo melhor lance de R$ 2.550,0000. Motivo: O fornecedor não encaminhou 

proposta e documentação de habilitação. 

25/10/2019 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor HKA TECNOLOGIA DO 
13:19:24 BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 19.729.347/0001-06. 

Recusa da proposta. Fornecedor: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA  LS.  L 
10.547.557/0001-09, pelo melhor lance de R$ 4.099,9800. Motivo: Proposta incom. 
termo de referência em relação à lista de conteúdos instalados, acessórios e instalagas 

25/10/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 

Abertura do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Recusa 

Abertura do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Recusa 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Abertura do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Recusa 

Abertura do 

25/10/2019 
15:04:22 
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30/10/2019  

prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação - 
Anexo 

COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

15:04:28 04.340.772/0001-23. 

25/10/2019 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS 
16:57:49 LTDA, CNPJ/CPF: 04.340.772/0001-23. 

360 u  

Recusa 

Item cancelado 
no julgamento 

29/10/2019 
10:13:08 

29/10/2019 
10:13:21  

Recusa da proposta. Fornecedor:  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
04.340.772/0001-23, pelo melhor lance de R$ 4.100,0000. Motivo: Proposta incompatível com o 
termo de referência em relação ã lista de conteúdos instalados, acessórios e instalação. 

Item cancelado no julgamento. Motivo: Item fracassado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2- PLACA SINALIZADORA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração  Fornecedor ME/EPP/COOP Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Data/Hora 
ME/EPP Reg istro 

VIDEOCONFERENCIA Sim Sim 1 R$ 2.989,9900 R$ 2.989,9900 23/10/2019 
BRASIL 13:44:52 
TECNOLOGIA  LS.  
LTDA 

Marca: Positivo 
Fabricante: Positivo 
Modelo / Versão: Positivo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  NOTEBOOK  com receptor interativo adaptavel a qualquer tipo de 
superficie (lona de projecao, quadro branco, televisores,  etc.);  caneta com sensor para executar funcoes: selecionar, 
abrir, destacar; Precisao posicional +/- 1,5mm Conectividade USB; Minimo de 200 MB de espaco no disco rigido; 
Apresentar no minimo 1 GB de  RAM;  Sistema operacional  Windows  instalado  software  com ferramentas para 
desenho; Compativel com  Windows  2000/XP/Vista/7. Valor de frete a cargo da empresa. 

CNPJ/CPF 

10.547.557/0001-09 

04.340.772/0001-23 SHOW  DE IMAGEM Sim Sim 
AUDIOVISUAIS 
LTDA 

Marca: Lenovo Dual core 
Fabricante: Lenovo 
Modelo / Versão: Ideal  pad  330 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  NOTEBOOK  

1 R$ 2.990,0000 R$ 2.990,0000 23/10/2019 
15:18:29 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 2.990,0000 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:11:57:820 

R$ 2.989,9900 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:11:57:820 

R$ 2.978,7200 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:28:45:717 

R$ 2.978,7000 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:30:48:757 

R$ 2.941,1500 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:30:52:647 

R$ 2.941,1400 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:31:35:603 

R$ 2.898,4700 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:31:39:510 

R$ 2.940,0000 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:33:20:280 

R$ 2.898,0000 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:36:40:700 

R$ 2.894,0700 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:36:45:530 

R$ 2.894,0600 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:39:39:573 

R$ 2.888,1900 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:39:56:247 

R$ 2.888,1000 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:41:07:127 

R$ 2.880,6200 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:41:10:280 

R$ 2.780,0000 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:41:33:050 

R$ 2.759,4300 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:41:36:957 

R$ 2.758,6500 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:42:11:707 

R$ 2.713,6300 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:42:15:067 

R$ 2.698,9900 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:42:32:803 

R$ 2.668,1400 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:42:43:740 

R$ 2.666,6400 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:42:56:803 

R$ 2.648,3200 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:43:04:273 

R$ 2.647,9800 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:43:17:: 

R$ 2.598,4700 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:43:24: 

R$ 2.598,0000 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:48:30:, 

R$ 2.590,0000 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:48:34:32, 

R$ 2.589,4900 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:48:59:080 
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

24/10/2019 
10:12:50 

24/10/2019 
10:26:45 

24/10/2019 
10:51:57 

Abertura do prazo de 24/10/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA 
Convocação - Anexo 10:59:56 I.S. LTDA, CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09. 

Encerramento do prazo 24/10/2019 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL 
de Convocação - Anexo 12:18:24 TECNOLOGIA I.S. LTDA, CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09. 

25/10/2019 Aceite individual da proposta. Fornecedor: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. 
13:24:18 LTDA, CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09, pelo melhor lance de R$ 2.589,4900. 

29/10/2019 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: VIDEOCONFERENCIA BRASIL 
15:07:25 TECNOLOGIA I.S. LTDA - CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - PLACA SINALIZADORA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

VIDEOCONFERENCIA Sim Sim 
BRASIL 
TECNOLOGIA I.S. 
LTDA 

Marca: Benq 
Fabricante: Benq 
Modelo / Versão: Benq 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROJETOR CURTA DISTANCIA Equipamento que permita captar 
imagens em alta resolucao para exibicao em tela de projetor multimidia ou lousa digital Possuir adaptador para o uso 
da  camera  com microscopio; Possuir Sensor CMOS;  Zoom  20x (minimo);  Zoom  digital 5x; Resolucao saida: XGA, 
SXGA, WXGA, UXGA, 1080p;  Area  de foto 457.2 x 352.9; Lampada  LED Saida  HDMI; Microfone embutido; Gravacao 
de audio/video; Leitor de cartao de memoria USB  Disk Slot;  Memoria embutida 120; Foco automatico/manual; 
Rotacao de imagem 0/ 90/ 180/ 270 graus;  Software  Ladibug ser compativel com  Mac,  Win7, Xp, Vista. Valor de 
frete a cargo da empresa. 

04.340.772/0001-23  SHOW  DE IMAGEM Sim Sim 
AUDIOVISUAIS 
LTDA 

Marca:  View Sonic  
Fabricante:  View Sonic  
Modelo / Versão: PS 501X 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Projetor curta distância 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/ CPF Data/Hora Registro 

R$ 6.890,0000 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:11:57:820 

R$ 6.889,9900 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:11 : 57: 820 

R$ 6.887,4800  04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:30:57:787 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

24/10/2019 
10:12:54 

Iminência de 24/10/2019 
Encerramento 10:28:56 

24/10/2019 
10 :31: 20 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Iminência de 
Encerramento 

Encerrado 

Item aberto. 

Batida iminente. Data/hora iminência: 24/10/2019 10:28:45. 

Item encerrado 

Aceite 

Habilitado 

CNI23/CPF 

10.547.557/0001-09  

Fornecedor 

1 R$ 6.889,9900 R$ 6.889,9900 23/10/2019 
13:51:18 

Valor Unit. Valor Global Data/Hora 
Registro 

1 R$ 6.890,0000 R$ 6.890,0000 22/10/2019 
10:38:59 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Encerrado 

Item aberto. 

Batida iminente. Data/hora iminência: 24/10/2019 10:30:56. 

Item encerrado 

Abertura do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação - 
Anexo 

24/10/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
11:00:08 04.340.772/0001-23. 

24/10/2019 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor  SHOW  DE IMAGEM AUC 
12:14:28 LTDA, CNPJ/CPF: 04.340.772/0001-23. 

Recusa 25/10/2019 Recusa da proposta. Fornecedor:  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
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09:55:21 04.340.772/0001-23, pelo melhor lance de R$ 6.887,4800. Motivo: Proposta incompatível com o 
Edital, quanto à tipos de resolução, Sensor, Microfone, Leitor de cartão, Memória, Foco, Rotação d 
imagem e  Software.  

25/10/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, 
09:55:27 CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09. 

25/10/2019 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL 
11:00:43 TECNOLOGIA I.S. LTDA, CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09. 

Recusa da proposta. Fornecedor: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, CNPJ/CPF: 
25/10/2019 10.547.557/0001-09, pelo melhor lance de R$ 6.889,9900. Motivo: Proposta incompatível com o 
14:08:59 Edital, quanto à captura imagens, adaptador, Sensor, Microfone, Leitor de cartão, Memória, Foco, 

Rotação de imagem e  Software.  

25/10/2019 Item cancelado na aceitação. Motivo: Item fracassado. 14:09:14 

Não existem intenções de recurso para o item 

Abertura do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Encerramento 
do prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Recusa 

Item 
cancelado no 
julgamento 

Item: 4- PLACA SINALIZADORA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração Quantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

04.340.772/0001-23  SHOW  DE IMAGEM Sim Sim 
AUDIOVISUAIS 
LTDA 

Marca:  Show  de Imagem 
Fabricante:  Show  de Imagem 
Modelo / Versão:  Show  de Imagem 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Capacitação e Formação 

CNPJ/CPF Fornecedor Data/Hora 
Registro 

22/10/2019 
10:38:59 

Valor Unit. Valor Global 

1 R$ 2.900,0000 R$ 2.900,0000 

19.729.347/0001-06 HKA TECNOLOGIA Sim Sim 1 R$ 2.900,0000 R$ 2.900,0000 23/10/2019 
DO BRASIL EIRELI 15:27:52 

Marca: Serviço capacitação 
Fabricante: Serviço capacitação 
Modelo / Versão: Serviço capacitação 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO A capacitação compreende um 
treinamento para capacitar os professores quanto à utilização da lousa. Ele terá 16 hrs de carga horária onde será 
mostrado todos os recursos da lousa, incluindo deslocamento. Módulos do treinamento: &#61623; Calibrando a 
lousa &#61623; Utilizando a lousa como um computador touchscreen de 80". &#61623; Usando o  software Tech  
Infinnity  Pro.  &#61623; 0 ambiente operacional para apresentação de aulas. Os tipos de canetas virtuais que podem 
ser utilizadas &#61623; Mudando as cores das canetas. &#61623; A ferramenta borracha &#61623; A ferramenta 
caneta inteligente &#61623; A ferramenta preenchimento &#61623; A ferramenta Gráfico &#61623; A ferramenta 
caixa de texto &#61623; A ferramenta captura de tela &#61623; A ferramenta gravador de tela &#61623; A 
ferramenta reconhecimento de escrita &#61623; Como anexar fotos e  videos  &#61623; Anexando figuras prontas 
nas disciplinas matemática, física, química e inglês. &#61623; Como salvar a aula &#61623; Utilizando arquivos em 
PDF e  Power Point.  Utilizando aplicativos - Somar 2 - Participar 2 - Google  Earth  - Youtube Valor de frete a cargo da 
empresa. 

10.547.557/0001-09 VIDEOCONFERENCIA Sim Sim 1 R$ 5.000,0000 R$ 5.000,0000 23/10/2019 
BRASIL 13:51:18 
TECNOLOGIA I.S. 
LTDA 

Marca: Treinamento 
Fabricante: Treinamento 
Modelo / Versão: Treinamento 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAPACITACAO E FORMACAO A capacitacao compreende um 
treinamento para capacitar os professores quanto a utilizacao da lousa. Ele tera 16 hrs de carga horaria onde  sera  
mostrado todos os recursos da lousa, incluindo deslocamento. Modulos do treinamento: Calibrando a lousa Utilizando 
a lousa como um computador touchscreen de 80". Usando o  software Tech  Infinnity  Pro.  0 ambiente operacional 
para apresentacao de aulas. Os tipos de canetas virtuais que podem ser utilizadas Mudando as cores das canetas. A 
ferramenta borracha A ferramenta caneta inteligente A ferramenta preenchimento A ferramenta Grafico A 
ferramenta caixa de texto A ferramenta captura de tela A ferramenta gravador de tela A ferramenta reconhecimento 
de escrita Como anexar fotos e  videos  Anexando figuras prontas nas disciplinas matematica, fisica, quimica e ingles. 
Como salvar a aula Utilizando arquivos em PDF e  Power Point.  Utilizando aplicativos - Somar 2 - Participar 2 - Google  
Earth  - Youtube Valor de frete a cargo da empresa. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI31/CPF Data/Hora Registro 

R$ 5.000,0000 10.547.557/0001-09 24/10/2019 10:11:57:820 

R$ 2.900,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10:11:57:820 

R$ 2.900,0000 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:11:57:r 

R$ 2.879,5300 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:31:06: 

R$ 2.800,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10:31:28:, 

R$ 2.793,7200 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:31:32:181, 

R$ 2.700,0000 
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R$ 2.680,5200 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:31:55:430 

R$ 2.600,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10:32:32:043 

R$ 2.582,0600 04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:32 : 36 : 200 

R$ 2.500,0000 19.729.347/0001-06 24/10/2019 10 :32 : 58 : 500 

R$ 2.500,0000  04.340.772/0001-23 24/10/2019 10:32:59:373  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Item aberto. 

Batida iminente. Data/hora iminência: 24/10/2019 10:31:05. 

Item encerrado 

Convocado para envio de anexo o fornecedor HKA TECNOLOGIA DO BRASIL EIRELI, CNP3/CPF: 
19.729.347/0001-06. 

24/10/2019 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor HKA TECNOLOGIA DO BRASIL 
11:58:34 EIRELI, CNPJ/CPF: 19.729.347/0001-06. 

25/10/2019 Aceite individual da proposta. Fornecedor: HKA TECNOLOGIA DO BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:50:23 19.729.347/0001-06, pelo melhor lance de R$ 2.500,0000. 

Inabilitação de proposta. Fornecedor: HKA TECNOLOGIA DO BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 
19.729.347/0001-06, pelo melhor lance de R$ 2.500,0000. Motivo: Inabilitado por 
desobediência dos itens 13.4.1.5, 13.4.1.6 e 13.4.1.7. 

29/10/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, 
10:33:41 CNPJ/CPF: 04.340.772/0001-23. 

Eventos do Item 

Evento 

Aberto 

Iminência de 
Encerramento 

Encerrado 

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Aceite 

Inabilitado 

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo 

Data 

24/10/2019 
10:13:01 

24/10/2019 
10:29:05 

24/10/2019 
10:44: 08 

24/10/2019 
11:00: 19 

29/10/2019 
10:32:06 

Recusa 
29/10/2019 
13:55:37  

Recusa da proposta. Fornecedor:  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
04.340.772/0001-23, pelo melhor lance de R$ 2.500,0000. Motivo: 0 fornecedor não 
encaminhou proposta ajustada e documentação de habilitação. 

29/10/2019 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor  SHOW  DE IMAGEM 
13:55:37 AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 04.340.772/0001-23. 

29/10/2019 Convocado para envio de anexo o fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. 
13:55:43 LTDA, CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09. 

29/10/2019 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL 
14:18:58 TECNOLOGIA I.S. LTDA, CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. 29/10/2019 
14:46:24 LTDA, CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09, pelo melhor lance de R$ 5.000,0000 e com valor 

negociado a R$ 2.900,0000. Motivo: Valor negociado. 

29/10/2019 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA  LS.  
15:07:25 LTDA - CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09 

Não existem intenções de recurso para o item 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

Abertura do prazo 
de Convocação - 
Anexo 

Encerramento do 
prazo de 
Convocação - 
Anexo 

40  Aceite 

Habilitado 

Data 

24/10/2019 
10:13:01 

24/10/2019 
10:13:10 

24/10/2019 
10:13:34 

24/10/2019 
10:13:59 

24/10/2019 
10:21:23 

24/10/2019 
10:26:45 

24/10/2019 
10:28:57 

24/10/2019  

Troca de Mensagens 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Mensagem 

Srs Fornecedores, as propostas assinaladas em amarelo encontram-se empatadas. 
Solicitamos o envio de lances. 

Senhores participantes, bom dia. 

Estamos iniciando a fase de lances do Pregão 84/2019. 

Aproveitem o tempo ordinário para ofertarem seus melhores lances. 

0(s) Item(ns) 1 esta(ão) em iminência até 10:23 de 24/10/2019, após isso entrará(ão) 
no encerramento aleatório. 

0(s) Item(ns) 2 esta(ão) em iminência até 10:28 de 24/10/2019, após i )) 
no encerramento aleatório. 

0(s) Item(ns) 3 esta(ão) em iminência até 10:30 de 24/10/2019, após is 
no encerramento aleatório. 

0(s) Item(ns) 4 esta(ão) em iminência até 10:31 de 24/10/2019, após isso entrjara(ão) 
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10:29:06 no encerramento aleatório. 

Sistema 24/10/2019 Srs. Fornecedores, todos os itens estão encerrados. Será iniciada a fase de aceitação da 
10:52:03 propostas. Favor acompanhar através da consulta "Acompanha 

aceitação/habilitação/admissibilidade" 

Sistema 24/10/2019 Senhor fornecedor TRACE  BOARD  DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS, 
10:59:44 CNPJ/CPF: 05.876.869/0001-18, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 24/10/2019 Senhor fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, CNPJ/CPF: 
10:59:56 10.547.557/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 24/10/2019 Senhor fornecedor  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
11:00:08 04.340.772/0001-23, solicito o envio do anexo referente ao item 3. 

Sistema 24/10/2019 Senhor fornecedor HKA TECNOLOGIA DO BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 19.729.347/0001- 
11:00:19 06, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Sistema 24/10/2019 Senhor Pregoeiro, o fornecedor TRACE  BOARD  DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
11:34:48 AUDIOVISUAIS, CNPJ/CPF: 05.876.869/0001-18, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 24/10/2019 Senhor Pregoeiro, o fornecedor HKA TECNOLOGIA DO BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:58:34 19.729.347/0001-06, enviou o anexo para o item 4. 

Sistema 24/10/2019 Senhor Pregoeiro, o fornecedor  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
12:14:28 04.340.772/0001-23, enviou o anexo para o item 3. 

Sistema 24/10/2019 Senhor Pregoeiro, o fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, 
12:18:24 CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09, enviou o anexo para o item 2. 

Pregoeiro 24/10/2019 Senhores participantes, comunico que a sessão pública terá continuidade a partir das 
17:04:02 09:00 horas de 25/10/2019. 

Sistema 25/10/2019 Senhor fornecedor HKA TECNOLOGIA DO BRASIL EIRELI, CNPJ/CPF: 19.729.347/0001- 
09:32:45 06, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

• 
Sistema 25/10/2019 

09:55:27 
Senhor fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, CNPJ/CPF: 

10.547.557/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao item 3. 

Sistema 25/10/2019 Senhor Pregoeiro, o fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, 
11:00:43 CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09, enviou o anexo para o item 3. 

Sistema 25/10/2019 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
13:19:24 

Sistema 25/10/2019 Senhor fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, CNPJ/CPF: 
13:19:36 10.547.557/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 25/10/2019 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
14:09:17 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado na aceitação". 

Sistema 25/10/2019 Senhor Pregoeiro, o fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, 
14:24:43 CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 25/10/2019 Senhor fornecedor  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
15:04:28 04.340.772/0001-23, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 25/10/2019 Senhor Pregoeiro, o fornecedor  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
16:57:49 04.340.772/0001-23, enviou o anexo para o item 1. 

Pregoeiro 25/10/2019 Senhores participantes, comunico que a sessão pública deste processo terá continuidade 
17:06:21 a partir das 10:00 horas de 29/10/2019. 

Sistema 29/10/2019 Senhor fornecedor  SHOW  DE IMAGEM AUDIOVISUAIS LTDA, CNPJ/CPF: 
10:33:41 04.340.772/0001-23, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Sistema 29/10/2019 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 

• 
13:55:37 

Sistema 29/10/2019 Senhor fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, CNPJ/CPF: 
13:55:43 10.547.557/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Sistema 29/10/2019 Senhor Pregoeiro, o fornecedor VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA, 
14:18:58 CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09, enviou o anexo para o item 4. 

Pregoeiro 29/10/2019 Para VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA - Senhor fornecedor, pode 
14:36:57 fornecer no valor do primeiro colocado? 

10.547.557/0001- 29/10/2019 Boa tarde. Infelizmente, nosso mínimo é R$ 2.900,00. 
09 14:38:18 

Pregoeiro 29/10/2019 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 29/10/2019 às 
15:07:41 16:00:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora Observações 

Abertura de Prazo 25/10/2019 14:09:17 Abertura de prazo para intenção de recurso 

Informado 
Fechamento de 29/10/2019 15:07:41 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 29/10/2019 às 16:00:00. 

Prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos reg 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 26, do  Deck  
de maio de 2005. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 08:48 horas do dia 30 de outubro de _ 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

oi 
31 

tja ata 

9/10 



30/10/2019 COMPRASNET - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

365 

ONERIO CA BRUZZi F LHO 
Pregoeir Oficial 

CLEVIS TRINDADE DA SILVA 
Equipe de Apoio 

a Imprimir o 
Relatório 

Voltar 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  10/10 
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• 

ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão Eletrônico N° 84/2019 

Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n° 84/2019. de 12 de agosto de 2019 e 
não havendo interposição recursal, eu. Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento 
licitatório em epígrafe da seguinte forma 

Item Valor Total — R$ Empresa(s) 
1 FRACASSADO 

2 2.589,49 VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

3 - FRACASSADO 

4 2.900,00 VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

• 
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Município de Chopinzinho' 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Processo Licitatório n.° 172/2019. Pregão Eletrônico. 
Assunto: Aquisição de equipamentos eletrônicos para desenvolvimento do projeto "Inclusão 
Digital — APAE". 

DECISÃO 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Processo Licitatório n.° 172/2019 — Pregão Eletrônico, instaurado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, que tem por objeto a aquisição de equipamentos 
eletrônicos para desenvolvimento do "Projeto inclusão digital — APAE". 

Depreende-se da Ata de Realização do Pregão Eletrônico n.° 84/2019 que a empresa  
Video  Conferência Brasil Tecnologia I.S Ltda. foi habilitada para os Itens 02  (Notebook)  e 04 
(Capacitação e formação), ao passo que os Itens 01 (Lousa Digital Interativa) e 03 (Projetor de 
Curta Distância) restaram fracassados (fls. 356/365). 

As fls. 366 consta o Termo de Adjudicação dos Itens 02 e 04 à empresa  Video  
Conferência Brasil Tecnologia I.S Ltda. 

Vieram os autos para decisão. 
a síntese do essencial. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Trata-se do Processo Licitatório n.° 172/2019 — Pregão Eletrônico, instaurado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, que tem por objeto a aquisição de equipamentos 
eletrônicos para desenvolvimento do projeto "inclusão digital — APAE". 

De acordo com a Ata de Realização do Pregão Eletrônico n.° 84/2019, a empresa  
Video  Conferência Brasil Tecnologia I.S Ltda. foi habilitada para os Itens 02  (Notebook)  e 04 
(Capacitação e formação), ao passo que os Itens 01 (Lousa Digital Interativa) e 03 (Projetor de 
Curta Distância) restaram fracassados (fls. 356/365). 

As fls. 366 consta o Termo de Adjudicação dos Itens 02 e 04 a empresa  Video  
Conferencia Brasil Tecnologia I.S Ltda. 

Pois bem. 0  art.  49 da Lei n° 8.666/93 trata dos casos de revogação e de anulação do 
procedimento licitatório, a serem praticados pela autoridade competente para a aprovação do 
certame, em plena conformidade com o principio da autotutela:  

"Art.  49. A autoridade competente para a aprovacAo do procedimento somente 
poderá revogar a licitavAo por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

Página 1 de 6 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
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J , •  

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
§ 12  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do  art.  59 desta Lei. 
§ 22  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo  Calico  do  art.  59 desta Lei. 
§ 32  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
§ 42  0 disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação". (g.n.) 

Como prevê o artigo em questão, a autoridade pública poderá revogar o procedimento 
licitatório por razões de interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado. Esse fato novo, portanto, deve contrariar o interesse principal da Administração 
Pública, que é o de atender o interesse público. Esse fato, superveniente, deve não ser esperado 
pela Administração e a sua ocorrência não condiz com o objetivo do procedimento. 

Para o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho: 

"Na revogação o desfazimento do ato administrativo não decorre de vicio ou defeito. 
Alias, muito pelo contrário. Somente se alude  it  revogação se o ato for válido e 
perfeito: se defeituoso, a Administração deverá efetivar sua anulação. A revogação se 
funda em juizo que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse sob tutela 
do Estado. A revogação pressupõe que a Administração disponha da liberdade para 
praticar um certo ato ou para determinar alguns de seus aspectos (... ). A revogação 
pode ser praticada a qualquer tempo pela autoridade competente para aprovação do 
procedimento licitatório, enquanto não tiver sido formalizada a contratação com o 
adjudicatário") (g.n). 

Além disso, a possibilidade de revogação de atos administrativos, praticados pela 
própria Administração, diante do principio da autotutela, é pacifica na doutrina do Direito 
Administrativo e é objeto da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revool-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial."(g.n). 

No presente caso, verifica-se a ocorrência de fato superveniente, que se materializa 
na circunstância que o objeto do presente processo licitatório consiste na aquisição de 
equipamentos eletrônicos para desenvolvimento do "Projeto Inclusão Digital — APAE", sendo 
que os Itens 01 (Lousa Digital Interativa) e 03 (Projetor Curta Distância) restaram fracassados, 
conforme se depreende dos documentos de fls. 356/366. 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários  It  Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e 
ampl.  Sao  Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 1.051/1.052. 

Página 2 de 6 
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Ocorre que o Item 04 (Capacitação e Formação) diz respeito à capacitação para a 
utilização da lousa (Item 01), de modo a permitir a execução do Projeto de "Inclusão Digital" 
como um todo. 

Assim, como a Capacitação (Item 04) diz respeito à utilização da Lousa Digital 
Interativa (Item 01) e, considerando que a aquisição da lousa foi fracassada, há a perda 
superveniente do interesse da Administração na aquisição da Item 04, assim descrito no Termo 
de Referência: 

Lote  Quaid.  Descrição 

01 01 LOUSA DIGITAL INTERATIVA 
Descrição Características Didáticas: 
A lousa tem como objetivo ações pedagógicas e terapêuticas, por ter sua tela sensível ao 
toque permite que alunos com alguma deficiência intelectual ou motora possam interagir 
tocando na tela, escrevendo ou até arrastando imagens. No aspecto terapêutico 6 possível 
trabalhar coordenação motora, percepção, raciocínio lógico e alcance. A Lousa Pedagógica 
para educação especial deverá vir com  software  instalado na modalidade de licença 
permanente e atender os requisitos Tecnológicos e Pedagógicos, especificados a seguir: 
Os conteúdos curriculares revistos nos softwares de aulas digitais deverão contemplar as 
disciplinas de  Lingua  Portuguesa com o foco no letramento, Matemática com sua utilização 
nos aspectos sociais e Atividades diárias da Vida em consonância ao acesso A tecnologia, esta 
nova ferramenta didática de ensino visa contribuir na metodologia aplicada aos alunos com 
algum tipo de deficiência como Autismo, Deficiência Intelectual e Paralisia Cerebral 
permitindo uma maior absorção dos conteúdos e interesse facilitando as ações do educador. 
Ser integralmente apresentado em ambientes virtuais interativos, de modo a aumentar o 
interesse do aluno e aproveitando o potencial multimidia do dispositivo, incluindo, no 
mínimo: Simulações; Efeitos visuais, como luz, sombra e reflexos; Interatividade; Modelos 
com partes externas e internas; Ambientes externos e internos; Laboratórios virtuais; 
possibilitar ao professor desenvolver. 
Oferecer ferramentas que permitam a professores e alunos armazenarem conteúdos 
elaborados de coautoria, possibilitando sua posterior edição. 
Introduzir conteúdo de alta qualidade para contribuir com aulas onde os conceitos são 
complexos e muitas vezes intangíveis, onde se faz necessário o uso de equipamentos, muitas  
yews  ausentes nas escolas, específicos para a manipulação de alunos com algum tipo de 
deficiência. 
LISTA DE CONTEÚDOS INSTALADOS. 
Conteúdos de Matemática, tem como objetivo utilizar a Matemática em aspectos sociais, 
permitir que alunos com Autismo e Deficiência Intelectual possam interpretar de forma 
interativa a utilização de: 
-como utilizar o dinheiro para comprar, e os cálculos de como receber troco em 
estabelecimentos comerciais, 
- a utilização e compreensão do relógio digital através da interatividade 

- atividade com números de forma interativa compreendendo os numerais, dezenas, dúzia, 
símbolo de adição, subtração, total adição e total subtração. 
Conteúdos de Português, Trabalhar aspectos gramaticais: 
- através de a lousa interativa compreender acentuação, pontuação e exercícios envolvendo a 
relação e definição de imagens e construção das palavras, deverá ter  videos  apresentando a 
fonética de cada palavra. 
Atividades Diárias da Vida: 
-  Videos  onde deverá apresentar aspectos da vida diária como higiene, aprendendo como  
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entender seu próprio corpo, com  videos  e ações interativas possibilitando o entendimento de 
si próprio. 
Descrição Características da Lousa Digital: 
Dimensões  Area  total (largura/altura/espessura) 174x125x3cm; 
Diagonal  Area  ativa com projeção 4:3: 80 polegadas 
Peso bruto (com embalagem e acessórios): 30.0 KG 
Peso liquido (lousa e suporte): 24 KG 
Pode ser usado como quadro branco convencional, com marcadores comuns. 
Tecnologia: TouchScreen (Dois Toques Simultâneos) 
Temperatura de operação: -15°C e 50°C. 
Temperatura de armazenamento:-40°C a 50°C 
Velocidade: 300 pontos por segundo 
Resolução: 32768 x 32768 
Compatibilidade  
Microsoft Windows  2000,  Windows XP, Windows  Vista,  Windows  7 e  Windows  8,  
Windows  10 

Acessórios 
02 Canetas 
Cabo USB 2.0 
Manual de Instruções em Português do Brasil 
CD com o  Software  Touchboard 
Certificado de Garantia 
Funções 
Escrever, Salvar, imprimir ou enviar o conteúdo; 
Mover ou alinhar objetos; 
Exibir, pausar e incluir anotações em  videos;  
Gravar a voz do professor juntamente com as operações feitas na imagem através da função  
video recorder;  
Incluir fotos / imagens; 
Utilizar o powerpoint; 
Desenhar; 
Calculadora Digital; 
Biblioteca de imagens; 
Borracha / Apagador Digital;  
Software  em português; 
Acesso A interne;  
Zoom  através de efeito pinça 
- Cabo  VGA  / HDM1 10 metros 
- Extensão energia — 10 metros 
- Suporte de teto para projetor 

Instalação 

Fixação da Lousa na parede, 
Instalação de  software,  calibração. 
Fixação suporte de teto para o projetor 
Fixação de cabos USB, HDMI. 
Valor de frete a cargo da empresa. 
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04 16 horas CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 

A capacitaclio compreende um treinamento para capacitar os professores quanto h 
utilização da lousa. Ele terá 16 hrs de carga horária onde será mostrado todos os 
recursos da lousa, incluindo deslocamento. 

Módulos do treinamento: 
• Calibrando a lousa 
• Utilizando a lousa como um computador touchscreen de  Mr.  
• Usando o  software Tech Infirmity Pro.  
• 0 ambiente operacional para apresentação de aulas. 
• Os tipos de canetas virtuais que podem ser utilizadas 
• Mudando as cores das canetas. 
• A ferramenta borracha 
• A ferramenta caneta inteligente 
• A ferramenta preenchimento 
• A ferramenta Gráfico 
• A ferramenta caixa de texto 
• A ferramenta captura de tela 
• A ferramenta gravador de tela 
• A ferramenta reconhecimento de escrita 
• Como anexar fotos e  videos  
• Anexando figuras prontas nas disciplinas matemática, física, química e inglês. 
• Como salvar a aula 
• Utilizando arquivos em PDF e  Power Point.  

Utilizando aplicativos 
- Somar 2 
- Participar 2 
- Google  Earth  
- Youtube 

Valor de frete a cargo da empresa. 

Uma vez fracassada a tentativa de aquisição da lousa digital, não se tem como 
executar os serviços relativos à capacitação. 

No mais, mostra-se coerente a interpretação pela possibilidade de que a autoridade 
responsável pela homologação, que tem o dever de verificar a regularidade dos atos praticados 
durante o procedimento licitatório, possa também determinar a revogação parcial do certame 
por motivo de conveniência e oportunidade. Isso decorre do previsto no  art.  49 da Lei de 
Licitações, do principio da autotutela e do interesse público. 

Portanto, decido pela revogação do Item 04 (Capacitação e Formação) do Processo 
Licitatório — Pregão Eletrônico n.° 172/2019, cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
eletrônicos para desenvolvimento do "Projeto Inclusão Digital -- APAE", tendo em vista que o 
Item 01 (Lousa Digital Interativa) restou fracassado, ficando prejudicada a execução do Item 04 
(Capacitação de Formação). 



ARO DENIS CENI SCOLARO 
PREF e UNICIPAL 
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3. DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, DECIDO pela REVOGAÇÃO do Item 04 (Capacitação e 
Formação) do Processo Licitat6rio — Pregão Eletrônico n.° 172/2019, cujo objeto é a aquisição 
de equipamentos eletrônicos para desenvolvimento do "Projeto Inclusão Digital — APAE", 
tendo em vista que o Item 01 (Lousa Digital Interativa) restou fracassado, ficando prejudicada a 
execução do Item 04 (Capacitação de Formação). 

Intimem-se a empresa  VIDEO  CONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S 
LTDA. para que, se for do seu interesse, apresente recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, nos termos do  art.  109, I, "c", da Lei 8.666/93. 

RECOMENDA-SE que a Secretaria de Assistência Social elabore um novo 
Termo de Referencia, englobando os Itens 01 e 04, já que a aquisição de um interfere na 
execução do outro. 

No mais, dê prosseguimento do feito visando a aquisição do Item 02  (Notebook),  
adjudicado a  VIDEO  CONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S LTDA (fls. 366). 

Chopinzinho (PR), em 11 de março de 2020. 
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VIDEOCONFERENCIA 
'\ BRASIL 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 84/2019 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
CHOPINZINHO PARANÁ 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE" 

A empresa VIDEOCONFERÊNCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA., estabelecida na Rua 
Delfim Moreira, 258, sala 302, Centro, Varginha/MG, CEP 37.002-070, inscrita no CNPJ sob n° 
10.547.557/0001-09, neste ato representada por Marcos Túlio Da Silva Cruz, sécio administrador, 
RG.7.313.422 (PC-MG), CPF 992.041.426-34, Rua Aurélio Lopes, 248, ap 402, Diamante, Belo 
Horizonte, MG, CEP 30.626-002, propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 84/2019, conforme abaixo discrimi-
nado: 

Item  Qt  Descrição do Objeto Un VR  Unit  VR Total  

2 1 

Notebook  Positivo Duo: com receptor interativo que 
adaptável a qualquer tipo de superficie; caneta com sen-
sor para executar funções: selecionar, abrir, destacar; 
Precisão posicional +/- 1,5mm; conectividade USB; 200 
MB de espaço no disco rígido; I GB de  RAM;  Sistema 
operacional  Windows; software  com ferramentas para 
desenho instalado; compatível com  Windows  2000 /  XP  
/ Vista /7 . Valor de frete a cargo da empresa. 

p 

9  
R$ 

2.589,49 
R$ 

2.589.49 

0 valor total da proposta é de R$ 2.589,49 (dois mil, quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta 
e nove centavos). 

0 prazo de validade dessa proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública 
do pregão eletrônico. 

0 prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, em Chopinzinho-PR, no prédio da Secretaria de As-
sistência Social. 

0 prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega/execução. 

Dados bancários: Banco do Brasil (001). Agência 3295-6. Conta Corrente: 13.256-X. 

Varginha, 02 de abril de 2020. 

MARCOS TULIO DA 
SILVA 
CRUZ:99204142634  

Digitally signed by  MARCOS  
TULIO DA  SILVA  
CRUZ:99204142634 
Date: 2020.04.02 15:53:05 -0300' 

Videoconferência Brasil Tecnologia I. S. Ltda. 
CNPJ 10.547.557/0001-09 
Marcos Túlio da Silva Cruz — Sócio Administrador 
CPF 992.041.426-34 



.1f Prefeitura do Município de Varginha 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Id 1 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nro: 5702/2020 

A Secretaria Municipal da Fazenda, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

CERTIFIC A, que consta nos Cadastros desta Municipelidade, 

que o documento n° 10.547.557/0001-09, em nome de 

VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S.LTDA, NADA DEVE 

com referência a Impostos e taxas. 

A presente certidão é válida por um prazo de 60 (sessenta) dias 

após sua emissão. Fica Ressalvado o direito da Prefeitura do Município 

de Varginha exigir a qualquer tempo os débitos que venham a ser 

apurados. 

Varginha 24/03/2020 às 11:32:47 

A veracidade desta certidão está condicionada ã verificação de sua copia original na  
Internet,  no endereço http://www.varginha.mg.gov.br/.  

Número de controle : 3e3107a51110d7fa481cec4f8abeb00d 

37; 



3 7 )  
24/03/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

24/03/2020 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATE: 
22/06/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001560300.00- 
58 CNPJ/CPF: 10.547.557/0001-09 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA DELFIM MOREIRA NÚMERO: 258 

COMPLEMENTO: SALA 302, BAIRRO: CENTRO CEP: 37002070 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: VARGINHA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveisi.  esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/ 2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributárias do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO  PTA  DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

  

 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000390522581 

  

  

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctri/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 
CNPJ: 10.547.557/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dMdas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R=B) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente  federally°,  para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais 3revistas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10'2014. 
Emitida às 09:14:56 do dia 30/03/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/09/2020. 
Código de controle da certidão: 8668.9B6D.BB6A.7A2A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.547.557/0001-09 

Razão SOCial:VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA IS LTDA 

Endereço: R DELFIM MOREIRA 258 SALA 302 / CENTRO / VARGINHA / MG / 37002-
070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/03/2020 a 22/04/2020  

Certificação Número: 2020032402394398722671 

Informação obtida em 03/04/2020 10:55:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

03/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador 
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Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 10.547.557/00D1-09 

Certidão n°: 7687184/2020 
Expedição: 03/04/2020, as 10:56:10 
Validade: 29/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VIDEOCONFERENcIA BRASIL TECNOLOGIA E.S. LTDA 

(MAaRiz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
10.547.557/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação daLs Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa EM relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Mvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgo 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico N°84/2019 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatário, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Prego Item - Compras n° 84/2019, de 12/08/19, e 
após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto A(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total — R$ 
VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 2.589,49 

TOTAL HOMOLOGADO 2.589,49  

 

Que apresentou o Menor Prego por Item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03/04/2020 

AIv 



Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico n° 84/2019. OBJETO: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos 
para Desenvolvimento do Projeto "Inclusão Digital — APAE". DOS PRAZOS, FORMA, LOCAL, CONDIÇÕES 
DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO: A vigência do contrato serã de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
sua assinatura do contrato; Elementos de despesas: 1532/F880. GESTOR: Rosani Checelski Partes: 
Município de Chopinzinho e: Contrato n° 106/2020 — VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. 
LTDA, VALOR: R$ 2.589,49. Chopinzinho-PR, 03 de março de 2020. Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito. 

38  

• 



• 

• 

381 

Município de Chopinzinlho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO N° 84/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 172/2019 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos para Desenvolvimento do Projeto 
"Inclusão Digital — APAE" 

ANEXO — VI 

CONTRATO N° 106/2020 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com sede 
na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná inscrito 
no CNPJ/MF sob o  re  76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, inscrito no CPF sob o n° 009.378.889-40, RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, abaixo a3sinado, 
doravante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa: VIDEOCONFERENCIA BRASIL 
TECNOLOGIA I. S. LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.547.557/0001-09 , com sede na Rua: Rua Delfim 
Moreira, 258, Sala 302, Centro, CEP 37.002-070, Cidade de Varginha, Estado Minas Gerais, naste ato 
representada pelo Senhor Marcos TOlio da Silva Cruz, CPF n°992.041.426-34, RG n°7.313.422, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico n° 84/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Lote Quant. Unid. Descrição  Unit.  R$ Total R$  

02 01 Unid. 

NOTEBOOK  — Positivo Duo 
Possuir receptor interativo que adaptável a 
qualquer tipo de superfície (lona de projeção, 
quadro branco, televisores,  etc.);  
Ter caneta com sensor para executar funções: 
selecionar, abrir, destacar; 
Precisão posicional +/- 1,5mm 
Conectividade USB; 
Mínimo de 200 MB de espaço no disco rígido; 
Apresentar no mínimo 1 GB de  RAM;  
Sistema operacional  Windows  
Ter instalado  software  com ferramentas para 
desenho; 
Ser Compatível COM Windows  

2000/XPNista/7. 
Valor de frete a cargo da empresa. 

2.589,49 2.589,49 

TOTAL R$ 2.589,49 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado o valor de R$ 2.589,49 (dois mil quinhentos e oitenta e nove reais e quarenta e nove 
centavos), incluindo todas as despesas necessárias para a execução do contrato. 
2.2 Correrão por conta da Contratada, todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, imposto:, taxas, 
fretes, materiais e mão de obra para carga e descarga e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a 
serem contratados. 
2.3 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal dos produtos 
entregues que atestadas pela Secretaria de Assistência Social, será encaminhada para a Secretaria de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

MARCOS TULIO DA 

SILVA 

CRUZ:99204142634  

Digitally signed by  MARCOS  
TULIO DA  SILVA  
CRUZ:99204142634 
Date: 2020.04.06 14:59:C6 -0300' 



DA SILVA MARCOS TUU0 DA SILVA 
CRUZ99204142634 

CRUZ:9920414263 Date2020.04.06 15:01:17 

4 .03'00' 
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2.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 
2.5 0 MUNICiP10 não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  "factoring".  
2.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
2.7 0 pagamento efetuado 6 adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1 - Os PRODUTOS uma vez solicitados deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
solicitação/Nota de Empenho. 
3.2 - A entrega dos produtos deverá ser no prédio da Secretaria de Assistência Social, sito A Rua Santos 
Dumon:, n° 4645, Bairro São Genaro, Chopinzinho-PR. 
3.3 - Ao contratado desta licitação cabe a total responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante 
as especificações, condições e obrigações. 
3.4 - A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. 
3.5 - 03 prazos de execução e vigência do contrato poderão ser prorrogados, justificadamente, nos termos 
dos  Art  gos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.6 - C proponente contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e 
cinco  pr  cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
3.7 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada As 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos produtos ou 
da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
3.8 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias A Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
3.9 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos produtos 
entregL es, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
3.10 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
3.11 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante As cominações legais. 
3.12 - vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
4.1 Os preços contratados não sofrerão qualquer forma de repactuação ou reajuste. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1 Se.ão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: Secretaria de Assistência Social: 
08.03.082430019.6.061.4.4.90.52 (1532/F880). 

CLAUSULA SEXTA - DA TRANSFERENCIA 
6.1 Fica vedado a CONTRATADA a cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a 
terceircs. MARCOS TULIO Digitally signed by  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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Município de Chopinzinlho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.hr  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAR ANA 

• 

• 

CLAUSULA SÈTIMA — DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o disposto no; artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou raqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifioada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipdtese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da 
Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente 
público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços -  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
7.2 Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses estabelecidas nos artigos de 77 a 79 da Lei n° 
8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.2 Na hipótese de a rescisão ocorrer por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autaizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os critérios a que aquela teria direito. 
8.3 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento a inserção do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
8.4 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no subitem anterior, o valor 
correspondente aos prejuízos experimentados pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente, El critério 
deste. 
8.5 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 

CLAUSULA NONA — DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS MARCOS TULIO DA  Digitally signed  b MARCOS 
TULIO DA SILVA 

SILVA CRUZ:9920414264 

CRUZ:99204142634 _0
0a

3
t.e00
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ  

   

If I `1,  NINE% 

   

9.1 A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
licita2(5)chopinzinho.prpov.br  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 As 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA PUBLICIDADE 
10.1 Urna vez firmado, o extrato do presente Contrato  sera  publicado no Jornal Oficial do Município, pelo 
CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no 
Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A Gestão do Contrato ficará por conta da Senhora Rosani Checelski, CPF: 020.039.019-81, Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
12.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo da Senhora Marcia Rejane Niendieker, CPF: 813.289.159-72. 
Na sua ausência, a fiscal substituta  sera  o Senhor Jorcélio Farias, CPF: 828.740.269-72. Servidores 
Municipais. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1 03 licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para  of.,  propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) "pr  ática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

coihecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do  
co  itrato. 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção 
ou auditoria. 

13.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo  organism°  se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
13.3 Considerando os propósitos das clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.  

Digitally signed by  
MARCOS TULIO DA MARCOS TULIO DA SILVA 
SILVA CRUZ:99204142634 

Date: 2020.04.0615:02:06 CRUZ:99204142634 , 
-0300 
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Rosani Checelski 
Gestor 

/ 
Márcia ejane ien eker 
Fisc 

Farias 
capubstituto 

e  
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Município de Chopinzinlho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro  Ski  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PAF:ANA 

••••••••••!1%  

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA SUCESSÃO E FORO 
14.1 As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a  Corr  arca de 
Chopinzinho, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em 
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação 
inicial e outras em direito permitidas neste referido for 

Chopinzinho, 0 de março c e 2020. 

• 
z rrih-o 

eni Scolaro 
Contratante  

COS  TULIO DA Digitally signed by  MARCOS 

SILVA TULIO DA SILVA 
CRUZ:99204142634 

CRUZ:99204142634 Date: 2020.04.06 15:02:28 -0300' 

Videoconferencia Brasil Tecnologia I. S. Ltda 
Marcos TOlio da Silva Cruz 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico n°8412019. 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos para Desenvolvimento do Projeto 
"Inclusão Digital — APAE". DOS PRAZOS, FORMA, LOCAL, CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO E PAGAMENTO: A vigência do contrato  sera  de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da sua assinatura do contrato; Elementos de despesas: 1532/F880. 
GESTOR: Rosani Checelski. Partes: Municipio de Chopinzinho e: Contrato n° 106/2020 
— VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA, VALOR: R$ 2.589,49. 
Chopinzinho-PR, 03 de março de 2020. Alvaro  Danis  Ceni Scolaro — Prefeito. 

r  

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/04/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  
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ErnpreS8(s) Valor Total — RS 

VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

TOTAL HOMOLOGADO 

2.589,49 

2.589.49  

Diário Oficial 
Terça-Feira. 07 de Abril de 2020 

dos Municípios do 
Sudoeste do Param' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico W 84/2019 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Rem—Compras 
n° 84/2019, de 12/08/19, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epigrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto b(s) empresa(s): 

Que apresentou o Menor Preço por Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03/04/2020 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro-Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/04/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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SIPROLIMP — SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA, 
item 103 
BUGRE COMERCIAL EIRELL item 176. 
As amostras deverão ser apresentadas diretamente na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, conforme estabelecido no Edital de 
Licitação. 

Chopinzinho, 06 de abril de 2020. 

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:C96322A4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PP 11/2020 

REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.' 11/2020 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MATERIAIS ESCOLARES E MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
CONVOCAÇÃO 
0 Pregoeiro do Município de Chopinzinho — PR. comunica que 
decorrida a fase de análise de amostras, corroborado por parecer 
técnico da Secretaria de Educação Cultura e Esportes, convoca os 
interessados para participar da Sessão Pública - Abertura dos 
Invólucros n° 2 - Documentos de Habilitação. 
Data: 08/04/2020 (quarta-feira),  cis  14:00 hrs. 
Local: Sede do Município de Chopinzinho 
Endereço: Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro Silo Miguel 
Os itens 6, 67 e 128 foram cancelados, a pedido da Secretaria 
solicitante. 

Chopinzinho, 06 de abril de 2020. 

ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:01ACE8F7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO 10  TERMO DE ADITAMENTO 153-2019 - COPEL 

DISTRIBUIÇÃO S.A 

Espécie: Extrato do 10  Termo de Aditivo ao Contrato  if  153/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Copel 
Distribuição S.A. CNPJ: 04.368.898/0001-06. Objeto: Prorrogação do 
prazo de execução e vigência do Contrato em 12 (doze) meses. Valor: 
R$ 754.695,48 (setecentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e 
noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos). Classificação 
funcional programática e categoria econômica: elementos de despesa 
1390F000, 1162 F103, 944 F303, 1388F000, 1399F000, 1389F000. 
Origem: Dispensa de Licitação n° 19/2019. Fundamento Legal: Artigo 
57 da Lei Federal n° 8.666/1993. Data da assinatura: 05/04/2020. 
Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Paulo Rene 
Chastalo, pela  Empress.  

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:DD7F7F I B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
20  TERMO DE ADITAMENTO 191-2019 - 1DOC 

TECNOLOGIA LTDA 

Espécie: Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 191/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: 1DOC 
Tecnologia S.A. CNPJ: 19.625.833/0001-76. Objeto: Dilatação do 
prazo de execução e vigência  ern  12 (doze) meses. Valor Total R$ 
29.250,00. Origem: Pregão Presencial n° 12/2019. Fundamento Legal 
Artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/1993. Data da assinatura: 
02/04/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município c 
Jaison Niehues, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ident ificador:84D7D028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO PE 84-2019 

Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico  if  84/2019. OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos Eletrônicos para Desenvolvimento do 
Projeto "Inclusão Digital — APAE". DOS PRAZOS, FORMA, 
LOCAL, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO: A 
vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, zontados a partir da 
sua assinatura do contrato; Elementos de de spesas: 1532/F880. 
GESTOR: Rosani Checelski. Partes: Município de Chopinzinho e: 
Contrato n° 106/2020 — VIDEOCONFERENCIA BRASIL 
TECNOLOGIA I. S. LTDA, VALOR: R$ 2.589,49. 

Chopinzinho-PR, 03 de março de 2020. 

A VARO DEIVIS CEIVI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4576B051 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PE 84-2019 

HOMOLOGACÃO  
REF.:  LICITACAO NA MODALIDADE Pra  ão  Eletrônico N° 
84/2019 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatério, na modalida& Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Prego Item - Compras n° 84/2019,  le  12/08/19, e apôs 
expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, incl isive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total — RS 
VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA IS. LTDA 2.589,49 
TOTAL HOMOLOGADO 2.589,49 

Que apresentou o Menor Preço por Item. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 
E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 03/04/2020 

AL VARO DENIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:63C55833 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

COLOMBO PREVIDÊNCIA 
PORTARIA N°006/2020 

A COLOMBO PREVIDÊNCIA — PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE. COLOMBO, pelo 
Diretor Superintendente, no uso das atribuições que lhes sio 
conferidas pela Lei n°. 960/2006, 

RESOLVE: 

I — Referendar as medidas emergenciais adotedas pelos Decretos 
Municipais n° 013/2020 e n° 017/2020, para prevenção, contenção e 
manutenção, a fim de minimizar riscos, agravos e danos á saúde 
pública em decorrência da Infecção Humana pele COVID-19, no que 
se refere is atividades laborais dos seus s. ervidores públicos, 

www.diariomunicipal.com.br/amp 95 



Leia-se: 
Chopinzinho, 03 de abril de 2020. 

CIPIO DE CHOPINZIN HO-PR 
Alvaro Danis Ceni taro -  Prefeito  

391 
ERRATA  

CONTRATO N° 106/2020 — PREGÃO ELETRÔNICO N° 84/2019 - REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL APAE", QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA VIDEOCONFERENCIA BRASIL 
TECNOLOGIA I. S. LTDA. 
A presente errata objetiva a correção da data de assinatura do contrato n° 106/2020, da seguinte forma: 

Onde se  la:  
Chopinzinho, 03 de março de 2020. 

Cho  i--  inho, 07 de abril de 2020. 

• 

•  
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Sumula de Pedido de Licença Previa 
COMERCIO DE CEREAIS SUDOESTE - EIRELL torna público 
que requereu do InstItuto Agua e Terra do  Parana  - IAT, 
Licença Previa para cerealista e comercio atacadista de 
cereais, implantada no Km 12 -  Rod.  Pr 566 - Entrada para a 
Linha Luiz Costa, Município de tapejara do Oeste - Estado do  
Parana.  

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVACAO DE LICENÇA DE 
opv.cAo  

ACC  COMERCIO DE COMBUSTINTIS LIDA., torna Moblico  quo  recelocu 
do IAP a Renovaçõo de Licença de (Operação panou atividade de Posto de 
combustível  pan  veículos automotore,.. instalada na Avenida Tupi n" 4188 
Cristo Rei. no Municipio  dc  Pato Itranco,PR. Licença n° 178469 - RI. 
Vencimento: 31/03/2024. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

C CARDIO CLINICA CALDIOVASCICLAR LIDA. EPP 
CNPJ: 00../84.006/0001-40 

CHAMAMF.NT.)  PORTICO  03/2019 
Aos 26 (vintc 4  scar)  dias do  mks  de 0400 00 ano de 2020. is 15h00mi5, na 
sala de Abertura ode Licitações da  Pre  eitura Municipal do Municipio de  Palo  
Branco - Estado do  Parana  localizada na Rua ParaTIA, 11° 1605, Centro, CEP: 
85.5014325, reuniramos ns membros do Comissão Especial  dc  Licitaelo. que 
subscrevern apresento ata ao final  pan  certificarem a documentaçáo da análise 
tocnica da capacidade insiahnta 04 empre.: C CARDIO CLINICA 
CARDIOVASCULAR LIDA - EPP, CNPJ 00.984.006/0001-40 referente 90 
edital de Chamamento Pfiblico  if  03/2(19, que  tam  por objeto o chamamento  
pant  credenciamento de instiluições prisadas pr.tadoras de Servisos cm Apoio 
O Diagnose 0 Terapia. Depois de aso Iodo o Parreer Tienico emitido pela 
Comissão Especial, nomeada polo P0300,16 693/2019, registmu-se  qua  a  
eminent:  C CARDIO CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA - EPP, CNPJ 
00.984.006/0001-40 esta apta a  columnar corn  a prestação de servicos. 
Eneaminha-se  pars  contrataçáo a documentaeio da empresa C CARDIO 
CLINICA CARDIOVASCULAR  LT  3.4- EPP, CNPJ 00.984.006/0001-40, 
eonforme quantidad.. scniços 0 valmfl constant50 na proposta. Nada mais 
havendo a Molar. por encerrada a presenle sessio, que dePors de lido e 
aprovada, vai assinada pclos particirant0o da ussio.Paulo Henrique F. 
Pegorsro:  Sabrina  P  /Ligon  o Mediancir a S Pam:In8o:5 Membros. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER 7SDNico DE EMPRESA 

IMAX CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LIDA CNPJ: 
27.666..127/0001-27 

CHAMAMENT.) PÚBLICO 02/2019 
Aos 24 (yinln e  quarry»  dias do tn/u  dc  mamo do ano de 2020. is 16h00min, na 
sala de Abertura o de Licitações da  Preen,.  Municipal do Mumcipio de Pato 
Branco Estado do  Parana,  localmada na Rua Parani, n" 1605, Centro, CEP: 
05501<025, reuniram-oo os membros  di  Comissão Especial de Lkitacio.  quo  
subscrevem a prescnte  eta  ao final ousa certifIcarem a documentaçlo da  =Rise  
tecnica da capamdade Untatada ch mares. IMAX CLINICA DE 
DIAGNÓS11C0 POR IMAGEM LTDACNPJ 27.666.22710001-27  ram=  
ao cdital de Chamamento Público 021.)019. que  tern  por objeto o chamamento  
pars  eredenciamento de instituições  ',Modes  prestadons de Serviços cm Apoio 
a Diagnose e Terapia.  Depots  de  am  tado o Parecer Ticnico  main&  pela 
COmiss:so Especial, mine:ids  pets  Portaria 691,2019, registmu-se  quo  a 
empresa: IMAX CLÍNICA DE  DIAGNOSTIC()  POR IMAGEM LIDA. 
CNPJ 27.666.227/0001-27 está apla a :maim33*  coat  a pretraçao de serviços. 
Encaminhasse roam contratardlo a docurventacio da emprestr IMAX CLINICA 
DE DIAGNÓSTICO POR  IMAGE)!  LTDA. CNPJ 27.666.227/0001-27, 
conforme quantulades,serviços e valon:s a...Mantes na promos(o. Nada  weds 
haven&  a  tram,  data-04  pot  enema& 9 prt-sente sessio, que depois de lida c 
aprovada, vai assinada polo, par(icipant. da 0e5e400 Paulo Ilenrique F. 
Pegoraro;  Sabrina  P. Rigon o Mediancira S. Pernangua - 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

CLINICA DE RADIO' OGIA SANTA ANA LIDA 
CNPJ: 10.'.91.819/0001-78 

CHAMAM  ENT.)  PÚBLICO 02/2019 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do 3566 00 inarr,o do  an°  de 2020.  its  141o00m45. na 
sala  <Jo  Abertura e de Licitmacs da  Pre  .e110s13 do Municipio de Pato 
Branco - Estado do  Parana  localiáada na Rua  Parana.  n" 1605. Centro. CEP: 
85.501-025. reuntram-se os membros  Jo  Comissáo Especial de Licitagio. ttrie 
subscrevem a priosente 000 00 final, para mrtificarou 60000,0030(60 da  análise 
tecnica da capacidadc instalada da cm  vase:  CLINICA DE RADIOLOGIA 
SANTA ANA LIDA, CNPJ 10.79'.$I9/0001.70 referente ao edital  dc  
C"hamamento Pablico  re  02-2019. mic  tern  por objcto o chamantento para 
modenciamento  dc  instituições privadai prestadonts de Serviços  on.  Apoio a 
Diagnose e Terapia Deg.is de  twat  ido o Panmet emitido pela 
Comissão Especial nomeada pela Partaria 693/2019. reMstrou-se que a  
enamel.  CLÍNICA DE RADIOLOGIA SANTA ANA LTDA, CNPJ 
10.791.819/0001-78 esti apta a eoniinuar com a prestaigui de scriços. 
Encaminha-se pare contraraçáo a documentaçáo da cmpresa: CLINICA DE 
RADIOLOGIA SANTA ANA LTDA CNPJ 10.791.819/0001-78, conforme 
quantiduks, serviços e valOrelt comiante4 no proposta. Nada mais havendo a 
tratar. deu-se por encerrada a presente  sr  ssio. que  depots  de lida C aprovada. vai 
assinada  peas  participantes da sessao.  Paolo  lienrique F. Pegoraro;  Sabrina  
P. Rigon e Medianeira S.  Permian.)  -  ()Iambus(  

MUNICiPIODE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER -ritchitco DE EMPRESA 

CRD CENTRO REGIONAL DE DIAGNOSTICO S.A. 
CNPJ: 06..093.517/0001-05 

CHANIAMENP)PUBLICO 02/2019 
Aos 19 (dmenove) dias do In.  dc  1112130 do ano de 2020. is 15h003qsin. 00 0018  
On  Abertura e de Licitações da Prefeitura Municipal do Municipio de Pato 
Branco Estado do Para.( localimida no Rua  Parana.  0.  1605. Centro. CEP: 
85.501-025, renniram-se os mernbros da Comissbo Especial de Licitação. que 
.bscrevem a presente ata ao final,  pant  0er1313.:4mm a document:Kira da análise 
ttenica da .pacidade instalada da emprisa: CRD- CENTRO REGIONAL DE 
DIAGNOSTICO S.A. CNPJ 06.993.517/000I-05 referente ao cdital  dc  
Charoamento Público rf 02/2019. qta rem Por oblate o channmento Pula 
c0e4e0e44030e010 de institutraes privada prestadoras do Sota-içou em Apoio a 
Diagnose c Terapia.  Depots  de marldo o Pareecr Tecruco emitido pela 
Comissao Especral. nomeada pela P orrarta 693:2019. registrou-se qon 4  
<mares. C140- CENTRO REGION:M. DE DIAGNOSTICO S.A. CNPJ 
06.993.51710001-05 ma  atom  a continuar com a presuicao  dc service..  
Ericaminha-sc para contratogilo a documentação da  own..  CRD- CENTRO 
REGIONAL DE DIAGNÓSTICOS S.A, CNPJ 06.993.517/0001-05, 
conformc quantidadcs, serviços c valeres constant44 na proposta.Nada mais 
havendo a  warm,  deu-se p000.00334,0)4 0 presente seasio. que  depots  de lido e 
aprovada, vai assinaila pelos particiimntes da sesslio. Paulo HenrIque F. 
Pegorarm  Sabrina  P.  Ripon  e Mediancil a S. Pernangua - Membros. 
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ISO PREFEITURA  MUNICIPAL DE CLEVELANDIA  ESTADO  00 PARANA 
Nosio.oesse,.to cA0 000500314. N. 00012020 - PROCESD2 N. 010200  TIPO  Mono, P,oco Olotal 
Can  ao  awns* (1.06<20000000 10 raw ONao Aeodkao crdnnelo 0000.0 1000440 2 o•dodo• 
co ffen•As dasos-emo os-.Arnm mod.. 01 es,  nane  1141,4.4.1.0 43 eformactles 
cond.rpd oo 31(1.0003 (00(060 •rn c 042.0 09 002040 00 Csandindo. Eon. Po award 
1031t34 P401000 • Po0e400.1130 00 none* en none 00 0e4010 mar. 00ee.40.200: 
LC. I., : 014 I VON Lau-rvaa TaiTi 

OW) (RR)  
PI I ot trued-taw.. Poor* 29.600,00 26410000  

Oodadrella 02 O• eanlo• 2020 ADS/AR • c CNN  te  Ad*  

PREFEITURA  MUNICSPAL on cinvat.Atiots.  ESTADO  DOI...RANA 
20660043* 00e0000e0.122020 - MU. - PROMSSO 02 11030 00502.4000 Oa tuaterrae.ao 0 
PR*. di Camas* p51301e110 Oo lorboyter .nootab screw Pr.. Mo.:A 0* as Poems M. 
0(02019. 2Se• •••smem d• MO,* 02 Seedolo 00 adioo 100. Deis* 10 d• Le re. AMAX 

2. won. as IWO. ox• IcarsA Nome ow. fa coled•f•4 nmsleada pas orodarar 04 
1.ard00 on Ad,. • leg.. Sable CEOE ENCENHARIA CDCA. Celt, rr OLAA. 01•AX01.20. 
amid. 07 d• add d• 2020 OtOrarAn ROvare coma, cle Coo* 
Panwpau tonaerg 

441 !manumits, MUNIPPAL on csava(Anota.  ESTADO  00 PARANA 
130000(0 PR0000 rd. 00<2020 -  PLATEN - ostscEsso 1037020  RESULTADO  OE .3.0.050400M E 
0,533I.00 0 0.0.4003,0. Oa Corn.. Persarato es -.Up., come., soma Rest. /Are. 
atm. of Pone. re. 31000, clo . 10tO. On*. re strio  ar  309 .0034.00 
1. data 0' II4, an 2. a 1.0'. an ian •  sor TORNA  PL500000300400 000030 01 

dmalkasOoda-te54 400400 1050  
talr...d•••• Nod GiocarInA,U 

('L.A.. TGEOE EWE:MARA  LIDA.  CAIP2..........cotam.. I 966501.8 j 
wor 0. 2025 DONAU.. ROVANE CORREA DE  OLIVEIRA  adadd• d CCOiSCSO 

0111411.10•11001 000.4. 

*3306<011000 0400194E0504405  
AVISO  DE UGITAÇÃO 

1.104060010 Pug. £444 1' 10/2020. Form. Presanard. 20. cla Lredayin Da ZS de stel 01. 2020, Is 
WOO dnove; NvaL DO•to  REGISTRO  DE  PREÇOS PARA AQUISIÇÃO  FLITURA DE  PECAS PARA  
IdANUTENGEO OE APARELEOS 0,  AR 000300001P10<00. GdPero WON* de  ;:ensono  c Andonal 
Parma.. Val.< mit,30 1910,449 easel 00 0034360 01 39,271.80 0 WA asomicoo  
IÇO  Olorassados 110 Pr.*  da  Pr...ors Clorarnm, <001320 40 1.00•064s • 053(4)00, 006 039.1,1 

41.17e1 o' 1811 - CnordleirroPR. 31503000612:004340(520041100*0<30.5 (0043  
nw. Irdp.A.KPes Edo Ion: (AS) 3232.2412, 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

Al.FA X RADIOLOGIA ODONTOLOG ICA LTDA  
CNN:  16.966.599/0001-52 

CHAMAMENTO  PUBLIC()  02/2019 
Aos 03 (ires) dias do  mils  de abril do ano de 2020. As 14140mi0. na  sala de  
Atlantan  04. Licitações da Prefeitura Municipal do Monicipm de Pato Branco - 
Estado do  Parana.  10080,4010 na Rua Parani,  if  1605. Centro. CEP: 85.501-025. 
reuniram-se  so  membr. da Comissão Especial  dc  Vistoria,  quo  subscrevem a 
presente ata ao final.  pima  cenificarem a documentnio da análise uknica da 
capacidade  instated&  da emprcsa: ALFA X RADIOLOGIA 
ODONTOLOG1(7A LIDA, CNPJ 16.966.599/0001-52 referente 00 513324 de 
Chamamento PUblico n° 02:20)9. que tem por objeto o chamamento para 
credenciamento de matituições pnvadas prestarioras de Serviços em Apoio a 
Diagnose c  /crania.  Depois de acatado o  Palmer  Teenico  coati&  pela 
Comissáo Especial. nonicada pela Ponaria 693/2019. registrou-se que a 
emprestr ALFA X RADIOLOGIA ODONTOLOG1CA LTDA. CNPJ 
16.966.599/0001062 esti apta a continuar  corn  a prmamão <Is soniçoa. 

Encaminha-se  pain  cum.:K:3o a documentaçáo da  ample.:  ALFA X 
RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LIDA, CNPJ 16.966.599/0001-52, 
conlOone quantidades, e valor.  constant.  Da proposta. Nada mais 
havendo a  tram,  dou-se por incerrada a presente sessáo.  tore &poi.  de <do 
aprovada. vai atrinada  palm  participant20 da sessdo. Pardo lienrique F. 
Pegorar.  Sabrina  P. Rigon o Madiancira S. Pernangui - Membros. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 

CDIPSUL ClInica de Diagnóstico per  Drumm  do Sul Ltda CNPJ: 
09.427.099/000147 

CHAMAMENTO PUBLICO 02/2019 
Aos 27 (vinte  WO  dias do mes de março do ano de 2020. Is 151130.00. na 
sala de Abertura o de Licitações da Prefenura Mun.saal do  Munich,.  de Pato 
Branco - Estado do  Parana.  localtrada no Rua  Parana,  n° 1605. Centro. CEP: 
85.501-025, reuniram.se  us  mernbros da Comissão Especial de Licitação. 4300 
subscrevem a presente ata ao final, roam certificarem 0 &et:maraca° da anilise 
teenka da .pacidade instalada da  comma:  CDIPSUL  Clinks  de Diagnóstico 
por 14n00em do Sol  Ltd. CNN  09.427.099/000147 reform300 ao 0(4141 de 
Chamamento PUblico n" 0242019. quc 12321 pOr objeto o chamanoento  DAPS  
eredenciamento de instituições privadas prestadoras de Serviços cm Apoio a 
Diagnose c Terapia.  Moon  de amtado o Parecer Than40  mind° pets  
Comissia Especial. nomeada polo Portaria 693/2019, registnau-se que a 
empresa: CDIPSUI. Clinlea de Dlagnifistico por Intagem do Sul lida,  CNN  
09.427.099/0001-111 esta  apt*  a 0031 31090r com a prestacau de mrviços. 
Encominba.se  parn eontralagan a dmumentacao  eta mamma:  CD1PSUL  Clinks  
de DiagnOstleo por Imagem do Sul  Ltd.  CNPJ 09.427.099/0001-87. 
conforme quantidades. servtros valores constant(0 no proposta. Nada  mars  
havendo a  tram,  dctrse por encernala 14 pfesente SeASio, que  &pals  de lida c 
aprovada. 001 assinada polos parlicipadleS da 5e4120. Paulo Henrique F. 
Pegorar.  Sabrina  P. Rigon o Medianeira S. Pernangua Membros  

Ceased. Municipal As Asalatilacht Social de  Coronel  Vivid& - add!, 

Coronet Vivid* - Pr. Resolucan n° 04/2020. Art 1'-  Aprovar  a &dealt* do 

065.610100. dc  Coronal  Vivid&  ao Incentivo  Beno/leio Eventual COVID.19. 
pubikapso  oba  apaapa do me a** 0 ontenma 0000000 ea, nPerrs eh**, 

tetaihor0 raulliattlitisse.n.u,e0s*,.a.ar/ • dmorna Pea  IO  40000300) 04 
taliVJOIr apa afar,. at  

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PREV1A 
NELSON  JOSE  CATAFESTA, lorna pirbloco que Ira  Taperer  do IAP a 
Li«nça Previa para Fabricavio de cot(1uturas metilicas, inclusive fabricaçao de 
esquadrias  dc  metal. a ser instalada na Al. Prefeito Adelarte Debortoli. 504 - 
Parque Industrial Sao  Jorge 000640. Estado do  Parana  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

ERRATA  

CONTRATO N° 106/2020 — PREGÃO ELETRÔNICO N 84/2019—REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO 
PROJETO "INCLUSÃO DIGITAL — APAE", QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CHOPINZINHO E A EMPRESA VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. 
LTDA. 
A presente errata objetiva a correção da data de assinatura do contrato n° 106/2020, da 
seguinte forma: 
Onde se lê: 
Chopinzinho, 03 de março de 2020. 
Leia-se: 
Chopinzinho, 03 de abril de 2020. 
Chopinzinho, 07 de abril de 2020. 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro—Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 08/04/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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Tipo de 
Instrumento; 

. 
Aditivo de Prazo - Termo de Contrato 

N° Contrato: 82/20181 Aditivo: 16 
Contratado: PRONTOLAR-LaboraLde Analises Clinicas Lida - ME 

CNPJ/CPF: 01.882.427/0001-23 

N° Lieltacio: 
N° Inezigibilidade  

28/201 
Processo: 

J43/2018 I Modalidade:  richer*  
dc  

Fundamento Legal: 

Objeto: Prorrogaçio de Prazo 

Data do Aditivo: 19/03/2020 

Valor: 0,00 

Vigfada: 
'st,s.t than  

23/04/2018 ,I 23/06/2019 
Ihtni di.

'  ; 04/2021 
fonir3in 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:FA7F4514 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
EXTRATO CONTRATUAL - ADITIVO N° 063/2019 

Tipo de Instrumento: Aditivo de Alteracio de outras Clausulas - Teimo de Contrato 

N° Contrato: 63/2019 1 Aditivo: 115 

Contratado: INSTITUTO DE ASSISTENC1A SOCIAL E SAODE  SAO  RAFAEL 

CNPJ/CPF: 30.836.461/0001-60 

bl* Licitagio: 4/2019 1 N°  Processor  1 19/20191 Modalidade: 1 lnexigibilidade de  'kiwi°  
Fundamento Legal: 

Objeto:  Indust°  de Procedimento 

Data do Aditivo: 19/03/2020 

Valor: 0,00 

Iliancia: 14/03/20190 14/05/2020 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:831C04C5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO 
ERRATA CONTRATO 106-2020 - VIDEOCONFERENCIA 

BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA 

ERRATA 
CONTRATO N° 106/2020 — PREGÃO ELETRÔNICO N° 84/2019 - 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO 
"INCLUSÃO DIGITAL — APAE", QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I. S. LTDA. 
A presente errata objetiva a correção da data de assinatura do contrato 
n° 106/2020, da seguinte forma: 
Onde se  le:  
Chopinzinho, 03 demarco de 2020. 
Leia-se: 
Chopinzinho, 03 de abril de 2020. 

litopinzinho, 07 de abril de 2020. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR 

ALVARO DiNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:FB2E474E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 38-2020 -  RP  - PEÇAS MANUTENÇÃO AR 

CONDICIONADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 38/2020. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 28 de abril de 2020, is 09:00 (nove) horas. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO. Gênero: Materiais de Consumo e Material 
Permanente. Valor máximo estimado anual da licitação: R$ 
39.271,80. 0 Edital encontra-se i disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR,  

das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, e no  Site  
www.chopinzinho.pr.gov .brinformações  pelo fone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Robertc. Alencar Przendziuk 

Código Identificador:1DC44595 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 216/2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe sio conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

I — Designar o Servidor Público Municipal  Omar Alberti,  RG n° 
949.862, para atuar como Fiscal da Ata n° 200 de 2020, Processo 
Licitatório Pregão Presencial n° 018/2020, que tem por objeto a 
Contratação de empresa através do Sistema de Registro de Preços para 
o fornecimento de pontos de ônibus, simples e duplo, conforme as 
especificações do termo de referencia que integra o edital, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Viação, da 
Prefeitura Municipal de Colombo. 

De-se publicidade,  

Pap  Municipal de Colombo, Em 03 de abril de 2020. 

IZ4BETE CRISTINA PAVIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Idertificador:7434517B 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA N° 217/2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLOMBO, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

I - Designar o Servidor Público Municipal Gil  van  Gomes, RG n° 
12.448.494-4, para atuar como Fiscal da Ata de Registro de Preços n° 
201/2020, Processo Licitat6rio Pregão Presencial n° 020/2020, que 
tem por objeto a Contratação de empresa especializada por meio do 
sistema de registro de pregos, para prestar serviços de sonorização e 
iluminação para o atendimento das necessidadn das secretarias e 
órgãos, durante a realização de palestras, cursos, festivais culturais, 
prestação de contas a comunidade e demai:; eventos a serem 
realizados, atendendo as necessidades das diversas secretarias 
municipais. 

De-se publicidade. 

Paço Municipal de Colombo, Em 06 de abril de 2020. 

IZABETE CRISTINA PA VIN 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Identificador:49F53D24 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS - N° 07;2020 

HOMOLOGAÇÃO 
O Secretário Municipal de Obras e Viação do Município Colombo, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes sio conferidas 
resolve HOMOLOGAR o Relatório da Comiasio Permanente de 

www.diariomunicinal.com.br/amp 66 
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